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“E D I T A L” 

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026- SRP     

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 21925/2025 

Fundamento 

Legal: 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 

914/2022, 921/2022, 922/2022, 937/2022 e 78/2025. 

Objeto: 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para Execução de 

Obra para a Construção de Estações de Apoio Logístico para Mobilidade 

Alternativa.                                                                     

Critério de 

Julgamento: 
Menor Preço por Grupo 

Execução: Indireta  

Modo de 

Disputa 
Aberto 

Data:  17/08/2026 

Horário: 10:00h 

Local de 

Realização: 

 www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 – O MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio da Secretaria de Economia solidária e 

Empreendedorismo Social torna público que fará realizar licitação, autorizados através das    

Portarias SGLC nº 013/2026 e 29/2026 sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

por meio eletrônico, pelo critério de julgamento Menor Preço por Grupo sob o regime de 

contratação Semi-Integrada para Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada para Execução de Obra para a Construção de Estações de Apoio 

Logístico para Mobilidade Alternativa devidamente descritos, caracterizados e especificados 

neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 

normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, e pelos 

Decretos Municipais nº 881/2022,882/2022,914/2022,921/2022, 922/2022, 937/2022 e 

78/2025, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus 

Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 

irrestritamente. 

 

1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado 

o SistemaCOMPRAS.GOV, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas), mantido pelo 

Governo Federal, a que as licitantes interessadas se submetem, devendo providenciar o seu 

credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de 

identificação e da senha, antes da data determinada para a realização da Concorrência Eletrônica. 

 

1.4 – As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos 

meios de divulgação do Edital. 

 

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de 

interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

estes motivos, de acordo com o art.71, inciso II e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), através do 

Portal de Transparência do Município de Maricá https://www.marica.rj.gov.br ou pelo e-

mail: maricacpl@gmail.com. 

 

1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente 

de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico: maricacpl@gmail.com. 

mailto:maricacpl@gmail.com
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1.7.1 – O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  As respostas aos 

pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico:  

maricacpl@gmail.com. 

 

1.8.1 – Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

 

1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

 

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos 

ou respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 

recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., 

conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra 

data pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 

2.1 – Autorização do(a) Secretaria de Economia solidária e Empreendedorismo Social conforme 

art. 2º da Lei Complementar nº 398/2025 e art. 3º c/c art. 79 do Decreto Municipal nº 78/2025, 

constante do Processo Administrativo nº 21925/2025 de 24/10/2025. 
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3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
 

3.1 – No dia 17 de agosto de 2026, às 10:00 h, o Agente de Contratação iniciará a sessão pública 

da CONCORRÊNCIA CO – Nº 01/2026, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 

3.2 – Nos termos do art. 55, inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/2021, o prazo mínimo para 

apresentação das propostas e documentos de habilitação será de 35 (trinta e cinco) dias úteis, 

contados da data de divulgação do presente Edital, em razão da adoção do regime de execução 

ser Semi-Integrada. 

 

3.3 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o 

primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data 

pelo Agente de Contratação a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

4. OBJETO 
 

4.1 – O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de Registro de Preços para 

Contratação de empresa especializada para Execução de Obra para a Construção de Estações 

de Apoio Logístico para Mobilidade Alternativa, conforme as especificações constantes deste 

Edital e/ou do Termo de Referência. 

 

4.1.1 – A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida é de 100% (cem por cento). 

 

4.1.2 – A quantidade mínima de unidades de bens a ser cotada corresponde a 100% (cem por 

cento). 

 

4.1.3 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2432 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

 

4.1.4 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

4.1.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

4.1.6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 4.1.3, mediante o instituto 

da adesão, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. As respectivas adesões também não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem.  

 

4.1.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

4.1.8 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

4.1.9 - O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá autorizar as 

aquisições pelos órgãos participantes em caso de restar saldo na ata. No tocante às adesões, o 

órgão não poderá autorizar a adesão em atas integralmente consumidas pelos órgãos 

participantes.  

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2433 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

4.1.10 - O órgão gerenciador responsável pela gestão da ata somente poderá autorizar as adesões 

depois de realizada a primeira aquisição ou contratação por órgão participante da ata de registro 

de preços. 

 

4.2. Por ocasião da eventual contratação será obrigatória a subcontratação de uma parcela de 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado com microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

4.2.1. A subcontratação da referida parcela não será obrigatória quando a licitante contratada 

for: 

I – Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II – Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; 

III – consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

[SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E EMPREENDEDORISMO SOCIAL] 

ÓRGÃO: 72; 01 

PROGRAMA DE TRABALHO: 14.422.0054; 2.344 

CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.90.30; 3.3.90.39; 4.4.90.51; 4.4.90.52 

FONTE DE RECURSO: 704 

 

5.2 – O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo I, totalizando a 

importância de R$ 85.948.905,20 (oitenta e cinco milhões, novecentos e quarenta e oito mil, 

novecentos e cinco reais e vinte centavos). 

 

5.2.1 -  O orçamento foi elaborado com base nas tabelas do Sistema Oficial de Custos 

EMOP/SINAPI/SECOP/ORSE utilizando o mês base de abril de 2026, na forma de planilha 

de quantitativos com indicação de todos os custos unitários. 
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6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço por Grupo. 

 

7. PRAZOS 

 

7.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até 12 (doze) meses.  

 

7.1.1 – O prazo para o início dos serviços será de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da 

assinatura do contrato. 

 

7.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na 

forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.    

 

7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização da licitação. 

 

7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para 

assinatura do termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão 

liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

 

7.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, devendo haver a publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal da Transparência do 

Município de Maricá. 

 

7.5.1 – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 7.5. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2435 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

 

7.5.2 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 

o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

 

7.5.3 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 

pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.5.4 - Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços poderá ocorrer a renovação do 

quantitativo inicialmente registrado, desde que: (a) seja comprovada a manutenção do preço 

vantajoso, (b) haja previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços, (c) o 

tema tenha sido tratado na fase do planejamento da contratação, e (d) a prorrogação da ata de 

registro de preços seja celebrada por termo aditivo dentro do prazo de sua vigência; 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto 

ao provedor do sistema (https://www.gov.br/compras/pt-br.). 

 

8.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar 

inicialmente o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 

qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 

aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e 

que se responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

 

8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência 

Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 
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senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 

como sua representante. 

 

8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 

Concorrência Eletrônica. 

 

8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e 

nas condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, 

assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição 

de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 

e alterações posteriores. 

 

8.8– Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do 

objeto do presente certame. 

 

8.9 – Será permitida a participação em consórcio, sujeita às seguintes regras: 

 

(a) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso 

de constituição de consórcio, subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será 

responsável principal, perante o(a) Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo 

Social pelos atos praticados pelo Consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária 

estabelecida na alínea (d). Por meio do referido instrumento a empresa líder terá poderes para 

requerer, transigir, receber e dar quitação. 

 

(b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, 

à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos e econômico–

financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no Consórcio, para o fim de 

atingir os limites fixados neste Edital relativamente à qualificação técnica e econômico–
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financeira. Não será admitida, contudo, a soma de índices de liquidez e endividamento, para fins 

de qualificação econômico–financeira; 

 

(c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por 

intermédio de mais de um consórcio; 

 

(d) as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

 

(e) o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do Contrato. 

 

8.10 – As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente ou por 

aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio deverão ser 

submetidas à análise da Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social para 

aferição da manutenção das condições de habilitação ou verificação de suas implicações com o 

objeto do Contrato, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de 

risco para o seu cumprimento. 

 

8.10.1 –A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente autorizada 

pela Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social e será condicionada à 

comprovação de que a empresa substituta/ingressante preenche os requisitos exigidos para 

habilitação jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que o 

consórcio mantém, no mínimo, os quantitativos originários para efeito de habilitação técnica e 

os mesmos valores para efeito de qualificação econômico–financeira apresentados à ocasião do 

certame. 

 

8.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 

Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 

licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 
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Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 

apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 

 

8.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração 

do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico 

seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de 

Referência. 

 

8.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.15 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

8.16 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

8.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 

informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação 

e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 
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8.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

 

8.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no respectivo edital. 

 

8.19 – Todas as documentações solicitadas deverão ser apresentadas pelas licitantes com data 

anterior ou equivalente à data da realização do certame. 

9. CREDENCIAMENTO 

 

9.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do 

Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

9.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

– Sistema COMPRAS.GOV. 

 

9.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 

licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 

transações inerentes à Concorrência. 

 

9.1.4 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 

do Sistema ou ao(à) Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social promotor da 

presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 
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9.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes cadastrarão, exclusivamente 

por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 3.1. 

 

10.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 

10.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no valor por grupo do objeto licitado. 

 

10.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, até antes à 

abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1.  

 

10.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados após solicitação do anexo. 

 

10.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado, em formato digital, após a convocação do anexo pelo agente de contratação. 

 

10.2.3 – O Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada no 

sistema e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

10.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.3, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema. 
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10.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização do procedimento da fase de lances. 

 

10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 

obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e 

respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os 

tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, 

multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto 

desta licitação. 

10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 

ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

 

10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro 

ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os bens. 

 

10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços 

ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, 

quando solicitada a fazê–lo pelo Agente de Contratação. 

 

10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social em nenhuma hipótese, será 

responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os 

seus resultados. 

 

10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
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de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, 

em especial do art. 299 do Código Penal. 

 

10.9.1 – As licitantes que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, deverão 

apresentar declaração na forma do Anexo XI. 

 

10.9.2 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 

de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

10.9.3 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do 

certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

11. FORMULAÇÃO DE LANCES E ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta 

automaticamente via sistema COMPRAS.GOV. 

11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha. 

 

11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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11.2 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

 

11.3 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa 

aberto. 

 

11.4 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 

recebimento do seu lance e do valor consignado no registro. 

 

11.5 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação pertinentes. 

 

11.5.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 0,01% (um centésimo por cento) entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

 

11.5.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.5.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

 

11.5.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pelo Agente de Contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas 

no item 20 deste edital. 

11.6 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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11.6.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

11.6.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

11.6.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 

Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço 

por grupo sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances 

da concorrência eletrônica, tenha apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou 

inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada grupo na estimativa orçamentária (Anexo I). 

 

12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao 

final da etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) 

valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s) para cada grupo na estimativa 

orçamentária (Anexo I). 

 

12.2 – O agente de contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada no sistema 

e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

 

12.3 – O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

12.4 – Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
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b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

i) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Termo 

de Referência. 

 

12.4.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

 

12.5 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham 

essa condição. 

 

12.5.1 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (dez por cento) 

àquela considerada mais bem classificada. 

 

12.5.2 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço 

inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de 

preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou 
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empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o 

exercício de igual direito; 

 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada 

primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

12.5.3 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 

considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

 

12.5.4 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente 

mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

12.6 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 

preferência disposto no item 12.5 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de 

pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, 

que poderão apresentar novo lance. 

 

12.6.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.6 não ser suficiente para solucionar o empate, 

serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências 

previstos no art. 60, caput, e §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22 do decreto Municipal 

nº 922/2022. 

 

12.6.1.1 – Permanecendo o empate, o sistema COMPRASGOV realizará o sorteio. 

 

12.7 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas em edital. 
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12.7.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

12.7.2 – Haverá um prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 

o item 10.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

12.8 – O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de 

menor valor/maior desconto, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da 

aceitação da proposta ou do lance de menor valor/maior desconto. 

OBS: Não serão aplicados os benefícios previstos no art. 42 a 49 da LC 123/2006 nos casos 

previstos no art. 4º, § 1º da lei 14.133/2021.  

 

12.9 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, 

dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos 

coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução 

do objeto licitado. 

 

12.10 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor passará o 

Agente de Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

a) O agente de contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante 

declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou 

declarada inidônea. 

 

b) O agente de contratação verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante 

detentora da oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta online ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação 

complementar descrita no item 13 deste edital; 
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c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, o 

agente de contratação verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas 

mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados; 

 

c.1) Essa verificação será registrada no sistema pelo agente de contratação na ata da sessão 

pública, devendo ser anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos 

obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

 

d)  A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação após convocação do 

anexo pelo agente de contratação. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 

digital, via Sistema Compras.gov, observado o item 12.7.2. 

 

e) O agente de contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema.   

f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos 

ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 

hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão 

motivada. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

12.11 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a 

contratação no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
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habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

12.11.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 

apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada exclusivamente 

via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos termos do item 

12.7.2. 

 

12.11.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação, 

após negociar com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade 

das propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, 

o procedimento previsto no item13.2. 

 

12.12 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos 

e ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

12.13 – Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao agente 

de contratação, a documentação de habilitação que foi apresentada em cópia simples ou sem 

informações para comprovação de autenticidade, antes encaminhada por meio do Sistema 

Compras.gov, a via física original ou autenticada, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

13. HABILITAÇÃO 

 

13.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12.13 deste Edital, 

mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

(F) Declarações:  

Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 
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Anexo V - Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI - Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII - Declaração ref. ao emprego de menor 

Anexo VIII - Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso i e § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

Anexo IX - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

Anexo X - Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo XII - Modelo De Declaração De Visita 

 

13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação. 

13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

 

13.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída pelo 

registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à exceção dos 

documentos, que deverão ser apresentados independentemente de terem sido cadastrados no 

SICAF:  

 

13.5 – O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada no sistema e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habilitação. 
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13.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 13.5, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada no sistema. 

 

13.6. A licitante que não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

consórcio composto em sua totalidade por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou 

consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação, deverá apresentar 

juntamente com a respectiva documentação de habilitação, relação indicando as microempresas 

ou empresas de pequeno porte que irá subcontratar, devidamente qualificadas, e descrevendo 

os serviços a serem executados e seus respectivos valores. 

 

13.6.1. A licitante deverá apresentar juntamente com a respectiva documentação de habilitação, 

os documentos especificados nos itens 13.1.C e 13.1.D relativos às microempresas ou empresas 

de pequeno porte que irá subcontratar. 

 

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício. 

 

(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 

deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 

administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
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(A.4) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 

Administração e averbação no registro competente. 

 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

(A.6) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

 

(A.7) Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021e de que não se enquadra nas vedações do artigo 9º do Decreto Municipal nº 

921/2022, na forma do Anexo VI. 

 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:  

 

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como Índice 

de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo 

pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como 

índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

              ATIVO CIRCULANTE 

ILC = –––––––––––––––––––––––– 

            PASSIVO CIRCULANTE 

 

(B.1.c) Índice de Solvência Geral (SG) menor ou igual a 1 (um). Será considerado Índice de 

Solvência Geral o quociente da divisão do Ativo Total pelo Passivo Total. 

 

         ATIVO TOTAL 

ISG = ––––––––––––––––––––––––– 

        PASSIVO TOTAL 

 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

 

(B.1.2) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

(B.1.2.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 

companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 

enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 

eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 

suas sucessivas alterações; 

 

(B.1.2.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 
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(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

(B.1.2.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício. 

 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 

o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 

por cento) valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. 

 

(B.2.1) Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º 

do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(B.3) Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência civil 

expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais comarcas do 

Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou em outros Estados deverão 

apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de sua 

sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de 

falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 

 

(B.3.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi aprovado/homologado 

pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação. 
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(B.4) Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Anexo 

IX do Edital de Concorrência Eletrônica nº 01/2026. 

 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 

 

(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF. 

 

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

 

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 

Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

–PGFN, da sede da licitante; 

 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 

dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, 

está isenta de inscrição estadual; 

 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 

meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2456 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 

ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está 

isenta de inscrição municipal; 

 

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Maricá, essa deverá apresentar, além 

dos documentos listados no item acima, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 

Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo a licitante proprietária do imóvel onde 

localizada a sua sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância. 

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório 

no Município de Maricá, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório, certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com 

efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, pelo 

respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante proprietária do 

imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar declaração própria atestando 

essa circunstância. 

 

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–FGTS. 

 

(C.6) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

(C.6.a) Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho. 
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(C.6.c) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

 

(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma 

do Anexo VII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

 

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo. 

 

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, Anexo IX. 

 

(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

(E.1) Para fins de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, com fundamento 

no art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as licitantes deverão apresentar: 

(E.1.1) A Prova de registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade. 

(E.2) A exigência de Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em plena 

validade, encontra respaldo na exigência legal de comprovação de aptidão técnico-

profissional compatível com o objeto licitado, atribuindo aos Conselhos profissionais a 

fiscalização das atividades técnicas sujeitas à responsabilidade técnica. 

Qualificação Técnico-operacional 
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(E.3) Comprovação de aptidão para execução de obra similar, por meio da demonstração de 

experiência anterior na execução de obras com características compatíveis com o objeto deste 

Estudo equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

(E.4) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contrato(s) executado(s) no período de 12 (doze) meses, sucessivos ou não, sendo aceito o 

somatório de atestados, com as seguintes características mínimas:  

DESCRIÇÃO UN 
QUANTITATIVO A SER 

COMPROVADO 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU AREAS 

INT.C/PAINEL ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS 

LAMINAS ALUM.C/0,3MM ESP., PINTURA PVDF (FLUOR 

CAR BONO) KYNNAR 500,NO SISTEMA COIL COATING, 

ESP.DO COMPOSTO DE 4MM,PINTURA PROTEGIDA 

POR FILME HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS , 

NUCLEO 

M2 20% 1.182,48 

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL, 

RESISTENTE A CORROSAO (ACO USI-SAC, CORTEN), 

PARA TORRES DE ELEVADORES, ESCADAS, VIGAS E C 

OLUNAS DE EDIFICACOES E REFORCOS 

ESTRUTURAIS, COMPOSTA DE PER FIS "I" OU "H”, 

CANTONEIRAS E CHAPAS, UNIFICADAS COM 

ELETRODO, INCLUSI 

KG 20% 28.135,68 

CONCRETO ARMADO, FCK=30MPA, INCLUINDO 

MATERIAIS PARA 1,00M3 DE CONCRETO (IMPORTADO 

DE USINA) ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 DE 

AREA MOLDADA, FORMAS CONFORME O ITEM 

11.004.0022,60KG DE ACO CA-50, INCLUSIVE MAO-DE-

OBRA PARA CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO N 

M3 20% 282,08 

 

(E.5) O atestado ou a declaração deverá conter, no mínimo, a identificação da empresa ou 

órgão contratante, a descrição do serviço executado e a identificação do responsável pela 

emissão; 

(E.6) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 
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(E.7) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora; e 

(E.8) A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos 

os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

(E.9) Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, desde 

que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

(E.10) As empresas consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos; 

Da justificativa para a Definição das Parcelas de Maior Relevância Técnica e 

Justificativa dos Quantitativos Exigidos  

(E.11)  Para fins de identificação dessas parcelas, procedeu-se à análise da Curva ABC da 

planilha orçamentária, metodologia amplamente utilizada no planejamento de contratações 

públicas para identificar os itens que apresentam maior representatividade financeira no 

conjunto da contratação. 

(E.12). A partir dessa análise, foram considerados como potenciais parcelas de maior 

relevância os serviços que apresentam relevância, complexidade técnica ou criticidade para a 

execução da obra, e para sua solidez e estabilidade; e cuja participação individual seja superior 

a aproximadamente 4% do valor total da contratação, parâmetro técnico utilizado com o 

objetivo de conferir maior objetividade à definição das parcelas relevantes. 

(E.13). Entendeu-se adequado e proporcional estabelecer a exigência de comprovação de 

execução anterior correspondente a 20% do quantitativo estimado da parcela de maior 

relevância referente as estruturas, revestimentos e concreto armado. 

Qualificação Técnico-Profissional 

(E.14) Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente (CREA/CAU), detentor(es) de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) por execução de serviços de características semelhantes, também abaixo 

indicado(s): 
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(E.14.1) Profissional Engenheiro Civil, ou 

(E.14.2) Arquiteto e Urbanista 

(E.15) O(s) Atestado(s) devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, 

nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, 

local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do 

signatário, contemplando os seguintes serviços: 

 

Parcela de maior relevância 

 

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL,RESISTENTE A 

CORROSAO(ACO USI-SAC),PARA OBRAS PREDIAIS DE ATE 04 

PAVIMENTOS,PILARES, VIGAS PRINCIPAIS E 

SECUNDARIAS,ESCADAS,PATAMARES E CHAPAS DA S BASES 

DA FUNDACAO,PINTURA PROTETORA,CONSIDERANDO 

FORNECIME NTO DE T 

 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU AREAS INT.C/PAINEL 

ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS LAMINAS ALUM.C/0,3MM 

ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR BONO) KYNNAR 500,NO 

SISTEMA COIL COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 

4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME HAVY DUTY NAS 

FACES PINTADAS ,NUCLEO 

 

CONCRETO ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO MATERIAIS 

PARA 1,00M3 DE CONCRETO(IMPORTADO DE 

USINA)ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 DE AREA 

MOLDADA,FORMAS CONFORME O ITEM 11.004.0022,60KG DE 

ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO N 
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(E.16) Para a qualificação técnico-profissional, não será necessária a comprovação de 

quantitativo, sendo suficiente a demonstração de experiência no respectivo serviço mediante 

registro no CREA/CAU. A presente contratação possui valor estimado significativo e de 

relevância contratual, razão pela qual a exigência de comprovação de execução do serviço 

com registro no CREA/CAU revela-se plenamente razoável e compatível com a 

complexidade e dimensão do objeto.  

(E.17) O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar da obra objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

(E.18) O(s) responsável(is) técnico(s) indicados poderá(ão) ocupar a posição de diretor, 

sócio, empregado ou prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o 

licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de 

trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 

empregado ou contrato social, conforme o caso; 

(E.19) O(s) responsável(is) técnico(s) indicados poderá(ão), ainda, se vincular ao licitante por 

meio de declaração de compromisso de vinculação contratual futura ou por contrato de 

prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante hipótese na qual deverá especificar sua vinculação à execução 

integral do serviço objeto da licitação; 

(E.20) O profissional indicado pela Licitante como Coordenador e Responsável deverá 

apresentar uma Declaração de Anuência e Concordância com a indicação. 

(E.21) Não serão admitidos: (i) atestados de serviço/obra inacabada, executada parcialmente 

ou em andamento, vedando-se, portanto, atestado de capacitação técnica PARCIAL; (ii) 

atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços. 

Da justificativa para a qualificação técnico-profissional exigida: 

(E.22) A exigência de profissional detentor de acervo técnico, sendo admitida a indicação de 

Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, fundamenta-se na plena convergência de 

atribuições legais entre essas categorias para o objeto em questão, que consiste na 

implantação de edificações modulares e mobiliário urbano de pequeno porte. Conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e detalhado nas normativas das respectivas classes 
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(Resolução CONFEA nº 218/1973 e Lei nº 12.378/2010), ambos os profissionais possuem 

competência técnica para o acompanhamento e a fiscalização de obras com as características 

das estações, abrangendo desde a montagem de estruturas metálicas e fundações superficiais 

até o planejamento de instalações e a integração paisagística no logradouro público. 

 

(E.23) Visita/Vistoria Técnica 

(E.23.1) É recomendada, mas não obrigatória, a Visita Técnica Prévia dos licitantes às 

dependências que receberão as intervenções do objeto deste certame, devendo ser realizada por 

preposto nomeado por instrumento de procuração, munido de documentação que comprove 

seu poder de representação. 

(E.23.2)  A visita técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário 

compreendido entre 10h e 17h, devendo ser previamente agendado com a Administração 

Pública, ou através do e-mail: assessoriaecosol@gmail.com. 

(E.23.3)  As Visitas Técnicas acontecerão em datas a serem previamente agendadas junto 

à Secretaria Requisitante, com a finalidade de conhecimento da área, das instalações e das 

condições locais em que as obras serão executadas, bem como aferir os demais esclarecimentos 

que o licitante julgar necessários para a futura execução do contrato 

(E.23.4) A Licitante que realizar a visita técnica deverá apresentar ATESTADO DE 

VISITA técnica assinado por seu representante e por servidor da Administração Pública que 

acompanhar a visita. 

(E.23.5)  O atestado de visita pode ser substituído por declaração em que o licitante ateste 

que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 

63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

(E.23.6) Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o Município não aceitará 

argumentações posteriores da Contratada alegando desconhecimento dos locais onde os 

serviços serão realizados, das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para 

se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste certame. 

(E.23.7) Assim, recomenda-se a realização de visita técnica, a qual deverá ser atestada por 

meio do documento previsto em anexo neste Projeto Básico ou declaração preenchida pelo 

licitante de que conhece e está ciente de todas as condições dos locais para a execução do objeto, 

também em anexo neste Projeto Básico.  
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(E.23.8)  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

(E.23.9)  Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

14. RECURSOS 

 

14.1 – Divulgada a vencedora, o sistema informará às licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso. 

14.2 – A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso. 

 

14.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais licitantes a oportunidade de 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da 

recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

14.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 

no item anterior. 

14.5 – A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

 

14.6 – Os recursos serão dirigidos ao agente de contratação, que poderá reconsiderar seu ato no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do 

recebimento. 

 

14.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2464 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

14.9 – Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de contrato 

(Anexo XIV). 

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

 

15.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

15.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 

etapa competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será 

retomado após a comunicação aos participantes no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da 

concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 

desconexão. 

 

15.3 – A desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o 

seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento 

de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Agente de Contratação, quando 

possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

15.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 
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16. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 – Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 

interpostos, a autoridade competente Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo 

Social, adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

16.1.1 Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de 

Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

 

16..1.2 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto 

licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das 

aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a 

requisitar todas as quantidades registradas. 

 

16.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

16.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga a 

Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do 

registro, cabendo–lhes, no entanto, a preferência na contratação em igualdade de condições. 

 

16.4 – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo III) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo 

XIV). 

 

16.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, 

durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Edital. 
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16.6 – O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços 

registrados. 

 

16.7  Será permitida adesão à Ata de Registro de Preços por entes não participantes em até 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados, 

de acordo com o Decreto Municipal nº 1.340/2024 que altera o artigo 31 do Decreto Municipal 

nº 937/2022. 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 

XIII. 

 

17.1.1 – A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação. 

 

17.2 – Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto 

desta concorrência. 

18. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

18.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre Secretaria de Economia Solidária e 

Empreendedorismo Social e as licitantes vencedoras. 

18.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens 

em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como 

do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

18.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

18.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, 

dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 
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reservando–se Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social o direito de, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, realizar nova licitação ou convocar as 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as 

mesmas condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço. 

 

18.4 – As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 18.3, que não concordarem 

em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades estabelecidas neste 

Edital. 

19. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA 

E DO PREÇO REGISTRADO 

 

19.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do serviço e 

inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações 

necessárias junto aos prestadores. 

 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 

extraordinária, o órgão gerenciador convocará os prestadores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

19.2.1 Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

19.2.2 A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

19.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  
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19.3. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do 

preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 

que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 

atendidos os seguintes requisitos:  

a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

b) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 

registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 

19.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.  

 

19.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor/prestador 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 

lei e no edital.  

 

19.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores/prestadores integrantes do cadastro de 

reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.   

 

19.3.4 Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  
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19.3.5 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório.  

 

19.3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa. 

 

19.4 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.  

V – não aceitar o preço revisado pela Administração.  

 

19.4.1 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

19.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:  

I - por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

20. GARANTIA 

 

Garantia da Proposta 
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20.1.  A LICITANTE prestará garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor estimado para execução da obra, art. 58, da lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

ser apresentada em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

20.2. O comprovante do recolhimento da garantia será encaminhado por via sistema após 

fase de lances, considerando que o sistema Portal de Compras Públicas não realiza upload de 

arquivos antes da referida fase, mediante a solicitação do Pregoeiro. 

20.3. O não envio da garantia será motivo de desclassificação da proposta. A elaboração do 

referido documento após o horário de abertura do CERTAME será motivo de desclassificação. 

20.4. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame. 

20.5. O comprovante do recolhimento da garantia deve ser emitido até o horário final para 

cadastramento de sua proposta no sistema COMPRAS.GOV. 

20.6. A Garantia que trata o item 7.17 será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

Garantia do Contrato 

20.7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato.  

20.8. Será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais 

previstos neste item. 

20.9.  No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em 

no mínimo 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 

20.10.  Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua 

renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente 

aplicadas. 

20.11.  O contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 

podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 

obrigações. 
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20.12.  Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

20.13.  Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

20.14.  Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 

de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da 

utilização ou da notificação pelo Contratante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

20.15.  Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

20.16.  Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no ordenamento.  

20.17. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

20.18.  A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, 

mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar 

eventuais obrigações da CONTRATADA. 

20.19. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela Contratada, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do 

objeto contratado. 

20.20. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação de 

todas as obrigações contratuais, o que também envolve, por certo, a quitação dos encargos de 

índole trabalhista advindas da execução do contrato. Assim, mostra-se justo e coerente 
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condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas 

trabalhistas. 

20.21. A prestação da garantia observará, no que couber, os artigos 96 a 102 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

21. CONTRATAÇÃO 

 

21.1 – Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XIV, a minuta do Contrato cujas 

disposições disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA. 

 

21.2 – A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços 

será solicitada pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio 

de publicação no Jornal Oficial do Município ou de comunicação formal, com antecedência 

mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento 

equivalente. 

 

21.3 – A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na 

impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do 

respectivo instrumento de procuração, por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, e da via original do documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato 

administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente. 

 

21.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social. 

 

21.3.2 – Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação 

de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 

forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.4 – Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2473 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

demais que tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na 

sequência da classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

 

21.4.1 – Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Agente de Contratação poderá examinar 

as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

 

21.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

 

21.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

21.6 – A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que 

são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou 

dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais 

normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela 

fiscalização da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição 

dos materiais recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência 

que integra este Edital, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

21.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 

despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a 

qualquer título, causar a terceiros em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços 

públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, 

prepostos e sucessores. 
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21.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não 

eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos ou 

serviços executados. 

 

21.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:  

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 

partir de seu recebimento;  

 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo, 05 

(cinco) dias úteis da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo implicará na 

aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

 

21.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria de Economia 

Solidária e Empreendedorismo Social 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

22.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos 

do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data de 

adimplemento da parcela correspondente, obedecido o disposto na legislação. 

 

22.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado na Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social 

 

22.2 – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 

prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, 

para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 

fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

22.2.1 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 

efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a 
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Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social esteja obrigado(a) a pagar o valor 

total do Contrato. 

 

22.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 

assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. 

 

22.4 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo serviço realizado, 

sem que o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do 

objeto previsto no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente 

entregues e aceitos. 

 

22.5 – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição.  

 

22.6 – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die 

entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social e a data do efetivo pagamento, 

limitados a 12% ao ano. 

 

22.7 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um 

por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente Secretaria de Economia Solidária 

e Empreendedorismo Social. 

 

22.8 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 

Coordenação do Tesouro Municipal. 
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23. REAJUSTE 

 

23.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001. 

  

23.2 – O critério de reajuste contratual a ser adotado é o Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), reajustado 

anualmente, e solicitado pela contratada para os itens cabíveis, sendo adotado o IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, para os itens referentes a 

equipamentos e mobiliários (itens 15.1-15.7, 15.9-15.12, das Planilhas Orçamentárias de 

Obra, anexo VII deste Projeto Básico), com data base vinculada à data do Orçamento 

Estimado, conforme art. 25, § 7º da Lei Federal nº 14.133, calculado por meio da seguinte 

fórmula: 

 

R = Po [(I–Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês do orçamento estimado;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

23.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 

a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no subitem 24.2, “d”; 
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24.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o órgão 

requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

24.3.1. 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

24.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

24.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive 

nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

24.3.4 A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item 24.2 será aplicada conforme as infrações 

cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de risco e tabela a seguir: 

 

I M P A C T O
 Alto 

6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 
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Médio 
3   

(1,5%) 

5 

(3%) 

7   

(6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  BAIXO MÉDIO ALTO 

  PROBABILIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de 

vigência contratual, quaisquer das condições de 

habilitação e qualificação que permitiram sua 

contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não prestar os serviços dentro dos prazos 

estabelecidos neste Projeto Básico. 
9 10% 20% 

3 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 

4 

Se recusar a corrigir os erros no serviço e nos 

documentos emitidos em razão da execução do 

objeto do contrato apontados pela Fiscalização 

8 8% 20% 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

6 

Deixar de responsabilizar-se pelos encargos 

trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de 

acidente e quaisquer outros encargos resultantes da 

prestação do serviço. 

7 6% 20% 

7 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e 

comprovar regularizações. 

6 4% 20% 

8 Deixar de responsabilizar-se pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar 
6 4% 20% 
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de assinar os documentos, atas e relatórios 

produzidos. 

9 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras. 
6 4% 20% 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício 

próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado ciência em razão do cumprimento 

de suas obrigações sem o consentimento prévio e por 

escrito do CONTRATANTE 

6 4% 20% 

11 

Retirar das dependências da Secretaria quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo sem 

autorização prévia. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por 

quaisquer prejuízos que sejam causados à 

CONTRATANTE e a terceiros. 

5 3% 20% 

13 
Deixar de prestar o serviço na forma determinada no 

Projeto Básico e no Planejamento do Trabalho 
5 3%  20% 

14 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 

15 

Deixar de resguardar que seus colaboradores 

cumpram as normas internas do CONTRATANTE e 

impedir que os que cometerem faltas a partir da 

classificação de natureza grave continuem na 

prestação dos serviços. 

5 3% 20% 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou 

pessoa designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do 

CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a, 

resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos 

esclarecimentos formulados. 

3 1,50% 20% 
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18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, 

altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando 

o registro da ocorrência com todos os dados e 

circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

3 1,50% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem 

prévia comunicação 
3 1,50% 20%  

20 

Deixar de assumir todas as responsabilidades e 

tomar as medidas necessárias para o atendimento 

dos colaboradores acidentados ou com mal súbito. 

3 1,50% 20% 

21 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes 

de trabalho sofridos pelos seus empregados quando 

em serviço. 

1 0,50% 20% 

22 
Deixar de observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras de segurança do trabalho. 
1 0,50% 20% 

23 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta 

de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins 

de comunicação formal entre as partes. 

1 0,50% 20% 

 

24.3.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

24.4. Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes regras:  

24.4.1. Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações 

administrativas, não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, 

o valor da multa será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 

24.4.2. Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por 

pessoa física, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, o valor da multa 

deverá ser inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não 

podendo, em qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

24.4.3. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou 

qualificam a infração: 

a) Reincidência nas infrações; 

b) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas e serviços; 
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c) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por outro 

motivo torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

d) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente; 

e) Causando danos à propriedade alheia; 

f) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

g) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas 

ou beneficiada por incentivos fiscais; 

24.5. A sanção prevista na alínea "d” do item 24.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133, 

de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

24.6. A sanção prevista na alínea “e” do item 24.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

24.7. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

24.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 24.2 poderão ser aplicadas 

juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 

24.9. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 24.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

24.10. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
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24.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como 

antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude 

de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento. 

24.12. A aplicação das sanções previstas no item 24.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

24.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

24.14. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” do 

item 24.2, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Jornal Oficial 

de Maricá - JOM. 

24.15. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser direcionados à autoridade 

competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do Contratante, localizado 

na R. Abreu Rangel, 138 - Eldorado, Maricá/RJ, em dias úteis, das 08h às 17h, ou por e-mail 

para assessoriaecosol@gmail.com. 

 

25. FORO 

 

25.1 – Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 
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26.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente.  

 

26.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

26.4 – No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade 

de contratar ou não a prestação dos serviços. 

 

26.5 – Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

26.6 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

 

26.7 – Este Edital contém 328 (trezentos e vinte e oito) folhas rubricadas e numericamente 

ordenadas. 

26.8 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Planilha de valores e quantitativos unitários; 

Anexo II – Proposta - Detalhe; 

Anexo III – Termo de Referência; 

Anexo IV – Declaração de responsabilização Civil e administrativa 

Anexo V - Declaração de Inexistência de nepotismo 

Anexo VI - Declaração - art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 

Anexo VII - Declaração ref. ao emprego de menor 

Anexo VIII - Declaração para fins de habilitação - art. 63, inciso i e § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

Anexo IX - Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 

Anexo X - Declaração de cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho 
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Anexo XI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo XII - Modelo De Declaração De Visita 

Anexo XIII – Ata de Registro de Preços 

 

Anexo XIV - Minuta de Contrato; 

 

Maricá, ____ de ___________ de _______. 

 

 

___________________________________________________ 

MATHEUS SILVA DO AMPARO 

SECRETÁRIO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E EMPREENDEDORISMO SOCIAL 

MATRÍCULA: 113.486 
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ANEXO I – PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

Data do orçamento estimado: abril/2026 – EMOP/RJ/SINAPI/SECOP/ORSE 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  

 
VALOR 

UNITÁRIO 
(POR TIPO) 

VALOR TOTAL 

01 

01 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE 

APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA 

EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM 

COBERTURA 

LEVE – TIPO I 

80 

 
R$ 549.633,14 

 
R$ 43.970.651,20 

 
 
 

02 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE 

APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA 

EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM 

COBERTURA 

LEVE – TIPO II 

40 

 
R$1.049.456,35 

 
R$ 41.978.254,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 

 
R$ 85.948.905,20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2486 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

 

ANEXO A PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – ESTAÇÃO TIPO I 

 

              

    

 
PROPO
NENTE:   

  

 

 

 

 PRAZO 
DA 

OBRA:  
3 Meses 

    

 OBRA:   FOODTAINER TIPO 1  

 

 

 

 DATA-
BASE:  

abril-26 

EMOP; 
SINAPI; 
SECOP; 
ORSE 

    

 
ENDER

EÇO:  
 MARICÁ - RJ  

 

 

 

 BDI:  
20,26%   

    

  

 

 

 

 BDI - 
Fornecim

ento:  
9,81%   

             

 
 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA  

                     

 IT
E
M 

FON
TE 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO UN 
QU
AN
T. 

VALOR 
UNITÁR

IO 
BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

VALOR 
TOTAL 

 
             

 1     
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, 
LABORATÓRIO E CAMPO 

            

 1.
1 

EMO
P(AT

) 

01.001.
0150-0 

CONTROLE TECNOLOGICO DE OBRAS 
EM CONCRETO ARMADO 
CONSIDERAND O APENAS O CONTROLE 
DO CONCRETO E CONSTANDO DE 
COLETA,MOLDAG EM E CAPEAMENTO 
DE CORPOS DE PROVA,TRANSPORTE 
ATE 50KM,ENSAI OS DE RESISTENCIA A 
COMPRESSAO AOS 3, 7 E 28 DIAS E 
"SLUMP T EST",M 

M3 
10,
62  

R$ 
26,54 

20,26% R$ 31,91 R$ 338,99 

 1.
2 

EMO
P 

01.005.
0003-0 

PREPARO MANUAL DE 
TERRENO,COMPREENDENDO 
ACERTO,RASPAGEM EVEN TUALMENTE 
ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL 
EXCEDENTE,INCLUSIVE COMPACTACAO 
MECANICA 

M2 
98,
50  

R$ 
16,68 

20,26% R$ 20,05 R$ 1.974,92 

 1.
3 

SINA
PI 

105009 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 
40,
08  

R$ 
104,60 

20,26% R$ 125,79 R$ 5.041,66 
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 1.
4 

EMO
P 

01.050.
0300-0 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU 
SERVICOS DE ENGENHARIA,REGISTRO 
FOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAO DA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARI A E DESCRICAO DO 
ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMEN DACOES 
E 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.207,1
9 

20,26% R$ 2.654,36 R$ 2.654,36 

 1.
5 

EMO
P 

01.050.
0034-0 

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 
PARA PREDIOS ESCOLARES E ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,INCLUSIVE 
PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE 
PLANTAS DE FORMA,ARMACA O E 
DETALHES 

M2 
14,
64  

R$ 
96,63 

20,26% R$ 116,20 R$ 1.701,16 

 1.
6 

EMO
P 

01.050.
0478-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
HIDRAULICA,CONSIDERANDO O PR 
OJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINISTR 
ATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCL 
USIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,
64  

R$ 8,80 20,26% R$ 10,58 R$ 154,89 

 1.
7 

EMO
P 

01.050.
0515-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
ELETRICA,CONSIDERANDO O PROJ ETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINISTRAT IVOS 
ATE 500M2,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUS 
IVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,
64  

R$ 
10,50 

20,26% R$ 12,62 R$ 184,75 

 1.
8 

EMO
P 

01.050.
0156-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESE 
NTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE 

M2 
14,
64  

R$ 1,53 20,26% R$ 1,83 R$ 26,79 

 1.
9 

EMO
P 

01.050.
0356-0 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASI CO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU 
ADMINISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS L 
EGALIZACOES 
PERTINENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM O S PROJE 

M2 
14,
64  

R$ 
86,39 

20,26% R$ 103,89 R$ 1.520,94 

 1.
10 

EMO
P 

01.050.
0376-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE INCENDIO E SPDA,CONSIDERA NDO 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADM 
INISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANT E,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,
64  

R$ 5,25 20,26% R$ 6,31 R$ 92,37 

 1.
11 

EMO
P 

01.050.
0530-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRA TANTE,PARA 
PREDIOS COM AREA ATE 500M2 

M2 
14,
64  

R$ 8,04 20,26% R$ 9,66 R$ 141,42 
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 1.
12 

EMO
P 

01.050.
0432-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,I 
NCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
14,
64  

R$ 2,89 20,26% R$ 3,47 R$ 50,80 

 1.
13 

EMO
P 

01.003.
0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM 
TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E I NSTALACAO 
DA SONDA EM CADA FURO 

M 
20,
00  

R$ 
152,61 

20,26% R$ 183,52 R$ 3.670,40 

 1.
14 

EMO
P 

01.008.
0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND 
AGEM E PERFURACAO A 
PERCUSSAO,COM TRANSPORTE ATE 
50KM 

UN 
1,0
0  

R$ 
8.761,0
6 

20,26% 
R$ 
10.536,05 

R$ 
10.536,05 

             
Subtota

l do 
Item 

  1 
                           
28.089,50  

             

 2     CANTEIRO DE OBRAS             

 2.
1 

EMO
P 

02.002.
0012-0 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 
TRAPEZOID AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 2 VEZES DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA,UTILIZADO 2 
VEZES,EXCLUSIVE PINTURA 

M2 
194
,66  

R$ 
46,89 

20,26% R$ 56,38 
R$ 
10.974,93 

 2.
2 

EMO
P 

02.006.
0010-0 

ALUGUEL DE CONTAINER (MODULO 
METALICO ICAVEL) P/ESCRITORIO,M 
EDINDO APROX.2,30M 
LARGURA,6,00M COMPRIMENTO E 
2,50M ALTURA, COMPOSTO CHAPAS 
ACO C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO -
ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO EM COMPENSADO 
NAVAL ,INCLU 

UN
XM
ES 

3,0
0  

R$ 
885,10 

20,26% R$ 1.064,42 R$ 3.193,26 

 2.
3 

EMO
P 

02.006.
0030-0 

ALUGUEL CONTAINER(MODULO 
METALICO ICAVEL),SANITARIO-
VESTIARI O,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.2,50M 
ALT.CHAPAS ACO NERV URAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS RE 
FORCADO PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITA
RI AS,SUP 

UN
XM
ES 

3,0
0  

R$ 
1.850,0
0 

20,26% R$ 2.224,81 R$ 6.674,43 

 2.
4 

EMO
P 

02.015.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
PARA ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO EM 
CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVA CAO,EXCLUSIVE REPOSICAO 
DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO 
PUBLIC O 

UN 
1,0
0  

R$ 
5.041,3
4 

20,26% R$ 6.062,71 R$ 6.062,71 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 
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 2.
5 

EMO
P 

02.016.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
DE ALIMENTACAO DE ENERGIA EL 
ETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA 
CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 100A, 
CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.625,1
0 

20,26% R$ 3.156,94 R$ 3.156,94 

 2.
6 

EMO
P 

02.020.
0001-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E S 
UPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
6,0
0  

R$ 
569,58 

20,26% R$ 684,97 R$ 4.109,82 

             
Subtota

l do 
Item 

  2 
                           
34.172,09  

             

 3     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA             

 3.
1 

EMO
P 

03.009.
0080-0 

COMPACTACAO DE MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,INCLUSIVE DESCARGA 
DE CAMINHAO 
BASCULANTE,MOVIMENTACAO A 1 
TIRO DE PA,ESPALHAMENT O E 
SOCAMENTO MANUAL EM CAMADAS 
DE 30CM DE MATERIAL APILOADO 

M3 
9,8
5  

R$ 
58,03 

20,26% R$ 69,78 R$ 687,33 

 3.
2 

EMO
P 

03.001.
0001-1 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA 
EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A 
(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 
1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E 
ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 
104
,62  

R$ 
74,59 

20,26% R$ 89,70 R$ 9.384,59 

 3.
3 

EMO
P 

03.013.
0002-0 

REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS 
DE 20CM D E ESPESSURA 
MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVE ESTE 

M3 
89,
51  

R$ 
54,84 

20,26% R$ 65,95 R$ 5.903,11 

             
Subtota

l do 
Item 

  3 
                           
15.975,03  

             

 4     TRANSPORTES             

 4.
1 

EMO
P 

04.005.
0140-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS 
DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE 
ESPERA DO CAMINHAO COMO DO S 
ERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 
50KM/H ,EM CAMINHAO BASCULANTE 
A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE 12T 

T X 
KM 

2.2
44,
03  

R$ 0,99 20,26% R$ 1,19 R$ 2.670,40 

 4.
2 

EMO
P 

04.005.
0300-0 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UN
XK
M 

40,
00  

R$ 
37,83 

20,26% R$ 45,49 R$ 1.819,60 

 4.
3 

EMO
P 

04.006.
0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA 
MECANICA DE MATERIAL A 
GRANEL(AGREGA DOS,PEDRA-DE-
MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDO OS 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULA 
NTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SER 
VENTES 

T 
112
,20  

R$ 
45,04 

20,26% R$ 54,16 R$ 6.076,84 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 
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SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 
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 4.
4 

EMO
P 

04.013.
0015-0 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 0 2.006 

UN 
2,0
0  

R$ 
98,40 

20,26% R$ 118,33 R$ 236,66 

 4.
5 

EMO
P 

04.014.
0095-0 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINE R 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAX 
A PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN 
3,0
0  

R$ 
413,16 

20,26% R$ 496,86 R$ 1.490,58 

 4.
6 

EMO
P 

04.020.
0122-0 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA 
DE PROJ ECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DE 
ESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 
04.021.0010) 

M2
XK
M 

1.7
56,
80  

R$ 0,22 20,26% R$ 0,26 R$ 456,76 

 4.
7 

EMO
P 

04.021.
0010-0 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE 
ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO 
D E ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DE PROJECAO VERT ICAL 

M2 
43,
92  

R$ 1,07 20,26% R$ 1,28 R$ 56,21 

             
Subtota

l do 
Item 

  4 
                           
12.807,05  

             

 5     
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

            

 5.
1 

EMO
P 

05.001.
0172-0 

TRANSPORTE HORIZONTAL DE 
MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU 
ENTULHO, EM CARRINHOS,A 30,00M 
DE DISTANCIA,INCLUSIVE CARGA A PA 

M3 
112
,20  

R$ 
36,19 

20,26% R$ 43,52 R$ 4.883,01 

 5.
2 

EMO
P 

05.054.
0015-0 

PLACA DE 
ACRILICO,DESENHADA,INDICANDO 
SANITARIO MASCULINO OU 
FEMININO,DE 
(39X19)CM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
356,27 

20,26% R$ 428,45 R$ 428,45 

 5.
3 

EMO
P 

05.058.
0020-0 

LONA DE POLIETILENO(LONA 
TERREIRO)COM ESPESSURA DE 
0,20MM PA RA IMPERMEABILIZACAO 
DE SOLO,MEDIDA PELA AREA 
COBERTA,INCLUS IVE PERDAS E 
TRANSPASSE 

M2 
49,
38  

R$ 1,79 20,26% R$ 2,15 R$ 106,16 

 5.
4 

EMO
P 

05.100.
0900-0 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 
LOCAL,CONSID:CONSUMO 
AGUA,TEL.ENERGI A 
ELETR.MAT.LIMPEZA 
ESCRITORIO,COMPUTADORES LICENCA 
OBRA,MOV EIS UTENSILIOS,AR 
COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRA
FIAS,UNIFORM ES,DARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 
DEMISSIONAIS,CURS OS CAP 

UR 
186
,08  

R$ 
37,17 

20,26% R$ 44,70 R$ 8.317,68 

 5.
5 

EMO
P 

01985 
Mao-de-obra de engenheiro ou 
arquiteto senior, inclusive encargos 
sociais 

H 
297
,00  

R$ 
276,71 

20,26% R$ 332,77 
R$ 
98.832,69 

 5.
6 

EMO
P 

05.105.
0100-0 

MAO-DE-OBRA DE VIGIA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

ME
S 

3,0
0  

R$ 
3.949,4
4 

20,26% R$ 4.749,59 
R$ 
14.248,77 
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 5.
7 

EMO
P 

05.105.
0121-0 

MAO-DE-OBRA DE 
APONTADOR,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

ME
S 

3,0
0  

R$ 
6.135,3
6 

20,26% R$ 7.378,38 
R$ 
22.135,14 

 5.
8 

EMO
P 

05.105.
0127-0 

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAI S 

ME
S 

3,0
0  

R$ 
8.631,0
4 

20,26% 
R$ 
10.379,68 

R$ 
31.139,04 

 5.
9 

EMO
P 

05.055.
0024-0 

LETRA CAIXA DE ACO INOX POLIDO OU 
ESCOVADO,COM 40CM DE ALTUR 
A,ESPESSURA DE 4CM,COM PINOS 
PARA FIXACAO.FORNECIMENTO E COL 
OCACAO 

UN 
12,
00  

R$ 
293,30 

20,26% R$ 352,72 R$ 4.232,64 

 5.
10 

EMO
P 

05.006.
0001-1 

LOCACAO DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES SOBRE 
SAPATAS FIX AS,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DA PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSP ORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSA RELA 
DE 

M2
XM
ES 

43,
92  

R$ 
38,90 

20,26% R$ 46,78 R$ 2.054,57 

 5.
11 

EMO
P 

05.008.
0001-0 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CO NSIDERANDO-SE A 
AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 
61,
78  

R$ 8,77 20,26% R$ 10,54 R$ 651,16 

 5.
12 

EMO
P 

05.005.
0012-1 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-SE 
APR OVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 
VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 
SUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE 
ITEM 05.008.0008) 

M2 
14,
64  

R$ 4,75 20,26% R$ 5,71 R$ 83,59 

             
Subtota

l do 
Item 

  5 
                         
187.112,90  

             

 6     
GALERIA, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E 
CONEXÕES 

            

 6.
1 

EMO
P 

06.001
.0242-

0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
100
,00  

R$ 
10,14 

20,26% R$ 12,19 R$ 1.219,00 

 6.
2 

EMO
P 

06.001

.0243-
0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 150MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
30,
00  

R$ 
13,91 

20,26% R$ 16,72 R$ 501,60 

 6.
3 

EMO
P 

06.272
.0002-

0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
100MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
100
,00  

R$ 
26,30 

20,26% R$ 31,62 R$ 3.162,00 

 6.
4 

EMO
P 

06.272

.0003-
0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
150MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
30,
00  

R$ 
49,76 

20,26% R$ 59,84 R$ 1.795,20 
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 6.
5 

EMO
P 

06.016
.0100-

0 

TAMPAO DE FERRO FUNDIDO 
NODULAR MISTO (FERRO FUNDIDO E 
CONCR ETO,EXCLUSIVE 
ESTE),ARTICULADO,TIPO PESADO,DE 
0,60M DE DIAME TRO,ASSENTADO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
622,20 

20,26% R$ 748,25 R$ 748,25 

 6.
6 

EMO
P 

06.017
.0003-

0 

POCO DE VISITA,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADOS,PARA 
ESGOTO S SANITARIOS,SEGUNDO 
ESPECIFICACOES DA CEDAE,INCLUSIVE 
DEGRA US,EXCLUSIVE TAMPAO DE 
FERRO FUNDIDO,COM PROFUNDIDADE 
DE 1,0 0M 

UN 
1,0
0  

R$ 
739,20 

20,26% R$ 888,96 R$ 888,96 

 6.
7 

EMO
P 

06.069

.0101-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR .EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 1 1/4",SENDO DIAM.INT. 
31,5MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

R$ 
37,87 

20,26% R$ 45,54 R$ 2.277,00 

 6.
8 

EMO
P 

06.069

.0115-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR ICOS EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 2",SENDO DIAM.INT. 
50,8MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

R$ 
55,17 

20,26% R$ 66,34 R$ 3.317,00 

             
Subtota

l do 
Item 

  6 
                           
13.909,01  

 7     ESTRUTURA             

 7.
1 

EMO
P 

11.003.
0005-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
25MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
1,9
3  

R$ 
735,94 

20,26% R$ 885,04 R$ 1.710,32 

 7.
2 

EMO
P 

11.013.
0140-0 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS CONFORME O 
ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO N 

M3 
8,6
9  

R$ 
2.570,1
1 

20,26% R$ 3.090,81 
R$ 
26.861,85 
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 7.
3 

EMO
P 

11.016.
0003-0 

ESTRUTURA METALICA PARA 
COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU 
EM DU AS OU MAIS AGUAS,COM 
TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOI OS(EXCLUSIVE ESTES)PARA 
CARGA DE COBERTURA DE 
FIBROCIMENTO O U METALICA,VAOS 
ATE 15M,CONSIDERANDO AS PERDAS E 
UMA DEMAO D E PINT 

M2 
22,
44  

R$ 
268,12 

20,26% R$ 322,44 R$ 7.235,55 

 7.
4 

EMO
P 

11.016.
0030-0 

ESTRUTURA METALICA EM ACO 
ESPECIAL,RESISTENTE A 
CORROSAO(ACO USI-
SAC,CORTEN),PARA TORRES DE 
ELEVADORES,ESCADAS,VIGAS E C 
OLUNAS DE EDIFICACOES E REFORCOS 
ESTRUTURAIS,COMPOSTA DE PER FIS 
"I" OU "H",CANTONEIRAS E 
CHAPAS,UNIFICADAS COM ELETRODO, 
INCLUSI 

KG 
762
,96  

R$ 
29,50 

20,26% R$ 35,47 
R$ 
27.062,19 

 7.
5 

EMO
P 

11.046.
0180-0 

BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE 
ALTO DESEMPENHO 

M3 
1,9
3  

R$ 
60,00 

20,26% R$ 72,15 R$ 139,42 

 7.
6 

EMO
P 

11.030.
0055-0 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12,PARA 
SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO VIGOTAS,EPS E 
ARMADURA NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM CONCRETO 
FCK=25MPA E E 
SCORAMENTO,CONFORME ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E MONTAGEM 
D O CONJ 

M2 
1,0
0  

R$ 
179,80 

20,26% R$ 216,22 R$ 216,09 

 7.
7 

EMO
P 

11.050.
0001-1 

ESCORAMENTO 
TUBULAR(ALUGUEL)COM TUBOS 
METALICOS,NA DENSIDADE DE 5,00M 
DE TUBO EQUIPADO POR M3 DE 
ESCORAMENTO,PAGO PELO V OLUME 
DESTE E PELO TEMPO 
NECESSARIO,DESDE A ENTREGA DO 
MATER IAL NA OBRA,NA OCASIAO 
APROPRIADA ATE SUA CARGA,PARA 
DEVOLUC AO,LOGO 

M3
XM
ES 

2,6
0  

R$ 
46,25 

20,26% R$ 55,62 R$ 144,52 

 7.
8 

EMO
P 

11.055.
0001-1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESCORAMENTO TUBULAR NORMAL,NA 
DENS IDADE DE 5,00M DE TUBO POR 
M3 DE 
ESCORAMENTO,COMPREENDENDO T 
RANSPORTE DO MATERIAL PARA OBRA 
E DESTA PARA O DEPOSITO,INCL USIVE 
CARGA E DESCARGA.O CUSTO E DADO 
POR M3 DE ESCORAMENTO, CONTAD 

M3 
2,6
0  

R$ 
27,18 

20,26% R$ 32,68 R$ 84,91 

 7.
9 

EMO
P 

11.003.
0001-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
0,6
5  

R$ 
667,09 

20,26% R$ 802,24 R$ 523,86 

 7.
10 

EMO
P 

11.035.
0015-0 

FORMA PARA CONCRETO EM PERFIL 
DE ACO GALVANIZADO ESTRUTURAL 
TIPO "STEEL DECK",COM ESPESSURA 
DE 0,95MM,INCLUSIVE ACESSORI OS 
GALVANIZADOS E EXCLUSIVE TELA E 
CONCRETO.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

M2 
14,
64  

R$ 
124,27 

20,26% R$ 149,44 R$ 2.187,80 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 
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 7.
11 

EMO
P 

11.023.
0032-0 

TELA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO,FORMADA POR FIOS DE A CO 
CA-60,COM DIAMETRO DE 
4,2MM,CRUZADOS E SOLDADOS ENTRE 
SI, FORMANDO MALHAS QUADRADAS 
COM ESPACAMENTO ENTRE OS FIOS 
DE ( 15X15)CM.FORNECIMENTO 

M2 
14,
64  

R$ 9,90 20,26% R$ 11,90 R$ 174,21 

 7.
12 

EMO
P 

11.011.
0027-0 

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 
FORMAS, ACO CA-60,EM FIO 
REDONDO,COM DIAMETRO DE 4,2 A 
5MM 

KG 
23,
83  

R$ 5,75 20,26% R$ 6,91 R$ 164,69 

             
Subtota

l do 
Item 

  7 
                           
66.505,41  

              

 8     ALVENARIAS E DIVISÓRIAS             

 8.
1 

EMO
P 

12.016.
0024-0 

PAREDE DRYWALL 
ESP.78MM,ESTRUT.MONTANTES 
AUTOPORTANTES 48MM, ESPACADAS 
ENTRE SI A CADA 400MM,GUIAS 
HORIZONTAIS 48MM,AMBOS ACO 
GALV.ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS 
GESSO ACARTONADO,RU(RESIST ENTE 
A 
UMIDADE),ESP.15MM,LARG.1200MM,
C/TRATAMENTO DE JUNTAS C/MASSA 

M2 
51,
88  

R$ 
121,39 

20,26% R$ 145,98 R$ 7.574,02 

 8.
2 

EMO
P 

12.003.
0055-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS 
FURADOS 10X20X20CM,ASSENTES C 
OM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 
UMA VEZ(0,20M),DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E M 
EDIDA PELA AREA REAL 

M2 
3,2
4  

R$ 
146,36 

20,26% R$ 176,01 R$ 570,27 

             
Subtota

l do 
Item 

  8 
                              
8.144,29  

              

 9     
REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS 
E PISOS 

            

 9.
1 

EMO
P 

13.168.
0010-0 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU 
AREAS INT.C/PAINEL 
ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS 
LAMINAS ALUM.C/0,3MM 
ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR 
BONO) KYNNAR 500,NO SISTEMA COIL 
COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 
4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME 
HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS 
,NUCLEO 

M2 
31,
92  

R$ 
469,26 

20,26% R$ 564,33 
R$ 
18.011,15 

 9.
2 

EMO
P 

13.196.
0080-0 

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO 
C/UMA CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO ,TIPO STANDARD NO 
SISTEMA DRYWALL,LARGURA 
1200MM,ESP.12,5MM, 
,C/TRAT.JUNTAS P/UNIFORMIZACAO 
DA SUPERFICIE,SENDO APARAFUSA DA 
EM ESTRUTURA DE ACO 
GALVANIZADO,SUSPENSA POR MEIO 
DE PEND URAIS 

M2 
13,
40  

R$ 
53,98 

20,26% R$ 64,91 R$ 869,79 
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 9.
3 

EMO
P 

13.301.
0119-0 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 
ARGAM ASSA DE CIMENTO A AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 2CM 

M2 
13,
40  

R$ 
33,64 

20,26% R$ 40,45 R$ 542,03 

 9.
4 

EMO
P 

13.330.
0100-0 

RODAPE COM LADRILHO 
CERAMICO,COM 7,5 A 10CM DE 
ALTURA,ASSENT E CONFORME ITEM 
13.025.0016 

M 
24,
53  

R$ 
43,93 

20,26% R$ 52,83 R$ 1.295,91 

 9.
5 

EMO
P 

13.331.
0015-0 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO 
EM PORCELANATO,ACABAMENTO DA B 
ORDA RETIFICADO,NO FORMATO 
(60X60)CM,PARA USO EM AREAS 
COMER CIAIS COM TRAFEGO 
INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 
13006,ASSENT E EM SUPERFICIE 
NIVELADA COM ARGAMASSA COLANTE 
E REJUNTAMENT O PRON 

M2 
15,
41  

R$ 
133,24 

20,26% R$ 160,23 R$ 2.469,14 

 9.
6 

EMO
P 

13.365.
0025-0 

SOLEIRA DE GRANITO PRETO DE 
2X13CM COM 2 POLIMENTOS,ASSENTE 
COMO EM 13.365.0010 

M 
9,3
6  

R$ 
113,19 

20,26% R$ 136,12 R$ 1.274,08 

 9.
7 

EMO
P 

13.030.
0290-0 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA,COM MEDIDAS EM TORNO 
DE (32X57)CM,ASSENTE CONFORME 
ITEM 13.025.0016 

M2 
13,
98  

R$ 
139,97 

20,26% R$ 168,32 R$ 2.353,45 

 9.
8 

EMO
P 

13.301.
0080-1 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE 
CIMEN TO E AREIA,NO TRACO 
1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE 
EXISTEN TE 

M2 
34,
74  

R$ 
49,04 

20,26% R$ 58,97 R$ 2.048,61 

             
Subtota

l do 
Item 

  9 
                           
28.864,16  

              

 10     
ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, 
ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E 
FERRAGENS 

            

 10
.1 

EMO
P 

14.004.
0100-0 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE 
ESPESSURA,COM MOLDURA DE 
MADEIRA.F ORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
0,8
0  

R$ 
346,80 

20,26% R$ 417,06 R$ 333,64 

 10
.2 

EMO
P 

14.006.
0014-0 

PORTA DE MADEIRA,EM 
COMPENSADO,COM NUCLEO DO TIPO 
COLMEIA,CO M MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 
(60X210X3,5)CM,FOLHEADA NAS 2 
FACES ,MARCO DE (13X3)CM E 
ALIZARES DE (5X2)CM,CONFORME 
ABNT NBR 1 5930,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.098,6
1 

20,26% R$ 1.321,18 R$ 1.321,18 

 10
.3 

EMO
P 

14.007.
0012-0 

FERRAGENS P/PORTA DE MADEIRA,1 
FOLHA DE ABRIR,DE ENTRADA PRI 
NCIPAL,CONSTANDO DE 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA NO 
FORN.E CO LOC.ESQUADRIAS),DE:-
FECHADURA EMBUTIR EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO BOLA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-E SPELHO 

UN 
2,0
0  

R$ 
152,85 

20,26% R$ 183,81 R$ 367,62 

 10
.4 

EMO
P 

05.005.
0053-0 

TELA METALICA FIO Nº12,MALHA 
3X3CM,PARA PROTECAO DE FACHADAS 
,AMARRADA EM ANDAIME,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 
2,0
4  

R$ 
199,13 

20,26% R$ 239,47 R$ 488,51 
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 10
.5 

EMO
P 

14.003.
0164-0 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO 
ANODIZADO PARA VIDRO EM BRONZE 
OU PRETO,SERIE 28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
2,0
4  

R$ 
497,96 

20,26% R$ 598,84 R$ 1.221,63 

 10
.6 

EMO
P 

14.004.
0120-0 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM 
DE ESPESSURA,PARA PORTAS OU PAI 
NEIS FIXOS,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
2,0
4  

R$ 
563,05 

20,26% R$ 677,12 R$ 1.381,32 

 10
.7 

EMO
P 

14.007.
0195-0 

FERRAGENS PARA PAINEIS FIXOS DE 
VIDRO TEMPERADO DE 10MM(CONJ 
UNTO COMPLETO),CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO SEM 
COLOCACAO(ESTA INCLUIDA NO 
FORNECIMENTO E COLOCACAO DO 
VIDRO) 

UN 
1,0
0  

R$ 
184,10 

20,26% R$ 221,39 R$ 221,39 

 10
.8 

EMO
P 

14.003.
0225-0 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM VE 
NEZIANA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
0,6
4  

R$ 
1.363,0
5 

20,26% R$ 1.639,20 R$ 1.049,08 

             
Subtota

l do 
Item 

  10 
                              
6.384,37  

              

 11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
MECÂNICAS 

            

 11
.1 

EMO
P 

15.001.
0069-0 

ABRIGO PARA HIDROMETRO DE 1/2" 
OU 3/4",NAS DIMENSOES DE (0,4 
5X0,12X0,42)M,EMBUTIDO NO 
MURO,REVESTIDO COM ARGAMASSA 
DE CI MENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,COM FUNDO DE CONCRETO NO 
TRACO 1 :3 E ESPESSURA 3CM,PORTA 
DE (46X43)CM EM GRADE 
CONFECCIONADA EM FER 

UN 
1,0
0  

R$ 
593,75 

20,26% R$ 714,04 R$ 714,04 

 11
.2 

EMO
P 

15.001.
0080-0 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
10MPA,ESPESSURA DE 6CM,PARA 
CAIXA D E INSPECAO COM 60CM DE 
DIAMETRO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
64,19 

20,26% R$ 77,19 R$ 77,19 

 11
.3 

EMO
P 

15.001.
0077-0 

HIDROMETRO COM DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
119,79 

20,26% R$ 144,05 R$ 144,05 

 11
.4 

EMO
P 

15.002.
0080-0 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS(7X 
10X20CM),EM PAREDES DE UMA 
VEZ(0,20M),MEDINDO 0,80X0,80X0,90 
M,INCLUSIVE REVESTIMENTO INTERNO 
EM ARGAMASSA DE CIMENTO E A REIA 
NO TRACO 1:3,COM ESPESSURA DE 
1,5CM,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.778,3
8 

20,26% R$ 2.138,67 R$ 2.138,67 

 11
.5 

EMO
P 

15.002.
0205-0 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO DE 3 ANEIS 
SUPERPOSTOS,DE 50MM DE ESPESSUR 
A E 600MM DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INFERIOR(ENTRADA E SAIDA)DE 
300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 
FUNDO,1 DE 150MM E 1 DE 75MM 

UN 
1,0
0  

R$ 
309,45 

20,26% R$ 372,14 R$ 372,14 
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 11
.6 

EMO
P 

15.002.
0622-0 

FOSSA SEPTICA CILINDRICA,TIPO 
CAMARA UNICA,DE CONCRETO PRE-M 
OLDADO,MEDINDO 
1200X1500MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.532,6
6 

20,26% R$ 1.843,17 R$ 1.843,17 

 11
.7 

EMO
P 

15.002.
0662-0 

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 
12 00X2000MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.300,5
1 

20,26% R$ 2.766,59 R$ 2.766,59 

 11
.8 

EMO
P 

15.002.
0668-0 

SUMIDOURO CILINDRICO,LIGADO A 
FOSSA,MEDINDO 1200X1500MM,EM A 
NEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,EXCLUSIVE FOSSA E 
MANILHAS.FORN ECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.423,6
1 

20,26% R$ 2.914,63 R$ 2.914,63 

 11
.9 

EMO
P 

15.004.
0090-0 

INSTALACAO E COLOCACAO DE 
TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 
LAVAGEM (EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DA TORNEIRA),COMPREENDENDO: 
2,00M DE TUBO DE PVC DE 20MM E 
CONEXOES 

UN 
1,0
0  

R$ 
206,28 

20,26% R$ 248,07 R$ 248,07 

 
11
.1
0 

EMO
P 

15.004.
0110-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPL 
ADA (EXCLUSIVE ESTES) EM 
PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO:INST 
ALACAO HIDRAULICA COM 2,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,COM CONEX 
OES,ATE A CAIXA,LIGACAO DE ESGOTO 
COM 3,00M DE TUBO DE PVC D E 
100M 

UN 
1,0
0  

R$ 
387,02 

20,26% R$ 465,43 R$ 465,43 

 
11
.1
1 

EMO
P 

15.005.
0215-0 

ASSENTAMENTO DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 
30000 BTU/H, COM 1 CONDENSADOR E 
1 EVAPORADOR,CONFORME ABNT NBR 
16655,(VI DE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) 
INCLUSIVE ACE SSORIOS DE 
FIXACAO,EXCLUSIVE ALIMENTACAO 
ELETRICA E INTERLIG ACAO C 

UN 
1,0
0  

R$ 
345,21 

20,26% R$ 415,14 R$ 415,14 

 
11
.1
2 

EMO
P 

15.005.
0245-0 

TUBULACAO EM COBRE PARA 
INTERLIGACAO DE AR-CONDICIONADO 
SPLI T 
CONDENSADOR/EVAPORADOR,CONFO
RME ABNT NBR 16655,INCLUSIVE I 
SOLAMENTO TERMICO,INTERLIGACAO 
ELETRICA,CONEXOES E FIXACAO,P ARA 
APARELHOS DE 36000 A 60000 
BTU/H.FORNECIMENTO E INSTALAC AO 

M 
15,
00  

R$ 
167,31 

20,26% R$ 201,20 R$ 3.018,00 

 
11
.1
3 

EMO
P 

15.007.
0208-0 

HASTE PARA ATERRAMENTO,DE COBRE 
DE 5/8"(16MM),COM 3,00M DE C 
OMPRIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
67,47 

20,26% R$ 81,13 R$ 324,52 

 
11
.1
4 

EMO
P 

15.007.
0210-0 

PARA-RAIO DE TELHADO,TIPO 
FRANKLIN,EM LATAO 
CROMADO,H=37,5CM 
,COMPREENDENDO:30,00M DE 
CORDOALHA DE COBRE 16MM2,HASTE 
DE T ERRA E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.599,3
5 

20,26% R$ 1.923,37 R$ 1.923,37 
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11
.1
5 

EMO
P 

15.007.
0214-0 

SUPORTE PARA FIXACAO DE CABO 
PARA PARA-RAIO,COM 20CM DE COMP 
RIMENTO,COM 
ISOLADOR.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
32,18 

20,26% R$ 38,69 R$ 154,76 

 
11
.1
6 

EMO
P 

15.007.
0420-0 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,100A,PARA DISJUNTORES 
TERM O-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO 
DE ATE 24 D ISJUNTORES COM 
DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E C OLOCACA 

UN 
1,0
0  

R$ 
491,27 

20,26% R$ 590,80 R$ 590,80 

 
11
.1
7 

EMO
P 

15.007.
0521-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,2 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 40AX240V,SENSIBILIDAD 
E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
97,73 

20,26% R$ 117,53 R$ 235,06 

 
11
.1
8 

EMO
P 

15.007.
0529-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)125AX415V,SENSIBILIDA
D E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
503,91 

20,26% R$ 606,00 R$ 1.212,00 

 
11
.1
9 

EMO
P 

15.007.
0575-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
5,0
0  

R$ 
34,80 

20,26% R$ 41,85 R$ 209,25 

 
11
.2
0 

EMO
P 

15.007.
0576-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
36,03 

20,26% R$ 43,32 R$ 43,32 

 
11
.2
1 

EMO
P 

15.007.
0570-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,MONOPOLAR,DE 
10 A 32A,3KA,MODELO DI N,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
10,
00  

R$ 
14,50 

20,26% R$ 17,43 R$ 174,30 

 
11
.2
2 

EMO
P 

15.007.
0601-0 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO 
DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
56,25 

20,26% R$ 67,64 R$ 67,64 

 
11
.2
3 

EMO
P 

15.008.
0085-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
,5MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
500
,00  

R$ 4,98 20,26% R$ 5,98 R$ 2.990,00 

 
11
.2
4 

EMO
P 

15.008.
0090-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 4 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

R$ 7,10 20,26% R$ 8,53 R$ 853,00 
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11
.2
5 

EMO
P 

15.008.
0095-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

R$ 9,36 20,26% R$ 11,25 R$ 1.125,00 

 
11
.2
6 

EMO
P 

15.008.
0100-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 1 
0MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
20,
00  

R$ 
13,21 

20,26% R$ 15,88 R$ 317,60 

 
11
.2
7 

EMO
P 

15.008.
0225-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 1 
6MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
120
,00  

R$ 
21,29 

20,26% R$ 25,60 R$ 3.072,00 

 
11
.2
8 

EMO
P 

15.008.
0230-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
5MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
30,
00  

R$ 
31,25 

20,26% R$ 37,58 R$ 1.127,40 

 
11
.2
9 

EMO
P 

15.009.
0140-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2, SECAO 
CIRCULAR DE 35MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
25,
00  

R$ 
36,55 

20,26% R$ 43,95 R$ 1.098,75 

 
11
.3
0 

EMO
P 

15.009.
0143-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2,S ECAO 
CIRCULAR DE 50MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
20,
00  

R$ 
51,62 

20,26% R$ 62,07 R$ 1.241,40 

 
11
.3
1 

EMO
P 

15.011.
0019-0 

ENTRADA ENERGIA 
INDIVIDUAL,PADRAO ENEL,MEDICAO 
DIRETA,REDE A EREA,47KVA E 
75KVA,TRIFASICA,INCL.CAIXA 
POLIMERICA P/MEDICAO DIRETA 
POLIFASICA(ATE 200A)CAIXA 
POLIMERICA P/DISJUNTOR POL 
IFASICO(ATE 
200A)INTERNA,POLICARBONATO 
TAMPA TRANSPARENTE,CA IXA INS 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.378,8
0 

20,26% R$ 1.658,14 R$ 1.658,14 

 
11
.3
2 

EMO
P 

15.015.
0022-0 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,INSTALACAO APARENTE COM 
CANALETA PERFURADA,SENDO ESTA 
LIGADA A ELETROCALHA 
PRINCIPAL(EXCLUSIV E 
ESTA)EQUIVALENTE A 1 VARA DE 
CANALETA E 2 VARAS DE ELETROD UTO 
DE PVC RIGIDO DE 3/4",24,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXO ES,LUVA 

UN 
1,0
0  

R$ 
446,71 

20,26% R$ 537,21 R$ 537,21 

 
11
.3
3 

EMO
P 

15.015.
0036-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",33,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
1,0
0  

R$ 
590,12 

20,26% R$ 709,67 R$ 709,67 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2500 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

 
11
.3
4 

EMO
P 

15.015.
0051-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",50,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
1,0
0  

R$ 
773,61 

20,26% R$ 930,34 R$ 930,34 

 
11
.3
5 

EMO
P 

15.015.
0184-0 

INSTALACAO DE PONTO DE WI-
FI,COMPREENDENDO: 1 VARA DE 
ELETRO DUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

R$ 
183,63 

20,26% R$ 220,83 R$ 220,83 

 
11
.3
6 

EMO
P 

15.015.
0187-0 

INSTALACAO DE PONTO PARA ANTENA 
DE TV OU SISTEMA DE CFTV,COM 
PREENDENDO: 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS, EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

R$ 
244,88 

20,26% R$ 294,49 R$ 294,49 

 
11
.3
7 

EMO
P 

15.015.
0271-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
TOMADAS,APARENTE,EQUIVALENTE A 
3 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",27,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADAS DE SOBREPOR 2P+T,10A 

UN 
3,0
0  

R$ 
418,32 

20,26% R$ 503,07 R$ 1.509,21 

 
11
.3
8 

EMO
P 

15.017.
0320-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
19,37 

20,26% R$ 23,29 R$ 46,58 

 
11
.3
9 

EMO
P 

15.017.
0325-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
16MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
22,52 

20,26% R$ 27,08 R$ 54,16 

 
11
.4
0 

EMO
P 

15.017.
0327-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
25MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
25,40 

20,26% R$ 30,54 R$ 61,08 

 
11
.4
1 

EMO
P 

15.017.
0330-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
35MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
26,63 

20,26% R$ 32,02 R$ 64,04 

 
11
.4
2 

EMO
P 

15.028.
0003-0 

COLOCACAO DE RESERVATORIO DE 
FIBROCIMENTO,FIBRA DE VIDRO OU 
SEMELHANTE DE 300L,INCLUSIVE 
PECAS DE APOIO EM ALVENARIA E M 
ADEIRA SERRADA E FLANGES DE 
LIGACAO HIDRAULICA,EXCLUSIVE FOR 
NECIMENTO DO RESERVATORIO 

UN 
1,0
0  

R$ 
715,41 

20,26% R$ 860,35 R$ 860,35 

 
11
.4
3 

EMO
P 

15.029.
0011-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 3/4".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
76,29 

20,26% R$ 91,74 R$ 183,48 

 
11
.4
4 

EMO
P 

15.029.
0012-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 1".FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
99,25 

20,26% R$ 119,35 R$ 119,35 

 
11
.4
5 

EMO
P 

15.036.
0037-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
25MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
100
,00  

R$ 
12,62 

20,26% R$ 15,17 R$ 1.517,00 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2501 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

 
11
.4
6 

EMO
P 

15.036.
0038-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
32MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
80,
00  

R$ 
17,94 

20,26% R$ 21,57 R$ 1.725,60 

 
11
.4
7 

EMO
P 

15.036.
0061-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 3/4",EXCLUSIVE 
LUVAS, CURVAS,ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTA 
MENTO 

M 
50,
00  

R$ 9,17 20,26% R$ 11,02 R$ 551,00 

 
11
.4
8 

EMO
P 

15.036.
0074-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 2",INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIM ENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
30,
00  

R$ 
20,91 

20,26% R$ 25,14 R$ 754,20 

 
11
.4
9 

EMO
P(AT

) 

15.036.
0079-0 

ELETRODUTO DE PVC ESPIRAL 
CORRUGADO,DIAMETRO DE 
3/4",INCLUSI VE CONEXOES E 
EMENDAS.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 
400
,00  

R$ 5,80 20,26% R$ 6,97 R$ 2.788,00 

 
11
.5
0 

EMO
P 

15.045.
0111-0 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL 
DE RASGO EM CONCRETO,PARA PASSA 
GEM DE TUBOS E DUTOS,COM 
DIAMETRO DE 1/2" A 1" 

M 
100
,00  

R$ 
82,34 

20,26% R$ 99,02 R$ 9.902,00 

 
11
.5
1 

EMO
P 

15.004.
0222-0 

TUBO DE QUEDA EM PVC REFORCADO 
DE 100MM,INCLUSIVE "T" SANITA 
RIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
20,
00  

R$ 
144,97 

20,26% R$ 174,34 R$ 3.486,80 

 
11
.5
2 

SINA
PI(A
T) 

103494 

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 
M, COM SUPORTE PARA TELHA 
METÁLICA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026 

UN 
4,0
0  

R$ 
1.622,6
3 

20,26% R$ 1.951,37 R$ 7.805,48 

 
11
.5
3 

SINA
PI(A
T) 

103503 
CABO FOTOVOLTAICO 6 MM² - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026  

M 
20,
00  

R$ 
11,32 

20,26% R$ 13,61 R$ 272,20 

 
11
.5
4 

SINA
PI(A
T) 

103507 
MICRO INVERSOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.060,7
7 

20,26% R$ 2.478,28 R$ 2.478,28 

             
Subtota

l do 
Item 

  11 
                           
70.406,78  

              

 12     
COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 
IMPERMEABILIZAÇÕES 

            

 12
.1 

EMO
P 

16.005.
0027-0 

RUFO DE GALVALUME COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE (0,7X500)MM.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 
10,
07  

R$ 
140,89 

20,26% R$ 169,43 R$ 1.706,16 

 12
.2 

EMO
P 

16.005.
0070-0 

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE 
GALVALUME,TRAPEZOIDAL,DUPLA CO 
M ESPESSURA DE 30MM,INCLUSIVE 
TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIO S 
A SUA EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA 
REAL DE COBERTURA.FORNECIM ENTO 
E COLOCACAO 

M2 
14,
64  

R$ 
132,62 

20,26% R$ 159,48 R$ 2.334,78 
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 12
.3 

EMO
P 

16.020.
0005-0 

IMPERMEABILIZACAO C/MANTA A 
BASE DE ASFALTO MODIFICADO C/POL 
IMEROS,ACABAMENTO POLIETILENO 
EM AMBAS AS FACES,TIPO II-B,ES 
P.4,0MM,APLICACAO C/CHAMA 
MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO 
BA SE AGUA ISENTO DE 
SOLVENTES,INCLUSIVE ESTE,EM 
SUBSTRATO C/CA IMENTO 

M2 
22,
44  

R$ 
116,68 

20,26% R$ 140,31 R$ 3.148,55 

 12
.4 

EMO
P 

16.030.
0030-0 

IMPERMEABILIZACAO DE BANHEIRO 
OU PISOS FRIOS COM PAREDES DE 
ALVENARIA OU GESSO 
ACARTONADO,EMPREGANDO DUAS 
DEMAOS DE CIME NTO 
POLIMERICO,ATENDENDO A ABNT NBR 
11905,CONSUMO DE 1KG/M2/ 
DEMAO,IMPERM.BASE RESINA 
TERMOPLASTICA E CIMENTO 
C/ADIT.CONS UMO DE 

M2 
11,
82  

R$ 
96,27 

20,26% R$ 115,77 R$ 1.368,63 

             
Subtota

l do 
Item 

  12 
                              
8.558,12  

             

 13     PINTURAS             

 13
.1 

EMO
P 

17.017.
0010-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM 
REVESTIMENTO LISO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,UMA DEMAO D E 
MASSA CORRIDA OU ACRILICA E NOVO 
LIXAMENTO COM REMOCAO DO PO 
RESIDUAL 

M2 
220
,94  

R$ 
28,90 

20,26% R$ 34,75 R$ 7.677,52 

 13
.2 

EMO
P 

17.018.
0110-0 

PINTURA COM TINTA LATEX 
SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLA SSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD,CONFORME ABNT NBR 
15079,PARA INTERIOR E 
EXTERIOR,BRANCA OU 
COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO 
LISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E 
REVESTIMENTO,INCLUSIVE LIXAMENTO 
,UMA DEM 

M2 
441
,87  

R$ 
21,01 

20,26% R$ 25,26 
R$ 
11.161,68 

 13
.3 

EMO
P 

17.017.
0110-0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA,COM TINTA A OLEO BR 
ILHANTE OU 
ACETINADA,LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,DUAS 
DEMAOS DE MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCA O DE 
PO,UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR E DUAS DEMAOS DE ACAB 

M2 
3,7
8  

R$ 
36,92 

20,26% R$ 44,39 R$ 167,79 

 13
.4 

EMO
P 

17.025.
0010-0 

PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA E 
INSETICIDA PARA APLICACAO EM 
MADEIRA BRUTA OU APARELHADA,EM 
DUAS DEMAOS 

M2 
3,7
8  

R$ 8,21 20,26% R$ 9,87 R$ 37,30 

 13
.5 

EMO
P 

58.002.
0425-1 

PINTURA INTERNA/EXTERN.SOBRE 
FERRO C/TINTA ALQUIDICA ESMALT. 
BRILH.EQUIV.LAGOLINE, 
INCL.LIMP.LIXAM.APLIC.ZARCAO 2 
DEMAOS 

M2 
157
,08  

R$ 
32,97 

20,26% R$ 39,64 R$ 6.226,65 

             
Subtota

l do 
Item 

  13 
                           
25.270,94  
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 14     
APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

          

 14
.1 

EMO
P 

18.002.
0022-0 

CUBA DE LOUCA BRANCA DE 
SOBREPOR,PADRAO MEDIO 
LUXO,MEDINDO E M TORNO DE 
(53X43)CM.FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO DE 1"X 
1.1/4",TORNEIRA PARA LAVATORIO DE 
MESA 1193 OU SIMILAR DE 1/ 
2",VALVULA DE ESCOAMENTO E 
RABICHO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
436,69 

20,26% R$ 525,16 R$ 525,16 

 14
.2 

EMO
P 

18.002.
0065-0 

BACIA SANITARIA DE LOUCA 
BRANCA,COM CAIXA 
ACOPLADA,PADRAO PO 
PULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO 
PADRAO POPULAR,RABICHO EM P 
VC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
363,89 

20,26% R$ 437,61 R$ 437,61 

 14
.3 

EMO
P 

18.005.
0010-0 

SABONETEIRA EM PLASTICO ABS,PARA 
SABONETE LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
43,89 

20,26% R$ 52,78 R$ 52,78 

 14
.4 

EMO
P 

18.005.
0012-0 

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM 
PLASTICO ABS.FORNECIMENTO E 
COLOCAC AO 

UN 
1,0
0  

R$ 
47,31 

20,26% R$ 56,89 R$ 56,89 

 14
.5 

EMO
P 

18.005.
0013-0 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCA CAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
47,36 

20,26% R$ 56,95 R$ 56,95 

 14
.6 

EMO
P 

18.009.
0060-0 

TORNEIRA PARA PIA,TIPO 
PAREDE,COM AREJADOR,1157 OU 
SIMILAR D E 1/2" X 21CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
141,10 

20,26% R$ 169,68 R$ 169,68 

 14
.7 

EMO
P 

18.009.
0076-0 

TORNEIRA PARA LAVATORIO TIPO 
BANCA 1193 OU SIMILAR DE 1/2"X9 
CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
33,98 

20,26% R$ 40,86 R$ 40,86 

 14
.8 

EMO
P 

18.009.
0079-0 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 
1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM 
METAL C ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
29,77 

20,26% R$ 35,80 R$ 35,80 

 14
.9 

EMO
P 

18.012.
0102-0 

TORNEIRA DE BOIA,EM METAL,DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
292,37 

20,26% R$ 351,60 R$ 351,60 

 
14
.1
0 

EMO
P 

18.013.
0167-0 

GRELHA DE ACO INOX, 
15X15CM,SISTEMA ROTATIVO,COM 
CAIXILHO.FO RNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
26,33 

20,26% R$ 31,66 R$ 31,66 

 
14
.1
1 

EMO
P 

18.016.
0040-0 

CUBA DE ACO INOXIDAVEL,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (500X400X200) 
MM,EM CHAPA 20.304,VALVULA DE 
ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623 
,SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2",EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
654,75 

20,26% R$ 787,40 R$ 787,40 

 
14
.1
2 

EMO
P 

18.021.
0025-0 

RESERVATORIO APOIADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE AGUA POTAVEL 
OU P ARA APROVEITAMENTO DE AGUA 
DE CHUVA AAC,EM FIBRA DE VIDRO 
OU POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
EM TORNO DE 300L,INCLUSIVE TAMPA 
DE VEDACAO COM ESCOTILHA E 
FIXADORES,CONFORME ABNT NBR 
1552 7,12217 

UN 
1,0
0  

R$ 
226,60 

20,26% R$ 272,50 R$ 272,50 
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14
.1
3 

EMO
P 

18.027.
0097-0 

LUMINARIA FECHADA 
(REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE 
QUADRAS DE E SPORTES E AFINS,PARA 
LAMPADA LED DE 100W,INCLUSIVE 
ESTA.FORN ECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
55,48 

20,26% R$ 66,72 R$ 266,88 

 
14
.1
4 

EMO
P 

18.029.
0025-0 

BOMBA HIDRAULICA 
CENTRIFUGA,COM MOTOR 
ELETRICO,POTENCIA DE 2 
CV,EXCLUSIVE 
ACESSORIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.345,7
6 

20,26% R$ 2.821,01 R$ 2.821,01 

 
14
.1
6 

EMO
P 

18.030.
0003-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
18000 BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.675,9
4 

20,26% R$ 3.218,08 R$ 3.218,08 

 
14
.1
7 

EMO
P 

18.032.
0030-0 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE PO 
QUIMICO,CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORME ABNT NBR 126 
93.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
186,95 

20,26% R$ 224,82 R$ 224,82 

 
14
.1
9 

EMO
P 

18.084.
0050-0 

BANCA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE 
ESPESSURA,COM ABE RTURA PARA 1 
CUBA (EXCLUSIVE ESTA),SOBRE APOIOS 
DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA 
DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

M2 
0,7
2  

R$ 
1.172,8
2 

20,26% R$ 1.410,43 R$ 1.015,50 

 
14
.2
0 

EMO
P 

18.084.
0105-0 

FRONTISPICIO DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM SECAO DE 10X2CM,I 
NCLUSIVE 
REJUNTAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
1,8
0  

R$ 
115,03 

20,26% R$ 138,33 R$ 248,99 

 
14
.2
1 

EMO
P 

18.027.
0040-0 

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE 
SOBREPOR,EM PLASTICO,EQUIPADA 
COM BATERIA SELADA RECARREGAVEL 
COM 60 LAMPADAS EM LED. FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
67,95 

20,26% R$ 81,71 R$ 163,42 

             
Subtota

l do 
Item 

  14 
                           
10.777,59  

             

 15     
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - 
EXTRAS 

            

 15
.1 

PRÓ
PRIO 

INS-1 

Fornecimento de televisor Smart TV de 
43 polegadas, com resolução mínima 

Full HD ou superior, conectividade 

Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI e 
USB, sistema operacional 
compatível com aplicativos de 

streaming e visualização de 
imagens em série. Acompanha 
controle remoto original, cabos de 

alimentação e manual do 
fabricante. Produto novo, sem uso, 
com garantia mínima do fabricante 

de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.779,5
5 

9,81% R$ 1.954,11 R$ 1.954,11 
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 15
.2 

PRÓ
PRIO 

INS-2 

Fornecimento de forno micro-ondas, 
com capacidade mínima de 20 litros, 
painel eletrônico ou mecânico, 
potência adequada ao uso 
institucional, prato giratório, produto 
novo, bivolt ou 127V, com garantia 
mínima de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
620,77 

9,81% R$ 681,66 R$ 681,66 

 15
.3 

PRÓ
PRIO 

INS-3 

Fornecimento de banqueta fabricada 
em aço inoxidável AISI 304, com 
estrutura resistente, assento 
ergonômico e acabamento em pintura 
eletroestática na cor vermelha, 
conforme projeto arquitetônico. 
Produto novo, sem uso, adequado para 
uso interno, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
3,0
0  

R$ 
326,22 

9,81% R$ 358,22 R$ 1.074,66 

 15
.4 

PRÓ
PRIO 

CCU-1 

Fornecimento e instalação de cortina 
de ar com aproximadamente 2,00 m de 
comprimento, carcaça metálica com 
pintura eletrostática, motor elétrico de 
maior potência, controle de 
velocidade, indicada para portas de 
acesso em ambientes comerciais ou 
corporativos, alimentação 127/220V, 
incluindo suportes de fixação. 

UN 
4,0
0  

R$ 
1.705,7
6 

20,26% R$ 2.051,34 R$ 8.205,36 

 15
.5 

PRÓ
PRIO 

INS-5 

Fornecimento de kit de informática 
completo, composto por computador 
com processador mínimo de 3.2 GHz, 
memória RAM e armazenamento 
compatíveis com aplicações 
multimídia; acompanhado de dois 
monitores de vídeo de no mínimo, 
tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, 
resolução de FULL HD 1920x1080, com 
1 entrada HDMI e 1 entrada 
DisplayPort; kit fornecido com cabos, 
periféricos básicos e sistema 
operacional instalado. Produto novo, 
sem uso, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
7.572,5
0 

9,81% R$ 8.315,36 R$ 8.315,36 

 15
.6 

PRÓ
PRIO 

INS-6 

Fornecimento de recipiente coletor 
com capacidade mínima de 50 litros, 
fabricado em chapa de aço inoxidável 
AISI 304, espessura mínima de 1,5 mm, 
com boca dupla e acabamento 
adequado para uso em ambientes 
internos. Produto novo, sem uso, com 
garantia mínima do fabricante de 12 
meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
969,65 

9,81% R$ 1.064,77 R$ 1.064,77 

 15
.7 

PRÓ
PRIO 

INS-7 

Fornecimento e instalação de 
bicicletário de piso para 05 bicicletas, 
confeccionado em aço carbono 
reforçado com pintura epóxi 
anticorrosiva, estrutura metálica 
tubular, indicado para áreas internas 
ou externas, fixação no piso, 
comprimento aproximado de 2,00 m, 
incluindo materiais e mão de obra para 
instalação. 

UN 
1,0
0  

R$ 
905,17 

20,26% R$ 1.088,55 R$ 1.088,55 
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 15
.8 

SCO 
ST75.05
.0050(A

) 

Execução de pintura de demarcação de 
vagas para bicicletas no piso, com tinta 
acrílica ou esmalte sintético para piso, 
aplicação com rolo ou equipamento de 
pintura, incluindo limpeza da 
superfície, fita de mascaramento e 
demarcação das vagas. 

m2 
4,0
0  

R$ 
97,79 

20,26% R$ 117,60 R$ 470,40 

 15
.9 

PRÓ
PRIO 

INS-9 

Fornecimento de kit completo de 
bomba compressora para calibragem 
de pneus, composto por compressor 
de ar elétrico de uso contínuo, 
adequado para inflagem e calibragem 
de pneus de bicicletas e similares, com 
pressão de trabalho compatível com 
uso público. O conjunto deverá incluir 
calibrador de pneus digital automático 
de parede, com visor eletrônico digital 
para leitura precisa da pressão, sistema 
automático de inflagem e ajuste de 
pressão, acionamento por painel 
eletrônico, alimentação elétrica 
conforme projeto e fixação em parede 
ou estrutura metálica. 

UN 
1,0
0  

R$ 
4.596,1
8 

20,26% R$ 5.527,36 R$ 5.527,36 

 

15
.1
0 

PRÓ
PRIO 

INS-10 

Fornecimento de frigobar com 
capacidade aproximada de 90 a 120 
litros, gabinete em aço com pintura 
eletrostática na cor vermelha, 
prateleiras removíveis, compartimento 
para congelamento, controle de 
temperatura ajustável, alimentação 
elétrica 127/220V. 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.467,7
4 

9,81% R$ 1.611,71 R$ 1.611,71 

 
15
.1
1 

PRÓ
PRIO 

CCU-2 

Fornecimento de banco para descanso, 
com comprimento aproximado de 2,50 
m, estrutura em madeira, MDF 
reforçado ou metálica, assento 
estofado ou em material resistente, 
acabamento adequado ao uso em 
ambientes internos, garantindo 
conforto, estabilidade e durabilidade. 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.912,2
6 

20,26% R$ 2.299,68 R$ 2.299,68 

 
15
.1
2 

PRÓ
PRIO 

CCU-3 

Fornecimento e instalação de bancada 
em MDF com profundidade 
aproximada de 50 cm, confeccionada 
em MDF de alta densidade, 
acabamento premium (laminado 
texturizado ou similar), bordas em fita 
de PVC reforçada, incluindo estrutura 
de suporte metálica ou marcenaria 
completa. 

M 
1,7
0  

R$ 
177,21 

20,26% R$ 213,11 R$ 362,28 

             
Subtota

l do 
Item 

  15 
                           
32.655,90  

             

                 
VALOR 

TOTAL DA 
OBRA: 

                
549.633,14  

           
DAT

A: 17/06/2026        
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COMPOSIÇÃO DO BDI – ESTAÇÃO TIPO I 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
1  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

COMPOSIÇÃO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central 3,00% 

I ISS 5,00% 

I COFINS 3,00% 

I PIS 0,65% 

SG Seguro e Garantia 0,70% 

DF Despesas Financeiras 0,50% 

R Risco 0,90% 

L Lucro 4,50% 

I INSS   

BDI  20,26% 

  

BOLETIM MENSAL DE CUSTOS - 13º EDIÇÃO DE COMPOSIÇÃO - BDI 

 
   

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS)  

ACIMA DE R$ 1.500.000,00  

A demostração da composição do BDI, estão dentro dos índices de 
acordo com tabela de referência - Emop. 

 

DATA: 17/06/2026    
 

 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
1  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

COMPOSIÇÃO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 
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AC Administração Central 1,00% 

I ISS 0,00% 

I COFINS 3,00% 

I PIS 0,65% 

SG Seguro e Garantia 0,30% 

DF Despesas Financeiras 0,85% 

R Risco 0,55% 

L Lucro 3,00% 

I INSS   

BDI  9,81% 

  

BOLETIM MENSAL DE CUSTOS - 13º EDIÇÃO DE COMPOSIÇÃO - BDI 

 
   

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  

ACIMA DE R$ 1.500.000,00  

A demostração da composição do BDI, estão dentro dos índices de 
acordo com tabela de referência - Emop. 

 

DATA: 17/06/2026    
 

 

 

 

 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Deverá utilizar a fórmula indicada para cálculo do BDI. 

Utilizar precisão de duas casas decimais.  
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – ESTAÇÃO TIPO II 

                     

    

 
PROPO
NENTE:   

  

 

 

 

 PRAZO 
DA 

OBRA:  
5 Meses 

    

 OBRA:   FOODTAINER TIPO 2  

 

 

 

 DATA-
BASE:  

abril-26 

EMOP; 
SINAPI; 
SECOP; 
ORSE 

    

 
ENDER

EÇO:  
 MARICÁ - RJ  

 

 

 

 BDI:  
20,26%   

    

  

 

 

 

 BDI - 
Fornecim

ento:  
9,81%   

             

 
 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

                     

 IT
E
M 

FON
TE 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO UN 
QU
AN
T. 

VALOR 
UNITÁR

IO 
BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

VALOR 
TOTAL 

 
             

 1     
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, 
LABORATÓRIO E CAMPO 

            

 1.
1 

EMO
P(AT

) 

01.001.
0150-0 

CONTROLE TECNOLOGICO DE OBRAS 
EM CONCRETO ARMADO 
CONSIDERAND O APENAS O CONTROLE 
DO CONCRETO E CONSTANDO DE 
COLETA,MOLDAG EM E CAPEAMENTO 
DE CORPOS DE PROVA,TRANSPORTE 
ATE 50KM,ENSAI OS DE RESISTENCIA A 
COMPRESSAO AOS 3, 7 E 28 DIAS E 
"SLUMP T EST",M 

M3 
25,
61  

R$ 
26,54 

20,26% R$ 31,91 R$ 817,34 

 1.
2 

EMO
P 

01.005.
0003-0 

PREPARO MANUAL DE 
TERRENO,COMPREENDENDO 
ACERTO,RASPAGEM EVEN TUALMENTE 
ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL 
EXCEDENTE,INCLUSIVE COMPACTACAO 
MECANICA 

M2 
155
,18  

R$ 
16,68 

20,26% R$ 20,05 R$ 3.111,35 

 1.
3 

SINA
PI 

105009 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 
49,
84  

R$ 
104,60 

20,26% R$ 125,79 R$ 6.269,37 

 1.
4 

EMO
P 

01.050.
0300-0 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU 
SERVICOS DE ENGENHARIA,REGISTRO 
FOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAO DA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARI A E DESCRICAO DO 
ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMEN DACOES 
E 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.207,1
9 

20,26% R$ 2.654,36 R$ 2.654,36 
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 1.
5 

EMO
P 

01.050.
0034-0 

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 
PARA PREDIOS ESCOLARES E ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,INCLUSIVE 
PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE 
PLANTAS DE FORMA,ARMACA O E 
DETALHES 

M2 
43,
92  

R$ 
96,63 

20,26% R$ 116,20 R$ 5.103,50 

 1.
6 

EMO
P 

01.050.
0478-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
HIDRAULICA,CONSIDERANDO O PR 
OJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINISTR 
ATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCL 
USIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

R$ 8,80 20,26% R$ 10,58 R$ 464,67 

 1.
7 

EMO
P 

01.050.
0515-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
ELETRICA,CONSIDERANDO O PROJ ETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINISTRAT IVOS 
ATE 500M2,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUS 
IVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

R$ 
10,50 

20,26% R$ 12,62 R$ 554,27 

 1.
8 

EMO
P 

01.050.
0156-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESE 
NTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE 

M2 
43,
92  

R$ 1,53 20,26% R$ 1,83 R$ 80,37 

 1.
9 

EMO
P 

01.050.
0356-0 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASI CO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU 
ADMINISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS L 
EGALIZACOES 
PERTINENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM O S PROJE 

M2 
43,
92  

R$ 
86,39 

20,26% R$ 103,89 R$ 4.562,84 

 1.
10 

EMO
P 

01.050.
0376-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE INCENDIO E SPDA,CONSIDERA NDO 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADM 
INISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANT E,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

R$ 5,25 20,26% R$ 6,31 R$ 277,13 

 1.
11 

EMO
P 

01.050.
0530-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRA TANTE,PARA 
PREDIOS COM AREA ATE 500M2 

M2 
43,
92  

R$ 8,04 20,26% R$ 9,66 R$ 424,26 

 1.
12 

EMO
P 

01.050.
0432-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,I 
NCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
43,
92  

R$ 2,89 20,26% R$ 3,47 R$ 152,40 
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 1.
13 

EMO
P 

01.003.
0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM 
TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E I NSTALACAO 
DA SONDA EM CADA FURO 

M 
20,
00  

R$ 
152,61 

20,26% R$ 183,52 R$ 3.670,40 

 1.
14 

EMO
P 

01.008.
0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND 
AGEM E PERFURACAO A 
PERCUSSAO,COM TRANSPORTE ATE 
50KM 

UN 
1,0
0  

R$ 
8.761,0
6 

20,26% 
R$ 
10.536,05 

R$ 
10.536,05 

             
Subtota

l do 
Item 

  1 
                           
38.678,31  

             

 2     CANTEIRO DE OBRAS             

 2.
1 

EMO
P 

02.002.
0012-0 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 
TRAPEZOID AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 2 VEZES DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA,UTILIZADO 2 
VEZES,EXCLUSIVE PINTURA 

M2 
270
,86  

R$ 
46,89 

20,26% R$ 56,38 
R$ 
15.271,08 

 2.
2 

EMO
P 

02.006.
0010-0 

ALUGUEL DE CONTAINER (MODULO 
METALICO ICAVEL) P/ESCRITORIO,M 
EDINDO APROX.2,30M 
LARGURA,6,00M COMPRIMENTO E 
2,50M ALTURA, COMPOSTO CHAPAS 
ACO C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO -
ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO EM COMPENSADO 
NAVAL ,INCLU 

UN
XM
ES 

5,0
0  

R$ 
885,10 

20,26% R$ 1.064,42 R$ 5.322,10 

 2.
3 

EMO
P 

02.006.
0030-0 

ALUGUEL CONTAINER(MODULO 
METALICO ICAVEL),SANITARIO-
VESTIARI O,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.2,50M 
ALT.CHAPAS ACO NERV URAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS RE 
FORCADO PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITA
RI AS,SUP 

UN
XM
ES 

5,0
0  

R$ 
1.850,0
0 

20,26% R$ 2.224,81 
R$ 
11.124,05 

 2.
4 

EMO
P 

02.015.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
PARA ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO EM 
CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVA CAO,EXCLUSIVE REPOSICAO 
DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO 
PUBLIC O 

UN 
1,0
0  

R$ 
5.041,3
4 

20,26% R$ 6.062,71 R$ 6.062,71 

 2.
5 

EMO
P 

02.016.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
DE ALIMENTACAO DE ENERGIA EL 
ETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA 
CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 100A, 
CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.625,1
0 

20,26% R$ 3.156,94 R$ 3.156,94 

 2.
6 

EMO
P 

02.020.
0001-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E S 
UPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
6,0
0  

R$ 
569,58 

20,26% R$ 684,97 R$ 4.109,82 
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Subtota

l do 
Item 

  2 
                           
45.046,70  

             

 3     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA             

 3.
1 

EMO
P 

03.009.
0080-0 

COMPACTACAO DE MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,INCLUSIVE DESCARGA 
DE CAMINHAO 
BASCULANTE,MOVIMENTACAO A 1 
TIRO DE PA,ESPALHAMENT O E 
SOCAMENTO MANUAL EM CAMADAS 
DE 30CM DE MATERIAL APILOADO 

M3 
15,
52  

R$ 
58,03 

20,26% R$ 69,78 R$ 1.082,84 

 3.
2 

EMO
P 

03.001.
0001-1 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA 
EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A 
(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 
1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E 
ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 
125
,65  

R$ 
74,59 

20,26% R$ 89,70 
R$ 
11.270,44 

 3.
3 

EMO
P 

03.013.
0002-0 

REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS 
DE 20CM D E ESPESSURA 
MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVE ESTE 

M3 
101
,34  

R$ 
54,84 

20,26% R$ 65,95 R$ 6.683,36 

             
Subtota

l do 
Item 

  3 
                           
19.036,64  

             

 4     TRANSPORTES             

 4.
1 

EMO
P 

04.005.
0140-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS 
DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE 
ESPERA DO CAMINHAO COMO DO S 
ERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 
50KM/H ,EM CAMINHAO BASCULANTE 
A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE 12T 

T X 
KM 

2.5
51,
64  

R$ 0,99 20,26% R$ 1,19 R$ 3.036,44 

 4.
2 

EMO
P 

04.005.
0300-0 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UN
XK
M 

40,
00  

R$ 
37,83 

20,26% R$ 45,49 R$ 1.819,60 

 4.
3 

EMO
P 

04.006.
0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA 
MECANICA DE MATERIAL A 
GRANEL(AGREGA DOS,PEDRA-DE-
MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDO OS 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULA 
NTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SER 
VENTES 

T 
127
,58  

R$ 
45,04 

20,26% R$ 54,16 R$ 6.909,83 

 4.
4 

EMO
P 

04.013.
0015-0 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 0 2.006 

UN 
2,0
0  

R$ 
98,40 

20,26% R$ 118,33 R$ 236,66 
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 4.
5 

EMO
P 

04.014.
0095-0 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINE R 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAX 
A PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN 
3,0
0  

R$ 
413,16 

20,26% R$ 496,86 R$ 1.490,58 

 4.
6 

EMO
P 

04.020.
0122-0 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA 
DE PROJ ECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DE 
ESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 
04.021.0010) 

M2
XK
M 

3.8
06,
40  

R$ 0,22 20,26% R$ 0,26 R$ 989,66 

 4.
7 

EMO
P 

04.021.
0010-0 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE 
ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO 
D E ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DE PROJECAO VERT ICAL 

M2 
95,
16  

R$ 1,07 20,26% R$ 1,28 R$ 121,80 

             
Subtota

l do 
Item 

  4 
                           
14.604,57  

             

 5     
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

            

 5.
1 

EMO
P 

05.001.
0172-0 

TRANSPORTE HORIZONTAL DE 
MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU 
ENTULHO, EM CARRINHOS,A 30,00M 
DE DISTANCIA,INCLUSIVE CARGA A PA 

M3 
127
,58  

R$ 
36,19 

20,26% R$ 43,52 R$ 5.552,36 

 5.
2 

EMO
P 

05.054.
0015-0 

PLACA DE 
ACRILICO,DESENHADA,INDICANDO 
SANITARIO MASCULINO OU 
FEMININO,DE 
(39X19)CM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
356,27 

20,26% R$ 428,45 R$ 856,90 

 5.
3 

EMO
P 

05.058.
0020-0 

LONA DE POLIETILENO(LONA 
TERREIRO)COM ESPESSURA DE 
0,20MM PA RA IMPERMEABILIZACAO 
DE SOLO,MEDIDA PELA AREA 
COBERTA,INCLUS IVE PERDAS E 
TRANSPASSE 

M2 
89,
42  

R$ 1,79 20,26% R$ 2,15 R$ 192,25 

 5.
4 

EMO
P 

05.100.
0900-0 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 
LOCAL,CONSID:CONSUMO 
AGUA,TEL.ENERGI A 
ELETR.MAT.LIMPEZA 
ESCRITORIO,COMPUTADORES LICENCA 
OBRA,MOV EIS UTENSILIOS,AR 
COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRA
FIAS,UNIFORM ES,DARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 
DEMISSIONAIS,CURS OS CAP 

UR 
412
,49  

R$ 
37,17 

20,26% R$ 44,70 
R$ 
18.438,35 

 5.
5 

EMO
P 

01985 
Mao-de-obra de engenheiro ou 
arquiteto senior, inclusive encargos 
sociais 

H 
770
,00  

R$ 
276,71 

20,26% R$ 332,77 
R$ 
256.232,90 

 5.
6 

EMO
P 

05.105.
0100-0 

MAO-DE-OBRA DE VIGIA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

ME
S 

5,0
0  

R$ 
3.949,4
4 

20,26% R$ 4.749,59 
R$ 
23.747,95 

 5.
7 

EMO
P 

05.105.
0121-0 

MAO-DE-OBRA DE 
APONTADOR,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

ME
S 

5,0
0  

R$ 
6.135,3
6 

20,26% R$ 7.378,38 
R$ 
36.891,90 
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 5.
8 

EMO
P 

05.105.
0127-0 

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAI S 

ME
S 

5,0
0  

R$ 
8.631,0
4 

20,26% 
R$ 
10.379,68 

R$ 
51.898,40 

 5.
9 

EMO
P 

05.055.
0024-0 

LETRA CAIXA DE ACO INOX POLIDO OU 
ESCOVADO,COM 40CM DE ALTUR 
A,ESPESSURA DE 4CM,COM PINOS 
PARA FIXACAO.FORNECIMENTO E COL 
OCACAO 

UN 
12,
00  

R$ 
293,30 

20,26% R$ 352,72 R$ 4.232,64 

 5.
10 

EMO
P 

05.006.
0001-1 

LOCACAO DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES SOBRE 
SAPATAS FIX AS,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DA PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSP ORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSA RELA 
DE 

M2
XM
ES 

190
,32  

R$ 
38,90 

20,26% R$ 46,78 R$ 8.903,16 

 5.
11 

EMO
P 

05.008.
0001-0 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CO NSIDERANDO-SE A 
AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 
173
,16  

R$ 8,77 20,26% R$ 10,54 R$ 1.825,10 

 5.
12 

EMO
P 

05.005.
0012-1 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-SE 
APR OVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 
VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 
SUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE 
ITEM 05.008.0008) 

M2 
32,
50  

R$ 4,75 20,26% R$ 5,71 R$ 185,57 

             
Subtota

l do 
Item 

  5 
                         
408.957,48  

             

 6     
GALERIA, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E 
CONEXÕES 

            

 6.
1 

EMO
P 

06.001
.0242-

0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
100
,00  

R$ 
10,14 

20,26% R$ 12,19 R$ 1.219,00 

 6.
2 

EMO
P 

06.001
.0243-

0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 150MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
30,
00  

R$ 
13,91 

20,26% R$ 16,72 R$ 501,60 

 6.
3 

EMO
P 

06.272
.0002-

0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
100MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
100
,00  

R$ 
26,30 

20,26% R$ 31,62 R$ 3.162,00 

 6.
4 

EMO
P 

06.272

.0003-
0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
150MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
30,
00  

R$ 
49,76 

20,26% R$ 59,84 R$ 1.795,20 
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 6.
5 

EMO
P 

06.016
.0100-

0 

TAMPAO DE FERRO FUNDIDO 
NODULAR MISTO (FERRO FUNDIDO E 
CONCR ETO,EXCLUSIVE 
ESTE),ARTICULADO,TIPO PESADO,DE 
0,60M DE DIAME TRO,ASSENTADO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
622,20 

20,26% R$ 748,25 R$ 748,25 

 6.
6 

EMO
P 

06.017
.0003-

0 

POCO DE VISITA,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADOS,PARA 
ESGOTO S SANITARIOS,SEGUNDO 
ESPECIFICACOES DA CEDAE,INCLUSIVE 
DEGRA US,EXCLUSIVE TAMPAO DE 
FERRO FUNDIDO,COM PROFUNDIDADE 
DE 1,0 0M 

UN 
1,0
0  

R$ 
739,20 

20,26% R$ 888,96 R$ 888,96 

 6.
7 

EMO
P 

06.069

.0101-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR .EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 1 1/4",SENDO DIAM.INT. 
31,5MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

R$ 
37,87 

20,26% R$ 45,54 R$ 2.277,00 

 6.
8 

EMO
P 

06.069

.0115-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR ICOS EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 2",SENDO DIAM.INT. 
50,8MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

R$ 
55,17 

20,26% R$ 66,34 R$ 3.317,00 

             
Subtota

l do 
Item 

  6 
                           
13.909,01  

 7     ESTRUTURA             

 7.
1 

EMO
P 

11.003.
0005-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
25MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
7,7
3  

R$ 
735,94 

20,26% R$ 885,04 R$ 6.841,28 

 7.
2 

EMO
P 

11.013.
0140-0 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS CONFORME O 
ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO N 

M3 
17,
88  

R$ 
2.570,1
1 

20,26% R$ 3.090,81 
R$ 
55.276,04 
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 7.
3 

EMO
P 

11.016.
0003-0 

ESTRUTURA METALICA PARA 
COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU 
EM DU AS OU MAIS AGUAS,COM 
TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOI OS(EXCLUSIVE ESTES)PARA 
CARGA DE COBERTURA DE 
FIBROCIMENTO O U METALICA,VAOS 
ATE 15M,CONSIDERANDO AS PERDAS E 
UMA DEMAO D E PINT 

M2 
58,
56  

R$ 
268,12 

20,26% R$ 322,44 
R$ 
18.882,08 

 7.
4 

EMO
P 

11.016
.0030-

0 

ESTRUTURA METALICA EM ACO 
ESPECIAL,RESISTENTE A 
CORROSAO(ACO USI-
SAC,CORTEN),PARA TORRES DE 
ELEVADORES,ESCADAS,VIGAS E C 
OLUNAS DE EDIFICACOES E REFORCOS 
ESTRUTURAIS,COMPOSTA DE PER FIS 
"I" OU "H",CANTONEIRAS E 
CHAPAS,UNIFICADAS COM ELETRODO, 
INCLUSI 

KG 
1.9
91,
04  

R$ 
29,50 

20,26% R$ 35,47 
R$ 
70.622,18 

 7.
5 

EMO
P 

11.046.
0180-0 

BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE 
ALTO DESEMPENHO 

M3 
7,7
3  

R$ 
60,00 

20,26% R$ 72,15 R$ 557,71 

 7.
6 

EMO
P 

11.030.
0055-0 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12,PARA 
SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO VIGOTAS,EPS E 
ARMADURA NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM CONCRETO 
FCK=25MPA E E 
SCORAMENTO,CONFORME ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E MONTAGEM 
D O CONJ 

M2 
1,0
0  

R$ 
179,80 

20,26% R$ 216,22 R$ 216,09 

 7.
7 

EMO
P 

11.050.
0001-1 

ESCORAMENTO 
TUBULAR(ALUGUEL)COM TUBOS 
METALICOS,NA DENSIDADE DE 5,00M 
DE TUBO EQUIPADO POR M3 DE 
ESCORAMENTO,PAGO PELO V OLUME 
DESTE E PELO TEMPO 
NECESSARIO,DESDE A ENTREGA DO 
MATER IAL NA OBRA,NA OCASIAO 
APROPRIADA ATE SUA CARGA,PARA 
DEVOLUC AO,LOGO 

M3
XM
ES 

5,2
0  

R$ 
46,25 

20,26% R$ 55,62 R$ 289,05 

 7.
8 

EMO
P 

11.055.
0001-1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESCORAMENTO TUBULAR NORMAL,NA 
DENS IDADE DE 5,00M DE TUBO POR 
M3 DE 
ESCORAMENTO,COMPREENDENDO T 
RANSPORTE DO MATERIAL PARA OBRA 
E DESTA PARA O DEPOSITO,INCL USIVE 
CARGA E DESCARGA.O CUSTO E DADO 
POR M3 DE ESCORAMENTO, CONTAD 

M3 
5,2
0  

R$ 
27,18 

20,26% R$ 32,68 R$ 169,83 

 7.
9 

EMO
P 

11.003.
0001-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
0,6
5  

R$ 
667,09 

20,26% R$ 802,24 R$ 523,86 

 7.
10 

EMO
P 

11.035.
0015-0 

FORMA PARA CONCRETO EM PERFIL 
DE ACO GALVANIZADO ESTRUTURAL 
TIPO "STEEL DECK",COM ESPESSURA 
DE 0,95MM,INCLUSIVE ACESSORI OS 
GALVANIZADOS E EXCLUSIVE TELA E 
CONCRETO.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

M2 
58,
56  

R$ 
124,27 

20,26% R$ 149,44 R$ 8.751,20 
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 7.
11 

EMO
P 

11.023.
0032-0 

TELA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO,FORMADA POR FIOS DE A CO 
CA-60,COM DIAMETRO DE 
4,2MM,CRUZADOS E SOLDADOS ENTRE 
SI, FORMANDO MALHAS QUADRADAS 
COM ESPACAMENTO ENTRE OS FIOS 
DE ( 15X15)CM.FORNECIMENTO 

M2 
58,
56  

R$ 9,90 20,26% R$ 11,90 R$ 696,86 

 7.
12 

EMO
P 

11.011.
0027-0 

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 
FORMAS, ACO CA-60,EM FIO 
REDONDO,COM DIAMETRO DE 4,2 A 
5MM 

KG 
95,
34  

R$ 5,75 20,26% R$ 6,91 R$ 658,76 

             
Subtota

l do 
Item 

  7 
                         
163.484,94  

              

 8     ALVENARIAS E DIVISÓRIAS             

 8.
1 

EMO
P 

12.016.
0024-0 

PAREDE DRYWALL 
ESP.78MM,ESTRUT.MONTANTES 
AUTOPORTANTES 48MM, ESPACADAS 
ENTRE SI A CADA 400MM,GUIAS 
HORIZONTAIS 48MM,AMBOS ACO 
GALV.ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS 
GESSO ACARTONADO,RU(RESIST ENTE 
A 
UMIDADE),ESP.15MM,LARG.1200MM,
C/TRATAMENTO DE JUNTAS C/MASSA 

M2 
113
,14  

R$ 
121,39 

20,26% R$ 145,98 
R$ 
16.516,17 

 8.
2 

EMO
P 

12.003.
0055-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS 
FURADOS 10X20X20CM,ASSENTES C 
OM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 
UMA VEZ(0,20M),DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E M 
EDIDA PELA AREA REAL 

M2 
3,2
4  

R$ 
146,36 

20,26% R$ 176,01 R$ 570,27 

             
Subtota

l do 
Item 

  8 
                           
17.086,44  

              

 9     
REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS 
E PISOS 

            

 9.
1 

EMO
P 

13.168.
0010-0 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU 
AREAS INT.C/PAINEL 
ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS 
LAMINAS ALUM.C/0,3MM 
ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR 
BONO) KYNNAR 500,NO SISTEMA COIL 
COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 
4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME 
HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS 
,NUCLEO 

M2 
83,
97  

R$ 
469,26 

20,26% R$ 564,33 
R$ 
47.386,79 

 9.
2 

EMO
P 

13.196.
0080-0 

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO 
C/UMA CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO ,TIPO STANDARD NO 
SISTEMA DRYWALL,LARGURA 
1200MM,ESP.12,5MM, 
,C/TRAT.JUNTAS P/UNIFORMIZACAO 
DA SUPERFICIE,SENDO APARAFUSA DA 
EM ESTRUTURA DE ACO 
GALVANIZADO,SUSPENSA POR MEIO 
DE PEND URAIS 

M2 
49,
76  

R$ 
53,98 

20,26% R$ 64,91 R$ 3.229,92 
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 9.
3 

EMO
P 

13.301.
0119-0 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 
ARGAM ASSA DE CIMENTO A AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 2CM 

M2 
49,
76  

R$ 
33,64 

20,26% R$ 40,45 R$ 2.012,79 

 9.
4 

EMO
P 

13.330.
0100-0 

RODAPE COM LADRILHO 
CERAMICO,COM 7,5 A 10CM DE 
ALTURA,ASSENT E CONFORME ITEM 
13.025.0016 

M 
56,
45  

R$ 
43,93 

20,26% R$ 52,83 R$ 2.982,35 

 9.
5 

EMO
P 

13.331.
0015-0 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM 
PORCELANATO,ACABAMENTO DA B 
ORDA RETIFICADO,NO FORMATO 
(60X60)CM,PARA USO EM AREAS 
COMER CIAIS COM TRAFEGO 
INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 
13006,ASSENT E EM SUPERFICIE 
NIVELADA COM ARGAMASSA COLANTE 
E REJUNTAMENT O PRON 

M2 
57,
22  

R$ 
133,24 

20,26% R$ 160,23 R$ 9.169,00 

 9.
6 

EMO
P 

13.365.
0025-0 

SOLEIRA DE GRANITO PRETO DE 
2X13CM COM 2 POLIMENTOS,ASSENTE 
COMO EM 13.365.0010 

M 
11,
51  

R$ 
113,19 

20,26% R$ 136,12 R$ 1.566,74 

 9.
7 

EMO
P 

13.030.
0290-0 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA,COM MEDIDAS EM TORNO 
DE (32X57)CM,ASSENTE CONFORME 
ITEM 13.025.0016 

M2 
39,
27  

R$ 
139,97 

20,26% R$ 168,32 R$ 6.609,58 

 9.
8 

EMO
P 

13.301.
0080-1 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE 
CIMEN TO E AREIA,NO TRACO 
1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE 
EXISTEN TE 

M2 
45,
50  

R$ 
49,04 

20,26% R$ 58,97 R$ 2.683,13 

             
Subtota

l do 
Item 

  9 
                           
75.640,30  

              

 10     
ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, 
ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E 
FERRAGENS 

            

 10
.1 

EMO
P 

14.004.
0100-0 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE 
ESPESSURA,COM MOLDURA DE 
MADEIRA.F ORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
1,6
0  

R$ 
346,80 

20,26% R$ 417,06 R$ 667,29 

 10
.2 

EMO
P 

14.006.
0014-0 

PORTA DE MADEIRA,EM 
COMPENSADO,COM NUCLEO DO TIPO 
COLMEIA,CO M MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 
(60X210X3,5)CM,FOLHEADA NAS 2 
FACES ,MARCO DE (13X3)CM E 
ALIZARES DE (5X2)CM,CONFORME 
ABNT NBR 1 5930,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
1.098,6
1 

20,26% R$ 1.321,18 R$ 2.642,36 

 10
.3 

EMO
P 

14.007.
0012-0 

FERRAGENS P/PORTA DE MADEIRA,1 
FOLHA DE ABRIR,DE ENTRADA PRI 
NCIPAL,CONSTANDO DE 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA NO 
FORN.E CO LOC.ESQUADRIAS),DE:-
FECHADURA EMBUTIR EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO BOLA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-E SPELHO 

UN 
3,0
0  

R$ 
152,85 

20,26% R$ 183,81 R$ 551,43 

 10
.4 

EMO
P 

05.005.
0053-0 

TELA METALICA FIO Nº12,MALHA 
3X3CM,PARA PROTECAO DE FACHADAS 
,AMARRADA EM ANDAIME,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 
10,
56  

R$ 
199,13 

20,26% R$ 239,47 R$ 2.528,80 
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 10
.5 

EMO
P 

14.003.
0164-0 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO 
ANODIZADO PARA VIDRO EM BRONZE 
OU PRETO,SERIE 28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
10,
56  

R$ 
497,96 

20,26% R$ 598,84 R$ 6.323,75 

 10
.6 

EMO
P 

14.004.
0120-0 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM 
DE ESPESSURA,PARA PORTAS OU PAI 
NEIS FIXOS,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
10,
56  

R$ 
563,05 

20,26% R$ 677,12 R$ 7.150,38 

 10
.7 

EMO
P 

14.007.
0195-0 

FERRAGENS PARA PAINEIS FIXOS DE 
VIDRO TEMPERADO DE 10MM(CONJ 
UNTO COMPLETO),CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO SEM 
COLOCACAO(ESTA INCLUIDA NO 
FORNECIMENTO E COLOCACAO DO 
VIDRO) 

UN 
4,0
0  

R$ 
184,10 

20,26% R$ 221,39 R$ 885,56 

 10
.8 

EMO
P 

14.003.
0225-0 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM VE 
NEZIANA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
0,6
4  

R$ 
1.363,0
5 

20,26% R$ 1.639,20 R$ 1.049,08 

 10
.9 

SINA
PI(AJ

) 
102084 

ESCADA HELICOIDAL EM AÇO 
GALVANIZADO, DIAMETRO DE 1,2 M, 
DOTADA DE GUARDA-CORPO, FIXADA 
COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_11/2020 

M 
2,5
9  

R$ 
1.321,2
3 

20,26% R$ 1.588,91 R$ 4.115,27 

             
Subtota

l do 
Item 

  10 
                           
25.913,92  

              

 11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
MECÂNICAS 

            

 11
.1 

EMO
P 

15.001.
0069-0 

ABRIGO PARA HIDROMETRO DE 1/2" 
OU 3/4",NAS DIMENSOES DE (0,4 
5X0,12X0,42)M,EMBUTIDO NO 
MURO,REVESTIDO COM ARGAMASSA 
DE CI MENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,COM FUNDO DE CONCRETO NO 
TRACO 1 :3 E ESPESSURA 3CM,PORTA 
DE (46X43)CM EM GRADE 
CONFECCIONADA EM FER 

UN 
1,0
0  

R$ 
593,75 

20,26% R$ 714,04 R$ 714,04 

 11
.2 

EMO
P 

15.001.
0080-0 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
10MPA,ESPESSURA DE 6CM,PARA 
CAIXA D E INSPECAO COM 60CM DE 
DIAMETRO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
64,19 

20,26% R$ 77,19 R$ 77,19 

 11
.3 

EMO
P 

15.001.
0077-0 

HIDROMETRO COM DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
119,79 

20,26% R$ 144,05 R$ 144,05 

 11
.4 

EMO
P 

15.002.
0080-0 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS(7X 
10X20CM),EM PAREDES DE UMA 
VEZ(0,20M),MEDINDO 0,80X0,80X0,90 
M,INCLUSIVE REVESTIMENTO INTERNO 
EM ARGAMASSA DE CIMENTO E A REIA 
NO TRACO 1:3,COM ESPESSURA DE 
1,5CM,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.778,3
8 

20,26% R$ 2.138,67 R$ 2.138,67 
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 11
.5 

EMO
P 

15.002.
0205-0 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO DE 3 ANEIS 
SUPERPOSTOS,DE 50MM DE ESPESSUR 
A E 600MM DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INFERIOR(ENTRADA E SAIDA)DE 
300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 
FUNDO,1 DE 150MM E 1 DE 75MM 

UN 
1,0
0  

R$ 
309,45 

20,26% R$ 372,14 R$ 372,14 

 11
.6 

EMO
P 

15.002.
0622-0 

FOSSA SEPTICA CILINDRICA,TIPO 
CAMARA UNICA,DE CONCRETO PRE-M 
OLDADO,MEDINDO 
1200X1500MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.532,6
6 

20,26% R$ 1.843,17 R$ 1.843,17 

 11
.7 

EMO
P 

15.002.
0662-0 

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 
12 00X2000MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.300,5
1 

20,26% R$ 2.766,59 R$ 2.766,59 

 11
.8 

EMO
P 

15.002.
0668-0 

SUMIDOURO CILINDRICO,LIGADO A 
FOSSA,MEDINDO 1200X1500MM,EM A 
NEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,EXCLUSIVE FOSSA E 
MANILHAS.FORN ECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.423,6
1 

20,26% R$ 2.914,63 R$ 2.914,63 

 11
.9 

EMO
P 

15.004.
0090-0 

INSTALACAO E COLOCACAO DE 
TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 
LAVAGEM (EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DA TORNEIRA),COMPREENDENDO: 
2,00M DE TUBO DE PVC DE 20MM E 
CONEXOES 

UN 
1,0
0  

R$ 
206,28 

20,26% R$ 248,07 R$ 248,07 

 
11
.1
0 

EMO
P 

15.004.
0110-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPL 
ADA (EXCLUSIVE ESTES) EM 
PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO:INST 
ALACAO HIDRAULICA COM 2,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,COM CONEX 
OES,ATE A CAIXA,LIGACAO DE ESGOTO 
COM 3,00M DE TUBO DE PVC D E 
100M 

UN 
2,0
0  

R$ 
387,02 

20,26% R$ 465,43 R$ 930,86 

 
11
.1
1 

EMO
P 

15.005.
0215-0 

ASSENTAMENTO DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 
30000 BTU/H, COM 1 CONDENSADOR E 
1 EVAPORADOR,CONFORME ABNT NBR 
16655,(VI DE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) 
INCLUSIVE ACE SSORIOS DE 
FIXACAO,EXCLUSIVE ALIMENTACAO 
ELETRICA E INTERLIG ACAO C 

UN 
2,0
0  

R$ 
345,21 

20,26% R$ 415,14 R$ 830,28 

 
11
.1
2 

EMO
P 

15.005.
0245-0 

TUBULACAO EM COBRE PARA 
INTERLIGACAO DE AR-CONDICIONADO 
SPLI T 
CONDENSADOR/EVAPORADOR,CONFO
RME ABNT NBR 16655,INCLUSIVE I 
SOLAMENTO TERMICO,INTERLIGACAO 
ELETRICA,CONEXOES E FIXACAO,P ARA 
APARELHOS DE 36000 A 60000 
BTU/H.FORNECIMENTO E INSTALAC AO 

M 
30,
00  

R$ 
167,31 

20,26% R$ 201,20 R$ 6.036,00 

 
11
.1
3 

EMO
P 

15.007.
0208-0 

HASTE PARA ATERRAMENTO,DE COBRE 
DE 5/8"(16MM),COM 3,00M DE C 
OMPRIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
67,47 

20,26% R$ 81,13 R$ 324,52 
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11
.1
4 

EMO
P 

15.007.
0210-0 

PARA-RAIO DE TELHADO,TIPO 
FRANKLIN,EM LATAO 
CROMADO,H=37,5CM 
,COMPREENDENDO:30,00M DE 
CORDOALHA DE COBRE 16MM2,HASTE 
DE T ERRA E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.599,3
5 

20,26% R$ 1.923,37 R$ 1.923,37 

 
11
.1
5 

EMO
P 

15.007.
0214-0 

SUPORTE PARA FIXACAO DE CABO 
PARA PARA-RAIO,COM 20CM DE COMP 
RIMENTO,COM 
ISOLADOR.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
32,18 

20,26% R$ 38,69 R$ 154,76 

 
11
.1
6 

EMO
P 

15.007.
0420-0 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,100A,PARA DISJUNTORES 
TERM O-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO 
DE ATE 24 D ISJUNTORES COM 
DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E C OLOCACA 

UN 
2,0
0  

R$ 
491,27 

20,26% R$ 590,80 R$ 1.181,60 

 
11
.1
7 

EMO
P 

15.007.
0521-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,2 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 40AX240V,SENSIBILIDAD 
E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
97,73 

20,26% R$ 117,53 R$ 235,06 

 
11
.1
8 

EMO
P 

15.007.
0529-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)125AX415V,SENSIBILIDAD 
E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
503,91 

20,26% R$ 606,00 R$ 1.212,00 

 
11
.1
9 

EMO
P 

15.007.
0575-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
5,0
0  

R$ 
34,80 

20,26% R$ 41,85 R$ 209,25 

 
11
.2
0 

EMO
P 

15.007.
0576-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
36,03 

20,26% R$ 43,32 R$ 43,32 

 
11
.2
1 

EMO
P 

15.007.
0570-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,MONOPOLAR,DE 
10 A 32A,3KA,MODELO DI N,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
10,
00  

R$ 
14,50 

20,26% R$ 17,43 R$ 174,30 

 
11
.2
2 

EMO
P 

15.007.
0601-0 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO 
DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
56,25 

20,26% R$ 67,64 R$ 67,64 

 
11
.2
3 

EMO
P 

15.008.
0085-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
,5MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
500
,00  

R$ 4,98 20,26% R$ 5,98 R$ 2.990,00 
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11
.2
4 

EMO
P 

15.008.
0090-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 4 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

R$ 7,10 20,26% R$ 8,53 R$ 853,00 

 
11
.2
5 

EMO
P 

15.008.
0095-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

R$ 9,36 20,26% R$ 11,25 R$ 1.125,00 

 
11
.2
6 

EMO
P 

15.008.
0100-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 1 
0MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
20,
00  

R$ 
13,21 

20,26% R$ 15,88 R$ 317,60 

 
11
.2
7 

EMO
P 

15.008.
0225-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 1 
6MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
120
,00  

R$ 
21,29 

20,26% R$ 25,60 R$ 3.072,00 

 
11
.2
8 

EMO
P 

15.008.
0230-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
5MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
30,
00  

R$ 
31,25 

20,26% R$ 37,58 R$ 1.127,40 

 
11
.2
9 

EMO
P 

15.009.
0140-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2, SECAO 
CIRCULAR DE 35MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
25,
00  

R$ 
36,55 

20,26% R$ 43,95 R$ 1.098,75 

 
11
.3
0 

EMO
P 

15.009.
0143-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2,S ECAO 
CIRCULAR DE 50MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
20,
00  

R$ 
51,62 

20,26% R$ 62,07 R$ 1.241,40 

 
11
.3
1 

EMO
P 

15.011.
0019-0 

ENTRADA ENERGIA 
INDIVIDUAL,PADRAO ENEL,MEDICAO 
DIRETA,REDE A EREA,47KVA E 
75KVA,TRIFASICA,INCL.CAIXA 
POLIMERICA P/MEDICAO DIRETA 
POLIFASICA(ATE 200A)CAIXA 
POLIMERICA P/DISJUNTOR POL 
IFASICO(ATE 
200A)INTERNA,POLICARBONATO 
TAMPA TRANSPARENTE,CA IXA INS 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.378,8
0 

20,26% R$ 1.658,14 R$ 1.658,14 

 
11
.3
2 

EMO
P 

15.015.
0022-0 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,INSTALACAO APARENTE COM 
CANALETA PERFURADA,SENDO ESTA 
LIGADA A ELETROCALHA 
PRINCIPAL(EXCLUSIV E 
ESTA)EQUIVALENTE A 1 VARA DE 
CANALETA E 2 VARAS DE ELETROD UTO 
DE PVC RIGIDO DE 3/4",24,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXO ES,LUVA 

UN 
2,0
0  

R$ 
446,71 

20,26% R$ 537,21 R$ 1.074,42 
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11
.3
3 

EMO
P 

15.015.
0036-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",33,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
3,0
0  

R$ 
590,12 

20,26% R$ 709,67 R$ 2.129,01 

 
11
.3
4 

EMO
P 

15.015.
0051-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",50,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
1,0
0  

R$ 
773,61 

20,26% R$ 930,34 R$ 930,34 

 
11
.3
5 

EMO
P 

15.015.
0184-0 

INSTALACAO DE PONTO DE WI-
FI,COMPREENDENDO: 1 VARA DE 
ELETRO DUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

R$ 
183,63 

20,26% R$ 220,83 R$ 220,83 

 
11
.3
6 

EMO
P 

15.015.
0187-0 

INSTALACAO DE PONTO PARA ANTENA 
DE TV OU SISTEMA DE CFTV,COM 
PREENDENDO: 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS, EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

R$ 
244,88 

20,26% R$ 294,49 R$ 294,49 

 
11
.3
7 

EMO
P 

15.015.
0271-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
TOMADAS,APARENTE,EQUIVALENTE A 
3 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",27,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADAS DE SOBREPOR 2P+T,10A 

UN 
13,
00  

R$ 
418,32 

20,26% R$ 503,07 R$ 6.539,91 

 
11
.3
8 

EMO
P 

15.017.
0320-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
19,37 

20,26% R$ 23,29 R$ 46,58 

 
11
.3
9 

EMO
P 

15.017.
0325-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
16MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
22,52 

20,26% R$ 27,08 R$ 54,16 

 
11
.4
0 

EMO
P 

15.017.
0327-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
25MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
25,40 

20,26% R$ 30,54 R$ 61,08 

 
11
.4
1 

EMO
P 

15.017.
0330-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
35MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
26,63 

20,26% R$ 32,02 R$ 64,04 

 
11
.4
2 

EMO
P 

15.028.
0005-0 

COLOCACAO DE RESERVATORIO DE 
FIBROCIMENTO,FIBRA DE VIDRO OU 
SEMELHANTE DE 500L,INCLUSIVE 
PECAS DE APOIO EM ALVENARIA E M 
ADEIRA SERRADA,E FLANGES DE 
LIGACAO HIDRAULICA,EXCLUSIVE FOR 
NECIMENTO DO RESERVATORIO 

UN 
1,0
0  

R$ 
749,16 

20,26% R$ 900,93 R$ 900,93 

 
11
.4
3 

EMO
P 

15.029.
0011-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 3/4".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
3,0
0  

R$ 
76,29 

20,26% R$ 91,74 R$ 275,22 
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11
.4
4 

EMO
P 

15.029.
0012-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 1".FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
99,25 

20,26% R$ 119,35 R$ 119,35 

 
11
.4
5 

EMO
P 

15.036.
0037-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
25MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
100
,00  

R$ 
12,62 

20,26% R$ 15,17 R$ 1.517,00 

 
11
.4
6 

EMO
P 

15.036.
0038-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
32MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
80,
00  

R$ 
17,94 

20,26% R$ 21,57 R$ 1.725,60 

 
11
.4
7 

EMO
P 

15.036.
0061-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 3/4",EXCLUSIVE 
LUVAS, CURVAS,ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTA 
MENTO 

M 
50,
00  

R$ 9,17 20,26% R$ 11,02 R$ 551,00 

 
11
.4
8 

EMO
P 

15.036.
0074-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 2",INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIM ENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
30,
00  

R$ 
20,91 

20,26% R$ 25,14 R$ 754,20 

 
11
.4
9 

EMO
P(AT

) 

15.036.
0079-0 

ELETRODUTO DE PVC ESPIRAL 
CORRUGADO,DIAMETRO DE 
3/4",INCLUSI VE CONEXOES E 
EMENDAS.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 
400
,00  

R$ 5,80 20,26% R$ 6,97 R$ 2.788,00 

 
11
.5
0 

EMO
P 

15.045.
0111-0 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL 
DE RASGO EM CONCRETO,PARA PASSA 
GEM DE TUBOS E DUTOS,COM 
DIAMETRO DE 1/2" A 1" 

M 
100
,00  

R$ 
82,34 

20,26% R$ 99,02 R$ 9.902,00 

 
11
.5
1 

EMO
P 

15.004.
0222-0 

TUBO DE QUEDA EM PVC REFORCADO 
DE 100MM,INCLUSIVE "T" SANITA 
RIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
20,
00  

R$ 
144,97 

20,26% R$ 174,34 R$ 3.486,80 

 
11
.5
2 

SINA
PI(A
T) 

103494 

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 
M, COM SUPORTE PARA TELHA 
METÁLICA - COM MICROINVERSOR. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UN 
8,0
0  

R$ 
1.622,6
3 

20,26% R$ 1.951,37 
R$ 
15.610,96 

 
11
.5
3 

SINA
PI(A
T) 

103503 
CABO FOTOVOLTAICO 6 MM² - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026  

M 
60,
00  

R$ 
11,32 

20,26% R$ 13,61 R$ 816,60 

 
11
.5
4 

SINA
PI(A
T) 

103507 
MICRO INVERSOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026 

UN 
2,0
0  

R$ 
2.060,7
7 

20,26% R$ 2.478,28 R$ 4.956,56 

 
11
.5
5 

EMO
P 

15.003.
0380-0 

ASSENTAMENTO DE 
CHUVEIRO(EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DO APARELHO) ,INCLUSIVE MATERIAIS 
NECESSARIOS E BRACO CROMADO 

UN 
2,0
0  

R$ 
46,10 

20,26% R$ 55,43 R$ 110,86 

             
Subtota

l do 
Item 

  11 
                           
92.954,74  

              

 12     
COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 
IMPERMEABILIZAÇÕES 
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 12
.1 

EMO
P 

16.005.
0027-0 

RUFO DE GALVALUME COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE (0,7X500)MM.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 
30,
21  

R$ 
140,89 

20,26% R$ 169,43 R$ 5.118,48 

 12
.2 

EMO
P 

16.005.
0070-0 

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE 
GALVALUME,TRAPEZOIDAL,DUPLA CO 
M ESPESSURA DE 30MM,INCLUSIVE 
TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIO S 
A SUA EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA 
REAL DE COBERTURA.FORNECIM ENTO 
E COLOCACAO 

M2 
37,
05  

R$ 
132,62 

20,26% R$ 159,48 R$ 5.908,73 

 12
.3 

EMO
P 

16.020.
0005-0 

IMPERMEABILIZACAO C/MANTA A 
BASE DE ASFALTO MODIFICADO C/POL 
IMEROS,ACABAMENTO POLIETILENO 
EM AMBAS AS FACES,TIPO II-B,ES 
P.4,0MM,APLICACAO C/CHAMA 
MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO 
BA SE AGUA ISENTO DE 
SOLVENTES,INCLUSIVE ESTE,EM 
SUBSTRATO C/CA IMENTO 

M2 
58,
56  

R$ 
116,68 

20,26% R$ 140,31 R$ 8.216,55 

 12
.4 

EMO
P 

16.030.
0030-0 

IMPERMEABILIZACAO DE BANHEIRO 
OU PISOS FRIOS COM PAREDES DE 
ALVENARIA OU GESSO 
ACARTONADO,EMPREGANDO DUAS 
DEMAOS DE CIME NTO 
POLIMERICO,ATENDENDO A ABNT NBR 
11905,CONSUMO DE 1KG/M2/ 
DEMAO,IMPERM.BASE RESINA 
TERMOPLASTICA E CIMENTO 
C/ADIT.CONS UMO DE 

M2 
32,
34  

R$ 
96,27 

20,26% R$ 115,77 R$ 3.743,77 

             
Subtota

l do 
Item 

  12 
                           
22.987,53  

             

 13     PINTURAS             

 13
.1 

EMO
P 

17.017.
0010-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM 
REVESTIMENTO LISO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,UMA DEMAO D E 
MASSA CORRIDA OU ACRILICA E NOVO 
LIXAMENTO COM REMOCAO DO PO 
RESIDUAL 

M2 
502
,32  

R$ 
28,90 

20,26% R$ 34,75 
R$ 
17.455,62 

 13
.2 

EMO
P 

17.018.
0110-0 

PINTURA COM TINTA LATEX 
SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLA SSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD,CONFORME ABNT NBR 
15079,PARA INTERIOR E 
EXTERIOR,BRANCA OU 
COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO 
LISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E 
REVESTIMENTO,INCLUSIVE LIXAMENTO 
,UMA DEM 

M2 
1.0
04,
64  

R$ 
21,01 

20,26% R$ 25,26 
R$ 
25.377,20 

 13
.3 

EMO
P 

17.017.
0110-0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA,COM TINTA A OLEO BR 
ILHANTE OU 
ACETINADA,LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,DUAS 
DEMAOS DE MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCA O DE 
PO,UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR E DUAS DEMAOS DE ACAB 

M2 
7,5
6  

R$ 
36,92 

20,26% R$ 44,39 R$ 335,58 
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 13
.4 

EMO
P 

17.025.
0010-0 

PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA E 
INSETICIDA PARA APLICACAO EM 
MADEIRA BRUTA OU APARELHADA,EM 
DUAS DEMAOS 

M2 
7,5
6  

R$ 8,21 20,26% R$ 9,87 R$ 74,61 

 13
.5 

EMO
P 

58.002.
0425-1 

PINTURA INTERNA/EXTERN.SOBRE 
FERRO C/TINTA ALQUIDICA ESMALT. 
BRILH.EQUIV.LAGOLINE, 
INCL.LIMP.LIXAM.APLIC.ZARCAO 2 
DEMAOS 

M2 
409
,92  

R$ 
32,97 

20,26% R$ 39,64 
R$ 
16.249,22 

             
Subtota

l do 
Item 

  13 
                           
59.492,23  

             

 14     
APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

          

 14
.1 

EMO
P 

18.002.
0022-0 

CUBA DE LOUCA BRANCA DE 
SOBREPOR,PADRAO MEDIO 
LUXO,MEDINDO E M TORNO DE 
(53X43)CM.FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO DE 1"X 
1.1/4",TORNEIRA PARA LAVATORIO DE 
MESA 1193 OU SIMILAR DE 1/ 
2",VALVULA DE ESCOAMENTO E 
RABICHO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

R$ 
436,69 

20,26% R$ 525,16 R$ 1.050,32 

 14
.2 

EMO
P 

18.002.
0065-0 

BACIA SANITARIA DE LOUCA 
BRANCA,COM CAIXA 
ACOPLADA,PADRAO PO 
PULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO 
PADRAO POPULAR,RABICHO EM P 
VC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

R$ 
363,89 

20,26% R$ 437,61 R$ 875,22 

 14
.3 

EMO
P 

18.005.
0010-0 

SABONETEIRA EM PLASTICO ABS,PARA 
SABONETE LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
43,89 

20,26% R$ 52,78 R$ 105,56 

 14
.4 

EMO
P 

18.005.
0012-0 

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM 
PLASTICO ABS.FORNECIMENTO E 
COLOCAC AO 

UN 
2,0
0  

R$ 
47,31 

20,26% R$ 56,89 R$ 113,78 

 14
.5 

EMO
P 

18.005.
0013-0 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCA CAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
47,36 

20,26% R$ 56,95 R$ 113,90 

 14
.6 

EMO
P 

18.009.
0060-0 

TORNEIRA PARA PIA,TIPO 
PAREDE,COM AREJADOR,1157 OU 
SIMILAR D E 1/2" X 21CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
141,10 

20,26% R$ 169,68 R$ 169,68 

 14
.7 

EMO
P 

18.009.
0076-0 

TORNEIRA PARA LAVATORIO TIPO 
BANCA 1193 OU SIMILAR DE 1/2"X9 
CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

R$ 
33,98 

20,26% R$ 40,86 R$ 81,72 

 14
.8 

EMO
P 

18.009.
0079-0 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 
1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM 
METAL C ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
29,77 

20,26% R$ 35,80 R$ 35,80 

 14
.9 

EMO
P 

18.012.
0102-0 

TORNEIRA DE BOIA,EM METAL,DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
292,37 

20,26% R$ 351,60 R$ 351,60 

 
14
.1
0 

EMO
P 

18.013.
0167-0 

GRELHA DE ACO INOX, 
15X15CM,SISTEMA ROTATIVO,COM 
CAIXILHO.FO RNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

R$ 
26,33 

20,26% R$ 31,66 R$ 63,32 
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14
.1
1 

EMO
P 

18.016.
0040-0 

CUBA DE ACO INOXIDAVEL,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (500X400X200) 
MM,EM CHAPA 20.304,VALVULA DE 
ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623 
,SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2",EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
654,75 

20,26% R$ 787,40 R$ 787,40 

 
14
.1
2 

EMO
P 

18.021.
0030-0 

RESERVATORIO APOIADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE AGUA POTAVEL 
OU P ARA APROVEITAMENTO DE AGUA 
DA CHUVA AAC,EM FIBRA DE VIDRO 
OU POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
EM TORNO DE 500L,INCLUSIVE TAMPA 
DE VEDACAO COM ESCOTILHA E 
FIXADORES,CONFORME ABNT NBR 
1552 7,12217 

UN 
1,0
0  

R$ 
239,98 

20,26% R$ 288,59 R$ 288,59 

 
14
.1
3 

EMO
P 

18.027.
0097-0 

LUMINARIA FECHADA 
(REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE 
QUADRAS DE E SPORTES E AFINS,PARA 
LAMPADA LED DE 100W,INCLUSIVE 
ESTA.FORN ECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

R$ 
55,48 

20,26% R$ 66,72 R$ 266,88 

 
14
.1
4 

EMO
P 

18.029.
0025-0 

BOMBA HIDRAULICA 
CENTRIFUGA,COM MOTOR 
ELETRICO,POTENCIA DE 2 
CV,EXCLUSIVE 
ACESSORIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.345,7
6 

20,26% R$ 2.821,01 R$ 2.821,01 

 
14
.1
5 

EMO
P 

18.030.
0002-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
12000 BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.852,1
5 

20,26% R$ 2.227,39 R$ 2.227,39 

 
14
.1
6 

EMO
P 

18.030.
0003-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
18000 BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

R$ 
2.675,9
4 

20,26% R$ 3.218,08 R$ 3.218,08 

 
14
.1
7 

EMO
P 

18.032.
0030-0 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE PO 
QUIMICO,CLASSE BC,DE 6KG,INCLUSIVE 
SUPORTE DE PAREDE,CONFORME 
ABNT NBR 126 93.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
186,95 

20,26% R$ 224,82 R$ 449,64 

 
14
.1
8 

EMO
P 

18.084.
0020-0 

BANCA SECA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE ESPESSURA E 
60CM DE LARGURA,SOBRE APOIOS DE 
ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERG A DE 
CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
1,6
0  

R$ 
554,13 

20,26% R$ 666,39 R$ 1.066,22 

 
14
.1
9 

EMO
P 

18.084.
0050-0 

BANCA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE 
ESPESSURA,COM ABE RTURA PARA 1 
CUBA (EXCLUSIVE ESTA),SOBRE APOIOS 
DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA 
DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

M2 
2,3
1  

R$ 
1.172,8
2 

20,26% R$ 1.410,43 R$ 3.258,09 

 
14
.2
0 

EMO
P 

18.084.
0105-0 

FRONTISPICIO DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM SECAO DE 10X2CM,I 
NCLUSIVE 

M 
5,4
5  

R$ 
115,03 

20,26% R$ 138,33 R$ 753,89 
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REJUNTAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

 
14
.2
1 

EMO
P 

18.027.
0040-0 

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE 
SOBREPOR,EM PLASTICO,EQUIPADA 
COM BATERIA SELADA RECARREGAVEL 
COM 60 LAMPADAS EM LED. FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

R$ 
67,95 

20,26% R$ 81,71 R$ 163,42 

 
14
.2
2 

EMO
P 

18.007.
0045-0 

CHUVEIRO ELETRICO,EM METAL 
CROMADO,DE 
110/220V.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

R$ 
249,25 

20,26% R$ 299,74 R$ 599,48 

             
Subtota

l do 
Item 

  14 
                           
18.860,99  

             

 15     
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - 
EXTRAS 

            

 15
.1 

PRÓ
PRIO 

INS-1 

Fornecimento de televisor Smart TV de 
43 polegadas, com resolução mínima 

Full HD ou superior, conectividade 
Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI e 

USB, sistema operacional 
compatível com aplicativos de 
streaming e visualização de 

imagens em série. Acompanha 
controle remoto original, cabos de 
alimentação e manual do 

fabricante. Produto novo, sem uso, 
com garantia mínima do fabricante 
de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.779,5
5 

9,81% R$ 1.954,11 R$ 1.954,11 

 15
.2 

PRÓ
PRIO 

INS-2 

Fornecimento de forno micro-ondas, 
com capacidade mínima de 20 litros, 
painel eletrônico ou mecânico, 
potência adequada ao uso 
institucional, prato giratório, produto 
novo, bivolt ou 127V, com garantia 
mínima de 12 meses. 

UN 
2,0
0  

R$ 
620,77 

9,81% R$ 681,66 R$ 1.363,32 

 15
.3 

PRÓ
PRIO 

INS-3 

Fornecimento de banqueta fabricada 
em aço inoxidável AISI 304, com 
estrutura resistente, assento 
ergonômico e acabamento em pintura 
eletroestática na cor vermelha, 
conforme projeto arquitetônico. 
Produto novo, sem uso, adequado para 
uso interno, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
3,0
0  

R$ 
326,22 

9,81% R$ 358,22 R$ 1.074,66 

 15
.4 

PRÓ
PRIO 

CCU-1 

Fornecimento e instalação de cortina 
de ar com aproximadamente 2,00 m de 
comprimento, carcaça metálica com 
pintura eletrostática, motor elétrico de 
maior potência, controle de 
velocidade, indicada para portas de 
acesso em ambientes comerciais ou 
corporativos, alimentação 127/220V, 
incluindo suportes de fixação. 

UN 
3,0
0  

             
1.705,7

6  
20,26% R$ 2.051,34 R$ 6.154,02 
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 15
.5 

PRÓ
PRIO 

INS-5 

Fornecimento de kit de informática 
completo, composto por computador 
com processador mínimo de 3.2 GHz, 
memória RAM e armazenamento 
compatíveis com aplicações 
multimídia; acompanhado de dois 
monitores de vídeo de no mínimo: 
tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, 
resolução de FULL HD 1920x1080, com 
1 entrada HDMI e 1 entrada 
DisplayPort; kit fornecido com cabos, 
periféricos básicos e sistema 
operacional instalado. Produto novo, 
sem uso, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
7.572,5
0 

9,81% R$ 8.315,36 R$ 8.315,36 

 15
.6 

PRÓ
PRIO 

INS-6 

Fornecimento de recipiente coletor 
com capacidade mínima de 50 litros, 
fabricado em chapa de aço inoxidável 
AISI 304, espessura mínima de 1,5 mm, 
com boca dupla e acabamento 
adequado para uso em ambientes 
internos. Produto novo, sem uso, com 
garantia mínima do fabricante de 12 
meses. 

UN 
1,0
0  

R$ 
969,65 

9,81% R$ 1.064,77 R$ 1.064,77 

 15
.7 

PRÓ
PRIO 

INS-7 

Fornecimento e instalação de 
bicicletário de piso para 05 bicicletas, 
confeccionado em aço carbono 
reforçado com pintura epóxi 
anticorrosiva, estrutura metálica 
tubular, indicado para áreas internas 
ou externas, fixação no piso, 
comprimento aproximado de 2,00 m, 
incluindo materiais e mão de obra para 
instalação. 

UN 
2,0
0  

R$ 
905,17 

20,26% R$ 1.088,55 R$ 2.177,10 

 15
.8 

SCO 
ST75.05
.0050(A

) 

Execução de pintura de demarcação de 
vagas para bicicletas no piso, com tinta 
acrílica ou esmalte sintético para piso, 
aplicação com rolo ou equipamento de 
pintura, incluindo limpeza da 
superfície, fita de mascaramento e 
demarcação das vagas. 

m2 
8,0
0  

                   
97,79  

20,26% R$ 117,60 R$ 940,80 

 15
.9 

PRÓ
PRIO 

INS-9 

Fornecimento de kit completo de 
bomba compressora para calibragem 
de pneus, composto por compressor 
de ar elétrico de uso contínuo, 
adequado para inflagem e calibragem 
de pneus de bicicletas e similares, com 
pressão de trabalho compatível com 
uso público. O conjunto deverá incluir 
calibrador de pneus digital automático 
de parede, com visor eletrônico digital 
para leitura precisa da pressão, sistema 
automático de inflagem e ajuste de 
pressão, acionamento por painel 
eletrônico, alimentação elétrica 
conforme projeto e fixação em parede 
ou estrutura metálica. 

UN 
1,0
0  

R$ 
4.596,1
8 

20,26% R$ 5.527,36 R$ 5.527,36 
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15
.1
0 

PRÓ
PRIO 

INS-10 

Fornecimento de frigobar com 
capacidade aproximada de 90 a 120 
litros, gabinete em aço com pintura 
eletrostática na cor vermelha, 
prateleiras removíveis, compartimento 
para congelamento, controle de 
temperatura ajustável, alimentação 
elétrica 127/220V. 

UN 
1,0
0  

R$ 
1.467,7
4 

9,81% R$ 1.611,71 R$ 1.611,71 

 
15
.1
1 

PRÓ
PRIO 

CCU-2 

Fornecimento de banco para descanso, 
com comprimento aproximado de 2,50 
m, estrutura em madeira, MDF 
reforçado ou metálica, assento 
estofado ou em material resistente, 
acabamento adequado ao uso em 
ambientes internos, garantindo 
conforto, estabilidade e durabilidade. 

UN 
1,0
0  

             
1.912,2

6  
20,26% R$ 2.299,68 R$ 2.299,68 

 
15
.1
2 

PRÓ
PRIO 

CCU-3 

Fornecimento e instalação de bancada 
em MDF com profundidade 
aproximada de 50 cm, confeccionada 
em MDF de alta densidade, 
acabamento premium (laminado 
texturizado ou similar), bordas em fita 
de PVC reforçada, incluindo estrutura 
de suporte metálica ou marcenaria 
completa. 

M 
1,5
0  

                 
177,21  

20,26% R$ 213,11 R$ 319,66 

             
Subtota

l do 
Item 

  15 
                           
32.802,55  

             

                 
VALOR 

TOTAL DA 
OBRA: 

             
1.049.456,3
5  

           
DAT
A: 17/06/2026        
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COMPOSIÇÃO DO BDI – ESTAÇÃO TIPO II 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
2  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

COMPOSIÇÃO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central 3,00% 

I ISS 5,00% 

I COFINS 3,00% 

I PIS 0,65% 

SG Seguro Garantia 0,70% 

DF Despesas Financeiras 0,50% 

R Risco 0,90% 

L Lucro 4,50% 

I INSS   

BDI  20,26% 

  

BOLETIM MENSAL DE CUSTOS - 13º EDIÇÃO DE COMPOSIÇÃO - BDI 

 
   

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS)  

ACIMA DE R$ 1.500.000,00  

A demostração da composição do BDI, estão dentro dos índices de 
acordo com tabela de referência - Emop. 

 

DATA: 17/06/2026    
 

 

 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
2  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

COMPOSIÇÃO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 
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Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central 1,00% 

I ISS 0,00% 

I COFINS 3,00% 

I PIS 0,65% 

SG Seguro Garantia 0,30% 

DF Despesas Financeiras 0,85% 

R Risco 0,55% 

L Lucro 3,00% 

I INSS   

BDI  9,81% 

  

BOLETIM MENSAL DE CUSTOS - 13º EDIÇÃO DE COMPOSIÇÃO - BDI 

 
   

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  

ACIMA DE R$ 1.500.000,00  

A demostração da composição do BDI, estão dentro dos índices de 
acordo com tabela de referência - Emop. 

 

DATA: 17/06/2026    
 

 

 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Deverá utilizar a fórmula indicada para cálculo do BDI. 

Utilizar precisão de duas casas decimais.  

 

  



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2533 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

ANEXO II - PROPOSTA – DETALHE 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

Comissão de Licitações 

PROPOSTA DETALHE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/20216 

A Realizar-se em  

Processo: 21925/2025 

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao Município de 

Maricá, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente 

às condições estipuladas constantes do EDITAL n.º  01/2026 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  

 
VALOR 

UNITÁRIO 
(POR TIPO) 

VALOR TOTAL 

01 

01 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE 

APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA 

EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM 

COBERTURA 

LEVE – TIPO I 

80 

  

02 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE 

APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA 

EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM 

COBERTURA 

LEVE – TIPO II 

40 

  

VALOR TOTAL DO GRUPO 
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OBS: Deve ser colocada na Proposta a marca do produto ofertado. 

OBS: Havendo divergência entre as descrições e as marcas exemplificativas deverão 

prevalecer às descrições dos objetos. 

OBS: Deve ser observado o estabelecido no item 4.42 do Termo de Referência (Anexo 
III). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em, ____ de ______________ de 2026. 

 

Firma Proponente (Assinatura) 

 

Nº de Inscrição Municipal ou 

Estadual 
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ANEXO A PROPOSTA DETALHE 

 

PLANILHA PARA PREENCHIMENTO – ESTAÇÃO TIPO I 

                    

   

 
PROPO
NENTE:   

  

 

 

 

 PRAZO 
DA OBRA:  

3 
Me
ses 

   

 OBRA:   FOODTAINER TIPO 1  

 

 

 

 DATA-
BASE:  

 

EM
OP; 
SIN
API
; 
SEC
OP; 
OR
SE 

   

 
ENDERE

ÇO:  
 MARICÁ - RJ  

 

 

 

 BDI:  
   

   

  

 

 

 

 BDI - 
Fornecime

nto:  
   

            

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA  

                    

IT
E
M 

FONT
E 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UN 
QU
ANT

. 

VALOR 
UNITÁRI

O 
BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

VA
LO
R 

TO
TAL  

             

1     
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO 
E CAMPO 

             

1.
1 

EMO
P(AT) 

01.001.
0150-0 

CONTROLE TECNOLOGICO DE OBRAS EM 
CONCRETO ARMADO CONSIDERAND O 
APENAS O CONTROLE DO CONCRETO E 
CONSTANDO DE COLETA,MOLDAG EM E 
CAPEAMENTO DE CORPOS DE 
PROVA,TRANSPORTE ATE 50KM,ENSAI OS 
DE RESISTENCIA A COMPRESSAO AOS 3, 7 
E 28 DIAS E "SLUMP T EST",M 

M3 
10,6

2  
     

1.
2 

EMO
P 

01.005.
0003-0 

PREPARO MANUAL DE 
TERRENO,COMPREENDENDO 
ACERTO,RASPAGEM EVEN TUALMENTE 
ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL 
EXCEDENTE,INCLUSIVE COMPACTACAO 
MECANICA 

M2 
98,5

0  
     

1.
3 

SINA
PI 

105009 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M 
- 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 
40,0

8  
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1.
4 

EMO
P 

01.050.
0300-0 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU SERVICOS 
DE ENGENHARIA,REGISTRO FOTOGRAFICO 
DOS SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAO DA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA ORCAMENTARI A 
E DESCRICAO DO ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMEN DACOES E 

UN 1,00       

1.
5 

EMO
P 

01.050.
0034-0 

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL PARA 
PREDIOS ESCOLARES E ADMINI STRATIVOS 
ATE 500M2,INCLUSIVE PROJETO 
BASICO,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE PLANTAS 
DE FORMA,ARMACA O E DETALHES 

M2 
14,6

4  
     

1.
6 

EMO
P 

01.050.
0478-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
HIDRAULICA,CONSIDERANDO O PR OJETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINISTR ATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCL USIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,6

4  
     

1.
7 

EMO
P 

01.050.
0515-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
ELETRICA,CONSIDERANDO O PROJ ETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINISTRAT IVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUS IVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,6

4  
     

1.
8 

EMO
P 

01.050.
0156-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESE 
NTADO NOS PADROES DA CONTRATANTE 

M2 
14,6

4  
     

1.
9 

EMO
P 

01.050.
0356-0 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASI CO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU 
ADMINISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,INCLUSIVE AS L 
EGALIZACOES 
PERTINENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM O S PROJE 

M2 
14,6

4  
     

1.
10 

EMO
P 

01.050.
0376-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE 
INCENDIO E SPDA,CONSIDERA NDO 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADM 
INISTRATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANT 
E,INCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
14,6

4  
     

1.
11 

EMO
P 

01.050.
0530-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRA TANTE,PARA PREDIOS COM 
AREA ATE 500M2 

M2 
14,6

4  
     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2537 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

1.
12 

EMO
P 

01.050.
0432-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO DE 
TELEMATICA,CONSIDERANDO O PROJETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINI STRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE,I NCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
14,6

4  
     

1.
13 

EMO
P 

01.003.
0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM TERRENO 
COMUM,COM ENSAIO DE PENETRAC 
AO,DIAMETRO 3",INCLUSIVE 
DESLOCAMENTO DENTRO DO CANTEIRO E 
I NSTALACAO DA SONDA EM CADA FURO 

M 
20,0

0  
     

1.
14 

EMO
P 

01.008.
0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND AGEM 
E PERFURACAO A PERCUSSAO,COM 
TRANSPORTE ATE 50KM 

UN 1,00       

            
Subtotal 
do Item 

  1                              

             

2     CANTEIRO DE OBRAS              

2.
1 

EMO
P 

02.002.
0012-0 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 
TRAPEZOID AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 2 VEZES DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO 
DE MADEIRA,UTILIZADO 2 
VEZES,EXCLUSIVE PINTURA 

M2 
194,
66  

     

2.
2 

EMO
P 

02.006.
0010-0 

ALUGUEL DE CONTAINER (MODULO 
METALICO ICAVEL) P/ESCRITORIO,M 
EDINDO APROX.2,30M LARGURA,6,00M 
COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA, 
COMPOSTO CHAPAS ACO C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO -
ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO E 
PISO EM COMPENSADO NAVAL ,INCLU 

UNX
MES 

3,00       

2.
3 

EMO
P 

02.006.
0030-0 

ALUGUEL CONTAINER(MODULO 
METALICO ICAVEL),SANITARIO-VESTIARI 
O,MED.APROX.2,30M LARG.6,00M 
COMPR.2,50M ALT.CHAPAS ACO NERV 
URAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO 
TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS RE 
FORCADO PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITARI 
AS,SUP 

UNX
MES 

3,00       

2.
4 

EMO
P 

02.015.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA PARA 
ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO EM CANTEIRO 
DE OBRAS,INCLUSIVE ESCAVA 
CAO,EXCLUSIVE REPOSICAO DA 
PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO 
PUBLIC O 

UN 1,00       

2.
5 

EMO
P 

02.016.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA DE 
ALIMENTACAO DE ENERGIA EL ETRICA,EM 
BAIXA TENSAO,PARA CANTEIRO DE 
OBRAS,M3-CHAVE 100A, CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE O FORNECIMENTO 
DO MEDIDOR 

UN 1,00       
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2.
6 

EMO
P 

02.020.
0001-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E S UPORTES 
DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 6,00       

            
Subtotal 
do Item 

  2                              

             

3     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA              

3.
1 

EMO
P 

03.009.
0080-0 

COMPACTACAO DE MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,INCLUSIVE DESCARGA DE 
CAMINHAO 
BASCULANTE,MOVIMENTACAO A 1 TIRO 
DE PA,ESPALHAMENT O E SOCAMENTO 
MANUAL EM CAMADAS DE 30CM DE 
MATERIAL APILOADO 

M3 9,85       

3.
2 

EMO
P 

03.001.
0001-1 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA EM 
MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A 
(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 1,50M 
DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E 
ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 
104,
62  

     

3.
3 

EMO
P 

03.013.
0002-0 

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA 
A MACO,EM CAMADAS DE 20CM D E 
ESPESSURA MAXIMA,COM MATERIAL DE 
BOA QUALIDADE,EXCLUSIVE ESTE 

M3 
89,5

1  
     

            
Subtotal 
do Item 

  3                              

             

4     TRANSPORTES              

4.
1 

EMO
P 

04.005.
0140-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS DE 
CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO S ERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 50KM/H ,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE 12T 

T X 
KM 

2.24
4,03  

     

4.
2 

EMO
P 

04.005.
0300-0 

TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO 
DESCRICAO DA FAMILIA 02.006, 
EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

UNX
KM 

40,0
0  

     

4.
3 

EMO
P 

04.006.
0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA 
DE MATERIAL A GRANEL(AGREGA 
DOS,PEDRA-DE-MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDO OS 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULA NTE 
A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 
8T,EMPREGANDO 2 SER VENTES 

T 
112,
20  

     

4.
4 

EMO
P 

04.013.
0015-0 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 0 2.006 

UN 2,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2539 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

4.
5 

EMO
P 

04.014.
0095-0 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINE R COM 
5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAX A 
PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN 3,00       

4.
6 

EMO
P 

04.020.
0122-0 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA DE 
PROJ ECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE CARGA,DESCARGA E 
TEMPO DE ESPERA DO CAMINHAO(VIDE 
ITEM 04.021.0010) 

M2X
KM 

1.75
6,80  

     

4.
7 

EMO
P 

04.021.
0010-0 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE 
ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO D E 
ESPERA DO CAMINHAO,CONSIDERANDO-
SE A AREA DE PROJECAO VERT ICAL 

M2 
43,9

2  
     

            
Subtotal 
do Item 

  4                              

             

5     
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

             

5.
1 

EMO
P 

05.001.
0172-0 

TRANSPORTE HORIZONTAL DE MATERIAL 
DE 1ªCATEGORIA OU ENTULHO, EM 
CARRINHOS,A 30,00M DE 
DISTANCIA,INCLUSIVE CARGA A PA 

M3 
112,
20  

     

5.
2 

EMO
P 

05.054.
0015-0 

PLACA DE 
ACRILICO,DESENHADA,INDICANDO 
SANITARIO MASCULINO OU FEMININO,DE 
(39X19)CM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

5.
3 

EMO
P 

05.058.
0020-0 

LONA DE POLIETILENO(LONA 
TERREIRO)COM ESPESSURA DE 0,20MM 
PA RA IMPERMEABILIZACAO DE 
SOLO,MEDIDA PELA AREA 
COBERTA,INCLUS IVE PERDAS E 
TRANSPASSE 

M2 
49,3

8  
     

5.
4 

EMO
P 

05.100.
0900-0 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 
LOCAL,CONSID:CONSUMO 
AGUA,TEL.ENERGI A ELETR.MAT.LIMPEZA 
ESCRITORIO,COMPUTADORES LICENCA 
OBRA,MOV EIS UTENSILIOS,AR 
COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRAFIA
S,UNIFORM ES,DARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 
DEMISSIONAIS,CURS OS CAP 

UR 
186,
08  

     

5.
5 

EMO
P 

01985 
Mao-de-obra de engenheiro ou arquiteto 
senior, inclusive encargos sociais 

H 
297,
00  

     

5.
6 

EMO
P 

05.105.
0100-0 

MAO-DE-OBRA DE VIGIA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

MES 3,00       

5.
7 

EMO
P 

05.105.
0121-0 

MAO-DE-OBRA DE APONTADOR,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

MES 3,00       

5.
8 

EMO
P 

05.105.
0127-0 

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAI S 

MES 3,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2540 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

5.
9 

EMO
P 

05.055.
0024-0 

LETRA CAIXA DE ACO INOX POLIDO OU 
ESCOVADO,COM 40CM DE ALTUR 
A,ESPESSURA DE 4CM,COM PINOS PARA 
FIXACAO.FORNECIMENTO E COL OCACAO 

UN 
12,0

0  
     

5.
10 

EMO
P 

05.006.
0001-1 

LOCACAO DE ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES SOBRE SAPATAS FIX 
AS,CONSIDERANDO-SE A AREA DA 
PROJECAO VERTICAL DO ANDAIME E PAGO 
PELO TEMPO NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSP ORTE DOS 
ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSA RELA DE 

M2X
MES 

43,9
2  

     

5.
11 

EMO
P 

05.008.
0001-0 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CO NSIDERANDO-SE A AREA 
VERTICAL RECOBERTA 

M2 
61,7

8  
     

5.
12 

EMO
P 

05.005.
0012-1 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-SE APR 
OVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 
VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 
SUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE ITEM 
05.008.0008) 

M2 
14,6

4  
     

            
Subtotal 
do Item 

  5                            

             

6     
GALERIA, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E 
CONEXÕES 

             

6.
1 

EMO
P 

06.001.
0242-0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100MM,ATERRO E SOCA ATE 
A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR DO 
TUBO,CONSIDERANDO O MAT ERIAL DA 
PROPRIA ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E 
JUNTA 

M 
100,
00  

     

6.
2 

EMO
P 

06.001.
0243-0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 150MM,ATERRO E SOCA ATE 
A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR DO 
TUBO,CONSIDERANDO O MAT ERIAL DA 
PROPRIA ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E 
JUNTA 

M 
30,0

0  
     

6.
3 

EMO
P 

06.272.

0002-0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM DI 
AMETRO NOMINAL DE 100MM,INCLUSIVE 
ANEL DE BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
100,
00  

     

6.
4 

EMO
P 

06.272.
0003-0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM DI 
AMETRO NOMINAL DE 150MM,INCLUSIVE 
ANEL DE BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
30,0

0  
     

6.
5 

EMO
P 

06.016.
0100-0 

TAMPAO DE FERRO FUNDIDO NODULAR 
MISTO (FERRO FUNDIDO E CONCR 
ETO,EXCLUSIVE ESTE),ARTICULADO,TIPO 
PESADO,DE 0,60M DE DIAME 
TRO,ASSENTADO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 1,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2541 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

6.
6 

EMO
P 

06.017.
0003-0 

POCO DE VISITA,DE ANEIS DE CONCRETO 
PRE-MOLDADOS,PARA ESGOTO S 
SANITARIOS,SEGUNDO ESPECIFICACOES 
DA CEDAE,INCLUSIVE DEGRA 
US,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO 
FUNDIDO,COM PROFUNDIDADE DE 1,0 0M 

UN 1,00       

6.
7 

EMO
P 

06.069.
0101-0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA COR 
PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET ILENO DE 
ALTA DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR .EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINAL 1 
1/4",SENDO DIAM.INT. 
31,5MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES NAS 
EXTREMIDADES,FITA DE AVISO "PERIGO" 

M 
50,0

0  
     

6.
8 

EMO
P 

06.069.
0115-0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA COR 
PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET ILENO DE 
ALTA DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR ICOS EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINAL 
2",SENDO DIAM.INT. 50,8MM,FORNECIDO 
C/2 TAMPOES NAS EXTREMIDADES,FITA 
DE AVISO "PERIGO" 

M 
50,0

0  
     

            
Subtotal 
do Item 

  6                              

7     ESTRUTURA              

7.
1 

EMO
P 

11.003.
0005-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI STICA 
A COMPRESSAO DE 25MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO COM 
BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 1,93       

7.
2 

EMO
P 

11.013.
0140-0 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 
DE AREA MOLDADA,FORMAS CONFORME 
O ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO N 

M3 8,69       

7.
3 

EMO
P 

11.016.
0003-0 

ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA 
DE GALPAO EM ARCO OU EM DU AS OU 
MAIS AGUAS,COM 
TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOI OS(EXCLUSIVE ESTES)PARA CARGA 
DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO O U 
METALICA,VAOS ATE 
15M,CONSIDERANDO AS PERDAS E UMA 
DEMAO D E PINT 

M2 
22,4

4  
     

7.
4 

EMO
P 

11.016.
0030-0 

ESTRUTURA METALICA EM ACO 
ESPECIAL,RESISTENTE A CORROSAO(ACO 
USI-SAC,CORTEN),PARA TORRES DE 
ELEVADORES,ESCADAS,VIGAS E C OLUNAS 
DE EDIFICACOES E REFORCOS 
ESTRUTURAIS,COMPOSTA DE PER FIS "I" 
OU "H",CANTONEIRAS E 
CHAPAS,UNIFICADAS COM ELETRODO, 
INCLUSI 

KG 
762,
96  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2542 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

7.
5 

EMO
P 

11.046.
0180-0 

BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE 
ALTO DESEMPENHO 

M3 1,93       

7.
6 

EMO
P 

11.030.
0055-0 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12,PARA 
SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO VIGOTAS,EPS E 
ARMADURA NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM CONCRETO FCK=25MPA 
E E SCORAMENTO,CONFORME ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E MONTAGEM D O 
CONJ 

M2 1,00       

7.
7 

EMO
P 

11.050.
0001-1 

ESCORAMENTO TUBULAR(ALUGUEL)COM 
TUBOS METALICOS,NA DENSIDADE DE 
5,00M DE TUBO EQUIPADO POR M3 DE 
ESCORAMENTO,PAGO PELO V OLUME 
DESTE E PELO TEMPO NECESSARIO,DESDE 
A ENTREGA DO MATER IAL NA OBRA,NA 
OCASIAO APROPRIADA ATE SUA 
CARGA,PARA DEVOLUC AO,LOGO 

M3X
MES 

2,60       

7.
8 

EMO
P 

11.055.
0001-1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESCORAMENTO TUBULAR NORMAL,NA 
DENS IDADE DE 5,00M DE TUBO POR M3 
DE ESCORAMENTO,COMPREENDENDO T 
RANSPORTE DO MATERIAL PARA OBRA E 
DESTA PARA O DEPOSITO,INCL USIVE 
CARGA E DESCARGA.O CUSTO E DADO POR 
M3 DE ESCORAMENTO, CONTAD 

M3 2,60       

7.
9 

EMO
P 

11.003.
0001-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI STICA 
A COMPRESSAO DE 10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO COM 
BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 0,65       

7.
10 

EMO
P 

11.035.
0015-0 

FORMA PARA CONCRETO EM PERFIL DE 
ACO GALVANIZADO ESTRUTURAL TIPO 
"STEEL DECK",COM ESPESSURA DE 
0,95MM,INCLUSIVE ACESSORI OS 
GALVANIZADOS E EXCLUSIVE TELA E 
CONCRETO.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

M2 
14,6

4  
     

7.
11 

EMO
P 

11.023.
0032-0 

TELA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO,FORMADA POR FIOS DE A CO 
CA-60,COM DIAMETRO DE 
4,2MM,CRUZADOS E SOLDADOS ENTRE SI, 
FORMANDO MALHAS QUADRADAS COM 
ESPACAMENTO ENTRE OS FIOS DE ( 
15X15)CM.FORNECIMENTO 

M2 
14,6

4  
     

7.
12 

EMO
P 

11.011.
0027-0 

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, 
ACO CA-60,EM FIO REDONDO,COM 
DIAMETRO DE 4,2 A 5MM 

KG 
23,8

3  
     

            
Subtotal 
do Item 

  7                           

              

8     ALVENARIAS E DIVISÓRIAS              



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2543 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

8.
1 

EMO
P 

12.016.
0024-0 

PAREDE DRYWALL 
ESP.78MM,ESTRUT.MONTANTES 
AUTOPORTANTES 48MM, ESPACADAS 
ENTRE SI A CADA 400MM,GUIAS 
HORIZONTAIS 48MM,AMBOS ACO 
GALV.ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS GESSO 
ACARTONADO,RU(RESIST ENTE A 
UMIDADE),ESP.15MM,LARG.1200MM,C/T
RATAMENTO DE JUNTAS C/MASSA 

M2 
51,8

8  
     

8.
2 

EMO
P 

12.003.
0055-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS 
FURADOS 10X20X20CM,ASSENTES C OM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E SAIBRO,NO 
TRACO 1:8,EM PAREDES DE UMA 
VEZ(0,20M),DE SUPERFICIE CORRIDA,ATE 
3,00M DE ALTURA E M EDIDA PELA AREA 
REAL 

M2 3,24       

            
Subtotal 
do Item 

  8   

              

9     
REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E 
PISOS 

             

9.
1 

EMO
P 

13.168.
0010-0 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU AREAS 
INT.C/PAINEL ALUM.COMPOSTO, SENDO 
DUAS LAMINAS ALUM.C/0,3MM 
ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR BONO) 
KYNNAR 500,NO SISTEMA COIL 
COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 
4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME 
HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS 
,NUCLEO 

M2 
31,9

2  
     

9.
2 

EMO
P 

13.196.
0080-0 

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO 
C/UMA CHAPA DE GESSO ACARTONADO 
,TIPO STANDARD NO SISTEMA 
DRYWALL,LARGURA 
1200MM,ESP.12,5MM, ,C/TRAT.JUNTAS 
P/UNIFORMIZACAO DA SUPERFICIE,SENDO 
APARAFUSA DA EM ESTRUTURA DE ACO 
GALVANIZADO,SUSPENSA POR MEIO DE 
PEND URAIS 

M2 
13,4

0  
     

9.
3 

EMO
P 

13.301.
0119-0 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 
ARGAM ASSA DE CIMENTO A AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 2CM 

M2 
13,4

0  
     

9.
4 

EMO
P 

13.330.
0100-0 

RODAPE COM LADRILHO CERAMICO,COM 
7,5 A 10CM DE ALTURA,ASSENT E 
CONFORME ITEM 13.025.0016 

M 
24,5

3  
     

9.
5 

EMO
P 

13.331.
0015-0 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM 
PORCELANATO,ACABAMENTO DA B ORDA 
RETIFICADO,NO FORMATO 
(60X60)CM,PARA USO EM AREAS COMER 
CIAIS COM TRAFEGO INTENSO,CONFORME 
ABNT NBR ISO 13006,ASSENT E EM 
SUPERFICIE NIVELADA COM ARGAMASSA 
COLANTE E REJUNTAMENT O PRON 

M2 
15,4

1  
     

9.
6 

EMO
P 

13.365.
0025-0 

SOLEIRA DE GRANITO PRETO DE 2X13CM 
COM 2 POLIMENTOS,ASSENTE COMO EM 
13.365.0010 

M 9,36       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2544 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

9.
7 

EMO
P 

13.030.
0290-0 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA,COM MEDIDAS EM TORNO DE 
(32X57)CM,ASSENTE CONFORME ITEM 
13.025.0016 

M2 
13,9

8  
     

9.
8 

EMO
P 

13.301.
0080-1 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE CIMEN 
TO E AREIA,NO TRACO 1:3,ALISADO A 
COLHER, SOBRE BASE EXISTEN TE 

M2 
34,7

4  
     

            
Subtotal 
do Item 

  9                              

              

10     
ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO 
OU MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS 

             

10
.1 

EMO
P 

14.004.
0100-0 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE 
ESPESSURA,COM MOLDURA DE 
MADEIRA.F ORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 0,80       

10
.2 

EMO
P 

14.006.
0014-0 

PORTA DE MADEIRA,EM 
COMPENSADO,COM NUCLEO DO TIPO 
COLMEIA,CO M MEDIDAS APROXIMADAS 
DE (60X210X3,5)CM,FOLHEADA NAS 2 
FACES ,MARCO DE (13X3)CM E ALIZARES 
DE (5X2)CM,CONFORME ABNT NBR 1 
5930,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

10
.3 

EMO
P 

14.007.
0012-0 

FERRAGENS P/PORTA DE MADEIRA,1 
FOLHA DE ABRIR,DE ENTRADA PRI 
NCIPAL,CONSTANDO DE 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA NO 
FORN.E CO LOC.ESQUADRIAS),DE:-
FECHADURA EMBUTIR EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-MACANETA 
TIPO BOLA EM METAL C/ACABAMENTO 
CROMADO;-E SPELHO 

UN 2,00       

10
.4 

EMO
P 

05.005.
0053-0 

TELA METALICA FIO Nº12,MALHA 
3X3CM,PARA PROTECAO DE FACHADAS 
,AMARRADA EM ANDAIME,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 2,04       

10
.5 

EMO
P 

14.003.
0164-0 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO ANODIZADO 
PARA VIDRO EM BRONZE OU PRETO,SERIE 
28.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 2,04       

10
.6 

EMO
P 

14.004.
0120-0 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM DE 
ESPESSURA,PARA PORTAS OU PAI NEIS 
FIXOS,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 2,04       

10
.7 

EMO
P 

14.007.
0195-0 

FERRAGENS PARA PAINEIS FIXOS DE VIDRO 
TEMPERADO DE 10MM(CONJ UNTO 
COMPLETO),CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO SEM COLOCACAO(ESTA 
INCLUIDA NO FORNECIMENTO E 
COLOCACAO DO VIDRO) 

UN 1,00       

10
.8 

EMO
P 

14.003.
0225-0 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM VE 
NEZIANA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 0,64       

            
Subtotal 
do Item 

  10   

              



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2545 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E MECÂNICAS 

             

11
.1 

EMO
P 

15.001.
0069-0 

ABRIGO PARA HIDROMETRO DE 1/2" OU 
3/4",NAS DIMENSOES DE (0,4 
5X0,12X0,42)M,EMBUTIDO NO 
MURO,REVESTIDO COM ARGAMASSA DE 
CI MENTO E SAIBRO,NO TRACO 1:6,COM 
FUNDO DE CONCRETO NO TRACO 1 :3 E 
ESPESSURA 3CM,PORTA DE (46X43)CM EM 
GRADE CONFECCIONADA EM FER 

UN 1,00       

11
.2 

EMO
P 

15.001.
0080-0 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
10MPA,ESPESSURA DE 6CM,PARA CAIXA D 
E INSPECAO COM 60CM DE 
DIAMETRO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.3 

EMO
P 

15.001.
0077-0 

HIDROMETRO COM DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 1,00       

11
.4 

EMO
P 

15.002.
0080-0 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS(7X 
10X20CM),EM PAREDES DE UMA 
VEZ(0,20M),MEDINDO 0,80X0,80X0,90 
M,INCLUSIVE REVESTIMENTO INTERNO 
EM ARGAMASSA DE CIMENTO E A REIA NO 
TRACO 1:3,COM ESPESSURA DE 
1,5CM,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO 

UN 1,00       

11
.5 

EMO
P 

15.002.
0205-0 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA AGUAS 
PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO DE 3 ANEIS 
SUPERPOSTOS,DE 50MM DE ESPESSUR A E 
600MM DE DIAMETRO INTERNO,SENDO 1 
ANEL INFERIOR(ENTRADA E SAIDA)DE 
300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 
FUNDO,1 DE 150MM E 1 DE 75MM 

UN 1,00       

11
.6 

EMO
P 

15.002.
0622-0 

FOSSA SEPTICA CILINDRICA,TIPO CAMARA 
UNICA,DE CONCRETO PRE-M 
OLDADO,MEDINDO 
1200X1500MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.7 

EMO
P 

15.002.
0662-0 

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 12 
00X2000MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.8 

EMO
P 

15.002.
0668-0 

SUMIDOURO CILINDRICO,LIGADO A 
FOSSA,MEDINDO 1200X1500MM,EM A 
NEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,EXCLUSIVE FOSSA E 
MANILHAS.FORN ECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.9 

EMO
P 

15.004.
0090-0 

INSTALACAO E COLOCACAO DE TORNEIRA 
PARA JARDIM OU DE LAVAGEM 
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA 
TORNEIRA),COMPREENDENDO: 2,00M DE 
TUBO DE PVC DE 20MM E CONEXOES 

UN 1,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2546 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.1
0 

EMO
P 

15.004.
0110-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE BACIA 
SANITARIA COM CAIXA ACOPL ADA 
(EXCLUSIVE ESTES) EM PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO:INST ALACAO 
HIDRAULICA COM 2,00M DE TUBO DE PVC 
DE 25MM,COM CONEX OES,ATE A 
CAIXA,LIGACAO DE ESGOTO COM 3,00M 
DE TUBO DE PVC D E 100M 

UN 1,00       

11
.1
1 

EMO
P 

15.005.
0215-0 

ASSENTAMENTO DE AR-CONDICIONADO 
SPLIT DE 9000 A 30000 BTU/H, COM 1 
CONDENSADOR E 1 
EVAPORADOR,CONFORME ABNT NBR 
16655,(VI DE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) INCLUSIVE 
ACE SSORIOS DE FIXACAO,EXCLUSIVE 
ALIMENTACAO ELETRICA E INTERLIG ACAO 
C 

UN 1,00       

11
.1
2 

EMO
P 

15.005.
0245-0 

TUBULACAO EM COBRE PARA 
INTERLIGACAO DE AR-CONDICIONADO 
SPLI T 
CONDENSADOR/EVAPORADOR,CONFORM
E ABNT NBR 16655,INCLUSIVE I 
SOLAMENTO TERMICO,INTERLIGACAO 
ELETRICA,CONEXOES E FIXACAO,P ARA 
APARELHOS DE 36000 A 60000 
BTU/H.FORNECIMENTO E INSTALAC AO 

M 
15,0

0  
     

11
.1
3 

EMO
P 

15.007.
0208-0 

HASTE PARA ATERRAMENTO,DE COBRE DE 
5/8"(16MM),COM 3,00M DE C 
OMPRIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 4,00       

11
.1
4 

EMO
P 

15.007.
0210-0 

PARA-RAIO DE TELHADO,TIPO 
FRANKLIN,EM LATAO 
CROMADO,H=37,5CM 
,COMPREENDENDO:30,00M DE 
CORDOALHA DE COBRE 16MM2,HASTE DE 
T ERRA E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.1
5 

EMO
P 

15.007.
0214-0 

SUPORTE PARA FIXACAO DE CABO PARA 
PARA-RAIO,COM 20CM DE COMP 
RIMENTO,COM 
ISOLADOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 4,00       

11
.1
6 

EMO
P 

15.007.
0420-0 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,100A,PARA DISJUNTORES TERM 
O-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E BARRAMENTOS 
DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO DE 
ATE 24 D ISJUNTORES COM DISPOSITIVO 
PARA CHAVE GERAL.FORNECIMENTO E C 
OLOCACA 

UN 1,00       

11
.1
7 

EMO
P 

15.007.
0521-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE AC,2 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 40AX240V,SENSIBILIDAD E 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 2,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2547 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.1
8 

EMO
P 

15.007.
0529-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR DIFERENCIAL 
RESIDUAL(DDR),CLASSE AC,4 
POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)125AX415V,SENSIBILIDAD E 
30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 2,00       

11
.1
9 

EMO
P 

15.007.
0575-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 5,00       

11
.2
0 

EMO
P 

15.007.
0576-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.2
1 

EMO
P 

15.007.
0570-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,MONOPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DI N,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
10,0

0  
     

11
.2
2 

EMO
P 

15.007.
0601-0 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO DIN 
,TIPO C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00       

11
.2
3 

EMO
P 

15.008.
0085-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 ,5MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
500,
00  

     

11
.2
4 

EMO
P 

15.008.
0090-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS NA BITOLA DE 4 MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
100,
00  

     

11
.2
5 

EMO
P 

15.008.
0095-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6 MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
100,
00  

     

11
.2
6 

EMO
P 

15.008.
0100-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS NA BITOLA DE 1 0MM2, 
450/750V.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
20,0

0  
     

11
.2
7 

EMO
P 

15.008.
0225-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 1 6MM2, 
0,6/1KV.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
120,
00  

     

11
.2
8 

EMO
P 

15.008.
0230-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO EM 
ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 5MM2, 
0,6/1KV.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M 
30,0

0  
     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2548 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.2
9 

EMO
P 

15.009.
0140-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2, SECAO 
CIRCULAR DE 35MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
25,0

0  
     

11
.3
0 

EMO
P 

15.009.
0143-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2,S ECAO 
CIRCULAR DE 50MM2.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
20,0

0  
     

11
.3
1 

EMO
P 

15.011.
0019-0 

ENTRADA ENERGIA INDIVIDUAL,PADRAO 
ENEL,MEDICAO DIRETA,REDE A 
EREA,47KVA E 
75KVA,TRIFASICA,INCL.CAIXA POLIMERICA 
P/MEDICAO DIRETA POLIFASICA(ATE 
200A)CAIXA POLIMERICA P/DISJUNTOR 
POL IFASICO(ATE 
200A)INTERNA,POLICARBONATO TAMPA 
TRANSPARENTE,CA IXA INS 

UN 1,00       

11
.3
2 

EMO
P 

15.015.
0022-0 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,INSTALACAO APARENTE COM 
CANALETA PERFURADA,SENDO ESTA 
LIGADA A ELETROCALHA 
PRINCIPAL(EXCLUSIV E ESTA)EQUIVALENTE 
A 1 VARA DE CANALETA E 2 VARAS DE 
ELETROD UTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",24,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXO ES,LUVA 

UN 1,00       

11
.3
3 

EMO
P 

15.015.
0036-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA LENTE 
A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",33,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 
E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 1,00       

11
.3
4 

EMO
P 

15.015.
0051-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA LENTE 
A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",50,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA 
E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 1,00       

11
.3
5 

EMO
P 

15.015.
0184-0 

INSTALACAO DE PONTO DE WI-
FI,COMPREENDENDO: 1 VARA DE ELETRO 
DUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 1,00       

11
.3
6 

EMO
P 

15.015.
0187-0 

INSTALACAO DE PONTO PARA ANTENA DE 
TV OU SISTEMA DE CFTV,COM 
PREENDENDO: 2 VARAS DE ELETRODUTO 
DE 3/4",CONEXOES E CAIXAS, EXCLUSIVE 
CABOS OU FIOS 

UN 1,00       

11
.3
7 

EMO
P 

15.015.
0271-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
TOMADAS,APARENTE,EQUIVALENTE A 3 
VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 
3/4",27,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E TOMADAS 
DE SOBREPOR 2P+T,10A 

UN 3,00       

11
.3
8 

EMO
P 

15.017.
0320-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCA CAO 

UN 2,00       



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2549 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.3
9 

EMO
P 

15.017.
0325-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
16MM2.FORNECIMENTO E COLOCA CAO 

UN 2,00       

11
.4
0 

EMO
P 

15.017.
0327-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
25MM2.FORNECIMENTO E COLOCA CAO 

UN 2,00       

11
.4
1 

EMO
P 

15.017.
0330-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
35MM2.FORNECIMENTO E COLOCA CAO 

UN 2,00       

11
.4
2 

EMO
P 

15.028.
0003-0 

COLOCACAO DE RESERVATORIO DE 
FIBROCIMENTO,FIBRA DE VIDRO OU 
SEMELHANTE DE 300L,INCLUSIVE PECAS 
DE APOIO EM ALVENARIA E M ADEIRA 
SERRADA E FLANGES DE LIGACAO 
HIDRAULICA,EXCLUSIVE FOR NECIMENTO 
DO RESERVATORIO 

UN 1,00       

11
.4
3 

EMO
P 

15.029.
0011-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 3/4".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 2,00       

11
.4
4 

EMO
P 

15.029.
0012-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 1".FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

UN 1,00       

11
.4
5 

EMO
P 

15.036.
0037-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
25MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 
EME NDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO 

M 
100,
00  

     

11
.4
6 

EMO
P 

15.036.
0038-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
32MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE CONEXOES E 
EME NDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO 

M 
80,0

0  
     

11
.4
7 

EMO
P 

15.036.
0061-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 3/4",EXCLUSIVE LUVAS, 
CURVAS,ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTA 
MENTO 

M 
50,0

0  
     

11
.4
8 

EMO
P 

15.036.
0074-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 2",INCLUSIVE CONEXOES 
E EMENDAS,EXCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO DE RASGO.FORNECIM ENTO 
E ASSENTAMENTO 

M 
30,0

0  
     

11
.4
9 

EMO
P(AT) 

15.036.
0079-0 

ELETRODUTO DE PVC ESPIRAL 
CORRUGADO,DIAMETRO DE 3/4",INCLUSI 
VE CONEXOES E 
EMENDAS.FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 
400,
00  

     

11
.5
0 

EMO
P 

15.045.
0111-0 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL DE 
RASGO EM CONCRETO,PARA PASSA GEM 
DE TUBOS E DUTOS,COM DIAMETRO DE 
1/2" A 1" 

M 
100,
00  

     

11
.5
1 

EMO
P 

15.004.
0222-0 

TUBO DE QUEDA EM PVC REFORCADO DE 
100MM,INCLUSIVE "T" SANITA 
RIO.FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 
20,0

0  
     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2550 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.5
2 

SINA
PI(AT

) 
103494 

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 M, 
COM SUPORTE PARA TELHA METÁLICA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026 

UN 4,00       

11
.5
3 

SINA
PI(AT

) 
103503 

CABO FOTOVOLTAICO 6 MM² - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026  

M 
20,0

0  
     

11
.5
4 

SINA
PI(AT

) 
103507 

MICRO INVERSOR SOLAR FOTOVOLTAICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026 

UN 1,00       

            
Subtotal 
do Item 

  11                              

              

12     
COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 
IMPERMEABILIZAÇÕES 

             

12
.1 

EMO
P 

16.005.
0027-0 

RUFO DE GALVALUME COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE (0,7X500)MM.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 
10,0

7  
     

12
.2 

EMO
P 

16.005.
0070-0 

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE 
GALVALUME,TRAPEZOIDAL,DUPLA CO M 
ESPESSURA DE 30MM,INCLUSIVE TODOS 
OS ACESSORIOS NECESSARIO S A SUA 
EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA REAL DE 
COBERTURA.FORNECIM ENTO E 
COLOCACAO 

M2 
14,6

4  
     

12
.3 

EMO
P 

16.020.
0005-0 

IMPERMEABILIZACAO C/MANTA A BASE 
DE ASFALTO MODIFICADO C/POL 
IMEROS,ACABAMENTO POLIETILENO EM 
AMBAS AS FACES,TIPO II-B,ES 
P.4,0MM,APLICACAO C/CHAMA 
MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO BA 
SE AGUA ISENTO DE 
SOLVENTES,INCLUSIVE ESTE,EM 
SUBSTRATO C/CA IMENTO 

M2 
22,4

4  
     

12
.4 

EMO
P 

16.030.
0030-0 

IMPERMEABILIZACAO DE BANHEIRO OU 
PISOS FRIOS COM PAREDES DE ALVENARIA 
OU GESSO ACARTONADO,EMPREGANDO 
DUAS DEMAOS DE CIME NTO 
POLIMERICO,ATENDENDO A ABNT NBR 
11905,CONSUMO DE 1KG/M2/ 
DEMAO,IMPERM.BASE RESINA 
TERMOPLASTICA E CIMENTO C/ADIT.CONS 
UMO DE 

M2 
11,8

2  
     

            
Subtotal 
do Item 

  12   

             

13     PINTURAS              

13
.1 

EMO
P 

17.017.
0010-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM 
REVESTIMENTO LISO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,UMA DEMAO D E 
MASSA CORRIDA OU ACRILICA E NOVO 
LIXAMENTO COM REMOCAO DO PO 
RESIDUAL 

M2 
220,
94  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2551 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

13
.2 

EMO
P 

17.018.
0110-0 

PINTURA COM TINTA LATEX 
SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLA SSIFICACAO PREMIUM OU 
STANDARD,CONFORME ABNT NBR 
15079,PARA INTERIOR E 
EXTERIOR,BRANCA OU COLORIDA,SOBRE 
TIJOLO,CONCRETO LISO,CIMENTO SEM 
AMIANTO,E REVESTIMENTO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO ,UMA DEM 

M2 
441,
87  

     

13
.3 

EMO
P 

17.017.
0110-0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA,COM TINTA A OLEO BR ILHANTE 
OU ACETINADA,LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,DUAS 
DEMAOS DE MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCA O DE 
PO,UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR E DUAS DEMAOS DE ACAB 

M2 3,78       

13
.4 

EMO
P 

17.025.
0010-0 

PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA E 
INSETICIDA PARA APLICACAO EM 
MADEIRA BRUTA OU APARELHADA,EM 
DUAS DEMAOS 

M2 3,78       

13
.5 

EMO
P 

58.002.
0425-1 

PINTURA INTERNA/EXTERN.SOBRE FERRO 
C/TINTA ALQUIDICA ESMALT. 
BRILH.EQUIV.LAGOLINE, 
INCL.LIMP.LIXAM.APLIC.ZARCAO 2 
DEMAOS 

M2 
157,
08  

     

            
Subtotal 
do Item 

  13                              

             

14     
APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

           

14
.1 

EMO
P 

18.002.
0022-0 

CUBA DE LOUCA BRANCA DE 
SOBREPOR,PADRAO MEDIO 
LUXO,MEDINDO E M TORNO DE 
(53X43)CM.FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO DE 1"X 1.1/4",TORNEIRA 
PARA LAVATORIO DE MESA 1193 OU 
SIMILAR DE 1/ 2",VALVULA DE 
ESCOAMENTO E RABICHO.FORNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.2 

EMO
P 

18.002.
0065-0 

BACIA SANITARIA DE LOUCA BRANCA,COM 
CAIXA ACOPLADA,PADRAO PO 
PULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO 
PADRAO POPULAR,RABICHO EM P 
VC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.3 

EMO
P 

18.005.
0010-0 

SABONETEIRA EM PLASTICO ABS,PARA 
SABONETE LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

14
.4 

EMO
P 

18.005.
0012-0 

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTO E COLOCAC AO 

UN 1,00       

14
.5 

EMO
P 

18.005.
0013-0 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCA CAO 

UN 1,00       

14
.6 

EMO
P 

18.009.
0060-0 

TORNEIRA PARA PIA,TIPO PAREDE,COM 
AREJADOR,1157 OU SIMILAR D E 1/2" X 
21CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00       
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14
.7 

EMO
P 

18.009.
0076-0 

TORNEIRA PARA LAVATORIO TIPO BANCA 
1193 OU SIMILAR DE 1/2"X9 CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.8 

EMO
P 

18.009.
0079-0 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 1/2"X10CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL C 
ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.9 

EMO
P 

18.012.
0102-0 

TORNEIRA DE BOIA,EM METAL,DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00       

14
.1
0 

EMO
P 

18.013.
0167-0 

GRELHA DE ACO INOX, 15X15CM,SISTEMA 
ROTATIVO,COM CAIXILHO.FO 
RNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.1
1 

EMO
P 

18.016.
0040-0 

CUBA DE ACO INOXIDAVEL,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (500X400X200) 
MM,EM CHAPA 20.304,VALVULA DE 
ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623 
,SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2",EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00       

14
.1
2 

EMO
P 

18.021.
0025-0 

RESERVATORIO APOIADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE AGUA POTAVEL OU 
P ARA APROVEITAMENTO DE AGUA DE 
CHUVA AAC,EM FIBRA DE VIDRO OU 
POLIETILENO,COM CAPACIDADE EM 
TORNO DE 300L,INCLUSIVE TAMPA DE 
VEDACAO COM ESCOTILHA E 
FIXADORES,CONFORME ABNT NBR 1552 
7,12217 

UN 1,00       

14
.1
3 

EMO
P 

18.027.
0097-0 

LUMINARIA FECHADA (REFLETOR),PARA 
ILUMINACAO DE QUADRAS DE E SPORTES 
E AFINS,PARA LAMPADA LED DE 
100W,INCLUSIVE ESTA.FORN ECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 4,00       

14
.1
4 

EMO
P 

18.029.
0025-0 

BOMBA HIDRAULICA CENTRIFUGA,COM 
MOTOR ELETRICO,POTENCIA DE 2 
CV,EXCLUSIVE 
ACESSORIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 1,00       

14
.1
6 

EMO
P 

18.030.
0003-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18000 
BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 1,00       

14
.1
7 

EMO
P 

18.032.
0030-0 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL,COM 
CARGA DE PO QUIMICO,CLASSE BC,DE 
6KG,INCLUSIVE SUPORTE DE 
PAREDE,CONFORME ABNT NBR 126 
93.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00       

14
.1
9 

EMO
P 

18.084.
0050-0 

BANCA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE ESPESSURA,COM 
ABE RTURA PARA 1 CUBA (EXCLUSIVE 
ESTA),SOBRE APOIOS DE ALVENARIA DE 
MEIA VEZ E VERGA DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

M2 0,72       

14
.2
0 

EMO
P 

18.084.
0105-0 

FRONTISPICIO DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM SECAO DE 10X2CM,I 
NCLUSIVE 
REJUNTAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 1,80       
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14
.2
1 

EMO
P 

18.027.
0040-0 

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE 
SOBREPOR,EM PLASTICO,EQUIPADA COM 
BATERIA SELADA RECARREGAVEL COM 60 
LAMPADAS EM LED. FORNECI MENTO E 
COLOCACAO 

UN 2,00       

            
Subtotal 
do Item 

  14                              

             

15     MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - EXTRAS              

15
.1 

PRÓP
RIO 

INS-1 

Fornecimento de televisor Smart TV de 43 
polegadas, com resolução mínima Full 

HD ou superior, conectividade Wi-Fi e 
Bluetooth, entradas HDMI e USB, 
sistema operacional compatível com 

aplicativos de streaming e visualização 
de imagens em série. Acompanha 
controle remoto original, cabos de 

alimentação e manual do fabricante. 
Produto novo, sem uso, com garantia 
mínima do fabricante de 12 meses. 

UN 1,00       

15
.2 

PRÓP
RIO 

INS-2 

Fornecimento de forno micro-ondas, com 
capacidade mínima de 20 litros, painel 
eletrônico ou mecânico, potência 
adequada ao uso institucional, prato 
giratório, produto novo, bivolt ou 127V, 
com garantia mínima de 12 meses. 

UN 1,00       

15
.3 

PRÓP
RIO 

INS-3 

Fornecimento de banqueta fabricada em 
aço inoxidável AISI 304, com estrutura 
resistente, assento ergonômico e 
acabamento em pintura eletroestática na 
cor vermelha, conforme projeto 
arquitetônico. Produto novo, sem uso, 
adequado para uso interno, com garantia 
mínima do fabricante de 12 meses. 

UN 3,00       

15
.4 

PRÓP
RIO 

CCU-1 

Fornecimento e instalação de cortina de ar 
com aproximadamente 2,00 m de 
comprimento, carcaça metálica com 
pintura eletrostática, motor elétrico de 
maior potência, controle de velocidade, 
indicada para portas de acesso em 
ambientes comerciais ou corporativos, 
alimentação 127/220V, incluindo suportes 
de fixação. 

UN 4,00       

15
.5 

PRÓP
RIO 

INS-5 

Fornecimento de kit de informática 
completo, composto por computador com 
processador mínimo de 3.2 GHz, memória 
RAM e armazenamento compatíveis com 
aplicações multimídia; acompanhado de 
dois monitores de vídeo de no mínimo, 
tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, 
resolução de FULL HD 1920x1080, com 1 
entrada HDMI e 1 entrada DisplayPort; kit 
fornecido com cabos, periféricos básicos e 
sistema operacional instalado. Produto 
novo, sem uso, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 1,00       
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15
.6 

PRÓP
RIO 

INS-6 

Fornecimento de recipiente coletor com 
capacidade mínima de 50 litros, fabricado 
em chapa de aço inoxidável AISI 304, 
espessura mínima de 1,5 mm, com boca 
dupla e acabamento adequado para uso 
em ambientes internos. Produto novo, 
sem uso, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 1,00       

15
.7 

PRÓP
RIO 

INS-7 

Fornecimento e instalação de bicicletário 
de piso para 05 bicicletas, confeccionado 
em aço carbono reforçado com pintura 
epóxi anticorrosiva, estrutura metálica 
tubular, indicado para áreas internas ou 
externas, fixação no piso, comprimento 
aproximado de 2,00 m, incluindo materiais 
e mão de obra para instalação. 

UN 1,00       

15
.8 

SCO 
ST75.05.
0050(A) 

Execução de pintura de demarcação de 
vagas para bicicletas no piso, com tinta 
acrílica ou esmalte sintético para piso, 
aplicação com rolo ou equipamento de 
pintura, incluindo limpeza da superfície, 
fita de mascaramento e demarcação das 
vagas. 

m2 4,00       

15
.9 

PRÓP
RIO 

INS-9 

Fornecimento de kit completo de bomba 
compressora para calibragem de pneus, 
composto por compressor de ar elétrico 
de uso contínuo, adequado para inflagem 
e calibragem de pneus de bicicletas e 
similares, com pressão de trabalho 
compatível com uso público. O conjunto 
deverá incluir calibrador de pneus digital 
automático de parede, com visor 
eletrônico digital para leitura precisa da 
pressão, sistema automático de inflagem e 
ajuste de pressão, acionamento por painel 
eletrônico, alimentação elétrica conforme 
projeto e fixação em parede ou estrutura 
metálica. 

UN 1,00       

15
.1
0 

PRÓP
RIO 

INS-10 

Fornecimento de frigobar com capacidade 
aproximada de 90 a 120 litros, gabinete 
em aço com pintura eletrostática na cor 
vermelha, prateleiras removíveis, 
compartimento para congelamento, 
controle de temperatura ajustável, 
alimentação elétrica 127/220V. 

UN 1,00       

15
.1
1 

PRÓP
RIO 

CCU-2 

Fornecimento de banco para descanso, 
com comprimento aproximado de 2,50 m, 
estrutura em madeira, MDF reforçado ou 
metálica, assento estofado ou em material 
resistente, acabamento adequado ao uso 
em ambientes internos, garantindo 
conforto, estabilidade e durabilidade. 

UN 1,00       
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15
.1
2 

PRÓP
RIO 

CCU-3 

Fornecimento e instalação de bancada em 
MDF com profundidade aproximada de 50 
cm, confeccionada em MDF de alta 
densidade, acabamento premium 
(laminado texturizado ou similar), bordas 
em fita de PVC reforçada, incluindo 
estrutura de suporte metálica ou 
marcenaria completa. 

M 1,70       

            
Subtotal 
do Item 

  15   

             

                
VALOR 

TOTAL DA 
OBRA: 

  

 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Utilizar precisão de duas casas decimais. 

  



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2556 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

COMPOSIÇÃO DO BDI – ESTAÇÃO TIPO I 

 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
1  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOS (NOVOS E REFORMAS) – 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central  

I ISS  

I COFINS  

I PIS  

SG Seguro e Garantia  

DF Despesas Financeiras  

R Risco  

L Lucro  

I INSS  

BDI  
 

 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
1  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS –  
COMPOSIÇÃO DO BDI 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central  

I ISS  

I COFINS  

I PIS  

SG Seguro e Garantia  

DF Despesas Financeiras  

R Risco  
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L Lucro  

I INSS  

BDI   
 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Deverá utilizar a fórmula indicada para cálculo do BDI. 

Utilizar precisão de duas casas decimais.  
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PLANILHA PARA PREENCHIMENTO – ESTAÇÃO TIPO II 

                    

   

 
PROPO
NENTE:   

  

 

 

 

 PRAZO 
DA 

OBRA:  
5 Meses 

   

 OBRA:   FOODTAINER TIPO 2  

 

 

 

 DATA-
BASE:  

 

EMOP; 
SINAPI; 
SECOP; 
ORSE 

   

 
ENDER

EÇO:  
 MARICÁ - RJ  

 

 

 

 BDI:  
   

   

  

 

 

 

 BDI - 
Fornecim

ento:  
   

            

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

                    

IT
E
M 

FON
TE 

CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO UN 
QU
AN
T. 

VALOR 
UNITÁR

IO 
BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM BDI 

VALOR 
TOTAL 

 

             

1     
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, 
LABORATÓRIO E CAMPO 

             

1.
1 

EMO
P(AT

) 

01.001.
0150-0 

CONTROLE TECNOLOGICO DE OBRAS 
EM CONCRETO ARMADO 
CONSIDERAND O APENAS O CONTROLE 
DO CONCRETO E CONSTANDO DE 
COLETA,MOLDAG EM E CAPEAMENTO 
DE CORPOS DE PROVA,TRANSPORTE 
ATE 50KM,ENSAI OS DE RESISTENCIA A 
COMPRESSAO AOS 3, 7 E 28 DIAS E 
"SLUMP T EST",M 

M3 
25,
61  

     

1.
2 

EMO
P 

01.005.
0003-0 

PREPARO MANUAL DE 
TERRENO,COMPREENDENDO 
ACERTO,RASPAGEM EVEN TUALMENTE 
ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E 
AFASTAMENTO LATERAL DO MATERIAL 
EXCEDENTE,INCLUSIVE COMPACTACAO 
MECANICA 

M2 
155
,18  

     

1.
3 

SINA
PI 

105009 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 
49,
84  

     

1.
4 

EMO
P 

01.050.
0300-0 

RELATORIO FINAL DE OBRAS OU 
SERVICOS DE ENGENHARIA,REGISTRO 
FOTOGRAFICO DOS 
SERVICOS,ACOMPANHADO DE 
LEGENDAS E INDICACAO DA 
LOCALIZACAO,INFORMACOES 
CONTRATUAIS,PLANILHA 
ORCAMENTARI A E DESCRICAO DO 
ESCOPO DOS SERVICOS 
REALIZADOS,CONF.RECOMEN DACOES 
E 

UN 
1,0
0  
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1.
5 

EMO
P 

01.050.
0034-0 

PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 
PARA PREDIOS ESCOLARES E ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,INCLUSIVE 
PROJETO BASICO,APRESENTADO NOS 
PADROES DA 
CONTRATANTE,CONSTANDO DE 
PLANTAS DE FORMA,ARMACA O E 
DETALHES 

M2 
43,
92  

     

1.
6 

EMO
P 

01.050.
0478-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
HIDRAULICA,CONSIDERANDO O PR 
OJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINISTR 
ATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,INCL 
USIVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

     

1.
7 

EMO
P 

01.050.
0515-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
ELETRICA,CONSIDERANDO O PROJ ETO 
BASICO EXISTENTE,PARA PREDIOS 
ESCOLARES E/OU ADMINISTRAT IVOS 
ATE 500M2,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRATANTE,INCLUS 
IVE AS LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

     

1.
8 

EMO
P 

01.050.
0156-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
DRENAGEM ATE 20.000M2,APRESE 
NTADO NOS PADROES DA 
CONTRATANTE 

M2 
43,
92  

     

1.
9 

EMO
P 

01.050.
0356-0 

PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASI CO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU 
ADMINISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANTE,INCLUSIVE AS L 
EGALIZACOES 
PERTINENTES,COORDENACAO E 
COMPATIBILIZACAO COM O S PROJE 

M2 
43,
92  

     

1.
10 

EMO
P 

01.050.
0376-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE INCENDIO E SPDA,CONSIDERA NDO 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADM 
INISTRATIVOS ATE 
500M2,APRESENTADO NOS PADROES 
DA CONTRATANT E,INCLUSIVE AS 
LEGALIZACOES PERTINENTES 

M2 
43,
92  

     

1.
11 

EMO
P 

01.050.
0530-0 

PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE 
AR CONDICIONADO,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO 
EXISTENTE,APRESENTADO NOS 
PADROES DA CONTRA TANTE,PARA 
PREDIOS COM AREA ATE 500M2 

M2 
43,
92  

     

1.
12 

EMO
P 

01.050.
0432-0 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALACAO 
DE TELEMATICA,CONSIDERANDO O 
PROJETO BASICO EXISTENTE,PARA 
PREDIOS ESCOLARES E/OU ADMINI 
STRATIVOS ATE 500M2,APRESENTADO 
NOS PADROES DA CONTRATANTE,I 
NCLUSIVE AS LEGALIZACOES 
PERTINENTES 

M2 
43,
92  
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1.
13 

EMO
P 

01.003.
0001-0 

SONDAGEM A PERCUSSAO,EM 
TERRENO COMUM,COM ENSAIO DE 
PENETRAC AO,DIAMETRO 
3",INCLUSIVE DESLOCAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO E I NSTALACAO 
DA SONDA EM CADA FURO 

M 
20,
00  

     

1.
14 

EMO
P 

01.008.
0050-0 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SOND 
AGEM E PERFURACAO A 
PERCUSSAO,COM TRANSPORTE ATE 
50KM 

UN 
1,0
0  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  1   

             

2     CANTEIRO DE OBRAS              

2.
1 

EMO
P 

02.002.
0012-0 

TAPUME DE VEDACAO OU 
PROTECAO,EXECUTADO COM TELHAS 
TRAPEZOID AIS DE ACO 
GALVANIZADO,ESPESSURA DE 
0,5MM,ESTAS COM 2 VEZES DE 
UTILIZACAO,INCLUSIVE 
ENGRADAMENTO DE 
MADEIRA,UTILIZADO 2 
VEZES,EXCLUSIVE PINTURA 

M2 
270
,86  

     

2.
2 

EMO
P 

02.006.
0010-0 

ALUGUEL DE CONTAINER (MODULO 
METALICO ICAVEL) P/ESCRITORIO,M 
EDINDO APROX.2,30M 
LARGURA,6,00M COMPRIMENTO E 
2,50M ALTURA, COMPOSTO CHAPAS 
ACO C/NERVURAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO -
ACUSTICO FORRO,CHASSIS 
REFORCADO E PISO EM COMPENSADO 
NAVAL ,INCLU 

UN
XM
ES 

5,0
0  

     

2.
3 

EMO
P 

02.006.
0030-0 

ALUGUEL CONTAINER(MODULO 
METALICO ICAVEL),SANITARIO-
VESTIARI O,MED.APROX.2,30M 
LARG.6,00M COMPR.2,50M 
ALT.CHAPAS ACO NERV URAS 
TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-
ACUSTICO FORRO,CHASSIS RE 
FORCADO PISO COMPENSADO 
NAVAL,INCL.INST.ELETR.HIDROSSANITA
RI AS,SUP 

UN
XM
ES 

5,0
0  

     

2.
4 

EMO
P 

02.015.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
PARA ABASTECIMENTO DE AGUA E 
ESGOTAMENTO SANITARIO EM 
CANTEIRO DE OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVA CAO,EXCLUSIVE REPOSICAO 
DA PAVIMENTACAO DO LOGRADOURO 
PUBLIC O 

UN 
1,0
0  

     

2.
5 

EMO
P 

02.016.
0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO PROVISORIA 
DE ALIMENTACAO DE ENERGIA EL 
ETRICA,EM BAIXA TENSAO,PARA 
CANTEIRO DE OBRAS,M3-CHAVE 100A, 
CARGA 3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 
1,0
0  

     

2.
6 

EMO
P 

02.020.
0001-0 

PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA,INCLUSIVE PINTURA E S 
UPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
6,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2561 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

            
Subtota

l do 
Item 

  2                              

             

3     MOVIMENTAÇÃO DE TERRA              

3.
1 

EMO
P 

03.009.
0080-0 

COMPACTACAO DE MATERIAL DE 
1ªCATEGORIA,INCLUSIVE DESCARGA 
DE CAMINHAO 
BASCULANTE,MOVIMENTACAO A 1 
TIRO DE PA,ESPALHAMENT O E 
SOCAMENTO MANUAL EM CAMADAS 
DE 30CM DE MATERIAL APILOADO 

M3 
15,
52  

     

3.
2 

EMO
P 

03.001.
0001-1 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA/CAVA 
EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA (A 
(AREIA,ARGILA OU PICARRA),ATE 
1,50M DE PROFUNDIDADE,EXCLUSIV E 
ESCORAMENTO E ESGOTAMENTO 

M3 
125
,65  

     

3.
3 

EMO
P 

03.013.
0002-0 

REATERRO DE VALA/CAVA 
COMPACTADA A MACO,EM CAMADAS 
DE 20CM D E ESPESSURA 
MAXIMA,COM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE,EXCLUSIVE ESTE 

M3 
101
,34  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  3                              

             

4     TRANSPORTES              

4.
1 

EMO
P 

04.005.
0140-0 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA,EXCLUSIVE AS DESPES AS 
DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE 
ESPERA DO CAMINHAO COMO DO S 
ERVENTE OU EQUIPAMENTO 
AUXILIAR,A VELOCIDADE MEDIA DE 
50KM/H ,EM CAMINHAO BASCULANTE 
A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL 
DE 12T 

T X 
KM 

2.5
51,
64  

     

4.
2 

EMO
P 

04.005.
0300-0 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 02.006, EXCLUSIVE CARGA E 
DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015) 

UN
XK
M 

40,
00  

     

4.
3 

EMO
P 

04.006.
0008-1 

CARGA MANUAL E DESCARGA 
MECANICA DE MATERIAL A 
GRANEL(AGREGA DOS,PEDRA-DE-
MAO,PARALELOS,TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDO OS 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULA 
NTE A OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE 
UTIL DE 8T,EMPREGANDO 2 SER 
VENTES 

T 
127
,58  

     

4.
4 

EMO
P 

04.013.
0015-0 

CARGA E DESCARGA DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA 
FAMILIA 0 2.006 

UN 
2,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2562 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

4.
5 

EMO
P 

04.014.
0095-0 

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM 
CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINE R 
COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 
CARREGAMENTO,TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO.CUSTO POR 
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAX 
A PARA DESCARGA EM LOCAIS 
AUTORIZADOS 

UN 
3,0
0  

     

4.
6 

EMO
P 

04.020.
0122-0 

TRANSPORTE DE ANDAIME 
TUBULAR,CONSIDERANDO-SE A AREA 
DE PROJ ECAO VERTICAL DO 
ANDAIME,EXCLUSIVE 
CARGA,DESCARGA E TEMPO DE 
ESPERA DO CAMINHAO(VIDE ITEM 
04.021.0010) 

M2
XK
M 

3.8
06,
40  

     

4.
7 

EMO
P 

04.021.
0010-0 

CARGA E DESCARGA MANUAL DE 
ANDAIME TUBULAR,INCLUSIVE TEMPO 
D E ESPERA DO 
CAMINHAO,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DE PROJECAO VERT ICAL 

M2 
95,
16  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  4                              

             

5     
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

             

5.
1 

EMO
P 

05.001.
0172-0 

TRANSPORTE HORIZONTAL DE 
MATERIAL DE 1ªCATEGORIA OU 
ENTULHO, EM CARRINHOS,A 30,00M 
DE DISTANCIA,INCLUSIVE CARGA A PA 

M3 
127
,58  

     

5.
2 

EMO
P 

05.054.
0015-0 

PLACA DE 
ACRILICO,DESENHADA,INDICANDO 
SANITARIO MASCULINO OU 
FEMININO,DE 
(39X19)CM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

5.
3 

EMO
P 

05.058.
0020-0 

LONA DE POLIETILENO(LONA 
TERREIRO)COM ESPESSURA DE 
0,20MM PA RA IMPERMEABILIZACAO 
DE SOLO,MEDIDA PELA AREA 
COBERTA,INCLUS IVE PERDAS E 
TRANSPASSE 

M2 
89,
42  

     

5.
4 

EMO
P 

05.100.
0900-0 

UNIDADE REF.P/COMPL.ADM 
LOCAL,CONSID:CONSUMO 
AGUA,TEL.ENERGI A 
ELETR.MAT.LIMPEZA 
ESCRITORIO,COMPUTADORES LICENCA 
OBRA,MOV EIS UTENSILIOS,AR 
COND.BEBEDOURO,ART,RRT,FOTOGRA
FIAS,UNIFORM ES,DARIAS,EXAMES 
ADMISSIONAIS,PERIODICOS E 
DEMISSIONAIS,CURS OS CAP 

UR 
412
,49  

     

5.
5 

EMO
P 

01985 
Mao-de-obra de engenheiro ou 
arquiteto senior, inclusive encargos 
sociais 

H 
770
,00  

     

5.
6 

EMO
P 

05.105.
0100-0 

MAO-DE-OBRA DE VIGIA,INCLUSIVE 
ENCARGOS SOCIAIS 

ME
S 

5,0
0  

     

5.
7 

EMO
P 

05.105.
0121-0 

MAO-DE-OBRA DE 
APONTADOR,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

ME
S 

5,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2563 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

5.
8 

EMO
P 

05.105.
0127-0 

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE 
OBRA,INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAI S 

ME
S 

5,0
0  

     

5.
9 

EMO
P 

05.055.
0024-0 

LETRA CAIXA DE ACO INOX POLIDO OU 
ESCOVADO,COM 40CM DE ALTUR 
A,ESPESSURA DE 4CM,COM PINOS 
PARA FIXACAO.FORNECIMENTO E COL 
OCACAO 

UN 
12,
00  

     

5.
10 

EMO
P 

05.006.
0001-1 

LOCACAO DE ANDAIME COM 
ELEMENTOS TUBULARES SOBRE 
SAPATAS FIX AS,CONSIDERANDO-SE A 
AREA DA PROJECAO VERTICAL DO 
ANDAIME E PAGO PELO TEMPO 
NECESSARIO A SUA 
UTILIZACAO,EXCLUSIVE TRANSP ORTE 
DOS ELEMENTOS DO ANDAIME ATE A 
OBRA,PLATAFORMA OU PASSA RELA 
DE 

M2
XM
ES 

190
,32  

     

5.
11 

EMO
P 

05.008.
0001-0 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIME COM ELEMENTOS 
TUBULARES,CO NSIDERANDO-SE A 
AREA VERTICAL RECOBERTA 

M2 
173
,16  

     

5.
12 

EMO
P 

05.005.
0012-1 

PLATAFORMA OU PASSARELA DE 
MADEIRA DE 1ª,CONSIDERANDO-SE 
APR OVEITAMENTO DA  MADEIRA 20 
VEZES,EXCLUSIVE ANDAIME OU OUTRO 
SUPORTE E MOVIMENTACAO(VIDE 
ITEM 05.008.0008) 

M2 
32,
50  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  5                            

             

6     
GALERIA, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E 
CONEXÕES 

             

6.
1 

EMO
P 

06.001
.0242-

0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 100MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
100
,00  

     

6.
2 

EMO
P 

06.001
.0243-

0 

ASSENTAMENTO DE TUBULACAO DE 
PVC,COM JUNTA ELASTICA,PARA COL 
ETOR DE ESGOTOS,COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 150MM,ATERRO E SOCA 
ATE A ALTURA DA GERATRIZ SUPERIOR 
DO TUBO,CONSIDERANDO O MAT 
ERIAL DA PROPRIA 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE TUBO E JUNTA 

M 
30,
00  

     

6.
3 

EMO
P 

06.272
.0002-

0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
100MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
100
,00  

     

6.
4 

EMO
P 

06.272

.0003-
0 

TUBO PVC,CONFORME ABNT NBR-
7362,PARA ESGOTO SANITARIO,COM 
DI AMETRO NOMINAL DE 
150MM,INCLUSIVE ANEL DE 
BORRACHA.FORNECIME NTO 

M 
30,
00  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2564 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

6.
5 

EMO
P 

06.016
.0100-

0 

TAMPAO DE FERRO FUNDIDO 
NODULAR MISTO (FERRO FUNDIDO E 
CONCR ETO,EXCLUSIVE 
ESTE),ARTICULADO,TIPO PESADO,DE 
0,60M DE DIAME TRO,ASSENTADO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA,NO TRACO 1:4 EM 
VOLUME.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

UN 
1,0
0  

     

6.
6 

EMO
P 

06.017
.0003-

0 

POCO DE VISITA,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADOS,PARA 
ESGOTO S SANITARIOS,SEGUNDO 
ESPECIFICACOES DA CEDAE,INCLUSIVE 
DEGRA US,EXCLUSIVE TAMPAO DE 
FERRO FUNDIDO,COM PROFUNDIDADE 
DE 1,0 0M 

UN 
1,0
0  

     

6.
7 

EMO
P 

06.069

.0101-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR .EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 1 1/4",SENDO DIAM.INT. 
31,5MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

     

6.
8 

EMO
P 

06.069

.0115-
0 

DUTO CORRUGADO HELICOIDAL,NA 
COR PRETA,LINHA DUPLA,DE POLIET 
ILENO DE ALTA 
DENSIDADE(PEAD),P/PROTECAO DE 
CONDUTORES ELETR ICOS EM 
INSTAL.SUBTERRANEAS,DIAM.NOMINA
L 2",SENDO DIAM.INT. 
50,8MM,FORNECIDO C/2 TAMPOES 
NAS EXTREMIDADES,FITA DE AVISO 
"PERIGO" 

M 
50,
00  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  6 
                           
13.911,08  

 

7     ESTRUTURA              

7.
1 

EMO
P 

11.003.
0005-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
25MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
7,7
3  

     

7.
2 

EMO
P 

11.013.
0140-0 

CONCRETO 
ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO 
MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 
CONCRETO(IMPORTADO DE 
USINA)ADENSADO E 
COLOCADO,12,00M2 DE AREA 
MOLDADA,FORMAS CONFORME O 
ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-
50,INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA 
CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO N 

M3 
17,
88  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2565 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

7.
3 

EMO
P 

11.016.
0003-0 

ESTRUTURA METALICA PARA 
COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU 
EM DU AS OU MAIS AGUAS,COM 
TRELICAS,TERCAS,TIRANTES,ETC,SOBRE 
APOI OS(EXCLUSIVE ESTES)PARA 
CARGA DE COBERTURA DE 
FIBROCIMENTO O U METALICA,VAOS 
ATE 15M,CONSIDERANDO AS PERDAS E 
UMA DEMAO D E PINT 

M2 
58,
56  

     

7.
4 

EMO
P 

11.016
.0030-

0 

ESTRUTURA METALICA EM ACO 
ESPECIAL,RESISTENTE A 
CORROSAO(ACO USI-
SAC,CORTEN),PARA TORRES DE 
ELEVADORES,ESCADAS,VIGAS E C 
OLUNAS DE EDIFICACOES E REFORCOS 
ESTRUTURAIS,COMPOSTA DE PER FIS 
"I" OU "H",CANTONEIRAS E 
CHAPAS,UNIFICADAS COM ELETRODO, 
INCLUSI 

KG 
1.9
91,
04  

     

7.
5 

EMO
P 

11.046.
0180-0 

BOMBEAMENTO PARA CONCRETO DE 
ALTO DESEMPENHO 

M3 
7,7
3  

     

7.
6 

EMO
P 

11.030.
0055-0 

LAJE PRE-MOLDADA BETA 12,PARA 
SOBRECARGA DE 3,5KN/M2 E VAO D E 
4,10M,CONSIDERANDO VIGOTAS,EPS E 
ARMADURA NEGATIVA,INCLUSI VE 
CAPEAMENTO DE 4CM DE 
ESPESSURA,COM CONCRETO 
FCK=25MPA E E 
SCORAMENTO,CONFORME ABNT NBR 
14859.FORNECIMENTO E MONTAGEM 
D O CONJ 

M2 
1,0
0  

     

7.
7 

EMO
P 

11.050.
0001-1 

ESCORAMENTO 
TUBULAR(ALUGUEL)COM TUBOS 
METALICOS,NA DENSIDADE DE 5,00M 
DE TUBO EQUIPADO POR M3 DE 
ESCORAMENTO,PAGO PELO V OLUME 
DESTE E PELO TEMPO 
NECESSARIO,DESDE A ENTREGA DO 
MATER IAL NA OBRA,NA OCASIAO 
APROPRIADA ATE SUA CARGA,PARA 
DEVOLUC AO,LOGO 

M3
XM
ES 

5,2
0  

     

7.
8 

EMO
P 

11.055.
0001-1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESCORAMENTO TUBULAR NORMAL,NA 
DENS IDADE DE 5,00M DE TUBO POR 
M3 DE 
ESCORAMENTO,COMPREENDENDO T 
RANSPORTE DO MATERIAL PARA OBRA 
E DESTA PARA O DEPOSITO,INCL USIVE 
CARGA E DESCARGA.O CUSTO E DADO 
POR M3 DE ESCORAMENTO, CONTAD 

M3 
5,2
0  

     

7.
9 

EMO
P 

11.003.
0001-1 

CONCRETO DOSADO RACIONALMENTE 
PARA UMA RESISTENCIA CARACTERI 
STICA A COMPRESSAO DE 
10MPA,INCLUSIVE 
MATERIAIS,TRANSPORTE,P REPARO 
COM BETONEIRA,LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

M3 
0,6
5  

     

7.
10 

EMO
P 

11.035.
0015-0 

FORMA PARA CONCRETO EM PERFIL 
DE ACO GALVANIZADO ESTRUTURAL 
TIPO "STEEL DECK",COM ESPESSURA 
DE 0,95MM,INCLUSIVE ACESSORI OS 
GALVANIZADOS E EXCLUSIVE TELA E 
CONCRETO.FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

M2 
58,
56  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2566 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

7.
11 

EMO
P 

11.023.
0032-0 

TELA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO,FORMADA POR FIOS DE A CO 
CA-60,COM DIAMETRO DE 
4,2MM,CRUZADOS E SOLDADOS ENTRE 
SI, FORMANDO MALHAS QUADRADAS 
COM ESPACAMENTO ENTRE OS FIOS 
DE ( 15X15)CM.FORNECIMENTO 

M2 
58,
56  

     

7.
12 

EMO
P 

11.011.
0027-0 

CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E 
COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 
FORMAS, ACO CA-60,EM FIO 
REDONDO,COM DIAMETRO DE 4,2 A 
5MM 

KG 
95,
34  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  7   

              

8     ALVENARIAS E DIVISÓRIAS              

8.
1 

EMO
P 

12.016.
0024-0 

PAREDE DRYWALL 
ESP.78MM,ESTRUT.MONTANTES 
AUTOPORTANTES 48MM, ESPACADAS 
ENTRE SI A CADA 400MM,GUIAS 
HORIZONTAIS 48MM,AMBOS ACO 
GALV.ESP.0,5MM,C/DUAS CHAPAS 
GESSO ACARTONADO,RU(RESIST ENTE 
A 
UMIDADE),ESP.15MM,LARG.1200MM,
C/TRATAMENTO DE JUNTAS C/MASSA 

M2 
113
,14  

     

8.
2 

EMO
P 

12.003.
0055-0 

ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS 
FURADOS 10X20X20CM,ASSENTES C 
OM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO,NO TRACO 1:8,EM PAREDES DE 
UMA VEZ(0,20M),DE SUPERFICIE 
CORRIDA,ATE 3,00M DE ALTURA E M 
EDIDA PELA AREA REAL 

M2 
3,2
4  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  8                              

              

9     
REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS 
E PISOS 

             

9.
1 

EMO
P 

13.168.
0010-0 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU 
AREAS INT.C/PAINEL 
ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS 
LAMINAS ALUM.C/0,3MM 
ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR 
BONO) KYNNAR 500,NO SISTEMA COIL 
COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 
4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME 
HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS 
,NUCLEO 

M2 
83,
97  

     

9.
2 

EMO
P 

13.196.
0080-0 

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO 
C/UMA CHAPA DE GESSO 
ACARTONADO ,TIPO STANDARD NO 
SISTEMA DRYWALL,LARGURA 
1200MM,ESP.12,5MM, 
,C/TRAT.JUNTAS P/UNIFORMIZACAO 
DA SUPERFICIE,SENDO APARAFUSA DA 
EM ESTRUTURA DE ACO 
GALVANIZADO,SUSPENSA POR MEIO 
DE PEND URAIS 

M2 
49,
76  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2567 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

9.
3 

EMO
P 

13.301.
0119-0 

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA 
REGULARIZADORA,EXECUTADA COM 
ARGAM ASSA DE CIMENTO A AREIA,NO 
TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 2CM 

M2 
49,
76  

     

9.
4 

EMO
P 

13.330.
0100-0 

RODAPE COM LADRILHO 
CERAMICO,COM 7,5 A 10CM DE 
ALTURA,ASSENT E CONFORME ITEM 
13.025.0016 

M 
56,
45  

     

9.
5 

EMO
P 

13.331.
0015-0 

REVESTIMENTO DE PISO CERAMICO EM 
PORCELANATO,ACABAMENTO DA B 
ORDA RETIFICADO,NO FORMATO 
(60X60)CM,PARA USO EM AREAS 
COMER CIAIS COM TRAFEGO 
INTENSO,CONFORME ABNT NBR ISO 
13006,ASSENT E EM SUPERFICIE 
NIVELADA COM ARGAMASSA COLANTE 
E REJUNTAMENT O PRON 

M2 
57,
22  

     

9.
6 

EMO
P 

13.365.
0025-0 

SOLEIRA DE GRANITO PRETO DE 
2X13CM COM 2 POLIMENTOS,ASSENTE 
COMO EM 13.365.0010 

M 
11,
51  

     

9.
7 

EMO
P 

13.030.
0290-0 

REVESTIMENTO DE PAREDES COM 
CERAMICA,COM MEDIDAS EM TORNO 
DE (32X57)CM,ASSENTE CONFORME 
ITEM 13.025.0016 

M2 
39,
27  

     

9.
8 

EMO
P 

13.301.
0080-1 

PISO CIMENTADO,COM 1,5CM DE 
ESPESSURA,COM ARGAMASSA DE 
CIMEN TO E AREIA,NO TRACO 
1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE 
EXISTEN TE 

M2 
45,
50  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  9                              

              

10     
ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, 
ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E 
FERRAGENS 

             

10
.1 

EMO
P 

14.004.
0100-0 

ESPELHO DE CRISTAL,4MM DE 
ESPESSURA,COM MOLDURA DE 
MADEIRA.F ORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
1,6
0  

     

10
.2 

EMO
P 

14.006.
0014-0 

PORTA DE MADEIRA,EM 
COMPENSADO,COM NUCLEO DO TIPO 
COLMEIA,CO M MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 
(60X210X3,5)CM,FOLHEADA NAS 2 
FACES ,MARCO DE (13X3)CM E 
ALIZARES DE (5X2)CM,CONFORME 
ABNT NBR 1 5930,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

10
.3 

EMO
P 

14.007.
0012-0 

FERRAGENS P/PORTA DE MADEIRA,1 
FOLHA DE ABRIR,DE ENTRADA PRI 
NCIPAL,CONSTANDO DE 
FORN.S/COLOC.(ESTA INCLUIDA NO 
FORN.E CO LOC.ESQUADRIAS),DE:-
FECHADURA EMBUTIR EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-
MACANETA TIPO BOLA EM METAL 
C/ACABAMENTO CROMADO;-E SPELHO 

UN 
3,0
0  

     

10
.4 

EMO
P 

05.005.
0053-0 

TELA METALICA FIO Nº12,MALHA 
3X3CM,PARA PROTECAO DE FACHADAS 
,AMARRADA EM ANDAIME,EXCLUSIVE 
ESTE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 
10,
56  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2568 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

10
.5 

EMO
P 

14.003.
0164-0 

CAIXILHO FIXO DE ALUMINIO 
ANODIZADO PARA VIDRO EM BRONZE 
OU PRETO,SERIE 28.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
10,
56  

     

10
.6 

EMO
P 

14.004.
0120-0 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR,10MM 
DE ESPESSURA,PARA PORTAS OU PAI 
NEIS FIXOS,EXCLUSIVE 
FERRAGENS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
10,
56  

     

10
.7 

EMO
P 

14.007.
0195-0 

FERRAGENS PARA PAINEIS FIXOS DE 
VIDRO TEMPERADO DE 10MM(CONJ 
UNTO COMPLETO),CONSTANDO DE 
FORNECIMENTO SEM 
COLOCACAO(ESTA INCLUIDA NO 
FORNECIMENTO E COLOCACAO DO 
VIDRO) 

UN 
4,0
0  

     

10
.8 

EMO
P 

14.003.
0225-0 

PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO 
NATURAL,PERFIL SERIE 25,EM VE 
NEZIANA,EXCLUSIVE 
FECHADURA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M2 
0,6
4  

     

10
.9 

SINA
PI(AJ

) 
102084 

ESCADA HELICOIDAL EM AÇO 
GALVANIZADO, DIAMETRO DE 1,2 M, 
DOTADA DE GUARDA-CORPO, FIXADA 
COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_11/2020 

M 
2,5
9  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  10   

              

11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
MECÂNICAS 

             

11
.1 

EMO
P 

15.001.
0069-0 

ABRIGO PARA HIDROMETRO DE 1/2" 
OU 3/4",NAS DIMENSOES DE (0,4 
5X0,12X0,42)M,EMBUTIDO NO 
MURO,REVESTIDO COM ARGAMASSA 
DE CI MENTO E SAIBRO,NO TRACO 
1:6,COM FUNDO DE CONCRETO NO 
TRACO 1 :3 E ESPESSURA 3CM,PORTA 
DE (46X43)CM EM GRADE 
CONFECCIONADA EM FER 

UN 
1,0
0  

     

11
.2 

EMO
P 

15.001.
0080-0 

TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
10MPA,ESPESSURA DE 6CM,PARA 
CAIXA D E INSPECAO COM 60CM DE 
DIAMETRO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.3 

EMO
P 

15.001.
0077-0 

HIDROMETRO COM DIAMETRO DE 
1/2".FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

     

11
.4 

EMO
P 

15.002.
0080-0 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL EM 
ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS(7X 
10X20CM),EM PAREDES DE UMA 
VEZ(0,20M),MEDINDO 0,80X0,80X0,90 
M,INCLUSIVE REVESTIMENTO INTERNO 
EM ARGAMASSA DE CIMENTO E A REIA 
NO TRACO 1:3,COM ESPESSURA DE 
1,5CM,EXCLUSIVE TAMPAO DE FERRO 

UN 
1,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2569 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.5 

EMO
P 

15.002.
0205-0 

CAIXA DE INSPECAO/CAIXA PARA 
AGUAS PLUVIAIS,DE CONCRETO PRE- 
MOLDADO,CONSTANDO DE 3 ANEIS 
SUPERPOSTOS,DE 50MM DE ESPESSUR 
A E 600MM DE DIAMETRO 
INTERNO,SENDO 1 ANEL 
INFERIOR(ENTRADA E SAIDA)DE 
300MM C/FUNDO OU CIRCULO DE 
FUNDO,1 DE 150MM E 1 DE 75MM 

UN 
1,0
0  

     

11
.6 

EMO
P 

15.002.
0622-0 

FOSSA SEPTICA CILINDRICA,TIPO 
CAMARA UNICA,DE CONCRETO PRE-M 
OLDADO,MEDINDO 
1200X1500MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.7 

EMO
P 

15.002.
0662-0 

FILTRO ANAEROBIO,DE ANEIS DE 
CONCRETO PRE-MOLDADO,MEDINDO 
12 00X2000MM.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.8 

EMO
P 

15.002.
0668-0 

SUMIDOURO CILINDRICO,LIGADO A 
FOSSA,MEDINDO 1200X1500MM,EM A 
NEIS DE CONCRETO PRE-
MOLDADO,EXCLUSIVE FOSSA E 
MANILHAS.FORN ECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.9 

EMO
P 

15.004.
0090-0 

INSTALACAO E COLOCACAO DE 
TORNEIRA PARA JARDIM OU DE 
LAVAGEM (EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DA TORNEIRA),COMPREENDENDO: 
2,00M DE TUBO DE PVC DE 20MM E 
CONEXOES 

UN 
1,0
0  

     

11
.1
0 

EMO
P 

15.004.
0110-0 

INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPL 
ADA (EXCLUSIVE ESTES) EM 
PAVIMENTO 
TERREO,COMPREENDENDO:INST 
ALACAO HIDRAULICA COM 2,00M DE 
TUBO DE PVC DE 25MM,COM CONEX 
OES,ATE A CAIXA,LIGACAO DE ESGOTO 
COM 3,00M DE TUBO DE PVC D E 
100M 

UN 
2,0
0  

     

11
.1
1 

EMO
P 

15.005.
0215-0 

ASSENTAMENTO DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 9000 A 
30000 BTU/H, COM 1 CONDENSADOR E 
1 EVAPORADOR,CONFORME ABNT NBR 
16655,(VI DE FORNECIMENTO DO 
APARELHO NA FAMILIA 18.030) 
INCLUSIVE ACE SSORIOS DE 
FIXACAO,EXCLUSIVE ALIMENTACAO 
ELETRICA E INTERLIG ACAO C 

UN 
2,0
0  

     

11
.1
2 

EMO
P 

15.005.
0245-0 

TUBULACAO EM COBRE PARA 
INTERLIGACAO DE AR-CONDICIONADO 
SPLI T 
CONDENSADOR/EVAPORADOR,CONFO
RME ABNT NBR 16655,INCLUSIVE I 
SOLAMENTO TERMICO,INTERLIGACAO 
ELETRICA,CONEXOES E FIXACAO,P ARA 
APARELHOS DE 36000 A 60000 
BTU/H.FORNECIMENTO E INSTALAC AO 

M 
30,
00  

     

11
.1
3 

EMO
P 

15.007.
0208-0 

HASTE PARA ATERRAMENTO,DE COBRE 
DE 5/8"(16MM),COM 3,00M DE C 
OMPRIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2570 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.1
4 

EMO
P 

15.007.
0210-0 

PARA-RAIO DE TELHADO,TIPO 
FRANKLIN,EM LATAO 
CROMADO,H=37,5CM 
,COMPREENDENDO:30,00M DE 
CORDOALHA DE COBRE 16MM2,HASTE 
DE T ERRA E DEMAIS MATERIAIS 
NECESSARIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.1
5 

EMO
P 

15.007.
0214-0 

SUPORTE PARA FIXACAO DE CABO 
PARA PARA-RAIO,COM 20CM DE COMP 
RIMENTO,COM 
ISOLADOR.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

     

11
.1
6 

EMO
P 

15.007.
0420-0 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA,100A,PARA DISJUNTORES 
TERM O-MAGNETICOS UNIPOLARES,DE 
SOBREPOR,COM PORTA E 
BARRAMENTOS DE FASE,NEUTRO E 
TERRA,TRIFASICO,PARA INSTALACAO 
DE ATE 24 D ISJUNTORES COM 
DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL.FORNECIMENTO E C OLOCACA 

UN 
2,0
0  

     

11
.1
7 

EMO
P 

15.007.
0521-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,2 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN) 40AX240V,SENSIBILIDAD 
E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.1
8 

EMO
P 

15.007.
0529-0 

DISJUNTOR/INTERRUPTOR 
DIFERENCIAL RESIDUAL(DDR),CLASSE 
AC,4 POLOS,INSTANTANEO,CORRENTE 
NOMINAL(IN)125AX415V,SENSIBILIDAD 
E 30MA/300MA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.1
9 

EMO
P 

15.007.
0575-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 10 A 
32A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
5,0
0  

     

11
.2
0 

EMO
P 

15.007.
0576-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,BIPOLAR,DE 40 A 
63A,3KA,MODELO DIN, TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.2
1 

EMO
P 

15.007.
0570-0 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO,MONOPOLAR,DE 
10 A 32A,3KA,MODELO DI N,TIPO 
C.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
10,
00  

     

11
.2
2 

EMO
P 

15.007.
0601-0 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR,DE 40 A 63A,3KA,MODELO 
DIN ,TIPO C.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.2
3 

EMO
P 

15.008.
0085-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
,5MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
500
,00  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2571 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.2
4 

EMO
P 

15.008.
0090-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 4 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

     

11
.2
5 

EMO
P 

15.008.
0095-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 6 
MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
100
,00  

     

11
.2
6 

EMO
P 

15.008.
0100-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS NA BITOLA DE 1 
0MM2, 450/750V.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
20,
00  

     

11
.2
7 

EMO
P 

15.008.
0225-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 1 
6MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
120
,00  

     

11
.2
8 

EMO
P 

15.008.
0230-0 

CABO DE COBRE FLEXIVEL COM 
ISOLAMENTO 
TERMOPLASTICO,COMPREEN 
DENDO:PREPARO,CORTE E ENFIACAO 
EM ELETRODUTOS,NA BITOLA DE 2 
5MM2, 0,6/1KV.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
30,
00  

     

11
.2
9 

EMO
P 

15.009.
0140-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2, SECAO 
CIRCULAR DE 35MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
25,
00  

     

11
.3
0 

EMO
P 

15.009.
0143-0 

CABO SOLIDO DE COBRE ELETROLITICO 
NU,TEMPERA MOLE,CLASSE 2,S ECAO 
CIRCULAR DE 50MM2.FORNECIMENTO 
E COLOCACAO 

M 
20,
00  

     

11
.3
1 

EMO
P 

15.011.
0019-0 

ENTRADA ENERGIA 
INDIVIDUAL,PADRAO ENEL,MEDICAO 
DIRETA,REDE A EREA,47KVA E 
75KVA,TRIFASICA,INCL.CAIXA 
POLIMERICA P/MEDICAO DIRETA 
POLIFASICA(ATE 200A)CAIXA 
POLIMERICA P/DISJUNTOR POL 
IFASICO(ATE 
200A)INTERNA,POLICARBONATO 
TAMPA TRANSPARENTE,CA IXA INS 

UN 
1,0
0  

     

11
.3
2 

EMO
P 

15.015.
0022-0 

INSTALACAO DE PONTO DE 
LUZ,INSTALACAO APARENTE COM 
CANALETA PERFURADA,SENDO ESTA 
LIGADA A ELETROCALHA 
PRINCIPAL(EXCLUSIV E 
ESTA)EQUIVALENTE A 1 VARA DE 
CANALETA E 2 VARAS DE ELETROD UTO 
DE PVC RIGIDO DE 3/4",24,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXO ES,LUVA 

UN 
2,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2572 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.3
3 

EMO
P 

15.015.
0036-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 5 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",33,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
3,0
0  

     

11
.3
4 

EMO
P 

15.015.
0051-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 3 
PONTOS DE LUZ,APARENTE,EQUIVA 
LENTE A 6 VARAS DE ELETRODUTO DE 
PVC RIGIDO DE 3/4",50,00M D E FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CU
RVA E INTERRUPTOR DE SO BREPOR 

UN 
1,0
0  

     

11
.3
5 

EMO
P 

15.015.
0184-0 

INSTALACAO DE PONTO DE WI-
FI,COMPREENDENDO: 1 VARA DE 
ELETRO DUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS,EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

     

11
.3
6 

EMO
P 

15.015.
0187-0 

INSTALACAO DE PONTO PARA ANTENA 
DE TV OU SISTEMA DE CFTV,COM 
PREENDENDO: 2 VARAS DE 
ELETRODUTO DE 3/4",CONEXOES E 
CAIXAS, EXCLUSIVE CABOS OU FIOS 

UN 
1,0
0  

     

11
.3
7 

EMO
P 

15.015.
0271-0 

INSTALACAO DE UM CONJUNTO DE 2 
TOMADAS,APARENTE,EQUIVALENTE A 
3 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO DE 3/4",27,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E 
TOMADAS DE SOBREPOR 2P+T,10A 

UN 
13,
00  

     

11
.3
8 

EMO
P 

15.017.
0320-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
10MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.3
9 

EMO
P 

15.017.
0325-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
16MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.4
0 

EMO
P 

15.017.
0327-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
25MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.4
1 

EMO
P 

15.017.
0330-0 

CONECTOR MECANICO PARAFUSO 
FENDIDO(SPLIT-BOLT),CORPO E PORCA 
FABRICADO EM COBRE,PARA CABO DE 
35MM2.FORNECIMENTO E COLOCA 
CAO 

UN 
2,0
0  

     

11
.4
2 

EMO
P 

15.028.
0005-0 

COLOCACAO DE RESERVATORIO DE 
FIBROCIMENTO,FIBRA DE VIDRO OU 
SEMELHANTE DE 500L,INCLUSIVE 
PECAS DE APOIO EM ALVENARIA E M 
ADEIRA SERRADA,E FLANGES DE 
LIGACAO HIDRAULICA,EXCLUSIVE FOR 
NECIMENTO DO RESERVATORIO 

UN 
1,0
0  

     

11
.4
3 

EMO
P 

15.029.
0011-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 3/4".FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
3,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2573 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

11
.4
4 

EMO
P 

15.029.
0012-0 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,COM 
DIAMETRO DE 1".FORNECIMENTO E C 
OLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

11
.4
5 

EMO
P 

15.036.
0037-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
25MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
100
,00  

     

11
.4
6 

EMO
P 

15.036.
0038-0 

TUBO DE PVC RIGIDO DE 
32MM,SOLDAVEL,INCLUSIVE 
CONEXOES E EME NDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
80,
00  

     

11
.4
7 

EMO
P 

15.036.
0061-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 3/4",EXCLUSIVE 
LUVAS, CURVAS,ABERTURA E 
FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIMENTO E ASSENTA 
MENTO 

M 
50,
00  

     

11
.4
8 

EMO
P 

15.036.
0074-0 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSQUEAVEL DE 2",INCLUSIVE 
CONEXOES E EMENDAS,EXCLUSIVE 
ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO.FORNECIM ENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
30,
00  

     

11
.4
9 

EMO
P(AT

) 

15.036.
0079-0 

ELETRODUTO DE PVC ESPIRAL 
CORRUGADO,DIAMETRO DE 
3/4",INCLUSI VE CONEXOES E 
EMENDAS.FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 
400
,00  

     

11
.5
0 

EMO
P 

15.045.
0111-0 

ABERTURA E FECHAMENTO MANUAL 
DE RASGO EM CONCRETO,PARA PASSA 
GEM DE TUBOS E DUTOS,COM 
DIAMETRO DE 1/2" A 1" 

M 
100
,00  

     

11
.5
1 

EMO
P 

15.004.
0222-0 

TUBO DE QUEDA EM PVC REFORCADO 
DE 100MM,INCLUSIVE "T" SANITA 
RIO.FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 
20,
00  

     

11
.5
2 

SINA
PI(A
T) 

103494 

PAINEL SOLAR FOTOVOLTAICO, 2 X 1 
M, COM SUPORTE PARA TELHA 
METÁLICA - COM MICROINVERSOR. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UN 
8,0
0  

     

11
.5
3 

SINA
PI(A
T) 

103503 
CABO FOTOVOLTAICO 6 MM² - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2026  

M 
60,
00  

     

11
.5
4 

SINA
PI(A
T) 

103507 
MICRO INVERSOR SOLAR 
FOTOVOLTAICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2026 

UN 
2,0
0  

     

11
.5
5 

EMO
P 

15.003.
0380-0 

ASSENTAMENTO DE 
CHUVEIRO(EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
DO APARELHO) ,INCLUSIVE MATERIAIS 
NECESSARIOS E BRACO CROMADO 

UN 
2,0
0  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  11   

              

12     
COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 
IMPERMEABILIZAÇÕES 
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12
.1 

EMO
P 

16.005.
0027-0 

RUFO DE GALVALUME COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE (0,7X500)MM.FOR 
NECIMENTO E COLOCACAO 

M 
30,
21  

     

12
.2 

EMO
P 

16.005.
0070-0 

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE 
GALVALUME,TRAPEZOIDAL,DUPLA CO 
M ESPESSURA DE 30MM,INCLUSIVE 
TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIO S 
A SUA EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA 
REAL DE COBERTURA.FORNECIM ENTO 
E COLOCACAO 

M2 
37,
05  

     

12
.3 

EMO
P 

16.020.
0005-0 

IMPERMEABILIZACAO C/MANTA A 
BASE DE ASFALTO MODIFICADO C/POL 
IMEROS,ACABAMENTO POLIETILENO 
EM AMBAS AS FACES,TIPO II-B,ES 
P.4,0MM,APLICACAO C/CHAMA 
MACARICO SOBRE PRIMER ASFALTICO 
BA SE AGUA ISENTO DE 
SOLVENTES,INCLUSIVE ESTE,EM 
SUBSTRATO C/CA IMENTO 

M2 
58,
56  

     

12
.4 

EMO
P 

16.030.
0030-0 

IMPERMEABILIZACAO DE BANHEIRO 
OU PISOS FRIOS COM PAREDES DE 
ALVENARIA OU GESSO 
ACARTONADO,EMPREGANDO DUAS 
DEMAOS DE CIME NTO 
POLIMERICO,ATENDENDO A ABNT NBR 
11905,CONSUMO DE 1KG/M2/ 
DEMAO,IMPERM.BASE RESINA 
TERMOPLASTICA E CIMENTO 
C/ADIT.CONS UMO DE 

M2 
32,
34  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  12   

             

13     PINTURAS              

13
.1 

EMO
P 

17.017.
0010-0 

PREPARO DE SUPERFICIES NOVAS,COM 
REVESTIMENTO LISO,INCLUSIVE 
LIXAMENTO,LIMPEZA,UMA DEMAO DE 
SELADOR ACRILICO,UMA DEMAO D E 
MASSA CORRIDA OU ACRILICA E NOVO 
LIXAMENTO COM REMOCAO DO PO 
RESIDUAL 

M2 
502
,32  

     

13
.2 

EMO
P 

17.018.
0110-0 

PINTURA COM TINTA LATEX 
SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 
ACETINADA,CLA SSIFICACAO PREMIUM 
OU STANDARD,CONFORME ABNT NBR 
15079,PARA INTERIOR E 
EXTERIOR,BRANCA OU 
COLORIDA,SOBRE TIJOLO,CONCRETO 
LISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E 
REVESTIMENTO,INCLUSIVE LIXAMENTO 
,UMA DEM 

M2 
1.0
04,
64  

     

13
.3 

EMO
P 

17.017.
0110-0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE 
MADEIRA,COM TINTA A OLEO BR 
ILHANTE OU 
ACETINADA,LIXAMENTO,UMA DEMAO 
DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR,DUAS 
DEMAOS DE MASSA PARA 
MADEIRA,LIXAMENTO E REMOCA O DE 
PO,UMA DEMAO DE FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR E DUAS DEMAOS DE ACAB 

M2 
7,5
6  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2575 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

13
.4 

EMO
P 

17.025.
0010-0 

PINTURA IMUNIZANTE FUNGICIDA E 
INSETICIDA PARA APLICACAO EM 
MADEIRA BRUTA OU APARELHADA,EM 
DUAS DEMAOS 

M2 
7,5
6  

     

13
.5 

EMO
P 

58.002.
0425-1 

PINTURA INTERNA/EXTERN.SOBRE 
FERRO C/TINTA ALQUIDICA ESMALT. 
BRILH.EQUIV.LAGOLINE, 
INCL.LIMP.LIXAM.APLIC.ZARCAO 2 
DEMAOS 

M2 
409
,92  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  13   

             

14     
APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 
ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

           

14
.1 

EMO
P 

18.002.
0022-0 

CUBA DE LOUCA BRANCA DE 
SOBREPOR,PADRAO MEDIO 
LUXO,MEDINDO E M TORNO DE 
(53X43)CM.FERRAGENS EM METAL 
CROMADO:SIFAO DE 1"X 
1.1/4",TORNEIRA PARA LAVATORIO DE 
MESA 1193 OU SIMILAR DE 1/ 
2",VALVULA DE ESCOAMENTO E 
RABICHO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

     

14
.2 

EMO
P 

18.002.
0065-0 

BACIA SANITARIA DE LOUCA 
BRANCA,COM CAIXA 
ACOPLADA,PADRAO PO 
PULAR,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO 
PADRAO POPULAR,RABICHO EM P 
VC,ANEL DE VEDACAO E ACESSORIOS 
DE FIXACAO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

     

14
.3 

EMO
P 

18.005.
0010-0 

SABONETEIRA EM PLASTICO ABS,PARA 
SABONETE LIQUIDO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

14
.4 

EMO
P 

18.005.
0012-0 

PORTA-TOALHA DE PAPEL EM 
PLASTICO ABS.FORNECIMENTO E 
COLOCAC AO 

UN 
2,0
0  

     

14
.5 

EMO
P 

18.005.
0013-0 

PORTA PAPEL HIGIENICO EM PLASTICO 
ABS.FORNECIMENTRO E COLOCA CAO 

UN 
2,0
0  

     

14
.6 

EMO
P 

18.009.
0060-0 

TORNEIRA PARA PIA,TIPO 
PAREDE,COM AREJADOR,1157 OU 
SIMILAR D E 1/2" X 21CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

     

14
.7 

EMO
P 

18.009.
0076-0 

TORNEIRA PARA LAVATORIO TIPO 
BANCA 1193 OU SIMILAR DE 1/2"X9 
CM APROXIMADAMENTE,EM METAL 
CROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

     

14
.8 

EMO
P 

18.009.
0079-0 

TORNEIRA PARA JARDIM,DE 
1/2"X10CM APROXIMADAMENTE,EM 
METAL C ROMADO.FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

     

14
.9 

EMO
P 

18.012.
0102-0 

TORNEIRA DE BOIA,EM METAL,DE 
2".FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
0 

EMO
P 

18.013.
0167-0 

GRELHA DE ACO INOX, 
15X15CM,SISTEMA ROTATIVO,COM 
CAIXILHO.FO RNECIMENTO 

UN 
2,0
0  
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14
.1
1 

EMO
P 

18.016.
0040-0 

CUBA DE ACO INOXIDAVEL,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (500X400X200) 
MM,EM CHAPA 20.304,VALVULA DE 
ESCOAMENTO TIPO AMERICANA 1623 
,SIFAO 1680 1.1/2" X 1.1/2",EXCLUSIVE 
TORNEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
2 

EMO
P 

18.021.
0030-0 

RESERVATORIO APOIADO PARA 
ARMAZENAMENTO DE AGUA POTAVEL 
OU P ARA APROVEITAMENTO DE AGUA 
DA CHUVA AAC,EM FIBRA DE VIDRO 
OU POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
EM TORNO DE 500L,INCLUSIVE TAMPA 
DE VEDACAO COM ESCOTILHA E 
FIXADORES,CONFORME ABNT NBR 
1552 7,12217 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
3 

EMO
P 

18.027.
0097-0 

LUMINARIA FECHADA 
(REFLETOR),PARA ILUMINACAO DE 
QUADRAS DE E SPORTES E AFINS,PARA 
LAMPADA LED DE 100W,INCLUSIVE 
ESTA.FORN ECIMENTO E COLOCACAO 

UN 
4,0
0  

     

14
.1
4 

EMO
P 

18.029.
0025-0 

BOMBA HIDRAULICA 
CENTRIFUGA,COM MOTOR 
ELETRICO,POTENCIA DE 2 
CV,EXCLUSIVE 
ACESSORIOS.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
5 

EMO
P 

18.030.
0002-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
12000 BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
6 

EMO
P 

18.030.
0003-0 

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 
18000 BTU/H COMPREENDENDO 1 C 
ONDENSADOR E 1 EVAPORADOR(VIDE 
INSTALACAO,ASSENTAMENTO E INT 
ERLIGACOES FAMILIA 
15.005).FORNECIMENTO 

UN 
1,0
0  

     

14
.1
7 

EMO
P 

18.032.
0030-0 

EXTINTOR DE INCENDIO 
PORTATIL,COM CARGA DE PO 
QUIMICO,CLASSE BC,DE 6KG,INCLUSIVE 
SUPORTE DE PAREDE,CONFORME 
ABNT NBR 126 93.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

14
.1
8 

EMO
P 

18.084.
0020-0 

BANCA SECA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE ESPESSURA E 
60CM DE LARGURA,SOBRE APOIOS DE 
ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERG A DE 
CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

M 
1,6
0  

     

14
.1
9 

EMO
P 

18.084.
0050-0 

BANCA DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM 2CM DE 
ESPESSURA,COM ABE RTURA PARA 1 
CUBA (EXCLUSIVE ESTA),SOBRE APOIOS 
DE ALVENARIA DE MEIA VEZ E VERGA 
DE CONCRETO,SEM 
REVESTIMENTO.FORNECIMEN TO E 
COLOCACAO 

M2 
2,3
1  

     

14
.2
0 

EMO
P 

18.084.
0105-0 

FRONTISPICIO DE GRANITO BRANCO 
ITAUNAS,COM SECAO DE 10X2CM,I 
NCLUSIVE 

M 
5,4
5  
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REJUNTAMENTO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

14
.2
1 

EMO
P 

18.027.
0040-0 

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE 
SOBREPOR,EM PLASTICO,EQUIPADA 
COM BATERIA SELADA RECARREGAVEL 
COM 60 LAMPADAS EM LED. FORNECI 
MENTO E COLOCACAO 

UN 
2,0
0  

     

14
.2
2 

EMO
P 

18.007.
0045-0 

CHUVEIRO ELETRICO,EM METAL 
CROMADO,DE 
110/220V.FORNECIMENTO 

UN 
2,0
0  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  14                              

             

15     
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - 
EXTRAS 

             

15
.1 

PRÓ
PRIO 

INS-1 

Fornecimento de televisor Smart TV de 
43 polegadas, com resolução mínima 

Full HD ou superior, conectividade 
Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI e 

USB, sistema operacional 
compatível com aplicativos de 
streaming e visualização de 

imagens em série. Acompanha 
controle remoto original, cabos de 
alimentação e manual do 

fabricante. Produto novo, sem uso, 
com garantia mínima do fabricante 
de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

     

15
.2 

PRÓ
PRIO 

INS-2 

Fornecimento de forno micro-ondas, 
com capacidade mínima de 20 litros, 
painel eletrônico ou mecânico, 
potência adequada ao uso 
institucional, prato giratório, produto 
novo, bivolt ou 127V, com garantia 
mínima de 12 meses. 

UN 
2,0
0  

     

15
.3 

PRÓ
PRIO 

INS-3 

Fornecimento de banqueta fabricada 
em aço inoxidável AISI 304, com 
estrutura resistente, assento 
ergonômico e acabamento em pintura 
eletroestática na cor vermelha, 
conforme projeto arquitetônico. 
Produto novo, sem uso, adequado para 
uso interno, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
3,0
0  

     

15
.4 

PRÓ
PRIO 

CCU-1 

Fornecimento e instalação de cortina 
de ar com aproximadamente 2,00 m de 
comprimento, carcaça metálica com 
pintura eletrostática, motor elétrico de 
maior potência, controle de 
velocidade, indicada para portas de 
acesso em ambientes comerciais ou 
corporativos, alimentação 127/220V, 
incluindo suportes de fixação. 

UN 
3,0
0  
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15
.5 

PRÓ
PRIO 

INS-5 

Fornecimento de kit de informática 
completo, composto por computador 
com processador mínimo de 3.2 GHz, 
memória RAM e armazenamento 
compatíveis com aplicações 
multimídia; acompanhado de dois 
monitores de vídeo de no mínimo: 
tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, 
resolução de FULL HD 1920x1080, com 
1 entrada HDMI e 1 entrada 
DisplayPort; kit fornecido com cabos, 
periféricos básicos e sistema 
operacional instalado. Produto novo, 
sem uso, com garantia mínima do 
fabricante de 12 meses. 

UN 
1,0
0  

     

15
.6 

PRÓ
PRIO 

INS-6 

Fornecimento de recipiente coletor 
com capacidade mínima de 50 litros, 
fabricado em chapa de aço inoxidável 
AISI 304, espessura mínima de 1,5 mm, 
com boca dupla e acabamento 
adequado para uso em ambientes 
internos. Produto novo, sem uso, com 
garantia mínima do fabricante de 12 
meses. 

UN 
1,0
0  

     

15
.7 

PRÓ
PRIO 

INS-7 

Fornecimento e instalação de 
bicicletário de piso para 05 bicicletas, 
confeccionado em aço carbono 
reforçado com pintura epóxi 
anticorrosiva, estrutura metálica 
tubular, indicado para áreas internas 
ou externas, fixação no piso, 
comprimento aproximado de 2,00 m, 
incluindo materiais e mão de obra para 
instalação. 

UN 
2,0
0  

     

15
.8 

SCO 
ST75.05
.0050(A

) 

Execução de pintura de demarcação de 
vagas para bicicletas no piso, com tinta 
acrílica ou esmalte sintético para piso, 
aplicação com rolo ou equipamento de 
pintura, incluindo limpeza da 
superfície, fita de mascaramento e 
demarcação das vagas. 

m2 
8,0
0  

     

15
.9 

PRÓ
PRIO 

INS-9 

Fornecimento de kit completo de 
bomba compressora para calibragem 
de pneus, composto por compressor 
de ar elétrico de uso contínuo, 
adequado para inflagem e calibragem 
de pneus de bicicletas e similares, com 
pressão de trabalho compatível com 
uso público. O conjunto deverá incluir 
calibrador de pneus digital automático 
de parede, com visor eletrônico digital 
para leitura precisa da pressão, sistema 
automático de inflagem e ajuste de 
pressão, acionamento por painel 
eletrônico, alimentação elétrica 
conforme projeto e fixação em parede 
ou estrutura metálica. 

UN 
1,0
0  

     



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2579 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

15
.1
0 

PRÓ
PRIO 

INS-10 

Fornecimento de frigobar com 
capacidade aproximada de 90 a 120 
litros, gabinete em aço com pintura 
eletrostática na cor vermelha, 
prateleiras removíveis, compartimento 
para congelamento, controle de 
temperatura ajustável, alimentação 
elétrica 127/220V. 

UN 
1,0
0  

     

15
.1
1 

PRÓ
PRIO 

CCU-2 

Fornecimento de banco para descanso, 
com comprimento aproximado de 2,50 
m, estrutura em madeira, MDF 
reforçado ou metálica, assento 
estofado ou em material resistente, 
acabamento adequado ao uso em 
ambientes internos, garantindo 
conforto, estabilidade e durabilidade. 

UN 
1,0
0  

     

15
.1
2 

PRÓ
PRIO 

CCU-3 

Fornecimento e instalação de bancada 
em MDF com profundidade 
aproximada de 50 cm, confeccionada 
em MDF de alta densidade, 
acabamento premium (laminado 
texturizado ou similar), bordas em fita 
de PVC reforçada, incluindo estrutura 
de suporte metálica ou marcenaria 
completa. 

M 
1,5
0  

     

            
Subtota

l do 
Item 

  15                               

             

                
VALOR 

TOTAL DA 
OBRA: 

                

 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Utilizar precisão de duas casas decimais. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI – ESTAÇÃO TIPO II 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
2  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

CONSTRUÇÃO DE EDÍFICIOS (NOVOS E REFORMAS) – 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central  

I ISS  

I COFINS  

I PIS  

SG Seguro Garantia  

DF Despesas Financeiras  

R Risco  

L Lucro  

I INSS  

BDI   
 

            

   
PROPONENTE:   

  
      

  
 OBRA:  

 FOODTAINER TIPO 
2  

      

   ENDEREÇO:   MARICÁ - RJ        

  

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS –  
COMPOSIÇÃO DO BDI 

((1+AC+SG+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I))-1 

Siglas Parcela BDI % 

AC Administração Central  

I ISS  

I COFINS  

I PIS  

SG Seguro Garantia  

DF Despesas Financeiras  

R Risco  
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L Lucro  

I INSS  

BDI   
 

NOTAS: 

A licitante deverá preencher os campos marcados em amarelo. 

Deverá utilizar a fórmula indicada para cálculo do BDI. 

Utilizar precisão de duas casas decimais.  
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO 

 

Contratação de empresa especializada 

para Execução de Obra para a 

construção de Estações de Apoio 

Logístico para Mobilidade Alternativa. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente projeto básico tem como objetivo a Contratação de empresa 

especializada para Execução de Obra para a Construção de Estações de Apoio 

Logístico para Mobilidade Alternativa, conforme especificações constantes nesse 

projeto básico. 

GRUPO Item Tipo de Unidade 
Quantidade 

(A) 

Área 

Construída 

m
2 
(por 

estação) 

(B) 

Área 

Construída 

m
2 
(total = 

C) 

(C= A x B)  

GRUPO 

1 

1 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM 

ESTRUTURAS METÁLICAS 

COM COBERTURA LEVE – 

TIPO I 

80 14,64 m2 1171,2 m2 

2 

CONSTRUÇÃO DE 

ESTAÇÕES DE APOIO 

LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM 

ESTRUTURAS METÁLICAS 

COM COBERTURA LEVE – 

TIPO II 

40 43,92 m2 1756,8 m2 
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1.2. As especificações das obras a serem executados encontram-se pormenorizado nos 

Memoriais Descritivos, constantes nos ANEXOS II e III da presente contratação.   

 

 

Definição da Natureza do Objeto 

1.3. O objeto caracteriza-se como obra de engenharia de baixa complexidade, 

conforme definição dos termos do art. 6º, XII, da Lei 14.133/21, por envolver atividade 

privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente mediante execução de um conjunto harmônico de ações voltadas ao 

fornecimento e à instalação de estações de mobilidade alternativa. 

1.4. A contratação de empresa especializada se dará por meio de procedimento 

licitatório, na modalidade Concorrência, com o procedimento auxiliar de Registro de 

Preços visando à elaboração de Projeto Executivo e a Construção de Estações de Apoio 

Logístico para Mobilidade Alternativa em Estruturas Metálicas com Cobertura Leve. 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE INÍCIO DA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 111 da 14.133/2021, desde que devidamente justificado, com vistas à 

conclusão do objeto. 

2.2. O objeto deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do Instrumento Convocatório, do Projeto Básico, do Contrato e da legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.   

2.3. O prazo do início da execução do objeto é de 15 (quinze) dias uteis, contados a 

partir da assinatura do contrato, o qual poderá ser prorrogado, mediante apresentação de 

justificativa pela Contratada, antes do esgotamento do prazo inicialmente fixado, aceita 

formalmente pela Contratante, sem prejuízo do disposto no Art. 111 da Lei nº. 

14.133/2021. 
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2.4. O critério de reajuste contratual a ser adotado é o Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), reajustado 

anualmente, e solicitado pela contratada para os itens cabíveis, sendo adotado o IPCA – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, para os itens referentes a 

equipamentos e mobiliários (itens 15.1-15.7, 15.9-15.12, das Planilhas Orçamentárias de 

Obra, anexo VII deste Projeto Básico), com data base vinculada à data do Orçamento 

Estimado, conforme art. 25, § 7º da Lei Federal nº 14.133. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente demanda, vinculada ao processo nº 21925/2025, tem por objeto a 

implantação de estações de apoio logístico padronizadas, concebidas em dois modelos 

distintos — Tipo I e Tipo II —, diferenciados quanto ao porte, capacidade e configuração 

operacional. Essa padronização, aliada à flexibilidade dos modelos, possibilita à 

Administração Pública adequar a infraestrutura às especificidades de cada local de 

implantação, garantindo maior eficiência na alocação de recursos e no atendimento às 

demandas identificadas. 

3.2. O Município de Maricá vem experimentando expressivo de crescimento 

populacional, passando de 197.277 habitantes em 2022, para 211.986 em 2024, conforme 

estimativas do IBGE, o que representa um aumento de aproximadamente 7,46% em 

apenas dois anos. Esse crescimento, associado à expansão urbana e ao fortalecimento dos 

setores de comércio e serviços, tem intensificado a demanda por soluções estruturadas de 

mobilidade urbana e logística, especialmente no que se refere às atividades de entrega 

realizadas por trabalhadores autônomos e microempreendedores individuais. 

3.3. Nesse contexto, destaca-se a consolidação da logística urbana de curta distância 

como elemento central da dinâmica econômica contemporânea, impulsionada pelo 

avanço do comércio eletrônico, pela digitalização das relações de consumo e pela 

ampliação dos serviços sob demanda. Tal cenário tem ampliado significativamente o 

contingente de trabalhadores que utilizam motocicletas, bicicletas e outros meios de 

transporte individual como ferramenta de trabalho, desempenhando papel essencial na 

circulação de mercadorias e na prestação de serviços. 
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3.4. No âmbito local, essa transformação se materializa na crescente atuação desses 

profissionais em todo o território municipal. Contudo, a ausência de infraestrutura pública 

adequada para suporte a essas atividades tem contribuído para a ocupação desordenada 

do espaço urbano, incluindo paradas irregulares, utilização indevida de calçadas e áreas 

públicas, além de expor os trabalhadores a condições inadequadas, sem acesso a pontos 

de apoio, abrigo ou organização mínima para o desempenho de suas funções. 

3.5. Diante desse cenário, a implantação de estações de apoio logístico apresenta-se 

como medida necessária e estratégica, alinhada às diretrizes contemporâneas de 

planejamento urbano e gestão do espaço público. A iniciativa visa não apenas organizar 

e racionalizar o uso das áreas urbanas, mas também promover melhorias na fluidez do 

trânsito, na segurança viária e nas condições de trabalho dos profissionais envolvidos, 

contribuindo para um ambiente urbano mais funcional, seguro e equilibrado. 

3.6. Adicionalmente, a proposta está em consonância com as políticas públicas 

desenvolvidas pelo Município de Maricá, especialmente no âmbito da Secretaria de 

Economia Solidária e Empreendedorismo Social, que atua no fomento à inclusão 

produtiva, no fortalecimento do trabalho autônomo e no incentivo ao desenvolvimento 

econômico sustentável e socialmente inclusivo. 

3.7. A implementação dessas estruturas proporcionará benefícios diretos ao 

ordenamento urbano, à qualificação dos espaços públicos e à melhoria das condições de 

trabalho, além de fortalecer a economia local e a logística de curta distância. Trata-se, 

portanto, de uma solução que atende simultaneamente às demandas urbanísticas, 

econômicas e sociais do Município. 

3.8. Importa ressaltar que a adoção de estações de apoio logístico não constitui 

iniciativa isolada, mas integra uma tendência observada em diversos centros urbanos 

brasileiros, onde a adaptação da infraestrutura às novas formas de trabalho e mobilidade 

tem se tornado elemento essencial do planejamento urbano contemporâneo. 

3.9. Dessa forma, a presente contratação revela-se necessária, adequada e alinhada ao 

interesse público, configurando medida estruturante para o desenvolvimento urbano 

sustentável, a organização da mobilidade e o fortalecimento das atividades econômicas 

locais, em conformidade com os princípios da eficiência, planejamento, economicidade e 
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sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, sob a coordenação da Secretaria de 

Economia Solidária e Empreendedorismo Social. 

4. DA ADOÇÃO DO REGIME DE CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA E 

A INVIABILIDADE DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

Regime de Execução 

4.1. Considerando o objeto da contratação em epígrafe, bem como suas características 

e peculiaridades, utilizar-se-á o regime de contratação semi-integrada, tendo em vista 

que a CONTRATADA deverá desenvolver projeto executivo de acordo com os detalhes 

solicitados pelo setor técnico, bem como sua infraestrutura, levando em consideração as 

diretrizes e orientações apresentadas no Edital e seus anexos, principalmente o constante 

no Projeto Básico e seus anexos. 

 

Justificativa do não Parcelamento da Solução. 

4.2.   O parcelamento por ser diretriz orientadora das licitações públicas, sua adoção 

depende da análise concreta do objeto. Sempre que a divisão puder comprometer a 

integração, a funcionalidade, a padronização ou a eficiência da contratação, admite-se a 

adoção de critério diverso, desde que devidamente justificado. 

4.3. Nesse sentido, é importante destacar que, no presente caso, não se trata apenas de 

objeto indivisível, mas de solução cujos elementos técnicos e econômicos são 

compatíveis com o seu agrupamento. As estações de apoio logístico, embora estruturadas 

em dois modelos padronizados (Tipo I e Tipo II), integram uma solução técnica única, 

com identidade construtiva, padronização de materiais, especificações comuns e lógica 

operacional integrada, o que evidencia a interdependência entre os serviços envolvidos.  

4.4. Assim, a eventual divisão em itens poderia gerar assimetrias técnicas, 

divergências de execução, dificuldades de compatibilização estética e operacional, além 

de ampliar a complexidade da gestão contratual, sobretudo considerando a execução 

parcelada em múltiplos pontos do Município no âmbito do Sistema de Registro de 

Preços 
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4.5. Ademais, o parcelamento da solução revela-se inadequado, pois  a eventual 

contratação de múltiplas empresas para execução de estruturas tecnicamente semelhantes 

poderia gerar divergências de execução, variações de acabamento e dificuldades na 

padronização das unidades implantadas. Além disso, a fragmentação do objeto implicaria 

maior complexidade na gestão contratual, na fiscalização e no controle de qualidade, 

especialmente considerando a execução em diversos pontos do Município.  

4.6. Dessa forma, verifica-se que o parcelamento da solução não se mostra técnica nem 

economicamente viável, podendo acarretar prejuízos ao conjunto do objeto, tendo em 

vista que os serviços guardam estreita compatibilidade entre si, admitem julgamento por 

critério único e podem ser executados por um mesmo fornecedor, sem prejuízo ao caráter 

competitivo do certame. 

5. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1. É admitida a celebração de termos aditivos ao contrato, se verificada uma das 

seguintes hipóteses: 

5.1.1. Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 

caso fortuito ou força maior; 

5.1.2. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.3. Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, 

nos termos do § 5º do art. 46  Lei nº 14.133/2021; 

5.1.4. Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como 

de responsabilidade da Administração. 

5.2. As alterações contratuais deverão ser formalizadas mediante termo aditivo, 

devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente. 

5.3. Os acréscimos ou supressões quantitativas observarão os limites estabelecidos no 

art. 125 da referida Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46%C2%A75


                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2588 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

5.4. Quanto à cláusula de reajustamento, este será concedido a cada 12 (doze) meses, 

tendo como marco inicial para contagem deste período a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, adotando-se como parâmetro o Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC-M) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), para os itens 

cabíveis; e sendo adotado o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

para os itens referentes a equipamentos e mobiliários (itens 15.1-15.7, 15.9-15.12, das 

Planilhas Orçamentárias de Obra, anexo VII deste Projeto Básico). 

5.5. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado a partir da data-base 

vinculada à data do orçamento, o reajuste será aplicado pelo índice setorial pertinente, 

com base nos valores dos índices do 1º (primeiro) mês de cada período subsequente de 

12 (doze) meses. 

Da Alocação de Riscos – Matriz de Risco 

5.6. A Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do 

CONTRATANTE e do CONTRATADO na execução do contrato. Com base na Matriz 

de Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 

a) A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os 

riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 

estabelecido no Anexo I – MATRIZ DE RISCO. 

b) Os ajustes do objeto cujos riscos estão alocados para a CONTRATANTE, 

no Anexo I – Matriz de Risco, não serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

c) Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição 

no instrumento respectivo, o Anexo – Matriz de Risco. 

d) A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base 

nas informações da Matriz de Risco. 

e) A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento na natureza e extensão 

dos riscos por ela assumidos no contrato e levar tais riscos em consideração na 

formulação de sua proposta 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

6.1. A presente contratação visa a formalização de Registro de Preços, através da 

contratação de empresa especializada na implantação de estações de apoio, 

compreendendo o fornecimento de materiais, transporte, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas e todos os insumos indispensáveis à execução completa das estruturas, em 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Projeto Básico. Tal, 

medida é essencial para assegurar infraestrutura adequada, com abrigo e organização 

mínima, destinada ao desempenho das atividades dos trabalhadores da mobilidade urbana 

e da logística de entregas, contribuindo para a melhoria das condições de trabalho, bem 

como para a promoção da dignidade, segurança e bem-estar desses profissionais. 

6.2. Cumpre ressaltar que as especificações técnicas, dimensões e quantitativos 

estimados serão detalhados nos anexos técnicos deste Projeto Básico. 

6.3. A contratação abrange todas as etapas necessárias à plena execução do objeto, 

incluindo: 

i. Mobilização e desmobilização de equipe técnica e operacional; 

ii. Transporte de materiais, equipamentos e ferramentas; 

iii. Execução de serviços de preparação do local, incluindo limpeza, nivelamento, 

escavação e adequações necessárias; 

iv. Fornecimento e instalação das estruturas correspondentes ao tipo indicado; 

v. Montagem, fixação e adequação das estruturas, conforme padrões técnicos e 

de segurança; 

vi. Execução de eventuais serviços complementares necessários à adequada 

implantação; 

vii. Realização de testes, ajustes e verificações técnicas; 

viii. Entrega final das estruturas em condições adequadas de uso e funcionamento; 

ix. Correção de eventuais falhas identificadas durante a execução 

6.4. O ciclo de vida do objeto compreende as fases de planejamento, implantação e 

utilização, sendo as estruturas projetadas e executadas de forma a garantir durabilidade, 

segurança, funcionalidade e manutenção simplificada ao longo do tempo.                        
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6.5. A solução adotada baseia-se na utilização de modelos padronizados de construção 

– projetos-tipo –, permitindo maior eficiência na execução, controle de qualidade, 

redução de custos operacionais e facilidade de implantação conforme a necessidade da 

Administração. 

6.6. A empresa contratada será responsável pela execução integral das obras/serviços, 

observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, os critérios de segurança, as 

especificações técnicas e os padrões de qualidade exigidos pela Administração Pública. 

6.7. Outrossim, cumpre ressaltar que a solução adotada contempla dois modelos 

padronizados de estação de apoio logístico com módulo de maior porte e módulo de 

menor porte compostos, em essência, pelos mesmos grupos de serviços (fundação, 

estrutura metálica, cobertura, instalações elétricas, acabamentos e elementos de apoio), 

diferenciando-se apenas quanto à dimensão, capacidade de atendimento e quantitativos. 

6.8. Por fim, a solução escolhida revela-se técnica, econômica e operacionalmente 

adequada ao atendimento do interesse público, as quais estão representadas, de forma 

ilustrativa, nos seguintes layouts: 

 

 

 

 

 

TIPO I                              TIPO II 
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Delegação do Projeto Executivo 

6.9. A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra, 

definida pelo artigo 6°, XII, da Lei n. º 14.133/21, como: 

 “toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões 

de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio 

de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que 

inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 

características originais de bem imóvel”. 

6.10. Conforme exposto no presente documento, a solução escolhida foi à contratação 

de empresa especializada para Construção de Estações de Apoio Logístico para 

Mobilidade Alternativa em Estruturas Metálicas com Cobertura Leve, compreendendo 

projeto executivo, bem como sua infraestrutura, com seguintes especificações constantes 

neste projeto para a Secretária de Economia Solidária. 

6.11. O projeto executivo será realizado pela CONTRATADA, conforme artigo 6º, 

XXXIII da Lei 14.133/2021, o qual dispõe sobre a contratação semi-integrada, cuja 

qual é um regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado 

é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, conforme inciso XXVI, 

executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 

realizar obra, e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto. 

6.12. Desta forma, a empresa a ser contratada deverá apresentar as medições dos 

Projetos Executivos acompanhadas das respectivas Memórias de Cálculos de 

dimensionamento a estes relativas, devendo ainda, entregar 100% dos Projetos 

Executivos, em até 15 (quinze) dias úteis da assinatura do contrato, ficando obrigado 

a realizar eventuais correções e atualizações até a finalização da execução das obras, de 

acordo com o cronograma físico-financeiro. 

6.13. Em caso de solicitação de alteração no projeto executivo por parte da Comissão 

de Fiscalização, bem como do Secretário Responsável, será concedido prazo de 10 (dez) 

dias úteis para a realização dos ajustes necessários. 
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6.14. Ademais, cumpre ressaltar que a elaboração dos Projetos Executivos será 

subordinada à solução apresentada nos Projetos Básicos Padronizados, devendo os 

Projetos Executivos serem adaptados conforme as condições locais de execução das 

obras; 

6.15. Poderão ser objeto de soluções técnicas propostas pela contratada: 

a) Soluções complementares específicas (fundação, estrutural, implantação e 

detalhamentos), exclusivamente decorrentes de necessidade de adaptação do 

projeto padronizado às condições locais. 

6.16. Segue relação de Projetos Executivos a serem elaborados quando 

solicitados/necessários: 

a) Laudo de Sondagem SPT (Geotecnia), Levantamento Topográfico e 

Projeto de Terraplanagem; 

b) Projeto Executivo de Arquitetura;  

c) Projeto Executivo Estrutural e de Fundação;  

d) Projeto Executivo de Instalações Hidrossanitárias - Esgoto Sanitário e 

Águas Pluviais (drenagem);  

e) Projeto Executivo de Instalação Elétrica e Energia Fotovoltaica; 

f) Projeto Executivo de climatização; 

g) Projeto Executivo de instalação de Incêndio e Pânico e 

h) “As built” (Elaboração de relatório final de obras e/ou serviços de engenharia). 

6.17. Ratifica-se a necessidade da elaboração do Projeto Executivo como delegação da 

empresa contratada tendo em vista a estratégia de implantação sob demanda via Sistema 

de Registro de Preços (SRP). Dado que a Administração elaborou um Projeto Básico 

Padronizado a ser replicado de forma faseada e gradual, torna-se tecnicamente inviável 

detalhá-lo em nível executivo nesta fase, uma vez que tal etapa exige o conjunto de 

elementos necessários e suficientes à execução completa da obra com base em condições 

locais específicas. Assim, a contratada detém as melhores condições para realizar os 

levantamentos de campo no momento da efetivação de cada demanda. 
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6.18. Tal modelagem pauta-se pelos princípios da racionalidade administrativa e da 

economicidade. Uma vez que o planejamento prevê uma listagem ampla de locais 

potenciais para garantir o ordenamento urbano, a execução prévia de sondagens e 

levantamentos topográficos (em nível de projeto executivo) – assumindo seu custos 

financeiros e de prazo – em todos os pontos pela Administração afrontaria os referidos 

princípios, e configuraria risco de desperdício de recursos públicos, caso determinada 

área não venha a ser requisitada de imediato. 

6.19. Desta forma, optou-se pela delegação do Projeto Executivo levando em 

consideração que a contratação simultânea das duas etapas agiliza sobremaneira o 

processo, minimizando o tempo e maximizando o resultado que ser quer atingir. Cabe 

ressaltar que não existe nenhuma relação entre urgência e/ou emergência entre a 

elaboração de projetos básicos ou executivos. Além deste fato, o Projeto Básico deixa 

claro que o orçamento detalhado do custo da obra é realizado nesta fase.  

6.20. Essa integração confere maior segurança técnica ao empreendimento, uma vez 

que a contratada assume a responsabilidade integral pela compatibilização da solução 

padronizada com as características reais do solo e do relevo. 

6.21. Além disto, destaca-se que muitas das vezes se faz necessário o detalhamento 

(Projeto Executivo) de alguns serviços de engenharia, tais como, análise de estabilidade, 

ensaios de laboratórios, sondagens de confirmação dos tipos de solo, detalhamento de 

armações, entre outras informações e definições técnicas que perfazem o objeto de 

contratações de obras de estabilização e, acima de tudo, atender as premissas adotadas e 

preconizadas nas normas técnicas, conforme preconiza a Lei n° 14.133/2021, no seu item 

Projeto Executivo.  

6.22. Ao demais, cumpre informar que os terrenos a serem utilizados tratam-se imóveis 

pertencentes a Prefeitura Municipal de Maricá.  

6.23. O relatório contendo os levantamentos dos locais de implantação, com dados 

topográficos, cadastrais e outros necessários à compreensão da solução, encontra-se 

acostado aos autos no Anexo VII. 

6.24. A área a ser construída será expressa em metros quadrados (m²), conforme 

detalhamento apresentado na tabela abaixo: 
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Item Tipo de Unidade Quantidade 

Área 

Construída 

m2 (por 

estação) 

Área 

Construída 

m2 (total) 

1 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE 

APOIO LOGÍSTICO PARA MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM COBERTURA LEVE – 

TIPO I 

80 14,64 m2 1171,2 m2 

2 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE 

APOIO LOGÍSTICO PARA MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM COBERTURA LEVE – 

TIPO II 

40 43,92 m2 1756,8 m2 

 

6.25. A empresa deverá executar a obra, conforme cronograma em anexo; 

6.26. A ordem de construção será acordada entre CONTRATANTE E 

CONTRADADA, seguindo o determinado pela Secretaria Requisitante. 

6.27. É vedada a realização de obra sem projeto executivo, conforme art. 46, § 1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.28. No que tange à tipologia dos espaços a serem construídos, informa-se segue 

acostado aos autos, contendo as divisões e dimensões de acordo com suas características 

e necessidades; 

6.29. Para que haja a plena execução da solução escolhida, a empresa a ser contratada 

deverá:  

6.29.1. Apresentar, previamente à primeira medição, os documentos relativos ao 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), ao Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO) e, quando aplicável, ao Programa de Condições e 

Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), devidamente 

elaborados e assinados por profissionais legalmente habilitados, em conformidade 

com a legislação vigente. O não atendimento a essa exigência poderá ensejar a 

suspensão do processo de medição e pagamento até a sua regularização; 
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6.29.2. Realizar, às suas expensas, o controle tecnológico dos materiais e serviços 

executados, incluindo a realização de ensaios, testes e demais verificações 

necessárias à comprovação da qualidade e conformidade com as especificações 

técnicas do projeto, normas aplicáveis e determinações da fiscalização, 

apresentando os respectivos laudos e relatórios sempre que solicitado. 

6.29.3. Realizar, às suas expensas, todas as movimentações, cargas, descargas e 

transportes de materiais, equipamentos e insumos no interior da obra, incluindo a 

logística necessária à adequada execução dos serviços, em conformidade com o 

planejamento executivo e as orientações da fiscalização;  

6.29.4. Realizar as instalações provisórias de água/esgoto e energia elétrica, em 

qualquer que seja a utilização ou local, assumindo o pagamento dos custos 

referentes às respectivas faturas emitidas pelas concessionárias, enquanto perdurar 

a execução da obra;  

6.29.5. Realizar às suas custas a guarda de materiais e equipamentos a serem 

utilizados nas obras; 

6.29.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento integral de materiais, mão de obra, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita 

execução do serviço; 

6.29.7. Executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos 

projetos arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as 

plantas, detalhes, especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas.  

6.30. A Secretária de Economia Solidária e Empreendedorismo Social se reserva o 

direito de, sempre que julgar necessário, verificar por meio de agente técnico se as 

condições estão sendo cumpridas pela licitante vencedora, devendo esta garantir livre 

acesso às dependências da obra, bem como, apresentar toda a documentação relativa à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Diante das necessidades apresentadas, destacam-se os seguintes a contratada 

deverá atender as seguintes normas técnicas, quando aplicável:  
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7.1.1. NBR – 6122 – Fundações; 

7.1.2. NBR – 6118 – Projeto de estruturas de concreto; 

7.1.3. NBR – 5732 – Cimento Portland; 

7.1.4. NBR – 5737 - Ensaio para verificação da resistência à compressão de 

corpos de prova de concreto; 

7.1.5. NBR – 5739 – Ensaio de compressão de corpos de prova; 

7.1.6. NBR – 6120 – Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

7.1.7. NBR- 5410 – Instalações Elétrica; 

7.1.8. NBR – 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

7.1.9. NBR – 5419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

7.2. Ao demais, a Contratada deverá apresentar seu quadro de funcionários 

devidamente registrado no sistema CLT, respeitar todas as condições construtivas, como 

cura dos concretos, desformas nas datas previstas, coletagem de corpos de prova, cumprir 

as NR’s dando segurança aos profissionais com os EPI’s, em trabalhos específicos os 

profissionais deverão ter suas NR´s em dia, de maneira a proteger o funcionário e dar 

qualidade aos serviços prestados.  

7.3. Deverá estar atento ao código de obra do município, mediante a isso, solicitar o 

alvará de obras e após a construção solicitar o habite-se.  

7.4. Na entrega da obra a contratada deverá apresentar um as-built com todas as 

modificações pertinentes, que ocorreram durante a execução do objeto. 

7.5. Nenhuma alteração nos projetos, detalhes ou especificações, determinando algum 

tipo de modificação nos custos da obra, serviço ou material, não será permitido sem 

autorização da Fiscalização. 

7.6. Em caso de divergência entre os projetos e a execução, a Fiscalização deverá ser 

informada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
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7.7.   Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre procedendo consulta a Fiscalização da obra 

7.8. Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto a ser contratado.  

7.9. Todos os serviços que possam ser realizados devem ser executados seguindo os 

padrões de segurança, de acordo com a NR 18- Condições de Segurança e Saúde no 

Trabalho na Indústria da Construção Civil, com Equipamentos de Proteção Coletiva – 

EPC e Equipamentos de Proteção Individual – EPI, de acordo com a NR 6 a todos os 

empregados, bem como todos deverão estar orientados quanto à necessidade e 

obrigatoriedade de seu uso em serviço e normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE; 

Critérios e Práticas de Sustentabilidade 

7.10. A presente contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento 

nacional sustentável, conforme disposto no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como as diretrizes estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 8ª 

Edição1, da Câmara Nacional de Sustentabilidade – AGU – OUTUBRO/20252.no que 

couber à natureza do objeto. 

7.11. Considerando que este objeto contemplará critérios de produtos sustentáveis, 

conforme legislação técnica pertinente, conclui-se que:  

7.11.1. A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades 

humanas, é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em todo 

 
1 Nesse entendimento, o Tribunal de Contas da União - TCU orienta: "(...) 19.2. Com efeito, é legítimo que 

a entidade deseje adequar suas contratações a novos parâmetros de sustentabilidade ambiental, ainda que 

com possíveis reflexos na economicidade da compra, devendo fazer constar expressamente do processo de 

contratação motivação fundamentada que justifique a escolha dessas exigências. (...)" (Acórdão 1375/2015 

Plenário, Representação, Relator Ministro Bruno Dantas, Boletim de Jurisprudência nº 84 do Tribunal de 

Contas da União). 
2 Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. Disponível em: < https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis_2025.pdf>. 
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o mundo, inclusive incluído como um direito constitucionalmente previsto, na 

forma prevista no Art. 225 da CRFB/88;  

7.12. Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as práticas 

sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas a seguir:  

7.12.1. Economia de energia; 

7.12.2. Economia de água;  

7.12.3. Reciclagem de lixo;  

7.12.4. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.  

7.13. Além disso, cabe a empresa a ser contratada realizar práticas sustentáveis de 

manejo dos recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, a utilização de 

energia e materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e 

adequados às normas e preservação ambiental.  

7.14. Em suma, os benefícios ambientais diretos e indiretos desta contratação, 

demonstram um aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

Subcontratação 

7.15. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, sendo limitada a até 25% (vinte 

e cinco por cento) do objeto ora licitado, com exceção dos itens que compõem a parcela 

de maior relevância. 

7.16. Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra. 

7.17. Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização 

técnica evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele 

segmento, ou, ainda, quando esta seja a prática no mercado. 

7.18. As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos 

deverão ser obrigatoriamente a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica 

autorizada pelo fabricante 
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7.19. A subcontratação somente poderá ser realizada com prévio e expresso 

consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado. 

7.20. A CONTRATADA deverá indicar à CONTRATANTE quais serviços serão 

executados pela subcontratada. 

7.21. Na hipótese de anuência do CONTRATANTE, o cessionário ficará sub-rogado 

em todos os direitos e obrigações de cedente e deverá atender todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

7.22. É condição para a aceitação da subcontratação que a subcontratada atenda as 

mesmas exigências de habilitação técnica da CONTRATADA, na forma do Art. 122, §1º, 

da Lei 14.133/2021. 

7.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente público que 

desempenhe função de licitação ou atue na fiscalização ou gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, na forma do Art. 122, §3º, da Lei 14.133/2021. 

7.24. Em caso de subcontratação, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá, 

integral e exclusivamente, a única responsável, tanto em relação a Contratante, como 

perante terceiros, assim como, pelos serviços por ventura subcontratados, podendo 

inclusive a CONTRATANTE exigir substituição da empresa subcontratada, caso esta não 

esteja executando os serviços de acordo com os dispositivos contratuais. 

Garantia da Proposta 

7.25. A LICITANTE prestará garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para execução da obra, art. 58, da lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo ser apresentada em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1.º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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7.26. O comprovante do recolhimento da garantia será encaminhado por via sistema 

após fase de lances, considerando que o sistema Portal de Compras Públicas não realiza 

upload de arquivos antes da referida fase, mediante a solicitação do Pregoeiro. 

7.27. O não envio da garantia será motivo de desclassificação da proposta. A elaboração 

do referido documento após o horário de abertura do CERTAME será motivo de 

desclassificação. 

7.28. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame. 

7.29. O comprovante do recolhimento da garantia deve ser emitido até o horário final 

para cadastramento de sua proposta no sistema COMPRAS.GOV. 

7.30. A Garantia que trata o item 7.31 será devolvida aos licitantes do prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

Garantia do Contrato 

7.31. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas 

no contrato.  

7.32. Será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais 

previstos neste item. 

7.33.  No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada 

em no mínimo 1 (um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à 

assinatura do contrato. 

7.34.  Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade 

de sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data 

de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

7.35.  O contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. 

7.36.  Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

7.37.  Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

7.38.  Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança 

de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre 

contados da utilização ou da notificação pelo Contratante, o que ocorrer por último, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato. 

7.39.  Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que 

seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

7.40.  Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas no ordenamento.  

7.41. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.42.  A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

7.43. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela Contratada, da 

inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução 

do objeto contratado. 
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7.44. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação 

de todas as obrigações contratuais, o que também envolve, por certo, a quitação dos 

encargos de índole trabalhista advindas da execução do contrato. Assim, mostra-se justo 

e coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de 

todas as verbas trabalhistas. 

7.45. A prestação da garantia observará, no que couber, os artigos 96 a 102 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Visita/Vistoria Técnica 

7.46. É recomendada, mas não obrigatória, a Visita Técnica Prévia dos licitantes às 

dependências que receberão as intervenções do objeto deste certame, devendo ser 

realizada por preposto nomeado por instrumento de procuração, munido de 

documentação que comprove seu poder de representação. 

7.47. A visita técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário 

compreendido entre 10h e 17h, devendo ser previamente agendado com a Administração 

Pública, ou através do e-mail: assessoriaecosol@gmail.com . 

7.48. As Visitas Técnicas acontecerão em datas a serem previamente agendadas junto à 

Secretaria Requisitante, com a finalidade de conhecimento da área, das instalações e das 

condições locais em que as obras serão executadas, bem como aferir os demais 

esclarecimentos que o licitante julgar necessários para a futura execução do contrato 

7.49. A Licitante que realizar a visita técnica deverá apresentar ATESTADO DE 

VISITA técnica assinado por seu representante e por servidor da Administração Pública 

que acompanhar a visita. 

7.50.  O atestado de visita pode ser substituído por declaração em que o licitante ateste 

que conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º 

do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.51. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o Município não aceitará 

argumentações posteriores da Contratada alegando desconhecimento dos locais onde os 

serviços serão realizados, das condições e grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste certame. 

mailto:assessoriaecosol@gmail.com
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7.52. Assim, recomenda-se a realização de visita técnica, a qual deverá ser atestada por 

meio do documento previsto em anexo neste Projeto Básico ou declaração preenchida 

pelo licitante de que conhece e está ciente de todas as condições dos locais para a 

execução do objeto, também  em anexo neste Projeto Básico.  

7.53. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.54. Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

Registro de Preços: 

7.55. A Ata de Registro de Preços constitui instrumento vinculativo, obrigacional e 

formal, no qual serão registrados os preços, fornecedores, quantitativos estimados e 

condições de execução dos serviços, em conformidade com as disposições deste Projeto 

Básico, do instrumento convocatório e da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.56.  Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado 

pela Secretaria de Economia Solidária e Empreendedorismo Social da Prefeitura 

Municipal de Maricá, na qualidade de órgão gerenciador, para assinatura da Ata de 

Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da convocação, 

podendo o referido prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação formal do adjudicatário e desde que aceita pela Administração. 

7.57. A Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada para assinatura por meio 

eletrônico ou outro meio oficial que assegure a autenticidade e integridade do documento. 

7.58. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na legislação vigente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, podendo a Administração convocar os licitantes 

integrantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.59. A Ata de Registro de Preços conterá a descrição detalhada dos serviços, os preços 

registrados, os quantitativos estimados e as condições de execução, ficando 
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expressamente estabelecido que a Administração não se obriga a contratar a totalidade 

dos quantitativos registrados, realizando as contratações conforme sua necessidade, 

conveniência e disponibilidade orçamentária. 

7.60. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

contratações, facultando-se a realização de procedimento específico, desde que 

devidamente motivado, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade 

de condições, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.61.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados, observadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.62. Durante a vigência da Ata, os fornecedores registrados ficam obrigados a executar 

os serviços quando convocados, observadas as condições estabelecidas neste Projeto 

Básico, na Ata de Registro de Preços e no instrumento convocatório. 

7.63. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena 

de cancelamento do registro e aplicação das sanções cabíveis. 

7.64. Será incluído na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, o cadastro de 

reserva composto pelos licitantes classificados que aceitarem executar o objeto nas 

mesmas condições do licitante vencedor, observada a ordem de classificação, conforme 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.65. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente que eleve os custos da 

contratação, cabendo à Administração promover as negociações necessárias para 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e adequação aos valores de 

mercado, assegurado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.66. Quando o preço registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a 

Administração poderá convocar o fornecedor para negociar sua redução, e, caso não haja 
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êxito, poderá cancelar o respectivo registro e convocar os demais fornecedores 

classificados. 

7.67. O registro do fornecedor será cancelado quando houver descumprimento das 

condições estabelecidas, recusa injustificada em atender às convocações, perda das 

condições de habilitação, aplicação de sanção administrativa impeditiva ou por razões de 

interesse público devidamente justificadas. 

7.68. O cancelamento do registro será formalizado mediante processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.69.  O cancelamento também poderá ocorrer por solicitação do fornecedor, 

desde que devidamente justificado e aceito pela Administração, ou por ocorrência de caso 

fortuito ou força maior que inviabilize a execução do objeto. 

7.70.  Caberá ao órgão gerenciador a gestão, controle e acompanhamento da Ata 

de Registro de Preços, competindo-lhe zelar pelo cumprimento das condições 

estabelecidas e pela adequada execução das contratações dela decorrentes. 

7.71. É possível o registro de mais de um fornecedor para o mesmo serviço, desde que 

aceitem cotar o serviço em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 

de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

7.72. A quantidade mínima a ser cotada é de 100% (cem por cento), em atendimento 

ao artigo 12, inciso II do Decreto Municipal nº 937/2022; 

7.73. A quantidade máxima a ser contratada é de 100% (cem por cento), em 

atendimento ao artigo 12, inciso I do Decreto Municipal 937/2022; 

7.74. As condições para a alteração dos preços registrados deverão observar o disposto 

no Decreto Municipal 937/2022; 

7.75. Será permitida adesão à Ata de Registro de Preços por entes não participantes em 

até 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados, de acordo com o Decreto Municipal nº 1.340/2024 que altera o artigo 31 do 

Decreto Municipal nº 937/2022.  
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7.76. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para a Secretaria de Economia Solidária e 

Empreendedorismo Social, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

7.77. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.78. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços poderá ocorrer a 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, desde que: (a) seja comprovada a 

manutenção do preço vantajoso, (b) haja previsão expressa no ato convocatório e na ata 

de registro de preços, (c) o tema tenha sido tratado na fase do planejamento da 

contratação, e (d) a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo 

aditivo dentro do prazo de sua vigência; 

7.79. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Revisão e Atualização dos Preços Registrados: 

7.80.  Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de 

Registro de Preços, os valores registrados deverão refletir as condições de mercado à 

época da formalização da Ata. 

7.81.  Nos termos da Lei nº 14.133/2021, os preços registrados poderão ser 

revistos quando comprovada a ocorrência de fato superveniente que impacte o equilíbrio 

econômico-financeiro da contratação, mediante solicitação devidamente fundamentada e 

instruída com documentação comprobatória. 

7.82.  A iniciativa e o ônus da demonstração do desequilíbrio caberão à parte 

interessada, competindo à Administração a análise técnica e decisão quanto à eventual 

atualização dos valores registrados. 
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7.83. A solicitação deverá ser instruída com planilha de custos atualizada e 

documentação comprobatória idônea que evidencie a elevação dos custos e a consequente 

inviabilidade de manutenção do preço registrado nas condições originalmente pactuadas. 

A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de revisão ou atualização dos 

preços serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor signatário da Ata de Registro 

de Preços, cabendo ao órgão gerenciador à análise e deliberação quanto ao pedido. 

7.84.  Não comprovada à ocorrência de fato superveniente capaz de justificar a 

revisão, o pedido será indeferido, permanecendo o fornecedor obrigado a cumprir as 

condições registradas, sob pena de cancelamento do registro e aplicação das penalidades 

administrativas previstas na legislação e no instrumento convocatório. 

7.85.  Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da Ata, o órgão gerenciador poderá 

promover a atualização dos valores registrados, adequando-os aos praticados no mercado. 

7.86.  Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.87.  Na hipótese de liberação do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva ou os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para assumir o objeto nas condições compatíveis com o mercado, 

observado o disposto no instrumento convocatório e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.88.  Não havendo êxito nas negociações ou inexistindo interessados aptos a 

assumir o objeto, o órgão gerenciador poderá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas administrativas cabíveis para assegurar a 

continuidade do atendimento da necessidade pública. 

7.89.  Os contratos decorrentes da Ata observarão as regras gerais da Lei nº 

14.133/2021 quanto à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do contrato terá início após sua assinatura pela Secretaria 

Requisitante. A partir desse momento, o contrato deverá ser cumprido integralmente, 

conforme suas cláusulas, as disposições do edital e a legislação vigente. O 
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descumprimento, total ou parcial, sujeitará a parte inadimplente às penalidades cabíveis, 

incluindo a possibilidade de rescisão do contrato. 

8.2. A contratada deverá apresentar cronograma físico de execução, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, contendo a previsão detalhada das etapas 

e respectivos prazos, o qual será submetido à análise e aprovação da fiscalização. O 

cronograma aprovado servirá como parâmetro para acompanhamento e controle da 

execução contratual. 

8.3. As atuações da CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO do objeto do contrato 

não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta prestar o 

serviço com máxima excelência, observando todas as normas regulamentadoras vigentes, 

bem como os órgãos fiscalizadores e as necessidades da Contratante. 

8.4. A execução do serviço deverá observar: 

i. A segurança dos funcionários e dos munícipes; 

ii. Não causar impacto ambiental danoso; 

iii. O correto uso dos serviços públicos (água e energia, p. e.); 

iv. A economicidade durante a execução e a conservação, sem prejuízo da 

durabilidade da obra. 

8.5. Os serviços deverão ser medidos pelos quantitativos realmente executados e 

apurados pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, em conformidade com as unidades e 

critérios estabelecidos no Projeto Básico, e serão remunerados conforme preço unitário 

ofertado pela CONTRATADA em sua proposta; 

8.6. Será de responsabilidade da empresa contratada qualquer serviço executado em 

desacordo com o projeto, responsabilizando-se, integralmente, por sua conta exclusiva, a 

reconstrução/refazimento do serviço; 

8.7. A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo 

empregatício entre os funcionários da CONTRATADA e administração, sendo vedada 

qualquer tipo de relação que caracterize qualquer forma de pessoalidade e/ou 

subordinação direta;  
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8.8. A execução da obra/serviço deve racionalizar o processo construtivo, por meio 

soluções construtivas adequadas pautadas na redução da produção de resíduos, buscando 

sempre mitigar os impactos ambientais decorrentes da construção, em conformidade com 

a legislação ambiental vigente e com as diretrizes de gestão de resíduos aplicáveis à obra. 

Das Condições de Execução 

Fornecimento de Materiais 

8.9. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de materiais e 

insumos para a execução das obras, objeto da licitação. 

8.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme Memorial Descritivo 

(Anexos I e II), os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços.  

8.11. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso e deverão observar as normas 

técnicas aplicáveis da ABNT e demais normas pertinentes relacionadas à execução de 

estruturas metálicas, elementos de cobertura e infraestrutura urbana. 

8.12. Na hipótese de substituição de qualquer material por motivo de defeito ou 

inadequação os materiais disponibilizados deverão ser substituídos no prazo de 5 (cinco) 

dia úteis. 

8.13. Outrossim, em se verificando os serviços executados eivados de defeitos/vícios, 

os mesmos deverão ser refeitos pela Contratada sem ônus para Contratante, em um prazo 

de 5 (cinco) dias uteis. 

Materiais não previstos no contrato 

8.14. A CONTRATADA deverá fornecer todos os elementos necessários ao 

cumprimento do objeto contratual, não sendo computada qualquer falta de equipamentos, 

materiais ou insumos, devendo, sempre, ser reportado ao fiscal do contrato qualquer tipo 

de falha durante a prestação do serviço, seja ela decorrente ou não de força maior. 

Condições de Prestação dos Serviços 
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8.15. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas 

ou preços públicos devidos.  

8.16. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de 

custos ou serviços não previstos no procedimento licitatório, independentemente da causa 

que tenha determinado a omissão.  

8.17. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRANTE será de acordo com o 

estipulado no procedimento de contratação ou no Contrato Administrativo. 

Prazo de Execução dos Serviços 

8.18. O cronograma de execução dos serviços, considerando a elaboração dos projetos 

executivos e a execução das obras, deverá obedecer aos seguintes prazos: 

8.18.1. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE APOIO LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS METÁLICAS COM 

COBERTURA LEVE – TIPO I: Duração: 3 (três) meses; 

8.18.2. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE APOIO LOGÍSTICO PARA 

MOBILIDADE ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS METÁLICAS COM 

COBERTURA LEVE – TIPO II: Duração: 5 (cinco) meses; 

Local da Prestação dos Serviços 

8.19. Em razão da presente contratação utilizar o Sistema de Registro de Preços, estima-

se que as obras serão executadas nos endereços disposto na tabela abaixo, observando o 

horário de 8hs às 17hs, em dias úteis.  

8.20. O relatório citado no item 6.2.2 complementa a tabela abaixo, apresentando o 

georreferenciamento dos locais de execução das obras. 

 

 

LISTA DE LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

ESTAÇÃO 

DE 

MOBILIDAD

E 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2611 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

ALTERNATI

VA 

ITE

M 

LOCAL DE 

INSTALAÇÃO 
ENDEREÇO  

REGIÃ

O 

LATITUDE 

(N) 

LONGITUDE 

(S) 

TIPO 

I 

TIPO 

II 

1 Praça 5 - Flamengo 
Avenida Roberto Silveira com rua Euclides dos 

Santos Quintanilha - Flamengo 

1º 

Distrito  

-22.90596505, 

-42.80278860 
1 0 

2 
Parque Linear Do 

Flamengo (Trecho 3) 

Atrás da Arena Flamengo / Entre as Ruas 

Uirapurus e Ernande Muniz de Andrade - 

Flamengo 

1º 

Distrito  

-22.91265634, 

-42.80787021 
0 1 

3 
Praça Perto Da 

Rotatória 

RJ-106 com Rod. Ver. Aldemar guedes Figueiredo 

(RJ-114) - Flamengo 

1º 

Distrito  

-22.90271281, 

-42.80115854 
1 0 

4 Arena Flamengo Av. Roberto Silveira e R. Uirapus - Flamengo 
1º 

Distrito  

-22.90890220, 

-42.80433407 
0 1 

5 Praça Marquês 2 
Rua Marques de Maricá - Loteamento Marquês de 

Maricá - Marquês 

1º 

Distrito  

-22.90694833, 

-42.79707782 
1 0 

6 
Praça Entrada Do 

Condado 
Alameda Maricá, entrada do Condado - Condado 

1º 

Distrito  

-22.90177044, 

-42.79494612 
1 0 

7 Urb Green Park 
RJ 106 - Entrada do condomínio Green Park - 

Centro 

1º 

Distrito  

-22.90704974, 

-42.81992485 
0 1 

8 
Urb. Ponte Da 

Mumbuca 

Rua Joaquim Eugênio dos Santos - Loteamento 

Parque Eldorado - Mumbuca 

1º 

Distrito  

-22.91341742, 

-42.82050998 
1 0 

9 
Canteiro Entrada Da 

Cidade 
Av. Ver. Francisco Sabino da Costa - Centro 

1º 

Distrito  

-22.90760106, 

-42.82161226 
1 0 

10 
Jardim Sensorial - 

Sarem 
Rua Vereador Luiz Antonio da Cunha - Centro 

1º 

Distrito  

-22.91537844,  

-42.81297848 
1 0 

11 Praça Da Bandeira 
Rua N. S. do Amparo / R. Climaco Pereira - 

Centro 

1º 

Distrito  

-22.92319522,  

-42.81802573 
0 1 

12 Praça Dr. Milton 
Rua Dr. Milton de Souza Pacheco com Rua Pref. 

Hilário da Costa e Silva - Centro 

1º 

Distrito  

-22.91867944,  

-42.82357806 
1 0 

13 Parque Da Cidade 
Rua das Gralhas - Loteamento Parque da Cidade - 

Centro 

1º 

Distrito  

-22.90826281,  

-42.81667820 
0 1 

14 Mesa Dos Imortais 
Rua Álvares de Castro com Fernando Henrique 

Assumpção - Centro 

1º 

Distrito  

-22.92078635,  

-42.82142157 
1 0 

15 Orla De Araçatiba 
Avenida Álvares de Castro - Loteamento Jardim 

Balneário Maricá - Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.92416448,  

-42.82750187 
1 0 

16 
Paisagismo Orla 

Gamboa 

Avenida Diógenes Paula Costa - Loteamento 

Jardim Baln. Lagomar - PL2 - Jacaroá 

1º 

Distrito  

-22.92762318,  

-42.79289542 
1 0 

17 Praça De Zacarias 
Entre Av. Maysa e Rua Marilene Rangel da Cruz 

Vieira - Zacarias 

1º 

Distrito  

-22.95932834,  

-42.83502897 
1 0 
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18 Lona Cultural Barra 
Entre a Rua João Frejat, Rua 19 e Av. João 

Saldanha - Barra de Maricá 

1º 

Distrito  

-22.95753656,  

-42.81458447 
0 1 

19 Praça Ana Ferreria 
Entre as ruas 17, Ernani Manoel Soares e 

Professora Noêmia - Barra de Maricá 

1º 

Distrito  

-22.95531561,  

-42.81181472 
1 0 

20 

Praça Pedro Aguiar 

Coelho - Deck 

Araçatiba 

Av. Álvares de Castro com Av. Prefeito Ivan 

Mundin - Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.93792610,  

-42.82957324 
1 0 

21 
Praça Agroecológica 

De Araçatiba 

Rua Álvares de Castro com Rua Boaz Velasco - 

Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.92295178,  

-42.82428245 
0 1 

22 
Praça Marli De 

Araujo Rebello 

Rua Gen. Kleber Armindo de Lima Araújo - 

Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.94446594,  

-42.83061595 
0 1 

23 Orla Zé Garoto Av. Prefeito Ivan Mundin - Araçatiba 
1º 

Distrito  

-22.95215269,  

-42.82510551 
1 0 

24 Orla Do Marine 
Av. Guarujá - Lot. Villar de Marica - São José do 

Imbassaí 

1º 

Distrito  

-22.95215363,  

-42.82510720 
0 1 

25 Praça Das Gardênias 
Rua das Gardênias - Loteamento 26 de Maio - São 

José do Imbassaí 

1º 

Distrito  

-22.92805542,  

-42.88638494 
0 1 

26 Praça Las Palmas 
Rua do Mirante - R. Tres Lot L Palmas, 0 - São 

José do Imbassaí 

1º 

Distrito  

-22.92749398,  

-42.87224800 
0 1 

27 

Orla Das 

Amendoeiras - São 

José 

Rua Mário Leve - Loteamento Praia das 

Amandoeiras - São José do Imbassaí 

1º 

Distrito  

-22.94064960,  

-42.87655367 
1 0 

28 
Praça Da Rua 

Itapeva 

Cruzamento da Av. Dois com Ruas Itpava e Onze 

- São José do Imbassaí 

1º 

Distrito  

-22.93550258,  

-42.88219543 
1 0 

29 Praça Do Coração RJ 106 - Loteamento Parque nanci - Itapeba 
1º 

Distrito  

-22.91562425,  

-42.84835604 
1 0 

30 Arena Mumbuca 
RJ 106 - Loteamento Área de Terra "Aldo Rossi" - 

Mumbuca 

1º 

Distrito  

-22.90902822,  

-42.82686601 
0 1 

31 Caxito RJ-106 com Estrada do Caxito - Caxito 
1º 

Distrito  

-22.90729521,  

-42.82282692 
1 0 

32 
Praça Orlando De 

Barros Pimentel 
Rua Domício da Gama - Centro 

1º 

Distrito  

-22.91928376,  

-42.81842227 
0 1 

33 
Paisagismo Campo 

De Ponta Grossa 

Entre Estr. Velha de Marica e Rua do João de 

Barro - Ponta Grossa 

1º 

Distrito  

-22.91840399,  

-42.85072728 
1 0 

34 
Praça Prox. Ao Eliza 

- Ponta Grossa 

Rua Irineu Ferreira Pinto - Loteamento Ponta 

Grossa - Ponta Grossa 

1º 

Distrito  

-22.9224442,  

-42.8554234 
0 1 

35 Praça Tiradentes Rua Álvares de Castro - Araçatiba 
1º 

Distrito  

-22.92805398,  

-42.82627883 
1 0 

36 
Paisagismo Orla 

Gamboa 2 

Av. Diógenes Paula Costa - Lot. Jardim Baln. 

Lagomar - Jacaroá 

1º 

Distrito  

-22.93687668,  

-42.79996930 
1 0 

37 Deck De Jacaroá 
Rua Dona Ambrosina - Loteamento Baln. Bela 

Vista - Jacaroá 

1º 

Distrito  

-22.93684868,  

-42.80732562 
1 0 
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38 
Paisagismo Orla João 

Portugues 

Rua Vereador Aloísio Rangel de Freitas - Parque 

Nanci 

1º 

Distrito  

-22.91898245,  

-42.84097072 
1 0 

39 Orla Parque Nanci 
Rua Águias - Loteamento Parque Nanci - Parque 

Nanci 

1º 

Distrito  

-22.92324370,  

-42.84803790 
0 1 

40 Praça Do Condado Alameda Maricá com R. Gêranio - Condado 
1º 

Distrito  

-22.89256332,  

-42.79092863 
0 1 

41 
Praça Agroecologica 

Do Flamengo 

Rua Ernande Muniz de Andrade com Rua Otávios 

Santos Mendes - Flamengo 

1º 

Distrito  

-22.91230659,  

-42.80631834 
1 0 

42 
Praça Do Campo Do 

Figueirense 
Rua Cecilia Gonçalves Mataruna - Caxito 

1º 

Distrito  

-22.89675309,  

-42.82767815 
0 1 

43 Praça Das Colinas Rua do Sanhaçu - Centro 
1º 

Distrito  

-22.90795871,  

-42.81042320 
0 1 

44 
Rotatória Do 

Condado  
Rua Hibisco - Condado 

1º 

Distrito  

-22.89321891,  

-42.79570638 
1 0 

45 Praça Da Rinha 
Rua Cel. Bitencourt com rua Adelaide Bezerra - 

Centro 

1º 

Distrito  

-22.91940603,  

-42.81651906 
0 1 

46 Araçatiba - Alto 
Rua Rômulo Cavina com Rua Sessenta - 

Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.93427411,  

-42.82685909 
1 0 

47 Praça Jacaroá - Alto 
Rua Sessenta e oito com Rua Sessenta e Nove - 

Jacaroá 

1º 

Distrito  

-22.93588460,  

-42.79304786 
1 0 

48 
Skatepark Do 

Boqueirão (Chorão) 
Rua Alzir Benjamin Chaloub - Araçatiba 

1º 

Distrito  

-22.94504698,  

-42.82450296 
1 0 

49 Praça Do Bananal R. Ermílio Ferreira da Silva - Bananal 
2º 

Distrito  

-22.92685821,  

-42.71815172 
1 0 

50 Orla De Guarapina 
Avenida Reginaldo Zeidan - Loteamento Jardim 

Guaratiba - PL A - Guaratiba 

2º 

Distrito  

-22.95402076,  

-42.72185720 
0 1 

51 
Praça Allan Kardec 

Coutinho 

Entra as ruas 83, 84, 85, e 86 - Loteamento Praia 

das Lagoas - Cordeirinho 

2º 

Distrito  

-22.95558477,  

-42.75947405 
0 1 

52 Praça Do Limão 
Rua Braulino Venâncio da Costa com Rua 18 - 

Bambuí 

2º 

Distrito  

-22.95147320,  

-42.74554141 
1 0 

53 
Praça Do Ivan - 

Ponte Preta 
Avenida um com 59 - Jardim Interlagos 

2º 

Distrito  

-22.93654002,  

-42.77985970 
0 1 

54 Praça Av Maysa Avenida Maysa com Rua 20 e 21 - Guaratiba 
2º 

Distrito  

-22.95999173,  

-42.80416513 
1 0 

55 
Praça Nossa Senhora 

Das Graças 

Av. Prefeito Arthuzinho Rangel com Rua Baira do 

Canal - Ponta Negra 

2º 

Distrito  

-22.95399124,  

-42.69631642 
1 0 

56 Praça Da Ponte Preta Entra as ruas 89, 92 e 95 - Jardim Interlagos 
2º 

Distrito  

-22.94626946,  

-42.78495838 
1 0 

57 Praça Do Peixe 
Av. Reginaldo Zeidan, entre as ruas 62 e 63 - 

Guaratiba 

2º 

Distrito  

-22.95714255,  

-42.77389978 
1 0 

58 Praça Santa Clara 
Entre as ruas 10, 12 e Cap. José Caetano de 

Oliveira - Ponta Negra 

2º 

Distrito  

-22.95400555,  

-42.70101850 
1 0 
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59 Praça Pica Pau 
Entre as ruas 83, 119 e Avenida Baln. Bambuí - 

Bambuí 

2º 

Distrito  

-22.93737210,  

-42.75563192 
1 0 

60 Campo De Zacarias Rua Francisco da Silva com Rua Um - Zacarias  
1º 

Distrito  

-22.95855649,  

-42.82559387 
0 1 

61 
Campo Vale Da 

Figueira 
Avenida Um - Vale da Figueira 

2º 

Distrito  

-22.91126492,  

-42.71961421 
1 0 

62 Praça Rua 161 Entre a Rua 161 e Av. Maysa - Ponta Negra 
2º 

Distrito  

-22.95494853,  

-42.70304903 
1 0 

63 
Praça Beira Da 

Lagoa  
Estrada Beira da Lagoa - Guaratiba 

2º 

Distrito  

-22.95689006,  

-42.79287080 
1 0 

64 Praça Da Rua 40 Rua Quarenta com Beira da Lagoa - Guaratiba 
2º 

Distrito  

-22.95790991,  

-42.78477921 
1 0 

65 
Praça Jardim 

Interlagos 
Entre as Ruas 24, 25 e 26 - Jardim Interlagos 

2º 

Distrito  

-22.94131820,  

-42.77571697 
0 1 

66 
Quatro Praças De 

Jaconé 
Av. do Canal com Av. Dois - Jaconé 

2º 

Distrito  

-22.93713895,  

-42.65794361 
1 0 

67 Praça 122 Rua 122 – Cordeirinho 
2º 

Distrito  

-22.95373306,  

-42.73564650 
0 1 

68 

Quadra Esportiva 

Pablo Henrique 

Amaral 

Rua Primeiro de Agosto - Caju 
2º 

Distrito  

-22.92712415,  

-42.80403605 
1 0 

69 Spar Entrada Avenida Orestes Veneza - Spar  
3º 

Distrito  

-22.89845463,  

-42.94222177 
1 0 

70 Praça Da Av. A Avenida A com Rua Quatorze - Chácaras de Inoã 
3º 

Distrito  

-22.92968887,  

-42.93452737 
1 0 

71 
Arena Esportiva 

Ademir Opilhar  

Rua Joaquim Pereira Matos com Rua São 

Francisco - Loteamento Lis Maria - Inoã 

3º 

Distrito  

-22.90946968,  

-42.93086440 
1 0 

72 Praça Da Eva Diego Av. do Contôrno e Rua Quatro - Bosque Fundo 
3º 

Distrito  

-22.91346058,  

-42.92735295 
0 1 

73 Av. Beira Rio Avenida Beira Rio - Inoã 
3º 

Distrito  

-22.92079285,  

-42.94102468 
1 0 

74 
Praça Em Frente Ao 

Polo Mania 
R. Gilma dos Santos Duarte - Inoã 

3º 

Distrito  

-22.91589021,  

-42.93122131 
0 1 

75 
Praça Das 

Mangueiras 
Rua das Mangueiras - Inoã 

3º 

Distrito  

-22.91496227,  

-42.94082748 
1 0 

76 Praça Da USF Inoã II 
Próximo ao ponto de ônibus RJ-106 com rua Dr. 

Heitor da Costa Matta - Inoã 

3º 

Distrito  

-22.90480536,  

-42.93623022 
1 0 

77 
Quadra Poliesportiva 

Do Spar 
Rua Luis Genésio - Spar 

3º 

Distrito  

-22.89824173,  

-42.93663640 
1 0 

78 
Canteiro Upa De 

Inoã 

Entre a RJ-106, R. Euclides Paulo da Silva e R. 

Leonardo José Antunes - Inoã 

3º 

Distrito  

-22.91363420,  

-42.93169856 
0 1 
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79 Praça Nova Luzitânia Entre as ruas 7, 8 e Daniel Felipe Diniz - Spar 
3º 

Distrito  

-22.89604517,  

-42.93049065 
1 0 

80 
Praça Linear Posto 

Nova Maricá 

Av. Gilberto Carvalho próximo ao Posto Nova 

Maricá – Inoã 

3º 

Distrito  

-22.90401225,  

-42.94296739 
1 0 

81 Praça Do Barroco 
Av. Carlos Mariguelła com Avenida Zumbi dos 

Palmares - Barroco 

4º 

Distrito  

-22.95742113,  

-42.97989571 
1 0 

82 
Lona Cultural 

Itaipuaçu 

Av. Zumbi dos Palmares com Rua Antônio 

Marques Mathias - Itaipuaçu 

4º 

Distrito  

-22.96726961,  

-42.97833710 
0 1 

83 
Recuo Próximo à 

Mansão Niterói 

Estrada de Itaipuaçu, perto da Mansão Niterói - 

Recanto 

4º 

Distrito  

-22.96329445,  

-43.01432649 
1 0 

84 
Praça Do Rincão 

Mimoso 

Av. Carlos Mariguella com Estrada de ltaipuaçu - 

Rincão Mimoso 

4º 

Distrito  

-22.95065578,  

-42.97249256 
1 0 

85 Praça Da 83 
Rua Douglas Marques Rienti (Antiga Rua 83) - 

Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.96943421,  

-42.92698117 
0 1 

86 
Praça Engenheiro 

João Felipi Gomes 
Rua 8, esquina com Rua São Benedito - Barroco 

4º 

Distrito  

-22.95300365,  

-42.98847045 
0 1 

87 Praça Da 170 Rua Mariana com Rua 170 - Itaipuaçu 
4º 

Distrito  

-22.95077036,  

-42.96768307 
1 0 

88 
Praça 1ª Entrada De 

Itaocaia 

Av. Carlos Mariguella com Av. Itaocaia Valley - 

Itaocaia Valley 

4º 

Distrito  

-22.91585093,  

-42.95110170 
1 0 

89 Praça Dos Clubes 
Rua Douglas Marques Rienti com Rua Van 

Lebergue - Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.96432285,  

-42.92738771 
0 1 

90 
Praça Pescador 

Hipólito 

Rua Engenheiro Domingos Barbosa com Rua Diva 

Ladike Moller - Itaipuaçu 

4º 

Distrito  

-22.96645302,  

-43.00793009 
1 0 

91 
Praça Zarife Bessa 

Lameira 

Av. Carlos Mariguella com Rua São Martinho - 

Itaipuaçu 

4º 

Distrito  

-22.96006847,  

-42.98407365 
1 0 

92 Praça Do Sol 
Rua Antônio Marques Mathias com Avenida 

Itaipuaçu - Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.96961028,  

-42.91120026 
0 1 

93 
Praça Agroecológica 

De Itaipuaçu 

Rua Georgilei Rodrigues com Rua Albertino 

Pereira do Vale - Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.96172635,  

-42.93264780 
0 1 

94 Campo Do Atlantico Rua 13 com Rua Kawan - Chácaras de Inoã 
3º 

Distrito  

-22.93025174,  

-42.95154545 
0 1 

95 
Praça Itaipuaçu 

(Praça 77) 

Rua Antônio Marques Mathias com Rua Albertino 

Pereira do Vale - Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.97002750,  

-42.93286608 
0 1 

96 Praça Da 70 
Rua Antônio Marques Mathias com Rua 70 - 

Jardim Atlântico Leste 

4º 

Distrito  

-22.96974201,  

-42.93908010 
0 1 

97 Praça Rua Da Paz 
Rua da Paz com Rua Antônio Marques Mathias - 

Jardim Atlântico Oeste 

4º 

Distrito  

-22.96779246,  

-42.96112333 
1 0 

98 Praça Curumim Estrada da Barrinha - Itaipuaçu 
4º 

Distrito  

-22.92896887,  

-42.96817086 
1 0 

99 Arena Futiboleiros 
Rua Abrahão Tavares de Moraes com Rua Oitenta 

- Jardim Atlântico Leste, Maricá 

4º 

Distrito  

-22.96047243,  

-42.93065983 
1 0 
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100 
Praça Jardim 

Atlântico Oitenta 

Rua Oitenta e Rua Setenta e Nove - Jardim 

Atlantico Leste, Maricá 

4º 

Distrito  

-22.96572130,  

-42.93065394 
1 0 

101 
Praça Bairro Da 

Amizade 

R. Pref. Joaquim Mendes esquina com Av. 3 - 

Araçatiba, Maricá 

1º 

Distrito  

-22.93318161,  

-42.81480025 
1 0 

102 Orla De Bambuí 
Av. Contorno Lto Balneario Bambui, 85 - 

Bambuí, Maricá - RJ, 24943-115 

2º 

Distrito  

-22.94452179,  

-42.75334895 
0 1 

103 
Praça Gilmar 

Trindade Dos Santos 

Estr. Velha de Maricá, 40 - São José Imbassaí, 

Maricá - RJ, 24931-185 

1º 

Distrito  

-22.93748221,  

-42.89087501 
0 1 

104 Praça Do Ferreirinha 
R. Dom Pedrito - Itaipuaçu, Maricá - RJ, 24900-

000 

4º 

Distrito  

-22.96181560,  

-42.98763753 
0 1 

105 
Praça Manoel 

Ribeiro 

R. Cinquenta e Sete Lot Balneario Bam, 20 - 

Bambuí, Maricá - RJ, 24920-435 

2º 

Distrito  

-22.90639233,  

-42.73069091 
1 0 

106 Praça De Itapeba 
Estr. Velha de Maricá - Itapeba, Maricá - RJ, 

24900-000 

1º 

Distrito  

-22.90891110,  

-42.83561621 
1 0 

107 Praça Do Neném 
Estr. Zilto Monteiro de Abreu - Jacaroá, Maricá - 

RJ, 24903-125 

1º 

Distrito  

-22.93229831,  

-42.80815759 
1 0 

108 Praça Do Veras 
R. Um, 10 - Itaocaia Valley, Maricá - RJ, 24942-

395 

4º 

Distrito  

-22.92200183,  

-42.94813798 
1 0 

109 
Praça Do Manu 

Manuela 

R treze esquina com Rua do Canal, Lot. Manu 

Manuela - Manu Manuela 

1º 

Distrito  

-22.93925285,  

-42.90608202 
1 0 

110 Praça Do Pindobal Av. Joaquim Rodrigues - Pindobal 
2º 

Distrito  

-22.91523982,  

-42.74384666 
1 0 

111 Campo Do Kiel 
R. Petrópolis esquina com R. Nova Friburgo – 

Ubatiba 

1º 

Distrito  

-22.87946559,  

-42.80209777 
1 0 

112 
Campo Society Da 

17 

Rua Dezessete de Novembro com Rua Alcides 

Francisco da Cruz - Itaipuaçu 

4º 

Distrito  

-22.95931267,  

-42.99551986 
1 0 

113 MCMV Itaipuaçu 
Rua Antônio de Neiva Moreira Neto com Via de 

Itaipuaçu - Itaipuaçu 

4º 

Distrito  

-

22.944599862,  

-42.954358416 

1 0 

114 MCMV Inoã 
Rua Leonardo José Antunes - Bosque Fundo, 

Maricá - RJ 

3º 

Distrito  

-

22.905498322,  

-42.921396211 

1 0 

115 
Praça Wenceslau 

Braz 

Cruzamento da Rua Beira do Canal, Rua 

Pampulha e Estrada Velha do Farol - Ponta Negra 

2º 

Distrito  

-22.95653120,  

-42.69335202 
1 0 

116 
Recuo Ao Lado Do 

Esporte Clube Inoã 

Tv. Eumar Pereira de Matos, 476 - Chácaras de 

Inoã 

3º 

Distrito  

-22.91675554,  

-42.93457684 
1 0 

117 

Estacionamento Do 

Terminal Rodoviário 

De Itaipuaçu 

R. Prof. Cardoso de Menezes, 9 - Jardim 

Atlântico Oeste, Maricá - RJ, 24942-395 

4º 

Distrito  

-22.96179127,  

-42.96206622 
1 0 

118 Praça Miguel Silva 
Rua Marquês de Pombal com Rua Marquês de 

Caxias - Marquês 

1º 

Distrito  

-22.90353538,  

-42.79617882 
1 0 

119 
Estacionamento Iron 

Work CT 

Estr. Velha de Maricá com Rua dos Pinheiros - 

Itapeba 

1º 

Distrito  

-22.91207584,  

-42.84282207 
1 0 
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120 
Estacionamento Rua 

13 

R. João Frejat, 371-437 - Barra de Maricá, 

Maricá - RJ, 24942-395 

1º 

Distrito  

-22.96034469,  

-42.81398421 
1 0 

SUB - TOTAL (A) 80 40 

 

Autorizações Necessárias para Execução do Objeto 

8.21. A CONTRATADA deverá:  

8.21.1. Manter atualizados todos os documentos de habilitação e demais 

documentos necessários ao seu regular funcionamento; 

8.21.2. Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e 

legislação ambientais aplicáveis.  

8.21.3. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança;  

8.21.4. Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, 

por quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao 

meio ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços 

especificados no presente documento Projeto Básico;  

8.21.5. Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela 

completa desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha 

a instalar para a execução dos serviços. 

Garantia do Serviço  

8.22. A CONTRATADA deverá refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. Assim, a comunicação preferencialmente se dará por meio do e-

mail assessoriaecosol@gmail.com, ou por correspondência para a Secretaria de 

Economia Solidária e Empreendedorismos Social, no endereço sito à R. Abreu Rangel, 

138 - Eldorado, Centro – Maricá/RJ.  

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); sendo 

os seguintes fiscais e gestor: 

9.3.1. Gestor do Contrato: David de Almeida Kiwlowicz, Matrícula: 114.208; 

9.3.2. Fiscal administrativo: Ruan da Silva Pereira Jardim. Matrícula: 114.207; 

9.3.3. Fiscal técnico: Caio Cesar do Nascimento, Matrícula: 114.044. 

9.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

9.5. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

9.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

9.7. A Secretaria poderá rejeitar, o objeto contratado, no todo ou em parte, se em 

desacordo com o Projeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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9.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras; 

9.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

9.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual; 

9.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

9.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

9.14. O fiscal administrativo do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 

9.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

9.16. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso; 

9.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual; 

9.19. Os fiscais do contrato elaborarão relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

9.20. O contrato que vier a ser firmado poderá ser alterado, com devida justificativa, 

nos casos previstos nos artigos 124 a 130 da Lei 14.133/2021. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do ato da entrega das etapas executadas conforme cronograma de execução da 

obra, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico e na 

proposta. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2621 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

10.2. O recebimento definitivo das etapas executadas conforme cronograma de 

execução da obra, ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade do serviço prestado e consequente aceitação 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

10.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

10.7. Para a realização do pagamento será observada a ordem cronológica para cada 

fonte de recurso nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021; 

10.8. A liquidação da despesa se dará mediante medição da execução da obra realizada 

pela Contratante, de acordo com a quantidade que expressar o percentual mensal de 

serviços executados, conforme expresso nos itens 10.29 e 10.30 deste Termo de 

Referência; 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 73 do Decreto Municipal nº 078/2025 e Decreto Municipal nº 

723/21; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f)             eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021;   

10.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

10.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos; 

10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme Decreto Municipal nº 723/2021. 

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC-M, para os itens cabíveis, e IPCA 

– Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, para os itens referentes a 

equipamentos e mobiliários (itens 15.1-15.7, 15.9-15.12, das Planilhas Orçamentárias de 

Obra, anexo VII deste Projeto Básico, de correção monetária. 

Forma de pagamento 

10.20. O pagamento será realizado por meio de depósito na conta corrente da 

CONTRATADA através de ordem bancária, mediante apresentação da requisição de 

pagamento e da respectiva Nota Fiscal/Fatura do fornecimento, isenta de erros, 

acompanhada do atesto do Fiscal do Contrato; 

10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável e na Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012; 
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10.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente; 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

10.25. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza; 

10.26. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 

momento da aceitação, o material fornecido não estiver em perfeitas condições e em 

conformidade com as especificações definidas neste Projeto Básico; 

10.27. A apresentação de certidões atrasadas ou irregulares com a nota fiscal ensejará 

anotação do fiscal em registro próprio e criará pendência a ser sanada pela 

CONTRATADA. 

10.28. A CONTRATADA optante pelo “SIMPLES” (Lei nº 9.317/96), será obrigada a 

informar no corpo da nota fiscal e apresentar declaração, na forma do Anexo IV da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012, em duas vias, assinadas pelo seu 

representante legal; 

Condições de Pagamento 

Da medição 

10.29. A medição dos serviços executados será realizada pela Fiscalização, no âmbito de 

cada contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, mediante solicitação formal da 

CONTRATADA. 

10.30. As medições deverão ocorrer, preferencialmente, em periodicidade mensal, a cada 

período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva Ordem 
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de Início dos Serviços, podendo também ocorrer medições parciais ou finais, conforme o 

andamento da execução e o interesse da Administração. 

10.31. A solicitação de medição deverá ser apresentada pela CONTRATADA com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, acompanhada dos seguintes documentos: 

a. relatório fotográfico, em meio físico ou digital; 

b. memória de cálculo dos quantitativos executados; 

c. cronograma físico atualizado refletindo o andamento da execução; 

d. comprovantes de regularidade relativos às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fundiárias dos empregados vinculados à execução, quando 

aplicável. 

10.32.  As medições serão formalizadas por meio de boletins ou planilhas de 

medição, contendo a discriminação dos serviços executados, os quantitativos apurados e 

os respectivos valores, devidamente conferidos e aprovados pela Fiscalização, com base 

nas verificações realizadas in loco e nos documentos apresentados. 

10.33.  As medições poderão corresponder à execução total ou parcial dos 

serviços, conforme efetivamente executado e aprovado pela Fiscalização. 

10.34.  Após a aprovação da medição pela Fiscalização e emissão do respectivo 

atesto, a CONTRATADA estará autorizada a emitir a Nota Fiscal correspondente, 

contendo os dados bancários para pagamento, a qual deverá ser encaminhada ao setor 

competente, acompanhada da documentação exigida, para fins de liquidação e pagamento 

da despesa. 

10.35.  O pagamento será efetuado exclusivamente em relação aos serviços 

efetivamente executados, medidos e atestados pela Fiscalização, observadas as condições 

estabelecidas neste Projeto Básico, na Ata de Registro de Preços e no instrumento de 

formalização da contratação. 

Das condições gerais 

10.36. O pagamento será efetuado parceladamente, mês a mês, de acordo com o 

quantitativo medido pela Secretária Requisitante, relativo ao serviço executado pela 
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Contratada, nos moldes do Decreto Municipal nº 078/2025, mediante vistorias e 

medições dos serviços realizados, após a regular liquidação a despesa. 

10.37. O pagamento deverá ser medido/pago de acordo com a quantidade que expressar 

o percentual mensal de serviços executados. Em caso de acréscimo, durante a execução 

contratual, seu valor não ultrapassará a mesma relação percentual entre o valor do referido 

e o valor total contratado.  

10.38. O pagamento poderá ser realizado através de medição parcial, conforme à entrega 

dos serviços. Nos casos de medição parcial, serão realizadas medições complementares a 

fim de fechamento do período. 

10.39. As medições serão efetuadas mediante conferência dos quantitativos efetivamente 

entregues e constantes na nota fiscal pela Comissão Fiscalizadora, por meio de atesto no 

verso da nota fiscal. 

10.40. A Nota Fiscal relativa à cobrança deverá ser atestada pela Secretária Requisitante, 

conterá a descrição quantitativa de todos os serviços executados no mês, devendo ser 

emitida contra a Contratada, sendo acompanhadas por comprovante de recolhimento dos 

impostos, taxas e encargos pertinentes. 

10.41. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a 

liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer 

ônus por parte da contratante. 

10.42. Nenhuma reivindicação para pagamentos adicionais será considerada se 

decorrer de erro, má interpretação ou avaliação pela Contratada em relação ao 

presente instrumento. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

11.1. O objeto desse Projeto Básico será contratado por meio de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, com fulcro no art. 6º, XXXVIII  da Lei nº 14.133/2021, 

combinado com o Decreto Municipal 078/2025, combinado com o procedimento auxiliar 
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do Sistema de Registro Preços, com fulcro nos artigos 3º, II e IV e 4º, Parágrafo Único, 

I e II do Decreto Municipal 937, de 18 de novembro de 2022. 

11.2. O critério de julgamento será o menor preço por grupo; 

11.3. O modo de disputa será aberto, com base no artigo 56, inciso II da Lei nº 

14.133/2021; 

Exigências de habilitação 

11.4. As condições de habilitação serão definidas no edital, de acordo com artigo 65 da 

Lei nº 14.133/2021; 

11.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura, de acordo com o artigo 65, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

11.6. As empresas participantes de consórcio deverão realizar apresentação conjunta, 

porém individualizada, da documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 

técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade fiscal e à regularidade 

trabalhista. 

Habilitação jurídica 

11.7. A documentação a ser apresentada pela licitante limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada, conforme expresso no artigo 66 da Lei 14.133/2021; 

11.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.9. Em atendimento ao artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, as habilitações fiscal, social 

e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
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municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e. Comprovação ou declaração quanto a não empregabilidade de menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e quanto a não 

empregabilidade de menores de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz. 

11.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.11. Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 

insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas 

em demais comarcas do Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de Maricá, ou 

em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, 

declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de 

Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, 

e insolvência civil. 

11.12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente. 

11.13. Em atendimento ao artigo 69 da Lei nº 14.1333/2021, o edital deverá prever que 

os coeficientes dos Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e 
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Solvência Gera (SG) deverão ser iguais ao maior que 1 (um), obtido pela aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

a) Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante) 

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

c) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Total) 

 

11.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) nos índices acima 

apontados, será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo igual ou 

superior a 10% do valor total estimado da contratação;  

11.15. O atendimento do índice econômico previsto neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

11.16. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% (dez por cento), sobre o 

valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, 

conforme § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 

11.17. Para fins de qualificação técnico-operacional e técnico-profissional, com 

fundamento no art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, as licitantes deverão apresentar: 

11.17.1. A Prova de registro ou inscrição do licitante no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), em plena validade. 

11.18. A exigência de Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

em plena validade, encontra respaldo na exigência legal de comprovação de aptidão 

técnico-profissional compatível com o objeto licitado, atribuindo aos Conselhos 

profissionais a fiscalização das atividades técnicas sujeitas à responsabilidade técnica. 
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Qualificação Técnico-operacional 

11.19. Comprovação de aptidão para execução de obra similar, por meio da 

demonstração de experiência anterior na execução de obras com características 

compatíveis com o objeto deste Estudo equivalente ou superior à do objeto desta 

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

11.20. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contrato(s) executado(s) em períodos, sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 

que não poderá ser superior a 3 (três) anos, sendo aceito o somatório de atestados, com 

as seguintes características mínimas:  

 

DESCRIÇÃO UN 
QUANTITATIVO A SER 

COMPROVADO 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU AREAS INT.C/PAINEL 

ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS LAMINAS ALUM.C/0,3MM 

ESP., PINTURA PVDF (FLUOR CAR BONO) KYNNAR 500,NO 

SISTEMA COIL COATING, ESP.DO COMPOSTO DE 

4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME HAVY DUTY NAS 

FACES PINTADAS , NUCLEO 

M2 20% 1.182,48 

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL, RESISTENTE A 

CORROSAO (ACO USI-SAC, CORTEN), PARA TORRES DE 

ELEVADORES, ESCADAS, VIGAS E C OLUNAS DE 

EDIFICACOES E REFORCOS ESTRUTURAIS, COMPOSTA DE 

PER FIS "I" OU "H”, CANTONEIRAS E CHAPAS, UNIFICADAS 

COM ELETRODO, INCLUSI 

KG 20% 28.135,68 

CONCRETO ARMADO, FCK=30MPA, INCLUINDO MATERIAIS 

PARA 1,00M3 DE CONCRETO (IMPORTADO DE USINA) 

ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 DE AREA MOLDADA, 

FORMAS CONFORME O ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-

50, INCLUSIVE MAO-DE-OBRA PARA CORTE, DOBRAGEM, 

MONTAGEM E COLOCACAO N 

M3 20% 282,08 

 

11.21. O atestado ou a declaração deverá conter, no mínimo, a identificação da empresa 

ou órgão contratante, a descrição do serviço executado e a identificação do responsável 

pela emissão; 
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11.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor; 

11.23. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora; e 

11.24. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre 

o tema. 

11.25. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentadas pelas licitantes, 

desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

11.26. As empresas consorciadas poderão somar seus quantitativos técnicos; 

Da justificativa para a Definição das Parcelas de Maior Relevância Técnica e 

Justificativa dos Quantitativos Exigidos  

11.27. Para fins de identificação dessas parcelas, procedeu-se à análise da Curva ABC da 

planilha orçamentária, metodologia amplamente utilizada no planejamento de 

contratações públicas para identificar os itens que apresentam maior representatividade 

financeira no conjunto da contratação. 

11.28. A partir dessa análise, foram considerados como potenciais parcelas de maior 

relevância os serviços que apresentam relevância, complexidade técnica ou criticidade 

para a execução da obra, e para sua solidez e estabilidade; e cuja participação individual 

seja superior a aproximadamente 4% do valor total da contratação, parâmetro técnico 

utilizado com o objetivo de conferir maior objetividade à definição das parcelas 

relevantes. 

11.29. Entendeu-se adequado e proporcional estabelecer a exigência de comprovação de 

execução anterior correspondente a 20% do quantitativo estimado da parcela de maior 

relevância referente as estruturas, revestimentos e concreto armado. 
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Qualificação Técnico-Profissional 

11.30. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente 

registrado(s) no conselho profissional competente (CREA/CAU), detentor(es) de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de serviços de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

11.30.1. Profissional Engenheiro Civil, ou 

11.30.2. Arquiteto e Urbanista 

11.31. O(s) Atestado(s) devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, 

nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, 

local, data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do 

signatário, contemplando os seguintes serviços: 

 

Parcela de maior relevância 

 

ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL,RESISTENTE A CORROSAO(ACO USI-SAC),PARA 

OBRAS PREDIAIS DE ATE 04 PAVIMENTOS,PILARES, VIGAS PRINCIPAIS E 

SECUNDARIAS,ESCADAS,PATAMARES E CHAPAS DA S BASES DA FUNDACAO,PINTURA 

PROTETORA,CONSIDERANDO FORNECIME NTO DE T 

 

REVESTIMENTO DE FACHADA OU AREAS INT.C/PAINEL ALUM.COMPOSTO, SENDO DUAS 

LAMINAS ALUM.C/0,3MM ESP.,PINTURA PVDF (FLUOR CAR BONO) KYNNAR 500,NO 

SISTEMA COIL COATING,ESP.DO COMPOSTO DE 4MM,PINTURA PROTEGIDA POR FILME 

HAVY DUTY NAS FACES PINTADAS ,NUCLEO 

 

CONCRETO ARMADO,FCK=30MPA,INCLUINDO MATERIAIS PARA 1,00M3 DE 

CONCRETO(IMPORTADO DE USINA)ADENSADO E COLOCADO,12,00M2 DE AREA 

MOLDADA,FORMAS CONFORME O ITEM 11.004.0022,60KG DE ACO CA-50,INCLUSIVE MAO-

DE-OBRA PARA CORTE,DOBRAGEM,MONTAGEM E COLOCACAO N 

 

11.32. Para a qualificação técnico-profissional, não será necessária a comprovação de 

quantitativo, sendo suficiente a demonstração de experiência no respectivo serviço 

mediante registro no CREA/CAU. A presente contratação possui valor estimado 

significativo e de relevância contratual, razão pela qual a exigência de comprovação de 
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execução do serviço com registro no CREA/CAU revela-se plenamente razoável e 

compatível com a complexidade e dimensão do objeto.  

11.33. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar da obra objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.34. O(s) responsável(is) técnico(s) indicados poderá(ão) ocupar a posição de diretor, 

sócio, empregado ou prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com 

o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira 

de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de 

registro de empregado ou contrato social, conforme o caso; 

11.35.  O(s) responsável(is) técnico(s) indicados poderá(ão), ainda, se vincular ao 

licitante por meio de declaração de compromisso de vinculação contratual futura ou por 

contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pelo licitante hipótese na qual deverá especificar sua vinculação 

à execução integral do serviço objeto da licitação; 

11.36. O profissional indicado pela Licitante como Coordenador e Responsável deverá 

apresentar uma Declaração de Anuência e Concordância com a indicação. 

11.37. Não serão admitidos: (i) atestados de serviço/obra inacabada, executada 

parcialmente ou em andamento, vedando-se, portanto, atestado de capacitação técnica 

PARCIAL; (ii) atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços. 

Da justificativa para a qualificação técnico-profissional exigida: 

11.38. A exigência de profissional detentor de acervo técnico, sendo admitida a indicação 

de Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, fundamenta-se na plena convergência de 

atribuições legais entre essas categorias para o objeto em questão, que consiste na 

implantação de edificações modulares e mobiliário urbano de pequeno porte. Conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e detalhado nas normativas das respectivas classes 

(Resolução CONFEA nº 218/1973 e Lei nº 12.378/2010), ambos os profissionais 

possuem competência técnica para o acompanhamento e a fiscalização de obras com as 
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características das estações, abrangendo desde a montagem de estruturas metálicas e 

fundações superficiais até o planejamento de instalações e a integração paisagística no 

logradouro público. 

Validade das Propostas 

11.39. Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos 

essenciais para evitar eventuais pretensões de acréscimos de preços ou modificações do 

contrato. 

11.40. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da planilha 

orçamentária e cronograma físico-financeiro, com base na memória de cálculo, 

englobando todos os custos incidentes, diretos e indiretos.  

11.41. As propostas apresentadas terão validade mínima de 90 (noventa) dias (§ 3º, art. 

90 da Lei Federal nº 14.133 de 2021), contados a partir da data de abertura do certame.  

11.42. Além disso, deverão constar na proposta de preços os seguintes documentos:  

1. Planilha Orçamentária; 

2. Memória de Cálculo; 

3. Cronograma Físico-financeiro;  

4. Composição analítica do BDI; 

5. Declaração de Proposta independente. 

11.43.  Será declarada vencedora do certame licitatório, a empresa que atender as 

condições contidas no Edital, bem como apresentar proposta que perfazer o menor valor 

por grupo. 

Consórcio e cooperativas 

11.44. Fica autorizado a participação de consórcio de empresas na licitação, devendo ser 

indicada uma empresa líder que será responsável, perante a Prefeitura de Maricá, pelos 

atos praticados pelo Consórcio. 
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11.45. Uma vez que a empresa participe da licitação através de um consórcio, a mesma 

não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou através de outro consórcio. 

11.46. Deverão ser observadas as cláusulas do Edital quanto aos impedimentos e 

previsões de responsabilidade legal perante a Companhia, bem como a comprovação do 

compromisso de constituição do consórcio e indicação da empresa líder.  

11.47. Além dos critérios que devem ser apresentados individualmente por cada empresa, 

para fins de habilitação técnica será admitido o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeitos de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 

constantes das contas contábeis de cada consorciado. 

11.48. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

11.49. Não será admitida a participação de profissionais reunidos em cooperativa de 

trabalho.  

11.50. A vedação à participação de cooperativas no presente certame fundamenta-se nas 

peculiaridades do objeto licitado, que demanda condições de execução incompatíveis 

com a natureza jurídica e o regime de funcionamento dessas entidades.  

11.51. As cooperativas, por sua natureza, possuem regime diferenciado, baseado na 

autonomia dos cooperados e na ausência de vínculo trabalhista tradicional, o que 

inviabiliza a plena assunção das responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/21, 

especialmente no que tange às obrigações trabalhistas, previdenciárias e à aplicação de 

sanções contratuais.  

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

11.52. Não será concedido exclusividade de participação ou reserva de cota para micro 

empresa e empresa de pequeno porte, em consonância com o art. 49, III da Lei 

Complementar nº 123/2006, em virtude do valor estimado para a presente contratação 

ultrapassar os limites estabelecidos pela referida lei e, por não se tratar de objeto divisível. 

11.53. No entanto, admite-se a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, observados os critérios de subcontratação descritas neste documento.  
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa 

cumprir o objeto da licitação; 

12.2. Prestar todas as informações solicitadas pela CONTRATADA;  

12.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, conforme estipulado na informação 

do Projeto Básico e seus anexos;  

12.4. Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua 

conformidade com a execução das obras;  

12.5. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais;  

12.6. À Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições do objeto contratado; 

12.7.  Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, 

de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

12.8. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato; 

12.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal 

a efetiva execução do objeto; 

12.10. Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar 

incompatíveis com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 

possa ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados; 

12.11. Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos 

provisórios e definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

12.12. Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que 

possuir e pertinentes à execução do objeto.  

12.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais 

cabíveis, observados o contraditório e ampla defesa; 
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12.14. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições no serviço ou qualquer irregularidade encontrada, fixando prazo para sua 

correção;  

12.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. Demais obrigações constantes do Edital e da 

Minuta do Contrato. 

12.16. Providenciar a Licença Ambiental Prévia de obra junto a Secretaria da Cidade 

Sustentável do Município de Maricá. Salienta-se que estas já foram solicitadas e se 

encontram em andamento. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em 

especial os documentos da contratação e a legislação vigente; 

13.2.  Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para 

o desenvolvimento dos trabalhos;  

13.3. Apresentar os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos 

serviços estritamente de acordo com as especificações que serão detalhadas no Projeto 

Básico; sendo de sua inteira responsabilidade promover sua substituição em 05 (cinco) 

dias úteis, quando necessário ou solicitado; 

13.4. Fornecer todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto contratual, 

vedada a alegação, em qualquer caso, da falta de equipamentos, materiais ou insumos; 

13.5. Reportar ao fiscal do contrato qualquer questão relacionada à prestação do serviço, 

seja ela decorrente, ou não, de força maior;  

13.6. Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil e destinar adequadamente os resíduos produzidos, 
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devendo cumprir integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil.; 

13.7. É de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da 

legislação e demais instrumentos normativos em relação aos encargos decorrentes das 

relações trabalhistas, acidentes no trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais 

disposições normativas que venham a incidir na execução do contrato; 

13.8. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer 

membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos;  

13.9. Disponibilizar local e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto 

contratual de modo a facilitar reuniões periódicas com a Contratante durante a vigência 

do contrato;  

13.10. Disponibilizar instalação para a Comissão de Fiscalização; cumprir cronograma 

físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a 

prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor 

metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

13.11. A Contratada, deverá realizar as demarcações das vagas para bicicletas: Execução 

de pintura de demarcação de vagas para bicicletas no piso, utilizando tinta acrílica ou 

esmalte sintético para piso, aplicada com rolo ou equipamento apropriado. O serviço 

inclui limpeza da superfície, aplicação de fita de mascaramento e execução da 

demarcação das vagas 

13.12.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas 

relativos aos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato; 

13.13.  Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação 

Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do objeto 

contratual;  
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13.14. A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus 

funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais 

danos pessoais e materiais causados por/a terceiros;  

13.15. A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais, devidamente 

justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços;  

13.16. A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades 

adequadas, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, que 

devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, 

com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE; 

13.17.  Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de 

atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização;  

13.18. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da Contratante;  

13.19. Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente;  

13.20. Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à Contratante;  

13.21. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer 

os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários (quando se aplicar), 

fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos destinados à 

preservação de sua integridade física; 

13.22. Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com 

crachás e/ou uniformes;  
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13.23. Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretária Requisitante, 

porém, sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor;  

13.24. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles;  

13.25. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;  

13.26. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

13.27.  Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços; 

13.28. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda transgressões às 

Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular 

imediata comunicação escrita à Contratante, buscando o pronto encaminhamento do 

assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;  

13.29. Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos 

serviços, apresentando as sugestões que se fizerem necessárias com as respectivas 

aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos;  

13.30. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades do objeto contratual, sem prévia autorização da Contratante;  

13.31. Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de 

vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por 

veículos ou equipamentos, caso se aplicar;  

13.32. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2641 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, 

ligadas ao cumprimento do Edital;  

13.33. Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o 

cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando que 

venha a ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado em sua 

proposta;  

13.34. Manter atualizados todos os documentos de habilitação;  

13.35. Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação 

ambientais aplicáveis;  

13.36. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o 

local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

13.37.  Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 

quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio 

ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;  

13.38. Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 

desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar para 

a execução dos serviços;  

13.39. Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, 

de 02.12.04 e a NBR 9050;  

13.40. Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil; 

13.41. Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado 

pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

13.42. A empresa licitante deverá apresentar o Selo Verde devidamente registrado em 

Órgão oficial reconhecidamente autorizado à emissão do documento pertinente. 
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14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor estimado a ser contratado é de R$ 85.948.905,20 (oitenta e cinco 

milhões, novecentos e quarenta e oito mil, novecentos e cinco reais e vinte centavos), 

e considerar-se-á totalidade dos custos e despesas do objeto do presente Projeto Básico e 

todas as despesas de mão-de-obra, encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos 

diretos e indiretos, taxas, remunerações, despesas fiscais e quaisquer despesas extras e 

necessárias não especificadas neste documento, mas julgadas essenciais ao cumprimento 

do seu objeto. 

14.2. O orçamento foi elaborado com base nas tabelas do Sistema Oficial de Custos 

EMOP/SINAPI/SECOP/ORSE utilizando o mês base de abril de 2026, na forma de 

planilha de quantitativos com indicação de todos os custos unitários. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. O As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 72 

II) Unidade: 01 

III) Fonte de Recursos: 1704 

IV) Programa de Trabalho: 14.422.0054 

V) Elemento de Despesa/Rubrica: 3.3.90.39 

VI) Projeto/Atividade: 2344 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante publicação no Jornal Oficial de Maricá – JOM. 
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16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

16.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando às penalidades previstas no subitem 16.2, “d”; 

16.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o 

órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

a. Advertência; 

b. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato 

ou saldo não atendido do Contrato; 

c. Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e 

respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

16.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título 

de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo 

quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na 

alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 
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16.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

16.3.4. A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do item 16.2 será aplicada conforme 

as infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de 

risco e tabela a seguir: 

16.3.5.  

 

IM
P

A
C

T
O

 

Alto 
6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 

Médio 
3   

(1,5%) 

5 

(3%) 

7   

(6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  
BAIXO MÉDIO ALTO 

  
PROBABILIDADE 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de 

vigência contratual, quaisquer das condições de 

habilitação e qualificação que permitiram sua 

contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não prestar os serviços dentro dos prazos 

estabelecidos neste Projeto Básico. 
9 10% 20% 

3 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 

4 

Se recusar a corrigir os erros no serviço e nos 

documentos emitidos em razão da execução do 

objeto do contrato apontados pela Fiscalização 

8 8% 20% 
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5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

6 

Deixar de responsabilizar-se pelos encargos 

trabalhista, fiscal e comercial, pelos seguros de 

acidente e quaisquer outros encargos resultantes da 

prestação do serviço. 

7 6% 20% 

7 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e 

comprovar regularizações. 

6 4% 20% 

8 

Deixar de responsabilizar-se pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar 

de assinar os documentos, atas e relatórios 

produzidos. 

6 4% 20% 

9 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras. 
6 4% 20% 

10 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício 

próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado ciência em razão do cumprimento 

de suas obrigações sem o consentimento prévio e por 

escrito do CONTRATANTE 

6 4% 20% 

11 

Retirar das dependências da Secretaria quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo sem 

autorização prévia. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por 

quaisquer prejuízos que sejam causados à 

CONTRATANTE e a terceiros. 

5 3% 20% 

13 
Deixar de prestar o serviço na forma determinada no 

Projeto Básico e no Planejamento do Trabalho 
5 3%  20% 

14 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 
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15 

Deixar de resguardar que seus colaboradores 

cumpram as normas internas do CONTRATANTE e 

impedir que os que cometerem faltas a partir da 

classificação de natureza grave continuem na 

prestação dos serviços. 

5 3% 20% 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou 

pessoa designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do 

CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a, 

resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos 

esclarecimentos formulados. 

3 1,50% 20% 

18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, 

altere ou retarde a execução do Contrato, efetuando 

o registro da ocorrência com todos os dados e 

circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

3 1,50% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem 

prévia comunicação 
3 1,50% 20%  

20 

Deixar de assumir todas as responsabilidades e 

tomar as medidas necessárias para o atendimento 

dos colaboradores acidentados ou com mal súbito. 

3 1,50% 20% 

21 

Deixar de responsabilizar-se por quaisquer acidentes 

de trabalho sofridos pelos seus empregados quando 

em serviço. 

1 0,50% 20% 

22 
Deixar de observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras de segurança do trabalho. 
1 0,50% 20% 

23 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta 

de e-mail, endereço e telefones comerciais para fins 

de comunicação formal entre as partes. 

1 0,50% 20% 

 

16.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 
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16.5. Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes regras:  

I. Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações 

administrativas, não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias 

agravantes, o valor da multa será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 

II.  Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por 

pessoa física, microempresa, empresa de pequeno porte, o valor da multa deverá ser 

inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não 

podendo, em qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

III. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não 

constituem ou qualificam a infração: 

h) Reincidência nas infrações; 

i) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas 

e serviços; 

j) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por 

outro motivo torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

k) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o 

meio ambiente; 

l) Causando danos à propriedade alheia; 

m) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

n) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

16.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

observadas as demais formalidades legais. 

16.7. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 16.2 poderão ser aplicadas 

juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 

rescisão unilateral do Contrato. 

16.8. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 16.2 não possuem caráter 

compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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16.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

16.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

16.11. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

16.13. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e” 

do item 16.2, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Jornal 

Oficial de Maricá - JOM. 

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser direcionados à autoridade 

competente e entregues, mediante recibo, no setor de protocolo do Contratante, localizado 

na R. Abreu Rangel, 138 - Eldorado, Maricá/RJ, em dias úteis, das 08h às 17h, ou por e-

mail para assessoriaecosol@gmail.com.  

 

mailto:assessoriaecosol@gmail.com
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17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

17.1. Declaramos que somos responsáveis pela elaboração das planilhas orçamentárias 

e demais documentos técnicos, bem como sua compatibilidade com o Projeto Básico e 

com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e adequadas.  

 

Maricá, 22 de junho de 2026. 

 

Responsável Técnicos, 

 

_________________________________________________ 

Jonathan Soares de Oliveira 

Engenheiro – CREA-RJ  

Matrícula 500.706 

 

 

 

De acordo,  

 

________________________________________________ 

Matheus Silva do Amparo 

 Secretário de Economia Solidária e Empreendedorismo Social 

Matrícula: 113.486 
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ANEXO I - MATRIZ DE RISCO 

 

Tipo Descrição do Risco Materialização Mitigação Alocação 

Projeto 

Incompatibilidade ou 

inconsistência entre 

projetos e especificações 

técnicas 

Necessidade de 

retrabalho, atrasos e 

custos adicionais 

Revisão técnica 

prévia dos projetos; 

compatibilização; 

validação pela 

fiscalização 

Contratante e 

Contratada 

Planejamento 

Deficiências no Projeto 

Básico fornecido pela 

Administração 

Impacto na 

execução e 

necessidade de 

ajustes contratuais 

Elaboração adequada 

do Projeto Básico; 

análise crítica pela 

licitante 

Contratante 

Planejamento 
Mudanças no cronograma 

de execução 

Alterações de 

escopo, atraso e 

aumento de custos 

Consolidação prévia 

das necessidades; 

controle de 

mudanças 

Contratante 

Planejamento 
Especificações técnicas 

ambíguas ou indefinidas 

Propostas 

inexequíveis ou 

execução 

inadequada 

Revisão do edital e 

anexos; 

esclarecimentos em 

fase de licitação 

Contratante 

Planejamento 
Estimativa de preços 

inadequada 

Licitação deserta ou 

fracassada 

Pesquisa de preços 

com base em fontes 

oficiais e mercado 

Contratante 

Licitação 
Licitação deserta ou com 

baixa competitividade 

Atraso na 

contratação 

Revisão das 

exigências; 

republicação do 

certame 

Contratante 

Execução 
Baixa produtividade ou 

falhas na execução 

Atraso no 

cronograma e 

aumento de custos 

Planejamento 

executivo detalhado; 

acompanhamento 

pela fiscalização 

Contratada 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2651 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

Tipo Descrição do Risco Materialização Mitigação Alocação 

Execução 

Fornecimento de materiais 

inadequados ou de baixa 

qualidade 

Comprometimento 

da qualidade e 

retrabalho 

Controle de 

qualidade; exigência 

de conformidade 

técnica 

Contratada 

Execução 
Incapacidade técnica da 

contratada 

Execução deficiente 

ou inexecução 

contratual 

Exigência de 

qualificação técnica; 

fiscalização rigorosa; 

aplicação de sanções 

Contratada 

Execução 
Descumprimento de 

obrigações contratuais 

Atrasos, baixa 

qualidade 

Monitoramento; 

aplicação de 

penalidades 

Contratada 

Execução 
Falência ou insolvência da 

contratada 
Paralisação da obra 

Exigência de 

qualificação 

econômico-

financeira; garantias 

contratuais 

Contratada 

Ambiental 
Danos ambientais durante a 

execução 

Multas e 

paralisações 

Cumprimento de 

normas ambientais; 

destinação adequada 

de resíduos 

Contratada 

Financeiro 
Insuficiência de recursos 

orçamentários 

Paralisação ou 

atraso nos 

pagamentos 

Planejamento 

orçamentário; 

garantia de dotação 

Contratante 
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Tipo Descrição do Risco Materialização Mitigação Alocação 

Financeiro 
Atraso no pagamento à 

contratada 

Descontinuidade da 

execução 

Cumprimento dos 

prazos contratuais 
Contratante 

Contratual 
Necessidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro 

Revisão de valores 

contratuais 

Aplicação das 

hipóteses legais de 

reequilíbrio 

Compartilhado 

Planejamento 
Inviabilidade absoluta de 

implantação 

Inviabilidade 

absoluta de realizar 

a obra no 

logradouro 

Planejamento 

adequado da obra; 

Substituição do local 

pela Contratante e 

readequação do 

cronograma. 

Contratante 

Projeto 

Executivo 

Implementação do projeto 

padronizado em local 

específico (adequações) 

Custos adicionais 

decorrentes de 

adaptações do 

projeto padrão às 

condições reais em 

cada sítio. 

Sondagem de solo; 

levantamento 

topográfico; projeto 

executivo (fundação, 

estrutural, 

implantação, entre 

outros) e obra 

compatibilizado à 

realidade local. Ônus 

integral da contratada 

Contratada 

Projeto 

Executivo 

Interferência com redes 

públicas 

Conflito com redes 

subterrâneas ou 

aéreas 

Projeto executivo e 

obra compatibilizado; 

Ônus integral da 

contratada 

Contratada 

Execução 

Vandalismo ou depredação 

antes do recebimento 

definitivo 

Danos às estruturas 

implantadas, 

comprometendo sua 

funcionalidade e 

durabilidade 

Reposição de peças 

danificadas; garantia 

contratual; Ônus 

integral da contratada 

Contratada 

 

 

Maricá, 22 de junho de 2026. 

Responsável Técnicos, 
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_________________________________________________ 

Jonathan Soares de Oliveira 

Engenheiro – CREA-RJ  

Matrícula 500.706 

 

 

 

De acordo,  

 

________________________________________________ 

Matheus Silva do Amparo 

 Secretário de Economia Solidária e Empreendedorismo Social 

Matrícula: 113.486 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO I 

 (ITEM 1) 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de implantação de infraestrutura urbana de apoio 

à mobilidade alternativa, em áreas estratégicas do Município de Maricá. 

 

Item Tipo de Unidade 
Quantidade 

(A) 

Área 

Construída 

m
2 
(por 

estação) 

(B) 

Área 

Construída 

m
2 
(total = 

C) 

(C= A x B)  

1 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE 

APOIO LOGÍSTICO PARA MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM COBERTURA LEVE – 

TIPO I 

80 14,64 m2 1171,2 m2 

 

 

LOCALIZAÇÃO: A implantação ficará na cidade de Maricá do estado do Rio De 

Janeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO PREVISTO: 03 MESES. 

Este documento tem por finalidade definir as diretrizes e a metodologia a ser 

adotada para o detalhamento do projeto executivo e execução das atividades técnicas 

contratadas, abrangendo todos os elementos e aspectos necessários à execução conforme 

objeto mencionado acima. 

PROJETO: As partes integrantes deste Memorial Descritivo têm como 

finalidade descrever e especificar os serviços para execução do objeto a ser contratado. 

Deverão ser observados todos os projetos e especificações, assim como recomendações 
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constantes nesse Memorial, ainda que nas presentes especificações fica subentendido que 

para todo material e equipamento específico acrescenta-se a expressão “equivalente” para 

atendimento a legislação vigente. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma 

como se figurassem em ambos. Em caso de divergências entre os desenhos de execução 

dos projetos e as especificações, a CONTRATANTE deverá ser consultada, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

Na ocorrência de comprovada impossibilita de adquirir ou empregar materiais 

especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada a CONTRATANTE. 

 

ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

SERVIÇOS INICIAIS: Todos os materiais empregados na construção que 

estejam detalhadamente especificados nos capítulos correspondentes deverão ser 

obrigatoriamente de boa qualidade, de uso consagrado na indústria civil e obedecendo as 

Normas Brasileiras da ABNT, bem como os serviços, materiais e mão de obra, que 

estiverem caracterizados, serão respeitados os ditames de boa técnica e as recomendações 

dos fabricantes. 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Estes serviços têm como finalidade à 

administração da obra, dando suporte no aspecto técnico, gerencial e administrativo com 

engenheiro, auxiliares administrativos, vigias e serventes para manutenção e limpeza do 

canteiro de obra. 

SONDAGEM Á PERCUSSÃO: Será executada sondagem a percussão em 

terreno comum, com realização de ensaio de penetração padrão (SPT), utilizando 

equipamento com diâmetro aproximado de 3 polegadas, conforme normas técnicas 

aplicáveis. Os serviços compreenderão a perfuração do solo, coleta e identificação de 

amostras, registro das características geotécnicas do terreno e execução dos ensaios de 

resistência à penetração, visando a determinação das condições do subsolo para fins de 

projeto de fundações. Estão inclusos nos serviços o deslocamento do equipamento dentro 

do canteiro de obras, bem como a instalação e posicionamento da sonda em cada ponto 
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de perfuração. A execução deverá atender às normas técnicas vigentes, em especial às 

recomendações da ABNT NBR 6484 – Sondagem de simples reconhecimento com SPT, 

ou norma equivalente vigente. 

Compreende os serviços de mobilização e desmobilização da equipe técnica e dos 

equipamentos necessários à execução da sondagem a percussão, incluindo transporte, 

carga, descarga, montagem e desmontagem do conjunto de perfuração. O serviço inclui 

transporte dos equipamentos e da equipe até o local da obra, considerando distância de 

até 50 km, bem como todas as operações necessárias para início e finalização das 

atividades de sondagem. 

1. CANTEIRO DE OBRAS 

Esta categoria descreve os itens referentes ao tapume de vedação ou proteção, 

devendo este isolar as áreas de intervenção das obras e perfeita execução dos serviços 

contratados. 

Instalação de água e esgoto: Tem como finalidade dotar a obra de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário de maneira a viabilizar a infraestrutura do funcionamento 

do canteiro de obra, está prevista a locação de banheiro químico. 

Instalações de energia elétrica: Têm como finalidade dotar a obra de energia 

elétrica de maneira a viabilizar a infraestrutura do funcionamento do canteiro. 

Container: Deverá ser locado container para almoxarifado e guarda de 

equipamentos. Também para escritório com WC para o prazo total de obra. Todos com 

as instalações elétricas e hidráulicas e equipamentos necessários - como vasos, lavatórios 

e mictórios. 

Serviços preliminares: Na execução destes serviços deve-se adotar medidas e 

planos de gerenciamento que visem minimizar a geração dos resíduos produzidos, 

orientando seu correto acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte e 

destinação. Os planejamentos dos serviços devem observar economicidade e desempenho 

necessário para cumprir o cronograma das obras. 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Escavação: A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito 

nesta especificação, todas as prescrições da NBR 6122.  
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As escavações serão realizadas em material de 1ª categoria; entende-se como 

material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como 

cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com 

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-

se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, 

isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que 

apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª 

ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da 

obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente 

realizados. As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas 

com dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. Se necessário, os taludes deverão der protegidos 

das escavações contra os efeitos de erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 

Escavação Manual de Vala: Para serviços específicos, haverá a necessidade de se 

realizar escavação manual em solo, em profundidade não superior a 1,5m. Para fins desse 

serviço, a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação 

e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser 

avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. Se 

necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

Reaterro e Compactação de Valas: Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de 

cavas executadas conforme itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10 cm 

acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser 

executado reaterro com solo contendo material orgânico. 
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Nivelamento e Compactação do Terreno: Consiste no nivelamento e compactação 

de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços 

a serem posteriormente executados. O nivelamento se dará, sempre que possível, com o 

próprio material retirado durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

3. TRANSPORTES 

Essa categoria contempla os itens referentes ao transporte, ou seja, o bota-fora dos 

materiais oriundos dos serviços das demolições transporte de materiais a granel não sendo 

consideradas despesas de carga e descarga desses materiais, sendo previsto para o 

transporte desses materiais caminhão com carroceria fixa.  

Retirada de entulho da obra em caçamba de aço do tipo container, devendo ser 

observado que todo material residual de obra não reaproveitados dos serviços de 

escavação, deverão ser vazados em locais licenciados, preferencialmente o mais próximo 

da obra, e previamente comunicados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO do contrato. 

Transporte manual de materiais, agregados e resíduos de obras dentro do canteiro 

de obras. Estão previstos e quantificados os serviços de transporte de andaimes para 

execução dos serviços em altura tanto na parte interna como também na parte externa da 

edificação. 

4. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Durante toda a obra, além do contingente necessário, as atividades deverão ser 

acompanhadas por Engenheiro ou Supervisor de Obras, chefe de escritório, bem como 

um Mestre de Obra Responsável pela execução dos serviços e o Técnico de Edificações, 

apontador, todos com os devidos encargos sociais pertinentes. Os trabalhadores da obra 

deverão portar os EPIs, dentro do prazo de validade, conforme recomendado pela Norma 

Regulamentadora de Segurança no Trabalho NR 6. 

5. GALERIAS, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E CONEXÕES 

Contempla e descrevem tubos de PVC para condução de esgoto sanitário, assim 

como águas pluviais com diâmetros variados, assentamento e fornecimento, devendo 

observar que o assentamento destes elementos deverá ser efetuado sobre base aplicada e 

ter caimento mínimo de 2% (dois por cento) montante para jusante.  
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Redes de dutos enterrados para instalações elétricas, dados e lógica, observada a 

ABNT NBR 5410 de linhas enterradas. 

Poços de Visita e Caixas de Passagem: Obedecendo ao projeto serão executados 

os poços de visita, com escavação, encaixe da tubulação, ligação da boca de lobo, 

execução da chaminé para visita e tampo de ferro fundido visitável. Para as caixas de 

passagem os detalhes também devem constar na prancha de detalhes e a sua disposição 

na planta geral de drenagem. A laje de cobertura do poço deverá ser moldada, concretado 

e após período de cura (28 dias) ser assentada sobre a caixa em alvenaria de tijolos 

maciços. Na execução da chaminé deverá ser executada uma cinta na altura superior da 

chaminé com o ajuste para recebimento do caixilho do tampão de ferro fundido. 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, 

a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. Deverá ser verificada a 

calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências 

e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas 

de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

Fundação Radier em concreto armado: A fundação da edificação será executada 

em radier de concreto armado, com espessura aproximada de 15 cm, moldado diretamente 

sobre o solo previamente preparado, nivelado e devidamente compactado. 

 

Antes da execução do radier, será realizada regularização da base, podendo ser 

executado lastro de brita ou concreto magro, quando previsto em projeto, garantindo 

melhor distribuição das cargas e adequada preparação do terreno. O radier será executado 

em concreto estrutural com resistência característica fck = 30 MPa, com armadura em aço 

devidamente posicionada, podendo ser composta por malha de aço eletrossoldada ou 
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barras de aço, conforme dimensionamento previsto no projeto estrutural. Durante a 

execução deverão ser observados os procedimentos adequados de lançamento, 

adensamento, nivelamento e cura do concreto, garantindo qualidade, resistência e 

durabilidade da fundação. 

Formas e escoramentos: As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das 

Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria. Antes do início da concretagem, as 

fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 

coloração do concreto aparente. A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-

se para os prazos recomendados: 

Faces laterais: 3 dias; Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem 

encunhados e convenientemente espaçados; Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de 

fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados 

nos casos de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de 

sua baixa resistência inicial. A retirada dos escoramentos do fundo de lajes deverá 

obedecer ao prazo de 21 dias. 

Armaduras: A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas 

de argamassa. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 

pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 

no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento 

do concreto, esta nata deverá ser removida. 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2661 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

Concreto: Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. A fim de se evitar quaisquer 

variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de qualidade 

rigorosamente uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo 

de duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os agregados serão, 

igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só 

vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme 

opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Aditivos: Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será 

retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho. Só poderão ser 

usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 

especializado e idôneo. 

Dosagem: O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, 

com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto 

estrutural. Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 
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Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); Dimensão máxima característica 

(diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões das peças a serem concretadas; 

Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR- 7223; 

Composição granulométrica dos agregados; Fator água/cimento em função da resistência 

e da durabilidade desejadas; Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

Adensamento a que será submetido o concreto; Índices físicos dos agregados (massa 

específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e umidade). 

A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

Controle Tecnológico: O controle tecnológico abrangerá as verificações da 

dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das características dos constituintes e da 

resistência mecânica. Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 

resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante 

especificado. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 

índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

O transporte: O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles 

por vazamento ou evaporação. Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto 

do caminhão-betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão 

com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, 

em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de 

seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 
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Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para 

manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados 

de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. No caso de utilização 

de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como rampas, 

aclives e declives, inclusive estrados. 

O lançamento: O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 

possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por 

meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". Nos lugares 

sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não seja 

lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela 

água de infiltração. 

O adensamento: O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 

maiores a 20 cm de altura. O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 

todos os recantos da forma. Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, 

de modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 

superfície do concreto. A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 

do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura 

equivalente a ¾ do comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação do 

vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 

vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, 

ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 
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Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se 

utilizar vibrador de imersão. A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 

posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada 

lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na 

vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para 

assegurar a ligação duas a duas.  Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros 

tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 

Estrutura Metálica para cobertura: A cobertura sobre a laje será executada em 

estrutura metálica, composta por perfis estruturais em aço, devidamente dimensionados 

conforme projeto específico, garantindo resistência, estabilidade e durabilidade do 

conjunto. A estrutura será formada por vigas, terças e demais elementos metálicos 

necessários, responsáveis pela sustentação da cobertura, com fixação adequada à estrutura 

da laje por meio de chumbadores, chapas de base ou outros dispositivos apropriados. Os 

perfis metálicos receberão tratamento anticorrosivo com aplicação de fundo preparador 

(zarcão), seguido de pintura de acabamento em esmalte sintético, assegurando proteção 

contra corrosão e maior vida útil da estrutura. 

Estrutura Metálica: A estrutura metálica dos pilares e vigas será executada com 

perfis tipo UDC nas dimensões 150 x 60 x 20 x 2,63 mm, confeccionados em aço 

estrutural, devidamente dimensionados conforme projeto estrutural. 

Os elementos metálicos receberão tratamento anticorrosivo com aplicação de 

fundo preparador tipo zarcão, seguido de pintura de acabamento em esmalte sintético, 

garantindo proteção contra oxidação, durabilidade e adequado acabamento superficial. 

A fabricação e montagem da estrutura deverão assegurar alinhamento, 

nivelamento, prumo e perfeita fixação dos elementos, utilizando processos adequados de 

soldagem e/ou parafusamento conforme especificações técnicas.  

As ligações entre os elementos poderão ser executadas por meio de parafusos 

estruturais de alta resistência e/ou solda, conforme detalhamento de projeto estrutural. 

A montagem será realizada por mão de obra especializada, garantindo 

alinhamento, prumo, nivelamento e estabilidade da estrutura. 
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A execução deverá atender às recomendações do responsável técnico e às normas 

técnicas vigentes, garantindo segurança estrutural e desempenho adequado da edificação. 

Laje Steel Deck: A laje será executada pelo sistema Steel Deck, constituída por 

chapas metálicas perfiladas em aço galvanizado, utilizadas como forma permanente e 

armadura positiva da laje. 

As chapas metálicas deverão possuir espessura conforme especificação do projeto 

estrutural, sendo devidamente fixadas à estrutura metálica por meio de parafusos 

autoperfurantes ou conectores de cisalhamento, garantindo estabilidade durante a 

concretagem e adequado comportamento estrutural do sistema. Sobre as chapas será 

executada capa de concreto estrutural moldado in loco, com resistência característica 

mínima de fck = 25 MPa, com espessura definida em projeto, podendo incluir malha de 

aço eletrossoldada para controle de fissuração, quando especificado. Durante a execução 

deverão ser observados os procedimentos adequados de escoramento provisório, 

nivelamento, concretagem e cura do concreto, garantindo o desempenho estrutural da laje. 

7. ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

Os itens os quais compõem esta categoria dizem respeito a vedos verticais da 

edificação.  

Parede em Drywall: As paredes internas serão executadas em sistema construtivo 

drywall, com espessura total aproximada de 78 mm, constituídas por estrutura metálica 

formada por montantes autoportantes de 48 mm, espaçados entre si a cada 400 mm, e 

guias horizontais de 48 mm fixadas ao piso e à estrutura superior. 

A estrutura será confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,50 mm, 

garantindo resistência, estabilidade e durabilidade ao conjunto. O fechamento da estrutura 

será realizado com duas chapas de gesso acartonado do tipo RU (resistente à umidade), 

com espessura de 15 mm e largura de 1.200 mm, fixadas mecanicamente à estrutura 

metálica conforme recomendações do fabricante. 

As juntas entre as chapas receberão tratamento com fita apropriada e massa 

específica para drywall, proporcionando acabamento uniforme, nivelado e adequado para 

posterior aplicação de pintura ou revestimento. A execução deverá seguir as 
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recomendações técnicas do fabricante e as normas vigentes, garantindo qualidade, 

desempenho e durabilidade do sistema construtivo. 

Alvenaria de Tijolos Cerâmicos: As paredes serão executadas em alvenaria de 

tijolos cerâmicos furados, com dimensões aproximadas de 10 x 20 x 20 cm, assentados 

com argamassa de cimento e saibro no traço 1:8.  

A alvenaria será executada em parede de uma vez, com espessura final 

aproximada de 0,20 m, garantindo estabilidade e adequada vedação da edificação. Os 

tijolos serão assentados de forma alinhada e nivelada, mantendo amarração adequada 

entre fiadas e prumo das paredes, conforme as boas práticas construtivas. 

A execução compreenderá paredes de superfície corrida, com altura de até 3,00 

metros, sendo a medição realizada pela área real executada. Os serviços deverão seguir 

as recomendações técnicas e normas vigentes, assegurando qualidade, resistência e 

durabilidade da alvenaria. 

8. REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E PISOS 

Base ou contrapiso: Após a execução da fundação, e antes da execução dos pilares, 

paredes ou pisos, será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante. Os 

lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado, 

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que 

devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente 

de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta 

externa, para o perfeito escoamento de água. As copas, os banheiros, os boxes dos 

chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

Revestimento de piso cerâmico: Porcelanato natural, Tráfego intenso (PEI IV), 

60x60cm, assentes em superfície em osso com argamassa de cimento e cola (argamassa 

colante) e rejuntamento pronto. Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor 

indicada em projeto, (com índice de absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente 
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alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm. Para preparação 

da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 

tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis 

fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável 

técnico. O dimensionamento das juntas deverá seguir as indicações do fabricante. 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. Não será permitida a passagem sobre 

a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento; Não será tolerado o assentamento 

de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de 

comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço 

aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço 

deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do 

edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem 

também preenchidas com material elastomérico como selante com material de 

enchimento no fundo da junta. 

Caberá a CONTRATADA minimizar ao máximo as variações de tamanho e 

tonalidade especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação 

evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

Os rodapés serão confeccionados com os mesmo materiais, observando-se os 

mesmos cuidados executivos e indicações de projeto, com altura de 10 cm. 
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Forros e rebaixos: O forro será executado em sistema de gesso acartonado 

(drywall), composto por chapas de gesso revestidas com cartão, fixadas sobre estrutura 

metálica galvanizada suspensa por tirantes devidamente ancorados na laje superior. 

A estrutura será composta por perfis metálicos galvanizados (guias e montantes), 

dimensionados conforme as normas técnicas vigentes, garantindo nivelamento, 

alinhamento e estabilidade do conjunto. 

As juntas entre placas serão tratadas com fita apropriada e massa específica para 

acabamento, proporcionando superfície lisa e uniforme, pronta para pintura. 

O forro permitirá a passagem e acomodação de instalações elétricas, hidráulicas e 

de climatização, quando necessário. 

A execução obedecerá às recomendações do fabricante e às normas técnicas 

aplicáveis, garantindo qualidade, durabilidade e segurança. 

Soleiras em granito: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena 

porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) e, casos com 

dimensões específicas, conforme indicação em projeto. As soleiras de granito devem ser 

instaladas inclinadas conforme o nível do acabamento do piso de ambos os lados, 

evitando degraus. A espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces 

da soleira deve ser polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver 

assentado no nível inferior. 

Bancadas em granito:  

- A altura das bancadas: 80 ou 90cm, conforme projetos de ampliações; a fixação 

das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 

marmoraria). Para a instalação das bancadas de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, 

para o chumbamento dentro da parede. Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos 

(espessura 10cm) para apoio das bancadas e fixação com mão francesa metálica, se 

especificado em projeto. 

Revestimentos em ACM: O revestimento será executado em ACM (Aluminum 

Composite Material), composto por painéis formados por duas chapas de alumínio com 
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núcleo interno em material termoplástico, proporcionando leveza, resistência e excelente 

acabamento estético. 

Os painéis serão fixados sobre estrutura metálica auxiliar devidamente nivelada e 

alinhada, conforme especificações do fabricante. A instalação garantirá perfeita fixação, 

estabilidade e acabamento uniforme. 

O material apresenta alta durabilidade, resistência às intempéries e baixa 

necessidade de manutenção, sendo indicado para revestimentos de fachadas, marquises e 

elementos arquitetônicos. 

As juntas e arremates receberão acabamento adequado, assegurando vedação e 

aspecto visual contínuo. 

A execução seguirá as recomendações técnicas do fabricante e as normas 

aplicáveis, garantindo qualidade, segurança e desempenho.  

Revestimendo de parede com cerâmica: O revestimento das paredes será 

executado com placas cerâmicas, assentadas com argamassa colante industrializada, 

adequada para revestimentos internos e/ou externos, conforme especificação do 

fabricante. 

Antes da aplicação, a superfície da parede deverá estar devidamente limpa, 

regularizada, nivelada e isenta de poeiras, óleos ou quaisquer materiais que prejudiquem 

a aderência. As placas cerâmicas serão assentadas de forma alinhada e nivelada, 

respeitando o espaçamento uniforme entre peças, com utilização de espaçadores 

apropriados para formação das juntas. 

Após o assentamento e o tempo adequado de cura da argamassa colante, será 

realizado o rejuntamento das peças com argamassa de rejunte específica, garantindo 

vedação, acabamento e durabilidade do revestimento. A execução deverá seguir as 

recomendações do fabricante e as normas técnicas vigentes, assegurando qualidade, 

resistência e adequado acabamento das superfícies revestidas. 

Piso Cimentado: O piso da calçada será executado em concreto simples moldado 

in loco, aplicado sobre base devidamente preparada, nivelada e compactada, garantindo 

resistência e durabilidade. O concreto será lançado com espessura adequada para suportar 

as cargas previstas de uso, sendo posteriormente nivelado e desempenado. O acabamento 
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superficial será do tipo vassourado, proporcionando textura antiderrapante e maior 

segurança para a circulação de pedestres. Quando necessário, serão previstas juntas de 

dilatação, a fim de evitar fissurações decorrentes de retração ou variações térmicas. A 

execução deverá seguir as boas práticas construtivas e as normas técnicas vigentes, 

garantindo qualidade, resistência e adequado escoamento das águas pluviais. 

9. ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU 

MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS 

Esquadrias de Madeira: Todas as portas porta de madeira em compensado terão 

espessura mínima de 3cm, com marcos e guarnição do mesmo material (com aplicação 

de imunizante em duas demãos, abraçando a alvenaria (encaixando na espessura da 

parede, na forma de “U”, de modo a proteger as arestas da alvenaria) tratadas. As 

dobradiças das portas dos sanitários devem ser instaladas de forma que permitam a 

retirada da porta por fora do banheiro. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, 

com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, 

com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os 

cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas 

internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Esquadrias de Alumínio: As esquadrias de alumínio a serem aplicadas apresentam 

especificação uniforme e proteção com pintura, cor a definir em projeto executivo. O 

processo de montagem das esquadrias de alumínio das fachadas deve atender os requisitos 

de desempenho acústico previsto em norma ABNT. 

Esquadrias de ferro: Os elementos em ferro (grade, guarda-corpo, corrimão) serão 

pintados com tinta esmalte na cor indicada. Essas superfícies metálicas deverão ser 

tratadas com anticorrosivos e catalisador antes da aplicação da tinta. Para a pintura as 

esquadrias deverão ser lixadas e tratadas com catalisador e anticorrosivos antes da pintura. 

Os demais itens desta categoria dizem respeito aos serviços correlatos as 

esquadrias como o fornecimento das ferragens, acessórios, etc. 
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Tela Metálica: Será instalada tela metálica confeccionada em fio nº 12, com malha 

de 3x3 cm, destinada à proteção da fachada e segurança do ambiente. A tela será 

devidamente fixada em estrutura de suporte apropriada, garantindo estabilidade, 

resistência e adequado tensionamento do material. 

Associado ao sistema de proteção, será instalado vidro temperado com espessura 

de 10 mm, proporcionando transparência, resistência mecânica e segurança. O vidro será 

fixado por meio de ferragens e suportes adequados, conforme especificação técnica e 

recomendações do fabricante. A instalação deverá garantir perfeito alinhamento, 

nivelamento e vedação dos elementos, assegurando durabilidade, segurança e 

acabamento adequado. Todos os serviços deverão seguir as normas técnicas vigentes e as 

orientações do responsável técnico pela execução. 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E MECÂNICAS 

As tubulações devem ser identificadas de acordo com a sua utilização conforme 

norma da ABNT NBR 6493 – Emprego de cores fundamentais para tubulações 

industriais. 

As instalações deverão atender ao padrão das companhias concessionárias locais. 

Os condutores dos circuitos elétricos deverão ser dimensionados levando-se em 

consideração os critérios previstos em Norma, proporcionando a adequada coordenação 

com os dispositivos de proteção. 

A instalação deverá ser provida de sistema de aterramento de acordo com um dos 

sistemas previstos na NBR 5410/97 e atender também às prescrições NBR 5419 que trata 

dos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas. O aterramento deverá ser 

executado de forma a propiciar a perfeita utilização dos equipamentos e a completa 

segurança das pessoas. 

Todos os materiais empregados na instalação deverão ser novos, estar em 

conformidade com as normas de fabricação, homologadas pela ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e indicadas na NBR 5410/97 e apresentar certificado ISO 

9002. 

As luminárias serão novas conforme especificado em projeto. 
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Serão utilizados eletrodutos em PVC nas instalações internas e em ferro 

galvanizado nas instalações externas. Deverão ser executados eletrodutos independentes 

para rede elétrica e para rede de dados e telefonia. 

Todos os pontos elétricos e todas as partes metálicas não condutoras de 

eletricidade deverão serdotadas de condutor de proteção, ligado ao sistema de 

aterramento. 

Água, esgoto pluvial, esgoto cloacal: NBR 5160, 7229, 5626 e compêndios. 

As tubulações, em PVC serão embutidas nas alvenarias. Os tubos soldáveis 

deverão ser rigorosamente sulcados e limpos, para posteriormente serem colados. O 

esgoto deverá ser ligado na rede existente. A água deverá vir das CAF´s mais próximas. 

Os tubos plásticos, soldáveis, tipo “A”. 

Estão previstos ainda nessa categoria as instalações de chuveiros, lavatórios, 

bacias sanitárias, ar condicionado, caixa d’água, exclusive o fornecimento dos aparelhos, 

estes inclusos na categoria aparelhos, louças e metais. 

11. COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 

IMPERMEABILIZAÇÕES 

As coberturas deverão ser realizadas conforme projeto executivo de arquitetura 

(cobertura) com a inclinação, sentido de escoamento das águas, a posição das calhas, 

condutores e beirais, reservatórios, domus e demais elementos, inclusive 

impermeabilização. 

As telhas metálicas serão do tipo térmica de alumínio, trapezoidal, dupla, com 

espessura mínima de 30mm, estrutura em aço. 

A impermeabilização da laje será executada com manta asfáltica à base de asfalto 

modificado com polímeros, com acabamento em filme de polietileno em ambas as faces, 

do tipo II-B, com espessura de 4,0 mm. Antes da aplicação da manta, a superfície da laje 

deverá estar regularizada com argamassa de cimento, limpa, seca e livre de partículas 

soltas, garantindo condições adequadas de aderência. 

Será aplicada camada de primer asfáltico à base de água, isento de solventes, 

promovendo melhor aderência entre o substrato e a manta impermeabilizante. 
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A manta asfáltica será aplicada por processo de aderência com chama de 

maçarico, garantindo perfeita fusão e aderência ao substrato. As emendas entre mantas 

deverão possuir sobreposição adequada, assegurando continuidade do sistema 

impermeabilizante. A execução deverá seguir rigorosamente as recomendações do 

fabricante e as normas técnicas vigentes, garantindo estanqueidade, durabilidade e 

eficiência do sistema de impermeabilização. 

A impermeabilização de banheiros e áreas de pisos frios será executada sobre 

superfícies de alvenaria ou gesso acartonado (drywall), mediante aplicação de argamassa 

impermeabilizante à base de cimento modificado com polímeros (cimento polimérico). 

O sistema será aplicado em duas demãos cruzadas, garantindo cobertura uniforme e 

adequada proteção contra infiltrações. O material deverá atender às exigências da ABNT 

NBR 11905 ou norma técnica equivalente vigente. O consumo mínimo previsto será de 

aproximadamente 1,0 kg/m² por demão, podendo variar conforme as recomendações do 

fabricante e as condições da superfície. 

O produto utilizado será composto por resina termoplástica e cimento com 

aditivos impermeabilizantes, proporcionando alta aderência ao substrato, resistência à 

umidade e durabilidade do sistema. Antes da aplicação, as superfícies deverão estar 

limpas, secas, regularizadas e livres de partículas soltas, garantindo adequada aderência 

do sistema impermeabilizante. A execução seguirá as recomendações do fabricante e as 

normas técnicas aplicáveis, assegurando eficiência e desempenho do sistema de 

impermeabilização. 

12. PINTURAS 

As paredes e forro deverão seguir a indicações da legenda de acabamentos do 

projeto. Os tons das cores definidas deverão ser discutidos pelo autor do projeto devendo 

ser prevista a utilização de cores preparadas e não somente de catálogo. 

Antes de iniciar as pinturas, as superfícies deverão ser preparadas. Onde 

necessário, deverão ser executados reparos com massa corrida e as paredes deverão ser 

lixadas. A pintura será dada em duas demãos ou mais, se necessário.  

As alvenarias que receberem pintura em tinta acrílica deverão receber selador, 

massa corrida e pintura em tinta acrílica em duas demãos. 
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As lajes aparentes e forros de gesso receberão pintura com tinta acrílica. A pintura 

acrílica será dada sobre selador. 

A pintura será dada em duas demãos ou mais se necessário. Os tons das cores 

definidas deverão ser discutidos pelo autor do projeto. 

Os elementos em ferro ou estruturas metálicas serão pintados com tinta esmalte 

na cor indicada. Essas superfícies metálicas deverão ser tratadas com anticorrosivos e 

catalisador antes da aplicação da tinta. Para a pintura as esquadrias deverão ser lixadas e 

tratadas com catalisador e anticorrosivos antes da pintura. 

As portas e demais elementos em madeira deverão ser tratadas contra fungos e 

cupins, lixados e depois revestidos conforme definido em projeto. 

13. APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 

ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

Deverá ser desenvolvido um programa básico das instalações, destinado a 

compatibilizar o projeto arquitetônico com as diretrizes básicas a serem adotadas no 

desenvolvimento do projeto. Estão inclusas neste memorial as instalações (mão de obra 

e material) dos itens desta categoria. 

Os itens desta categoria deverão estar catalogados no “Caderno de Especificações 

e Quantidades”, complementar aos projetos executivos de arquitetura, constando 

informações como o código do produto, fabricante, certificado de qualidade, fornecedor 

e ambiente a ser aplicado. O mesmo deverá ser parte integrante do “Manual de Operação”. 

 Aparelhos hidráulicos, elétricos e mecânicos deverão ser instalados conforme 

previsto em projeto de instalações hidráulicas, instalações elétricas, instalações de 

incêndios e SPD, instalação de telemática, sistema de ar-condicionado, projeto de área 

destinada a subestação. 

14. MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - EXTRAS 

Televisor Smart TV: Fornecimento de televisor Smart TV de 43 polegadas, com 

resolução mínima Full HD ou superior, conectividade Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI 

e USB, sistema operacional compatível com aplicativos de streaming e visualização de 

imagens em série. O equipamento deverá ser fornecido com controle remoto original, 
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cabos de alimentação e manual do fabricante, sendo produto novo, sem uso, com garantia 

mínima de 12 meses do fabricante. 

Forno micro-ondas: Fornecimento de forno micro-ondas com capacidade mínima 

de 20 litros, dotado de painel eletrônico ou mecânico, prato giratório e potência adequada 

para uso institucional. O equipamento deverá ser novo, sem uso, com alimentação 127V 

ou bivolt, acompanhado de manual do fabricante e garantia mínima de 12 meses. 

Banqueta em aço inox: Fornecimento de banqueta fabricada em aço inoxidável 

AISI 304, com estrutura resistente, assento ergonômico e acabamento em pintura 

eletrostática na cor vermelha, conforme especificações do projeto arquitetônico. Produto 

novo, sem uso, adequado para uso interno, com garantia mínima de 12 meses. 

Cortina de ar: Fornecimento e instalação de cortina de ar com aproximadamente 

2,00 m de comprimento, com carcaça metálica e pintura eletrostática, motor elétrico de 

alta eficiência, controle de velocidade e funcionamento adequado para portas de acesso 

em ambientes comerciais ou corporativos. Alimentação 127/220V, incluindo suportes, 

fixações e mão de obra de instalação. 

Kit de informática: Fornecimento de kit completo de informática, composto por 

computador com processador mínimo de 3,2 GHz, memória RAM e armazenamento 

compatíveis com aplicações multimídia. O conjunto deverá incluir dois monitores de 

vídeo de no mínimo, tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, resolução de FULL HD 

1920x1080, com 1 entrada HDMI e 1 entrada DisplayPort, além de cabos, periféricos 

básicos e sistema operacional instalado. Todos os equipamentos deverão ser novos, sem 

uso, com garantia mínima de 12 meses. 

Recipiente coletor: Fornecimento de recipiente coletor com capacidade mínima 

de 50 litros, fabricado em chapa de aço inoxidável AISI 304, com espessura mínima de 

1,5 mm, boca dupla e acabamento adequado para utilização em ambientes internos. 

Produto novo, sem uso, com garantia mínima de 12 meses. 

Bicicletário: Fornecimento e instalação de bicicletário de piso para 05 bicicletas, 

confeccionado em aço carbono reforçado com pintura epóxi anticorrosiva, estrutura 

metálica tubular, indicado para áreas internas ou externas. O equipamento deverá possuir 
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fixação no piso, com comprimento aproximado de 2,00 m, incluindo materiais e mão de 

obra para instalação. 

Demarcação de vagas para bicicletas: Execução de pintura de demarcação de 

vagas para bicicletas no piso, utilizando tinta acrílica ou esmalte sintético para piso, 

aplicada com rolo ou equipamento apropriado. O serviço inclui limpeza da superfície, 

aplicação de fita de mascaramento e execução da demarcação das vagas. 

Kit compressor para calibragem de pneus: Fornecimento de kit completo de 

bomba compressora para calibragem de pneus, composto por compressor de ar elétrico 

de uso contínuo, adequado para inflagem e calibragem de pneus de bicicletas e similares, 

com pressão de trabalho compatível com uso público. O conjunto deverá incluir 

calibrador de pneus digital automático de parede, com visor eletrônico para leitura precisa 

da pressão, sistema automático de inflagem e ajuste de pressão, acionamento por painel 

eletrônico, alimentação elétrica conforme projeto e fixação em parede ou estrutura 

metálica. 

Frigobar: Fornecimento de frigobar com capacidade aproximada de 90 a 120 

litros, gabinete em aço com pintura eletrostática na cor vermelha, prateleiras removíveis, 

compartimento para congelamento e controle de temperatura ajustável, com alimentação 

127/220V. Produto novo, sem uso, com garantia mínima de 12 meses. 

Banco para Descanso: Fornecimento de banco para descanso com comprimento 

aproximado de 2,50 m, com estrutura em madeira, MDF reforçado ou estrutura metálica, 

assento estofado ou em material resistente, acabamento adequado para uso em ambientes 

internos, garantindo conforto, estabilidade e durabilidade. 

Bancada em MDF: Fornecimento e instalação de bancada em MDF com 

profundidade aproximada de 50 cm, confeccionada em MDF de alta densidade, com 

acabamento premium em laminado texturizado ou similar, bordas protegidas com fita de 

PVC reforçada, incluindo estrutura de suporte metálica ou execução completa em 

marcenaria, bem como todos os materiais e mão de obra necessários para instalação. 

 

15. PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 
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Quaisquer dúvidas referentes ao escopo dos serviços ou especificações deverão 

ser previamente esclarecidas junto à CONTRATANTE, visto que, depois de apresentada 

a proposta, a CONTRATANTE não acolherá nenhuma reivindicação. Omissões, por 

parte da CONTRATADA, jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

de acréscimo de preços. 

16. DA ENTREGA DA OBRA 

Após o término da obra, prevista pelo período de 03 meses, todos os serviços 

especificados no projeto deverão ser providenciados para a desmobilização do canteiro 

de obras, eliminando-se todos os detritos e realizando-se a limpeza completa das áreas 

construídas e de seu entorno. Será de responsabilidade da empresa contratada a retirada 

de toda sobra de material. Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo 

cuidado a fim de não danificar os elementos da construção.  

Ao ser declarado o término da obra pela empresa contratada, deverá ser realizada 

uma rigorosa verificação pela fiscalização pelo órgão responsável, quanto ao 

funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo à 

empresa contratada refazer ou recuperar os defeitos ou as imperfeições verificadas.   

 

Maricá, 22 de junho de 2026. 

 

Responsável Técnico, 

 

_________________________________________________ 

Jonathan Soares de Oliveira 

Engenheiro – CREA-RJ  

Matrícula 500.706 
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO II 

 (ITEM 2) 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de implantação de infraestrutura urbana de apoio 

à mobilidade alternativa, em áreas estratégicas do Município de Maricá. 

Item Tipo de Unidade 
Quantidade 

(A) 

Área 

Construída 

m
2 
(por 

estação) 

(B) 

Área 

Construída 

m
2 
(total = 

C) 

(C= A x B)  

2 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE APOIO 

LOGÍSTICO PARA MOBILIDADE 

ALTERNATIVA EM ESTRUTURAS 

METÁLICAS COM COBERTURA LEVE – 

TIPO II 

40 43,92 m2 1756,8 m2 

 

LOCALIZAÇÃO: A implantação ficará na cidade de Maricá do estado do Rio 

De Janeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO PREVISTO: 05 MESES. 

Este documento tem por finalidade definir as diretrizes e a metodologia a ser 

adotada para o detalhamento do projeto executivo e execução das atividades técnicas 

contratadas, abrangendo todos os elementos e aspectos necessários à execução conforme 

objeto mencionado acima. 

PROJETO: As partes integrantes deste Memorial Descritivo têm como 

finalidade descrever e especificar os serviços para execução do objeto a ser contratado. 

Deverão ser observados todos os projetos e especificações, assim como recomendações 

constantes nesse Memorial, ainda que nas presentes especificações fica subentendido que 

para todo material e equipamento específico acrescenta-se a expressão “equivalente” para 

atendimento a legislação vigente. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma 
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como se figurassem em ambos. Em caso de divergências entre os desenhos de execução 

dos projetos e as especificações, a CONTRATANTE deverá ser consultada, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

Na ocorrência de comprovada impossibilita de adquirir ou empregar materiais 

especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada a CONTRATANTE. 

ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

SERVIÇOS INICIAIS: Todos os materiais empregados na construção que 

estejam detalhadamente especificados nos capítulos correspondentes deverão ser 

obrigatoriamente de boa qualidade, de uso consagrado na indústria civil e obedecendo as 

Normas Brasileiras da ABNT, bem como os serviços, materiais e mão de obra, que 

estiverem caracterizados, serão respeitados os ditames de boa técnica e as recomendações 

dos fabricantes. 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Estes serviços têm como finalidade à 

administração da obra, dando suporte no aspecto técnico, gerencial e administrativo com 

engenheiro, auxiliares administrativos, vigias e serventes para manutenção e limpeza do 

canteiro de obra. 

SONDAGEM Á PERCUSSÃO: Será executada sondagem a percussão em 

terreno comum, com realização de ensaio de penetração padrão (SPT), utilizando 

equipamento com diâmetro aproximado de 3 polegadas, conforme normas técnicas 

aplicáveis. Os serviços compreenderão a perfuração do solo, coleta e identificação de 

amostras, registro das características geotécnicas do terreno e execução dos ensaios de 

resistência à penetração, visando a determinação das condições do subsolo para fins de 

projeto de fundações. Estão inclusos nos serviços o deslocamento do equipamento dentro 

do canteiro de obras, bem como a instalação e posicionamento da sonda em cada ponto 

de perfuração. A execução deverá atender às normas técnicas vigentes, em especial às 

recomendações da ABNT NBR 6484 – Sondagem de simples reconhecimento com SPT, 

ou norma equivalente vigente. 

Compreende os serviços de mobilização e desmobilização da equipe técnica e dos 

equipamentos necessários à execução da sondagem a percussão, incluindo transporte, 

carga, descarga, montagem e desmontagem do conjunto de perfuração. O serviço inclui 
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transporte dos equipamentos e da equipe até o local da obra, considerando distância de 

até 50 km, bem como todas as operações necessárias para início e finalização das 

atividades de sondagem. 

1. CANTEIRO DE OBRAS 

Esta categoria descreve os itens referentes ao tapume de vedação ou proteção, 

devendo este isolar as áreas de intervenção das obras e perfeita execução dos serviços 

contratados. 

Instalação de água e esgoto: Tem como finalidade dotar a obra de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário de maneira a viabilizar a infraestrutura do funcionamento 

do canteiro de obra, está prevista a locação de banheiro químico. 

Instalações de energia elétrica: Têm como finalidade dotar a obra de energia 

elétrica de maneira a viabilizar a infraestrutura do funcionamento do canteiro. 

Container: Deverá ser locado container para almoxarifado e guarda de 

equipamentos. Também para escritório com WC para o prazo total de obra. Todos com 

as instalações elétricas e hidráulicas e equipamentos necessários - como vasos, lavatórios 

e mictórios. 

Serviços preliminares: Na execução destes serviços deve-se adotar medidas e 

planos de gerenciamento que visem minimizar a geração dos resíduos produzidos, 

orientando seu correto acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte e 

destinação. Os planejamentos dos serviços devem observar economicidade e desempenho 

necessário para cumprir o cronograma das obras. 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Escavação: A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito 

nesta especificação, todas as prescrições da NBR 6122.  

As escavações serão realizadas em material de 1ª categoria; entende-se como 

material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como 

cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com 

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-

se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, 
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isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que 

apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª 

ou 3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da 

obra que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente 

realizados. As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas 

com dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes 

deverão seguir os projetos pertinentes. Se necessário, os taludes deverão der protegidos 

das escavações contra os efeitos de erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua 

resistência e estabilidade. 

Escavação Manual de Vala: Para serviços específicos, haverá a necessidade de se 

realizar escavação manual em solo, em profundidade não superior a 1,5m. Para fins desse 

serviço, a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação 

e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. Deverá ser 

avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061. Se 

necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

Reaterro e Compactação de Valas: Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de 

cavas executadas conforme itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10 cm 

acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o 

serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser 

executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

Nivelamento e Compactação do Terreno: Consiste no nivelamento e compactação 

de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços 

a serem posteriormente executados. O nivelamento se dará, sempre que possível, com o 

próprio material retirado durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

3. TRANSPORTES 
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Essa categoria contempla os itens referentes ao transporte, ou seja, o bota-fora dos 

materiais oriundos dos serviços das demolições transporte de materiais a granel não sendo 

consideradas despesas de carga e descarga desses materiais, sendo previsto para o 

transporte desses materiais caminhão com carroceria fixa.  

Retirada de entulho da obra em caçamba de aço do tipo container, devendo ser 

observado que todo material residual de obra não reaproveitados dos serviços de 

escavação, deverão ser vazados em locais licenciados, preferencialmente o mais próximo 

da obra, e previamente comunicados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO do contrato. 

Transporte manual de materiais, agregados e resíduos de obras dentro do canteiro 

de obras. Estão previstos e quantificados os serviços de transporte de andaimes para 

execução dos serviços em altura tanto na parte interna como também na parte externa da 

edificação. 

4. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Durante toda a obra, além do contingente necessário, as atividades deverão ser 

acompanhadas por Engenheiro ou Supervisor de Obras, chefe de escritório, bem como 

um Mestre de Obra Responsável pela execução dos serviços e o Técnico de Edificações, 

apontador, todos com os devidos encargos sociais pertinentes. Os trabalhadores da obra 

deverão portar os EPIs, dentro do prazo de validade, conforme recomendado pela Norma 

Regulamentadora de Segurança no Trabalho NR 6. 

5. GALERIAS, DRENOS, CAIXAS, TUBOS E CONEXÕES 

Contempla e descrevem tubos de PVC para condução de esgoto sanitário, assim 

como águas pluviais com diâmetros variados, assentamento e fornecimento, devendo 

observar que o assentamento destes elementos deverá ser efetuado sobre base aplicada e 

ter caimento mínimo de 2% (dois por cento) montante para jusante.  

Redes de dutos enterrados para instalações elétricas, dados e lógica, observada a 

ABNT NBR 5410 de linhas enterradas. 

Poços de Visita e Caixas de Passagem: Obedecendo ao projeto serão executados 

os poços de visita, com escavação, encaixe da tubulação, ligação da boca de lobo, 

execução da chaminé para visita e tampo de ferro fundido visitável. Para as caixas de 

passagem os detalhes também devem constar na prancha de detalhes e a sua disposição 
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na planta geral de drenagem. A laje de cobertura do poço deverá ser moldada, concretado 

e após período de cura (28 dias) ser assentada sobre a caixa em alvenaria de tijolos 

maciços. Na execução da chaminé deverá ser executada uma cinta na altura superior da 

chaminé com o ajuste para recebimento do caixilho do tampão de ferro fundido. 

6. FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, 

deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente. 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, 

a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. Deverá ser verificada a 

calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências 

e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas 

de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

Fundação Radier em concreto armado: A fundação da edificação será executada 

em radier de concreto armado, com espessura aproximada de 15 cm, moldado diretamente 

sobre o solo previamente preparado, nivelado e devidamente compactado. 

Antes da execução do radier, será realizada regularização da base, podendo ser 

executado lastro de brita ou concreto magro, quando previsto em projeto, garantindo 

melhor distribuição das cargas e adequada preparação do terreno. O radier será executado 

em concreto estrutural com resistência característica fck = 30 MPa, com armadura em aço 

devidamente posicionada, podendo ser composta por malha de aço eletrossoldada ou 

barras de aço, conforme dimensionamento previsto no projeto estrutural. Durante a 

execução deverão ser observados os procedimentos adequados de lançamento, 

adensamento, nivelamento e cura do concreto, garantindo qualidade, resistência e 

durabilidade da fundação. 

Formas e escoramentos: As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das 

Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria. Antes do início da concretagem, as 

fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. 
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Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 

coloração do concreto aparente. A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-

se para os prazos recomendados: 

Faces laterais: 3 dias; Faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem 

encunhados e convenientemente espaçados; Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de 

fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados 

nos casos de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de 

sua baixa resistência inicial. A retirada dos escoramentos do fundo de lajes deverá 

obedecer ao prazo de 21 dias. 

Armaduras: A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas 

de argamassa. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 

pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 

no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento 

do concreto, esta nata deverá ser removida. 

Concreto: Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. A fim de se evitar quaisquer variações 

de coloração ou textura, serão empregados materiais de qualidade rigorosamente 

uniforme. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da 

obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. Os agregados serão, igualmente, de 

coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo 

indispensável à lavagem completa dos mesmos. 
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As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme 

opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos 

projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Aditivos: Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será 

retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho. Só poderão ser 

usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 

especializado e idôneo. 

Dosagem: O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, 

com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto 

estrutural. Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); Dimensão máxima característica 

(diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões das peças a serem concretadas; 

Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR- 7223; 

Composição granulométrica dos agregados; Fator água/cimento em função da resistência 

e da durabilidade desejadas; Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

Adensamento a que será submetido o concreto; Índices físicos dos agregados (massa 

específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e umidade). 
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A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

Controle Tecnológico: O controle tecnológico abrangerá as verificações da 

dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das características dos constituintes e da 

resistência mecânica. Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 

resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante 

especificado. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 

índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

O transporte: O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles 

por vazamento ou evaporação. Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto 

do caminhão-betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão 

com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, 

em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o 

diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de 

seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para 

manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados 

de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. No caso de utilização 

de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como rampas, 

aclives e declives, inclusive estrados. 

O lançamento: O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
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possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por 

meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma 

camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto 

que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". Nos lugares 

sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não seja 

lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela 

água de infiltração. 

O adensamento: O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 

maiores a 20 cm de altura. O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 

todos os recantos da forma. Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, 

de modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na 

superfície do concreto. A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 

do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura 

equivalente a ¾ do comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de aplicação do 

vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 

vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, 

ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se 

utilizar vibrador de imersão. A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 

posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada 

lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na 

vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para 

assegurar a ligação duas a duas.  Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros 

tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 

Estrutura Metálica para cobertura: A cobertura sobre a laje será executada em 

estrutura metálica, composta por perfis estruturais em aço, devidamente dimensionados 

conforme projeto específico, garantindo resistência, estabilidade e durabilidade do 
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conjunto. A estrutura será formada por vigas, terças e demais elementos metálicos 

necessários, responsáveis pela sustentação da cobertura, com fixação adequada à estrutura 

da laje por meio de chumbadores, chapas de base ou outros dispositivos apropriados. Os 

perfis metálicos receberão tratamento anticorrosivo com aplicação de fundo preparador 

(zarcão), seguido de pintura de acabamento em esmalte sintético, assegurando proteção 

contra corrosão e maior vida útil da estrutura. 

Estrutura Metálica: A estrutura metálica dos pilares e vigas será executada com 

perfis tipo UDC nas dimensões 150 x 60 x 20 x 2,63 mm, confeccionados em aço 

estrutural, devidamente dimensionados conforme projeto estrutural. 

Os elementos metálicos receberão tratamento anticorrosivo com aplicação de 

fundo preparador tipo zarcão, seguido de pintura de acabamento em esmalte sintético, 

garantindo proteção contra oxidação, durabilidade e adequado acabamento superficial. 

A fabricação e montagem da estrutura deverão assegurar alinhamento, 

nivelamento, prumo e perfeita fixação dos elementos, utilizando processos adequados de 

soldagem e/ou parafusamento conforme especificações técnicas.  

As ligações entre os elementos poderão ser executadas por meio de parafusos 

estruturais de alta resistência e/ou solda, conforme detalhamento de projeto estrutural. 

A montagem será realizada por mão de obra especializada, garantindo 

alinhamento, prumo, nivelamento e estabilidade da estrutura. 

A execução deverá atender às recomendações do responsável técnico e às normas 

técnicas vigentes, garantindo segurança estrutural e desempenho adequado da edificação. 

Laje Steel Deck: A laje será executada pelo sistema Steel Deck, constituída por 

chapas metálicas perfiladas em aço galvanizado, utilizadas como forma permanente e 

armadura positiva da laje. 

As chapas metálicas deverão possuir espessura conforme especificação do projeto 

estrutural, sendo devidamente fixadas à estrutura metálica por meio de parafusos 

autoperfurantes ou conectores de cisalhamento, garantindo estabilidade durante a 

concretagem e adequado comportamento estrutural do sistema. Sobre as chapas será 

executada capa de concreto estrutural moldado in loco, com resistência característica 

mínima de fck = 25 MPa, com espessura definida em projeto, podendo incluir malha de 
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aço eletrossoldada para controle de fissuração, quando especificado. Durante a execução 

deverão ser observados os procedimentos adequados de escoramento provisório, 

nivelamento, concretagem e cura do concreto, garantindo o desempenho estrutural da laje. 

Escada Caracol: Será executada escada helicoidal em aço galvanizado, com 

diâmetro aproximado de 1,20 m, destinada à circulação vertical entre níveis da edificação. 

A estrutura da escada será composta por degraus metálicos fixados em eixo central 

estrutural, garantindo resistência, estabilidade e segurança durante a utilização. A escada 

será dotada de guarda-corpo metálico de proteção, atendendo às exigências de segurança 

e às normas técnicas aplicáveis. 

A fixação da escada à estrutura existente será realizada por meio de chumbadores 

mecânicos, devidamente dimensionados para suportar as cargas de utilização e garantir 

perfeita ancoragem. Os elementos metálicos receberão tratamento de galvanização, 

proporcionando proteção contra corrosão e maior durabilidade da estrutura. A execução 

deverá seguir as especificações do projeto e as normas técnicas vigentes, garantindo 

segurança, estabilidade e adequado acabamento. 

7. ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

Os itens os quais compõem esta categoria dizem respeito a vedos verticais da 

edificação.  

Parede em Drywall: As paredes internas serão executadas em sistema construtivo 

drywall, com espessura total aproximada de 78 mm, constituídas por estrutura metálica 

formada por montantes autoportantes de 48 mm, espaçados entre si a cada 400 mm, e 

guias horizontais de 48 mm fixadas ao piso e à estrutura superior. 

A estrutura será confeccionada em aço galvanizado com espessura de 0,50 mm, 

garantindo resistência, estabilidade e durabilidade ao conjunto. O fechamento da estrutura 

será realizado com duas chapas de gesso acartonado do tipo RU (resistente à umidade), 

com espessura de 15 mm e largura de 1.200 mm, fixadas mecanicamente à estrutura 

metálica conforme recomendações do fabricante. 

As juntas entre as chapas receberão tratamento com fita apropriada e massa 

específica para drywall, proporcionando acabamento uniforme, nivelado e adequado para 

posterior aplicação de pintura ou revestimento. A execução deverá seguir as 
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recomendações técnicas do fabricante e as normas vigentes, garantindo qualidade, 

desempenho e durabilidade do sistema construtivo. 

Alvenaria de Tijolos Cerâmicos: As paredes serão executadas em alvenaria de 

tijolos cerâmicos furados, com dimensões aproximadas de 10 x 20 x 20 cm, assentados 

com argamassa de cimento e saibro no traço 1:8.  

A alvenaria será executada em parede de uma vez, com espessura final 

aproximada de 0,20 m, garantindo estabilidade e adequada vedação da edificação. Os 

tijolos serão assentados de forma alinhada e nivelada, mantendo amarração adequada 

entre fiadas e prumo das paredes, conforme as boas práticas construtivas. 

A execução compreenderá paredes de superfície corrida, com altura de até 3,00 

metros, sendo a medição realizada pela área real executada. Os serviços deverão seguir 

as recomendações técnicas e normas vigentes, assegurando qualidade, resistência e 

durabilidade da alvenaria. 

8. REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E PISOS 

Base ou contrapiso: Após a execução da fundação, e antes da execução dos pilares, 

paredes ou pisos, será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante. Os 

lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado, 

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que 

devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente 

de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta 

externa, para o perfeito escoamento de água. As copas, os banheiros, os boxes dos 

chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

Revestimento de piso cerâmico: Porcelanato natural, Tráfego intenso (PEI IV), 

60x60cm, assentes em superfície em osso com argamassa de cimento e cola (argamassa 

colante) e rejuntamento pronto. Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor 

indicada em projeto, (com índice de absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente 



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2691 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm. Para preparação 

da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 

tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis 

fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de 

elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o 

pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável 

técnico. O dimensionamento das juntas deverá seguir as indicações do fabricante. 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. Não será permitida a passagem sobre 

a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento; Não será tolerado o assentamento 

de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de 

comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço 

aberto com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço 

deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas 

estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do 

edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem 

também preenchidas com material elastomérico como selante com material de 

enchimento no fundo da junta. 

Caberá a CONTRATADA minimizar ao máximo as variações de tamanho e 

tonalidade especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação 

evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

Os rodapés serão confeccionados com os mesmo materiais, observando-se os 

mesmos cuidados executivos e indicações de projeto, com altura de 10 cm. 
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Forros e rebaixos: O forro será executado em sistema de gesso acartonado 

(drywall), composto por chapas de gesso revestidas com cartão, fixadas sobre estrutura 

metálica galvanizada suspensa por tirantes devidamente ancorados na laje superior. 

A estrutura será composta por perfis metálicos galvanizados (guias e montantes), 

dimensionados conforme as normas técnicas vigentes, garantindo nivelamento, 

alinhamento e estabilidade do conjunto. 

As juntas entre placas serão tratadas com fita apropriada e massa específica para 

acabamento, proporcionando superfície lisa e uniforme, pronta para pintura. 

O forro permitirá a passagem e acomodação de instalações elétricas, hidráulicas e 

de climatização, quando necessário. 

A execução obedecerá às recomendações do fabricante e às normas técnicas 

aplicáveis, garantindo qualidade, durabilidade e segurança. 

Soleiras em granito: Trata-se de um material de alta resistência, com pequena 

porosidade, resistente à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 

Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 20mm (altura) e, casos com 

dimensões específicas, conforme indicação em projeto. As soleiras de granito devem ser 

instaladas inclinadas conforme o nível do acabamento do piso de ambos os lados, 

evitando degraus. A espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces 

da soleira deve ser polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver 

assentado no nível inferior. 

Bancadas em granito:  

- A altura das bancadas: 80 ou 90cm, conforme projetos de ampliações; a fixação 

das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 

marmoraria). Para a instalação das bancadas de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, 

para o chumbamento dentro da parede. Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos 

(espessura 10cm) para apoio das bancadas e fixação com mão francesa metálica, se 

especificado em projeto. 

Revestimentos em ACM: O revestimento será executado em ACM (Aluminum 

Composite Material), composto por painéis formados por duas chapas de alumínio com 
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núcleo interno em material termoplástico, proporcionando leveza, resistência e excelente 

acabamento estético. 

Os painéis serão fixados sobre estrutura metálica auxiliar devidamente nivelada e 

alinhada, conforme especificações do fabricante. A instalação garantirá perfeita fixação, 

estabilidade e acabamento uniforme. 

O material apresenta alta durabilidade, resistência às intempéries e baixa 

necessidade de manutenção, sendo indicado para revestimentos de fachadas, marquises e 

elementos arquitetônicos. 

As juntas e arremates receberão acabamento adequado, assegurando vedação e 

aspecto visual contínuo. 

A execução seguirá as recomendações técnicas do fabricante e as normas 

aplicáveis, garantindo qualidade, segurança e desempenho.  

Revestimendo de parede com cerâmica: O revestimento das paredes será 

executado com placas cerâmicas, assentadas com argamassa colante industrializada, 

adequada para revestimentos internos e/ou externos, conforme especificação do 

fabricante. 

Antes da aplicação, a superfície da parede deverá estar devidamente limpa, 

regularizada, nivelada e isenta de poeiras, óleos ou quaisquer materiais que prejudiquem 

a aderência. As placas cerâmicas serão assentadas de forma alinhada e nivelada, 

respeitando o espaçamento uniforme entre peças, com utilização de espaçadores 

apropriados para formação das juntas. 

Após o assentamento e o tempo adequado de cura da argamassa colante, será 

realizado o rejuntamento das peças com argamassa de rejunte específica, garantindo 

vedação, acabamento e durabilidade do revestimento. A execução deverá seguir as 

recomendações do fabricante e as normas técnicas vigentes, assegurando qualidade, 

resistência e adequado acabamento das superfícies revestidas. 

Piso Cimentado: O piso da calçada será executado em concreto simples moldado 

in loco, aplicado sobre base devidamente preparada, nivelada e compactada, garantindo 

resistência e durabilidade. O concreto será lançado com espessura adequada para suportar 

as cargas previstas de uso, sendo posteriormente nivelado e desempenado. O acabamento 
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superficial será do tipo vassourado, proporcionando textura antiderrapante e maior 

segurança para a circulação de pedestres. Quando necessário, serão previstas juntas de 

dilatação, a fim de evitar fissurações decorrentes de retração ou variações térmicas. A 

execução deverá seguir as boas práticas construtivas e as normas técnicas vigentes, 

garantindo qualidade, resistência e adequado escoamento das águas pluviais. 

9. ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU 

MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS 

Esquadrias de Madeira: Todas as portas porta de madeira em compensado terão 

espessura mínima de 3cm, com marcos e guarnição do mesmo material (com aplicação 

de imunizante em duas demãos, abraçando a alvenaria (encaixando na espessura da 

parede, na forma de “U”, de modo a proteger as arestas da alvenaria) tratadas. As 

dobradiças das portas dos sanitários devem ser instaladas de forma que permitam a 

retirada da porta por fora do banheiro. 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, 

com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, 

com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os 

cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas 

internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Esquadrias de Alumínio: As esquadrias de alumínio a serem aplicadas apresentam 

especificação uniforme e proteção com pintura, cor a definir em projeto executivo. O 

processo de montagem das esquadrias de alumínio das fachadas deve atender os requisitos 

de desempenho acústico previsto em norma ABNT. 

Esquadrias de ferro: Os elementos em ferro (grade, guarda-corpo, corrimão) serão 

pintados com tinta esmalte na cor indicada. Essas superfícies metálicas deverão ser 

tratadas com anticorrosivos e catalisador antes da aplicação da tinta. Para a pintura as 

esquadrias deverão ser lixadas e tratadas com catalisador e anticorrosivos antes da pintura. 

Os demais itens desta categoria dizem respeito aos serviços correlatos as 

esquadrias como o fornecimento das ferragens, acessórios, etc. 
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Tela Metálica: Será instalada tela metálica confeccionada em fio nº 12, com malha 

de 3x3 cm, destinada à proteção da fachada e segurança do ambiente. A tela será 

devidamente fixada em estrutura de suporte apropriada, garantindo estabilidade, 

resistência e adequado tensionamento do material. 

Associado ao sistema de proteção, será instalado vidro temperado com espessura 

de 10 mm, proporcionando transparência, resistência mecânica e segurança. O vidro será 

fixado por meio de ferragens e suportes adequados, conforme especificação técnica e 

recomendações do fabricante. A instalação deverá garantir perfeito alinhamento, 

nivelamento e vedação dos elementos, assegurando durabilidade, segurança e 

acabamento adequado. Todos os serviços deverão seguir as normas técnicas vigentes e as 

orientações do responsável técnico pela execução. 

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E MECÂNICAS 

As tubulações devem ser identificadas de acordo com a sua utilização conforme 

norma da ABNT NBR 6493 – Emprego de cores fundamentais para tubulações 

industriais. 

As instalações deverão atender ao padrão das companhias concessionárias locais. 

Os condutores dos circuitos elétricos deverão ser dimensionados levando-se em 

consideração os critérios previstos em Norma, proporcionando a adequada coordenação 

com os dispositivos de proteção. 

A instalação deverá ser provida de sistema de aterramento de acordo com um dos 

sistemas previstos na NBR 5410/97 e atender também às prescrições NBR 5419 que trata 

dos sistemas de proteção contra descargas atmosféricas. O aterramento deverá ser 

executado de forma a propiciar a perfeita utilização dos equipamentos e a completa 

segurança das pessoas. 

Todos os materiais empregados na instalação deverão ser novos, estar em 

conformidade com as normas de fabricação, homologadas pela ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas e indicadas na NBR 5410/97 e apresentar certificado ISO 

9002. 

As luminárias serão novas conforme especificado em projeto. 
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Serão utilizados eletrodutos em PVC nas instalações internas e em ferro 

galvanizado nas instalações externas. Deverão ser executados eletrodutos independentes 

para rede elétrica e para rede de dados e telefonia. 

Todos os pontos elétricos e todas as partes metálicas não condutoras de 

eletricidade deverão serdotadas de condutor de proteção, ligado ao sistema de 

aterramento. 

Água, esgoto pluvial, esgoto cloacal: NBR 5160, 7229, 5626 e compêndios. 

As tubulações, em PVC serão embutidas nas alvenarias. Os tubos soldáveis 

deverão ser rigorosamente sulcados e limpos, para posteriormente serem colados. O 

esgoto deverá ser ligado na rede existente. A água deverá vir das CAF´s mais próximas. 

Os tubos plásticos, soldáveis, tipo “A”. 

Estão previstos ainda nessa categoria as instalações de chuveiros, lavatórios, 

bacias sanitárias, ar condicionado, caixa d’água, exclusive o fornecimento dos aparelhos, 

estes inclusos na categoria aparelhos, louças e metais. 

11. COBERTURAS, ISOLAMENTOS E 

IMPERMEABILIZAÇÕES 

As coberturas deverão ser realizadas conforme projeto executivo de arquitetura 

(cobertura) com a inclinação, sentido de escoamento das águas, a posição das calhas, 

condutores e beirais, reservatórios, domus e demais elementos, inclusive 

impermeabilização. 

As telhas metálicas serão do tipo térmica de alumínio, trapezoidal, dupla, com 

espessura mínima de 30mm, estrutura em aço. 

A impermeabilização da laje será executada com manta asfáltica à base de asfalto 

modificado com polímeros, com acabamento em filme de polietileno em ambas as faces, 

do tipo II-B, com espessura de 4,0 mm. Antes da aplicação da manta, a superfície da laje 

deverá estar regularizada com argamassa de cimento, limpa, seca e livre de partículas 

soltas, garantindo condições adequadas de aderência. 

Será aplicada camada de primer asfáltico à base de água, isento de solventes, 

promovendo melhor aderência entre o substrato e a manta impermeabilizante. 
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A manta asfáltica será aplicada por processo de aderência com chama de 

maçarico, garantindo perfeita fusão e aderência ao substrato. As emendas entre mantas 

deverão possuir sobreposição adequada, assegurando continuidade do sistema 

impermeabilizante. A execução deverá seguir rigorosamente as recomendações do 

fabricante e as normas técnicas vigentes, garantindo estanqueidade, durabilidade e 

eficiência do sistema de impermeabilização. 

A impermeabilização de banheiros e áreas de pisos frios será executada sobre 

superfícies de alvenaria ou gesso acartonado (drywall), mediante aplicação de argamassa 

impermeabilizante à base de cimento modificado com polímeros (cimento polimérico). 

O sistema será aplicado em duas demãos cruzadas, garantindo cobertura uniforme e 

adequada proteção contra infiltrações. O material deverá atender às exigências da ABNT 

NBR 11905 ou norma técnica equivalente vigente. O consumo mínimo previsto será de 

aproximadamente 1,0 kg/m² por demão, podendo variar conforme as recomendações do 

fabricante e as condições da superfície. 

O produto utilizado será composto por resina termoplástica e cimento com 

aditivos impermeabilizantes, proporcionando alta aderência ao substrato, resistência à 

umidade e durabilidade do sistema. Antes da aplicação, as superfícies deverão estar 

limpas, secas, regularizadas e livres de partículas soltas, garantindo adequada aderência 

do sistema impermeabilizante. A execução seguirá as recomendações do fabricante e as 

normas técnicas aplicáveis, assegurando eficiência e desempenho do sistema de 

impermeabilização. 

12. PINTURAS 

As paredes e forro deverão seguir a indicações da legenda de acabamentos do 

projeto. Os tons das cores definidas deverão ser discutidos pelo autor do projeto devendo 

ser prevista a utilização de cores preparadas e não somente de catálogo. 

Antes de iniciar as pinturas, as superfícies deverão ser preparadas. Onde 

necessário, deverão ser executados reparos com massa corrida e as paredes deverão ser 

lixadas. A pintura será dada em duas demãos ou mais, se necessário.  

As alvenarias que receberem pintura em tinta acrílica deverão receber selador, 

massa corrida e pintura em tinta acrílica em duas demãos. 
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As lajes aparentes e forros de gesso receberão pintura com tinta acrílica. A pintura 

acrílica será dada sobre selador. 

A pintura será dada em duas demãos ou mais se necessário. Os tons das cores 

definidas deverão ser discutidos pelo autor do projeto. 

Os elementos em ferro ou estruturas metálicas serão pintados com tinta esmalte 

na cor indicada. Essas superfícies metálicas deverão ser tratadas com anticorrosivos e 

catalisador antes da aplicação da tinta. Para a pintura as esquadrias deverão ser lixadas e 

tratadas com catalisador e anticorrosivos antes da pintura. 

As portas e demais elementos em madeira deverão ser tratadas contra fungos e 

cupins, lixados e depois revestidos conforme definido em projeto. 

13. APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, 

ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

Deverá ser desenvolvido um programa básico das instalações, destinado a 

compatibilizar o projeto arquitetônico com as diretrizes básicas a serem adotadas no 

desenvolvimento do projeto. Estão inclusas neste memorial as instalações (mão de obra 

e material) dos itens desta categoria. 

Os itens desta categoria deverão estar catalogados no “Caderno de Especificações 

e Quantidades”, complementar aos projetos executivos de arquitetura, constando 

informações como o código do produto, fabricante, certificado de qualidade, fornecedor 

e ambiente a ser aplicado. O mesmo deverá ser parte integrante do “Manual de Operação”. 

 Aparelhos hidráulicos, elétricos e mecânicos deverão ser instalados conforme 

previsto em projeto de instalações hidráulicas, instalações elétricas, instalações de 

incêndios e SPD, instalação de telemática, sistema de ar-condicionado, projeto de área 

destinada a subestação. 

14. MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS - EXTRAS 

Televisor Smart TV: Fornecimento de televisor Smart TV de 43 polegadas, com 

resolução mínima Full HD ou superior, conectividade Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI 

e USB, sistema operacional compatível com aplicativos de streaming e visualização de 

imagens em série. O equipamento deverá ser fornecido com controle remoto original, 
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cabos de alimentação e manual do fabricante, sendo produto novo, sem uso, com garantia 

mínima de 12 meses do fabricante. 

Forno micro-ondas: Fornecimento de forno micro-ondas com capacidade mínima 

de 20 litros, dotado de painel eletrônico ou mecânico, prato giratório e potência adequada 

para uso institucional. O equipamento deverá ser novo, sem uso, com alimentação 127V 

ou bivolt, acompanhado de manual do fabricante e garantia mínima de 12 meses. 

Banqueta em aço inox: Fornecimento de banqueta fabricada em aço inoxidável 

AISI 304, com estrutura resistente, assento ergonômico e acabamento em pintura 

eletrostática na cor vermelha, conforme especificações do projeto arquitetônico. Produto 

novo, sem uso, adequado para uso interno, com garantia mínima de 12 meses. 

Cortina de ar: Fornecimento e instalação de cortina de ar com aproximadamente 

2,00 m de comprimento, com carcaça metálica e pintura eletrostática, motor elétrico de 

alta eficiência, controle de velocidade e funcionamento adequado para portas de acesso 

em ambientes comerciais ou corporativos. Alimentação 127/220V, incluindo suportes, 

fixações e mão de obra de instalação. 

Kit de informática: Fornecimento de kit completo de informática, composto por 

computador com processador mínimo de 3,2 GHz, memória RAM e armazenamento 

compatíveis com aplicações multimídia. O conjunto deverá incluir dois monitores de 

vídeo de no mínimo, tamanho 23'', do tipo LED, padrão IPS, resolução de FULL HD 

1920x1080, com 1 entrada HDMI e 1 entrada, além de cabos, periféricos básicos e sistema 

operacional instalado. Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso, com garantia 

mínima de 12 meses. 

Recipiente coletor: Fornecimento de recipiente coletor com capacidade mínima 

de 50 litros, fabricado em chapa de aço inoxidável AISI 304, com espessura mínima de 

1,5 mm, boca dupla e acabamento adequado para utilização em ambientes internos. 

Produto novo, sem uso, com garantia mínima de 12 meses. 

Bicicletário: Fornecimento e instalação de bicicletário de piso para 05 bicicletas, 

confeccionado em aço carbono reforçado com pintura epóxi anticorrosiva, estrutura 

metálica tubular, indicado para áreas internas ou externas. O equipamento deverá possuir 
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fixação no piso, com comprimento aproximado de 2,00 m, incluindo materiais e mão de 

obra para instalação. 

Demarcação de vagas para bicicletas: Execução de pintura de demarcação de 

vagas para bicicletas no piso, utilizando tinta acrílica ou esmalte sintético para piso, 

aplicada com rolo ou equipamento apropriado. O serviço inclui limpeza da superfície, 

aplicação de fita de mascaramento e execução da demarcação das vagas. 

Kit compressor para calibragem de pneus: Fornecimento de kit completo de 

bomba compressora para calibragem de pneus, composto por compressor de ar elétrico 

de uso contínuo, adequado para inflagem e calibragem de pneus de bicicletas e similares, 

com pressão de trabalho compatível com uso público. O conjunto deverá incluir 

calibrador de pneus digital automático de parede, com visor eletrônico para leitura precisa 

da pressão, sistema automático de inflagem e ajuste de pressão, acionamento por painel 

eletrônico, alimentação elétrica conforme projeto e fixação em parede ou estrutura 

metálica. 

Frigobar: Fornecimento de frigobar com capacidade aproximada de 90 a 120 

litros, gabinete em aço com pintura eletrostática na cor vermelha, prateleiras removíveis, 

compartimento para congelamento e controle de temperatura ajustável, com alimentação 

127/220V. Produto novo, sem uso, com garantia mínima de 12 meses. 

Banco para Descanso: Fornecimento de banco para descanso com comprimento 

aproximado de 2,50 m, com estrutura em madeira, MDF reforçado ou estrutura metálica, 

assento estofado ou em material resistente, acabamento adequado para uso em ambientes 

internos, garantindo conforto, estabilidade e durabilidade. 

Bancada em MDF: Fornecimento e instalação de bancada em MDF com 

profundidade aproximada de 50 cm, confeccionada em MDF de alta densidade, com 

acabamento premium em laminado texturizado ou similar, bordas protegidas com fita de 

PVC reforçada, incluindo estrutura de suporte metálica ou execução completa em 

marcenaria, bem como todos os materiais e mão de obra necessários para instalação. 

15. PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 

Quaisquer dúvidas referentes ao escopo dos serviços ou especificações deverão 

ser previamente esclarecidas junto à CONTRATANTE, visto que, depois de apresentada 
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a proposta, a CONTRATANTE não acolherá nenhuma reivindicação. Omissões, por 

parte da CONTRATADA, jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões 

de acréscimo de preços. 

16. DA ENTREGA DA OBRA 

Após o término da obra, prevista pelo período de 05 meses, todos os serviços 

especificados no projeto deverão ser providenciados para a desmobilização do canteiro 

de obras, eliminando-se todos os detritos e realizando-se a limpeza completa das áreas 

construídas e de seu entorno. Será de responsabilidade da empresa contratada a retirada 

de toda sobra de material. Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo 

cuidado a fim de não danificar os elementos da construção.  

Ao ser declarado o término da obra pela empresa contratada, deverá ser realizada 

uma rigorosa verificação pela fiscalização pelo órgão responsável, quanto ao 

funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo à 

empresa contratada refazer ou recuperar os defeitos ou as imperfeições verificadas.   

 

Maricá, 17 de junho de 2026. 

 

Responsável Técnico, 

 

_________________________________________________ 

Jonathan Soares de Oliveira 

Engenheiro – CREA-RJ  

Matrícula 500.706 
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ANEXO IV – MEMORIA DE CALCULO 

 

COLETIVO BAIRRO ESTAÇÕES TOTAL 

1º Distrito 

Centro 10 

58 

Flamengo 5 

Mumbuca 2 

Itapeba 3 

Parque Nanci 2 

Ponta Grossa 2 

São José Do Imbassaí 6 

Araçatiba 9 

Jacaroá 5 

Barra 3 

Zacarias 2 

Caxito 2 

Ubatiba 1 

Condado 3 

Marquês 2 

Manu Manuela 1 

    

2º Distrito 

Ponta Negra 4 

23 

Jaconé 1 

Cordeirinho 2 

Guaratiba 5 

Jardim Interlagos 3 

Bambuí 4 

Pindobal 1 

Caju 1 

Vale Da Figueira 1 
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Bananal 1 

    

3º Distrito 

Inoã 7 

15 
Chácaras De Inoã 3 

Spar 3 

Bosque Fundo 2 

    

4º Distrito 

Itaipuaçu 8 

24 

Recanto 1 

Rincão Mimoso 1 

Barroco 2 

Jardim Atlântico Leste 8 

Jardim Atlântico Oeste 2 

Itaiocaia Valley 2 

Total 120 
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ANEXO V – ATESTADO DE VISTORIA 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

Atesto sob as penas da lei, que a empresa 

_________________________________________________________________

__, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 

________________________________________, com sede no endereço 

_________________________________________________________________

_, por intermédio de seu representante devidamente habilitado, o(a) Sr. (a) 

________________________________________________________________ 

portador(a) da Carteira de Identidade – CI nº ____________________________, 

expedida pelo (a) _____________________, acompanhado do(a) servidor(a) 

___________________________________________________, CPF 

nº________________________, vistoriou ...................................................... 

(Preencher o local que foi vistoriado), tomando perfeito e efetivo conhecimento das 

condições e peculiaridades da instalação para a execução do serviço objeto do 

Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº _____/2026 

 

 
 

Maricá, ____ de ______________________ de 2026.  

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Servidor 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES 

 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

________________________________________________________________, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 

______________________________________, com sede no endereço 

__________________________________________________________________, por 

intermédio de seu representante devidamente habilitado, o(a) Sr. (a) 

____________________________________________________ portador(a) da Carteira de 

Identidade – CI nº ____________, expedida pelo (a) _______________, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades do 

...............................................................................(informar o local da prestação do serviço), 

tendo informações suficientes para a correta execução do serviço objeto do Edital de Licitação 

– Pregão Eletrônico nº _____/2026, e, também, que a empresa não alegará desconhecimento em 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com o 

Prefeitura Municipal de Maricá.. 

 

 

Maricá, ____ de ______________________ de 2026.  

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO VII 

 

ANTEPROJETO DE ENGENHARIA 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente Anteprojeto de Engenharia é elaborado em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, especialmente com o disposto nos arts. 6º, inciso XXIV, 18, 22, 42, 46, e 47, bem 

como com os demais dispositivos legais aplicáveis. Constitui-se em peça técnica contendo todos 

os subsídios necessários à elaboração do Projeto Básico. 

 

Nos termos do art. 6º, inciso XXIV, da Lei nº 14.133/2021, o anteprojeto corresponde ao conjunto 

de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão compatível com essa fase 

preliminar, destinado a caracterizar a obra ou o serviço de engenharia, assegurando a viabilidade 

técnica da solução adotada, o adequado tratamento dos impactos ambientais e a possibilidade de 

avaliação dos custos globais do empreendimento, bem como a definição dos métodos construtivos 

e dos prazos de execução. 

 

OBJETO 

 

Anteprojeto para Construção de Estações de Apoio Logístico para Mobilidade Alternativa 

no Município de Maricá/RJ, que subsidiará a elaboração de Projeto Básico de Licitação, 

sob o regime de execução semi-integrada e Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos 

do art. 6º, inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021, conforme condições, especificações e diretrizes 

estabelecidas neste Anteprojeto, no Estudo Técnico Preliminar (ETP), e nos demais documentos 

técnicos, destinados à finalidade social e de proteção do trabalho, e assegurada a integração 

funcional, técnica e urbanística do empreendimento. 

 

OBJETIVO DO ANTEPROJETO 

 

O presente Anteprojeto tem por objetivo apresentar, de forma resumida e exemplificativa, as 

principais características técnicas, funcionais e construtivas do projeto de Construção de 

Estações de Apoio Logístico para Mobilidade Alternativa, no Município de Maricá/RJ. 

 

O presente Anteprojeto almeja: 

• Definir as diretrizes técnicas, funcionais, arquitetônicas e de desempenho do 

empreendimento; 

• Estabelecer bases técnicas para assegurar a compatibilidade entre concepção, execução, 

custo, prazo e desempenho esperado; 

• Servir como base técnica para a elaboração do Projeto Básico, previsto no art. 6º, inciso 

XXV, da Lei nº 14.133/2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Prefeitura Municipal de Maricá identificou a necessidade de construção de até 120 (cento e 

vinte) Estações de Apoio Logístico para Mobilidade Alternativa, no Município de Maricá/RJ, 

como parte de uma política pública estruturante voltada ao ordenamento do espaço urbano, à 

segurança viária e à promoção da economia solidária, com foco na valorização do trabalho dos 

profissionais de entrega e na redução de sua precarização. 

 

A presente motiva-se pela necessidade de promover melhores condições de apoio às atividades 

econômicas desenvolvidas no município, em específico, aquelas exercidas por trabalhadores 

locais da chamada “logística urbana de curta distância”, os quais dependem de locais adequados, 

seguros e organizados para exercer suas atividades. 

 

O Município de Maricá vem se destacando nacionalmente pela implementação de políticas 

públicas inovadoras na área social, inserindo-se em um contexto de crescimento populacional e 

econômico contínuo e acelerado. O Município de Maricá atualmente, vivencia uma ampla 

expansão do setor de comércio e serviços, impulsionada, principalmente, pelo crescimento 

expressivo da população residente (dados do IBGE, Censo de 2022). 

 

O setor de entregas e a chamada logística urbana de curta distância vêm acompanhando essa 

expansão econômica de forma acelerada, impulsionado ainda mais pelo comércio eletrônico e dos 

serviços de entrega sob demanda. Dados do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (SEBRAE) indicam que o segmento de delivery e logística urbana consolida-se como 

importante vetor de geração de renda e inclusão produtiva, especialmente entre trabalhadores 

autônomos e microempreendedores. Paralelamente, o IBGE registra aumento significativo no 

número de trabalhadores por conta própria e vinculados a atividades de transporte e entrega, 

refletindo a transformação das dinâmicas econômicas e urbanas no país. 

 

Esse cenário econômico, associado à expansão da mobilidade alternativa (motocicletas e 

bicicletas), evidencia a pressão crescente sobre a infraestrutura urbana existente, a qual se mostra 

insuficiente para abrigar de forma ordenada o volume de trabalhadores atuantes nesse setor. A 

ausência de pontos de apoio apropriados tem levado esses profissionais a ocuparem calçadas e 

praças de forma improvisada, sujeitos a condições precárias de trabalho e à exposição contínua a 

intempéries. 

 

A implantação das Estações de Apoio Logístico insere-se, portanto, como resposta estratégica a 

essas demandas, propondo a criação de equipamentos multifuncionais capazes de integrar 

organização viária e dignidade laboral, promovendo não apenas o ordenamento das vias públicas, 

mas também a ampliação da proteção social e sanitária a esses trabalhadores. 

 

Essas estruturas estão concebidas em nível de anteprojeto de engenharia e dispostas neste 

documento, o qual estabelece as diretrizes conceituais, espaciais e operacionais que orientarão o 

desenvolvimento do Projeto Básico por parte da Administração. 

 

A concepção das estações adota princípios contemporâneos de racionalidade construtiva, 

flexibilidade urbana e sustentabilidade, priorizando o uso de estruturas metálicas com cobertura 

metálica leve e baixa área de intervenção. Destaca-se a padronização dos módulos 
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administrativos, concebidos para permitir fácil implantação e adaptação às diferentes realidades 

dimensionais e topográficas dos logradouros escolhidos para a instalação, assim como a adoção 

de energias renováveis. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS E REGIME SEMI-INTEGRADO 

 

Da adoção do procedimento auxiliar de Registro de Preços (SRP) 

 

A utilização do Procedimento Auxiliar de Registro de Preços justifica-se pela estratégia de 

implantação faseada e sob demanda das Estações de Apoio Logístico, como justificado no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP). Esta estratégia permite que o Município realize a instalação 

das unidades de forma progressiva e sob demanda, condicionando a ativação de novos pontos à 

aferição real da utilização e às prioridades administrativas de ordenamento urbano. Tal modelo 

garante a racionalidade na aplicação dos recursos e evita a execução simultânea de estruturas em 

locais que ainda não apresentem maturidade de demanda. 

 

Da justificativa para o Regime de Contratação Semi-Integrada 

 

O regime de execução a ser adotado no futuro certame será o de Contratação Semi-Integrada 

(Art. 46, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). Tal regime contratual permite maior integração funcional, 

técnica e urbanística do empreendimento, favorecendo a eficiência, a continuidade da execução e 

a adequada conformidade com as normas técnicas, ambientais e de acessibilidade aplicáveis. 

 

Esta escolha é tecnicamente imperativa, dado que este Anteprojeto e o posterior Projeto Básico 

estabelecem uma solução arquitetônica e estrutural padronizada, cuja execução completa depende 

estritamente de levantamentos topográficos e laudos de sondagem de solo para cada terreno. 

 

Considerando a capilaridade do projeto e a quantidade de pontos mapeados, realizar tais serviços 

preliminares de forma antecipada em locais que podem não ser demandados de imediato 

configuraria desperdício de recursos públicos. 

 

Assim, a modelagem semi-integrada delega à futura contratada a responsabilidade pela 

elaboração do Projeto Executivo e Execução da Obra, o qual deverá ser fundamentado em 

levantamentos de campo realizados especificamente no momento da ordem de serviço, garantindo 

a perfeita compatibilidade entre a estrutura padronizada da Administração e as características 

reais do solo de cada terreno. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

Conforme definido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que embasa a presente contratação, após 

análise das alternativas técnicas disponíveis e levantamento de mercado, foi selecionada como 

solução mais adequada a construção de até 120 (cento e vinte) estações de apoio logístico em 

estrutura metálica com cobertura leve. As estações são estruturas de pequeno porte e projeto 

padronizado, e serão distribuídas de forma descentralizada em pontos estratégicos do município. 

 

As estações estão divididas em dois tipos: 

• Tipo I (porte menor): 80 estações 
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• Tipo II (porte maior): 40 estações 

 

Esta escolha visa atender de forma satisfatória aos requisitos de desempenho, durabilidade, 

viabilidade técnica e compatibilidade com a realidade construtiva local, garantindo a 

padronização arquitetônica e a racionalidade necessária para a implantação de uma rede replicável 

de estações de apoio em todo o território municipal. 

 

Tais estações são projetadas para oferecer suporte logístico local aos trabalhadores de mobilidade, 

contemplando espaços de descanso, áreas de permanência e instalações sanitárias devidamente 

estruturadas e articuladas com o espaço público. 

 

A solução escolhida inicia-se com uma etapa administrativa, a implantação terá início com a 

formalização de demanda da Secretaria e/ou ordem de início, com base no item registrado na Ata 

de Registro de Preços e Projeto Básico (Projeto-Tipo Padronizado), conforme o planejamento 

administrativo e de consecução da política pública. 

 

Em seguida, a contratada realizará levantamento topográfico e de sondagem do solo no 

logradouro, e desenvolverá Projeto Executivo consoante ao Projeto Básico (Projeto-Tipo 

Padronizado) e os levantamentos realizados, resultando em projeto perfeitamente adaptado à 

realidade local. A Construção da Estação somente será iniciada após o recebimento e aprovação 

dos projetos executivos, sendo vedada, em qualquer hipótese, a execução de obra sem projeto 

executivo. 

 

A Construção da Estação compreende um conjunto de etapas construtivas iniciadas pela 

mobilização do canteiro de obras e locação da edificação, garantindo a implantação adequada 

conforme projeto. Na sequência, são realizados os serviços de terraplenagem e escavações, 

preparando o terreno para a execução das fundações, que consistirão predominantemente em 

radier de concreto armado, dimensionadas conforme as características geotécnicas do solo local 

e executadas de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

 

Após as fundações, procede-se à montagem da superestrutura, composta por pilares e vigas em 

perfis estruturais de aço, e à execução de lajes por meio do sistema Steel Deck. A vedação e a 

compartimentação dos ambientes serão executadas majoritariamente através do sistema de 

construção a seco (paredes em Drywall), complementadas por alvenaria cerâmica de fechamento 

onde tecnicamente exigido. 

 

Na continuidade, são implantadas as instalações elétricas, hidrossanitárias e complementares, 

atendendo às normas específicas, e executados os acabamentos e revestimentos — com destaque 

para o uso de painéis em ACM (Aluminum Composite Material) —, além da instalação de 

coberturas com isotelhas térmicas e esquadrias, e a integração das unidades ao entorno imediato 

(calçada).  

 

A obra é entregue com garantia mínima de 5 anos, incluindo manutenção e assistência técnica, 

conforme a legislação vigente, assegurando a durabilidade, segurança e adequada operação da 

edificação ao longo de sua vida útil. 
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Essa metodologia trata-se de um sistema construtivo altamente racionalizado e consolidado no 

setor da construção civil brasileira, caracterizado pela substituição da construção úmida 

tradicional pela construção a seco e modular. Nesse sistema, a estrutura de aço é responsável pela 

estabilidade global da edificação, absorvendo e transmitindo as cargas atuantes às fundações, 

enquanto as paredes (em Drywall) desempenham exclusivamente a função de vedação, sem 

participação estrutural.  

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 

Pranchas, Dimensionamento e Volumetria 

 

O empreendimento estrutura-se na implantação de 120 unidades padronizadas, distribuídas em 

duas tipologias funcionais. As dimensões estabelecidas referem-se à soma das áreas líquidas do 

programa de necessidades, desconsiderando as espessuras de vedação nesta fase de anteprojeto: 

 

Grupo Item Objeto Quantidade 
Área 

Construída 

01 
01 Estação de Apoio Logístico Tipo I 80 14,64 m2 

02 Estação de Apoio Logístico Tipo II 40 43,92 m2 

 

 

• Estação Tipo I (80 unidades): Módulo térreo com Área Total Construída (ATC) de 

14,64 m², estimados. 

• Estação Tipo II (40 unidades): Módulo configurado em dois níveis, com Área Total 

Construída (ATC) de 43,92 m ², estimados. 

 

 

Parte integral deste documento, encontram-se anexas as PRANCHAS DO ANTEPROJETO 

das Estações (contendo plantas e cobertura, além do lançamento preliminar dos projetos de 

fundação, estrutura, elétrica e hidrossanitária). 

 

 

 

Implantação (para todo o terreno) 

 

• Pavimentação e Acessibilidade: As áreas de circulação externa imediata deverão prever 

piso em concreto simples moldado in loco (acabamento vassourado antiderrapante), 

garantindo acessibilidade, segurança para a circulação de pedestres e adequado 

escoamento de águas pluviais. 

• Mobiliário Urbano e Apoio: O entorno imediato deverá ser dotado de infraestrutura de 

apoio ao ciclista e entregador, incluindo bicicletários de piso em aço carbono (capacidade 

mínima para 5 bicicletas), demarcação visual de vagas e kit compressor elétrico com 

painel digital automático para calibragem de pneus. 

 

Características Individuais dos Projetos-Tipo: 

Estação Tipo I 
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• Área Total Construída (Estimada): 14,64 m²; 

• Pavimentos: Único (Térreo); 

• Fundação: Radier em concreto armado; 

• Sistema Estrutural: Perfis de aço estrutural e laje Steel Deck; 

• Vedação: Drywall (Resistente à Umidade - RU) e alvenaria cerâmica em áreas molhadas; 

• Cobertura: Isotelha sanduíche em alumínio e lajes impermeabilizadas. Dotada de sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica; 

• Instalações: Previsão de reservatórios superiores (caixa d’água) e infraestrutura completa 

para climatização e lógica. 

• Materialidade: Fachadas em ACM e vidro com tela metálica; pisos em porcelanato (PEI 

IV); forro em gesso acartonado. 

• Equipamentos: Reservatório de água (caixa d’água), Smart TV, kit computador c/ 2 

monitores, forno micro-ondas, frigobar, cortina de ar, e mobiliário de apoio (bancadas em 

granito e MDF e assentos). Bicicletário para vagas e calibrador de pneus. 

 

Estação Tipo II 

• Área Total Construída (Estimada): 43,92 m²; 

• Pavimentos: Dois, interligados por escada helicoidal em aço galvanizado; 

• Fundação: Radier em concreto armado; 

• Sistema Estrutural: Perfis de aço estrutural e laje Steel Deck; 

• Vedação: Drywall (RU) e alvenaria cerâmica em áreas molhadas; 

• Cobertura: Isotelha sanduíche em alumínio e lajes impermeabilizadas. Dotada de sistema 

de geração de energia solar fotovoltaica; 

• Instalações: Previsão de reservatórios superiores (caixa d’água) e infraestrutura completa 

para climatização e lógica. 

• Materialidade: Fachadas em ACM e vidro com tela metálica; pisos em porcelanato (PEI 

IV); forro em gesso acartonado. 

• Equipamentos: Reservatório de água (caixa d’água), Smart TV, kit computador c/ 2 

monitores, forno micro-ondas, frigobar, cortina de ar, e mobiliário de apoio (bancadas em 

granito e MDF e assentos). Bicicletário para vagas e calibrador de pneus. 

 

As seguintes macroetapas deverão fazer parte do escopo da execução da obra, não se limitando a 

estas. 

 

Serviços Preliminares e Implantação do Canteiro 

 

Compreende a mobilização de equipes, equipamentos e instalações provisórias necessárias ao 

início da obra, incluindo montagem do canteiro, ligações temporárias de água, energia e esgoto, 

além de tapumes, sinalização e controle de acesso. Inclui ainda a locação topográfica geral dos 

blocos e elementos externos, bem como a limpeza e preparação inicial do terreno. Inclui, 

obrigatoriamente, a execução prévia de sondagem a percussão (SPT) em cada local de 

implantação para fins de projeto de fundações. 

 

Terraplenagem e Infraestrutura do Terreno 
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Envolve os serviços de movimentação de terra, cortes, aterros, regularização e compactação do 

subleito, preparando o terreno para receber as edificações e áreas externas. Contempla também a 

execução das redes enterradas de drenagem, esgoto, abastecimento de água e infraestrutura 

elétrica externa, além da preparação da base para calçada do entorno imediato. 

 

Fundações e Contenções 

 

Abrange a execução das fundações radier em concreto armado moldado sobre solo compactado, 

conforme projeto estrutural específico, ou outras soluções técnicas adotadas. Inclui ainda 

contenções simples necessárias. 

 

Estruturas 

 

Compreende a montagem dos pilares e vigas em perfis estruturais de aço e a execução das lajes 

pelo sistema Steel Deck. Inclui a montagem da estrutura metálica da cobertura e, para o módulo 

Tipo II, a instalação da escada helicoidal em aço galvanizado. 

 

Vedações e Fechamentos 

 

Inclui a execução de vedações internas em Drywall (RU), complementadas por alvenaria de 

blocos cerâmicos. Contempla ainda a instalação de fechamentos em vidro temperado de 10 mm 

e proteções em tela metálica. 

  

Coberturas e Impermeabilizações 

 

Abrange a execução das lajes simples impermeabilizadas, laje sobre sistema steel deck, coberturas 

com isotelhas térmicas tipo sanduíche. Inclui também todos os sistemas de impermeabilização 

necessários. 

 

Instalações Prediais e Sistemas 

 

Compreende as instalações elétricas internas, quadros de distribuição e sistemas de iluminação, 

além das instalações hidrossanitárias de água fria (incluso reservatório d’água), esgoto sanitário 

e drenagem. Inclui a execução dos sistemas de geração de energia fotovoltaica, infraestrutura 

lógica (dados) e climatização. 

 

Pavimentação e Acessibilidade 

 

Envolve a execução do entorno imediato da calçada em piso cimentado vassourado e a 

pavimentação interna em piso cerâmico tipo porcelanato (PEI IV) com rejuntamento em epóxi. 

 

Revestimentos, Acabamentos e Materialidade 

 

Abrange os serviços de instalação dos revestimentos de fachada em painéis de ACM, execução 

de forros em gesso acartonado, pintura acrílica interna e instalação de esquadrias de alumínio e 

madeira. 
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Mobiliário e Equipamentos 

 

Compreende o fornecimento e a instalação de todo o mobiliário fixo e equipamentos internos 

necessários à operacionalização, incluindo Smart TVs, micro-ondas, frigobares, cortinas de ar, 

kits de informática (kit computador c/ 2 monitores), banquetas e bancos de descanso. Engloba 

também os equipamentos de apoio externo, como bicicletários, lixeiras e kits compressores 

elétricos para calibragem de pneus. 

 

Testes, Comissionamento e Entrega 

 

Consiste na realização de testes e verificações das instalações elétricas, hidrossanitárias e sistemas 

de iluminação externa, bem como inspeção das impermeabilizações e condições de 

acessibilidade. Inclui limpeza final da obra, ajustes necessários e entrega técnica do 

empreendimento. 

 

PROGRAMA DE NECESSIDADES 

 

As Estações deverão atender, no mínimo, ao seguinte programa de necessidades, a ser detalhado 

e complementado tecnicamente na fase de projeto. 

 

ESTAÇÃO FOODTAINER TIPO I 

Ambiente Área (m²) 

SETOR INTERNO   

Salão Principal 11,80 

Lavabo 1,60 

Casa do compressor 0,62 

SETOR EXTERNO   

Área de vagas 6,00 

  
ESTAÇÃO FOODTAINER TIPO II 

Ambiente Área (m²) 

SETOR INTERNO   

Hall de Entrada 13,10 

Salão Principal 21,27 

Banheiro 1 2,53 

Banheiro 2 2,53 

Casa do compressor 0,62 

SETOR INTERNO (PAV SUPERIOR)   

Depósito 10,33 

SETOR EXTERNO   

Área de vagas 10,00 
 

 

• Ambientes funcionais principais; 
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• Infraestrutura predial completa (elétrica, hidrossanitária, climatização, incêndio e pânico, 

entre outras, quando aplicável) 

 

Observação: O detalhamento quantitativo e qualitativo dos ambientes será objeto de 

complementação técnica posterior, sem prejuízo da observância integral das diretrizes aqui 

estabelecidas. 

 

PRAZO DE ENTREGA 

 

Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente com os arts. 6º, inciso XXIV, 18, 22, 

42 e 46, o presente Anteprojeto estabelece as diretrizes gerais relativas aos prazos e ao 

cronograma de entrega dos produtos vinculados à futura contratação, a serem detalhados no 

Projeto Básico de Licitação. 

 

O Projeto Básico de Licitação deverá prever que a contratada será responsável pela elaboração, 

apresentação e aprovação do projeto executivo de arquitetura e engenharia, bem como pela 

execução integral das obras e dos serviços correlatos, devendo observar o cronograma físico-

financeiro compatível com a complexidade do empreendimento, com as etapas de licenciamento, 

com as condicionantes ambientais e com os marcos de controle estabelecidos pela Administração. 

 

O cronograma de execução dos serviços, considerando a elaboração dos projetos executivos e a 

execução das obras, deverá obedecer aos seguintes prazos: 

 

• Estação de Apoio Logístico – Tipo I: Duração: 3 (três) meses; 

• Estação de Apoio Logístico – Tipo II: Duração: 5 (cinco) meses. 

 

Os prazos acima indicados deverão ser detalhados no cronograma físico-financeiro a ser 

apresentado pela contratada na fase de contratação, o qual ficará sujeito à análise e aprovação da 

Administração, devendo demonstrar a coerência entre as etapas de projeto, execução, 

mobilização, suprimentos, licenciamento e demais atividades necessárias à adequada entrega do 

objeto. 

 

O cronograma aprovado passará a integrar o contrato como instrumento vinculante, constituindo 

referência para o acompanhamento da execução, a medição dos serviços, os pagamentos e a 

aplicação de penalidades, sem prejuízo das hipóteses legais de revisão ou ajuste, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021 e da matriz de alocação de riscos. 

 

Eventuais alterações nos prazos e no cronograma somente serão admitidas nas hipóteses 

legalmente previstas, devidamente justificadas e compatíveis com a matriz de riscos, não 

ensejando reequilíbrio econômico-financeiro quando decorrentes de riscos alocados à contratada. 

 

PARÂMETROS DE DESEMPENHO 

 

O empreendimento deverá ser concebido e executado com base em parâmetros objetivos de 

desempenho, nos termos do art. 42 da Lei nº 14.133/2021, incluindo, no mínimo: 

 

1. Desempenho estrutural e segurança; 
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2. Desempenho térmico, acústico e lumínico; 

3. Eficiência energética e racionalização do consumo de água; 

4. Durabilidade e vida útil dos sistemas construtivos; 

5. Facilidade de operação e manutenção; 

6. Atendimento às normas técnicas da ABNT e às legislações setoriais aplicáveis. 

 

Os parâmetros deverão ser comprovados por meio de memoriais técnicos, simulações, ensaios ou 

outros meios tecnicamente aceitos. 

 

ELEMENTOS FIXOS E ELEMENTOS FLEXÍVEIS 

 

Elementos Fixos 

 

Deverão ser estabelecidos como elementos fixos do Projeto Básico de Licitação, não passíveis 

de alteração sem prévia e expressa anuência da Administração: 

1. Finalidade institucional do empreendimento; 

2. Área mínima global e requisitos funcionais essenciais; 

3. Parâmetros mínimos de desempenho; 

4. Diretrizes de sustentabilidade, acessibilidade e segurança; 

5. Matriz de riscos definida neste documento; 

6. Solução arquitetônica definida; 

7. Métodos construtivos; 

 

Elementos Flexíveis 

 

Poderão ser objeto de soluções técnicas propostas pela contratada: 

1. Soluções complementares específicas (fundação, estrutural, implantação e 

detalhamentos), exclusivamente decorrentes de necessidade de adaptação do projeto 

padronizado às condições locais; 

 

DIRETRIZES ARQUITETÔNICAS 

 

O projeto arquitetônico deverá observar as seguintes diretrizes gerais: 

 

1. Adequação à função pública do empreendimento; 

2. Integração com o entorno urbano e paisagístico; 

3. Adoção de soluções arquitetônicas que privilegiem funcionalidade, conforto e 

sustentabilidade; 

4. Atendimento integral às normas de acessibilidade universal; 

5. Flexibilidade de uso dos espaços, quando tecnicamente viável. 

 

As diretrizes aqui previstas não impedem a proposição de soluções inovadoras, desde que 

compatíveis com os objetivos do empreendimento e previamente aprovadas pela Administração. 
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ESTIMATIVA GLOBAL DE INVESTIMENTO 

 

A estimativa global de investimento será elaborada com base em parâmetros de mercado, 

referências oficiais de custos e estudos técnicos preliminares, nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Observação: O valor estimado global será complementado e detalhado oportunamente, podendo 

ser apresentado de forma consolidada, compatível com a adoção de orçamento sigiloso, quando 

cabível. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As edificações atenderão às Normas Técnicas aplicáveis, legislações ambientais e critérios de 

segurança. 

 

Este anteprojeto deverá ser utilizado para subsidiar a elaboração dos Projetos-Tipo Padronizados 

das Estações, assim com o do Projeto Básico da Licitação, a ser executada sob o regime de 

execução de empreitada semi-integrada.  

 

Para a concepção e detalhamento do presente Anteprojeto, foram consideradas as legislações 

municipais aplicáveis, em especial o Plano Diretor vigente do Município de Maricá (Lei 

Complementar nº 145/2006), sua revisão prevista para 2025, bem como a Lei de Uso e Ocupação 

do Solo de Maricá (Lei Municipal nº 2.272/2008). 

 

Este Anteprojeto possui caráter preliminar e referencial, servindo de base para a elaboração 

detalhada do projeto básico por parte da Administração, que será o único instrumento destinado 

a orientar a licitação sob o regime de contratação semi-integrada. 

 

As diretrizes aqui apresentadas buscam assegurar a integração funcional, urbanística e ambiental 

do empreendimento, compatibilidade com o entorno e conformidade com as normas municipais 

vigentes. 

 

As estações serão instaladas de forma descentralizada em locais estratégicos no Município, em 

múltiplas zonas urbanas, no entanto, sua implantação será restrita a áreas públicas, praças e 

parques. Conforme o art. 7º, Lei Municipal nº 2.272/2008, as praças públicas enquadram-se 

especificamente na categoria de “Uso Recreacional”, sendo áreas livres pertencentes ao 

município e bens de uso comum do povo.  

 

Por se tratar de mobiliário urbano/equipamento institucional de pequeno porte implantado 

diretamente em espaço público, o seu projeto não se submete de forma engessada aos parâmetros 

típicos urbanísticos de lotes. O projeto das estações deve respeitar os seguintes condicionantes 

urbanísticos legais em Maricá: 

 

• Taxa de Ocupação da Praça (art. 7º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.272/2008): 

Determina que as áreas livres de uso recreacional não podem ser destinadas a outros fins, 

"com exceção do uso institucional para fins comunitários num máximo de 30% (trinta 

por cento) da sua área total" 
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• Largura Mínima de Calçada (Art. 111, §3º, da Lei Municipal nº 2.272/2008): 

Determinação que passeios e áreas de trânsito de pedestres nunca sejam inferiores a 2 

metros de largura. 

 

Os levantamentos realizados por esta Administração para localização e implantação das unidades 

encontram-se no Documento Anexo a este Anteprojeto, estes são apresentados na forma de 

relatório contendo o endereço e as coordenadas de cada estação, assim como representação do 

polígono de implantação em camada de mapa (com indicação de curvas de nível) e de imagem de 

satélite, possibilitando assim a verificação de interferências que possam afetar a obra. 

 

Como disposto anteriormente – em especial no tópico 5 – o futuro Projeto Básico não 

acompanhará parecer de sondagem. Doravante, o mesmo deverá alocar como obrigação da 

Contratada, quando da elaboração do Projeto Executivo, a execução de pareceres de sondagem, 

levantamentos topográficos e outros que se fizerem necessários. 

 

ANEXO – Levantamentos topográficos e cadastrais 

 

 

 

Maricá, 29 de Abril de 2026. 

 

 

Responsável Técnico, 

 

_________________________________________________ 

Jonathan Soares de Oliveira 

Engenheiro – CREA-RJ 

Matrícula 500.706 
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ANEXO VIII 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO (INSUMOS) 

CURVA ABC (Tipo I e Tipo II) 

CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO (Tipo I e Tipo II) 

PROJETOS DE ENGENHARIA (Tipo I e Tipo II) 

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS E CADASTRAIS 

 

 

(SERÃO ANEXADOS NO PORTAL COMPRASGOV E NO SITE DA 

PREFEITURA PELA IMPOSSIBILIDADE DE ANEXAR NO WORD) 
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ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão 

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite 

do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia 

e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área 

encarregada da contratação.  

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO - E ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros 

funcionais profissionais que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, ainda, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° 

___/____ ________________________________________ [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n° 

_____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

Maricá, ______de ____________de _____. 
 

_______________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, 

sob pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, 

IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Maricá, _____ de ___________________de _______. 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente 

contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.  

 

 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial], Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ n°__________________, com sede à [endereço da sociedade empresarial], por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º_________, expedida pelo __________ e do CPF n.º ___________,  

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º _____/2023, sob as penas da 

Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme Art. 3º, I, da Lei Complementar nº123/2006;  

(    )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Art. 3º, II, da Lei Complementar nº 

123/2006;  

(    ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do Art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021;  

(    )COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  

DECLARA ainda, que:  

1. a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do Art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006;  

2. não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 

pequeno porte, de que trata o Art.3º, II, da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 

realização da licitação. Para as contratações comprazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites anteriormente 

previstos, o que deverá ser obrigatoriamente observado. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

  



                              
Prefeitura Municipal de Maricá 

Processo Número 21925/2025 

Data do Início 24/10/2025 

Folha 2731 

Rubrica  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDARIA E 

EMPREENDEDORISMO SOCIAL  

ANEXO XII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________. 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

_______________________________ [nome completo do representante legal da empresa], 

DECLARO que o(a) Sr(a). ________ ________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins 

de vistoria técnica ao ________________________________ [local ou equipamento visitado], 

acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais 

para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade ________, 

n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que vier a ser 

apresentada. 

Maricá, _____ de _____________ de _____. 

___________________________________________________ 

Agente Público 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

___________________________________________________ 

Profissional indicado pela Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

___________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XIII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PE–RP–

[SIGLA DO ORGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____ 

VALIDADE: ____/_____/_____ 

 

Aos dias ___ do mês  de  do  ano  de  ,na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou 

________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  nos termos das normas de caráter geral da 

Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 

nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e pelos Decretos Municipais nº 

881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 937/2022 e 78/2025, em face do 

resultado do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS [SIGLA 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por meio do processo 

administrativo nº _____/______/___, homologado em __________________ e publicado no 

Jornal Oficial do Município em ____/___/___, RESOLVE registrar os preços das empresas 

classificadas, observadas as condições do Edital que regem a Concorrência e aquelas enunciadas 

nas Cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para contratação de 

___________________________ (serviços/fornecimento contínuo] para atender aos órgãos e 

entidades da Prefeitura de Maricá, consoante o disposto no Edital de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº ____/____ e no Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA 

 

EMPRESA PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
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REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: 

RG: 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de ________ (___________) meses 

[limitado a 1 ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso], a partir 

da data de sua assinatura, devendo ser procedida a sua publicação no Jornal Oficial do 

Município, acompanhada da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal 

de Transparência do Município de Maricá. 

Parágrafo Primeiro – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o 

prazo de prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 

(um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, 

além do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente 

assumidas. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida 

de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos 

parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por requerimento do 

Órgão Gerenciador, o qual conterá, sucintamente: 

a) o número da Ata; 

b) a descrição do serviço; 

c) o local de entrega e hora; 

d) o valor da requisição; 

e) as condições de pagamento; 

f) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data contados da data de adimplemento 

da parcela correspondente. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado 

e aceito ou da efetiva prestação de serviços atestada, sem que o órgão  esteja obrigado a pagar o 

valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto no respectivo cronograma e 

em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues e aceitos. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à empresa para retificação ou substituição.  

Parágrafo Terceiro – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração. 

 

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas 

beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, 

observadas as condições do Termo de Referência (Anexo ____) e desta Ata de Registro de 

Preços. 

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, 

de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

no mercado. 
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Parágrafo Terceiro – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam 

a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas nesta Concorrência. 

Parágrafo Quarto – Como condição a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua 

habilitação devidamente atualizada. 

Parágrafo Quinto – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à 

importação deverá estar disponível a qualquer tempo. 

Parágrafo Sexto – A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade 

civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades 

com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo ____), ainda que 

verificados posteriormente. 

Parágrafo Sétimo – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde que 

justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Oitavo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) 

registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na 

presente Ata de Registro de Preço. 

 

Parágrafo Nono – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a 

critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 

independentemente do disposto no subitem 21.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas na Cláusula 24 do instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO 

Parágrafo Primeiro Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo 

de fornecimento dos bens ou prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, 

cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos fornecedores. 

Parágrafo Segundo Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por álea extraordinária, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se os 

seguintes procedimentos: 

a)  Os fornecedores ou prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

b) A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

 

c) A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.  

 

Parágrafo Terceiro Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é 

facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata, observando-se aos 

seguintes procedimentos: 

a)  Devem necessariamente ser atendidos os seguintes quesitos: 

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços;  

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  
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III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

 

b) A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador 

a análise e deliberação a respeito do pedido.  

 

c) Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado 

a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro 

de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

 

d) Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata.   

 

f) Liberado o fornecedor na forma do item antecedente, o órgão gerenciador poderá convocar 

os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 

dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

 

g) Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório.  

 

h) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 
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Parágrafo Quarto O registro do fornecedor será cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:  

I – forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível;  

II – não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

III - não for aceita a redução do seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV – for aplicada sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de 

inidoneidade.  

V – não for aceito o preço revisado pela Administração.  

Parágrafo Quinto O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados:  

I- por razão de interesse público; ou  

II - a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata, o Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº 

____/____ e as propostas de preço das licitantes vencedoras da mencionada Concorrência. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em ___ (________) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

Maricá,  de  de  . 

 

_______________________________________________________________ 
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Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO XIV 

MINUTA DE CONTRATO 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU 

FORNECIMENTO CONTÍNUO)  

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE MARICÁ, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) _________________ 

[entidade da Administração Indireta], como 

CONTRATANTE, e a ______________________, 

como CONTRATADA, para 

______________________ [prestação de 

serviços/fornecimento contínuo] na forma abaixo. 

 

Aos dias ___ domês de do ano de , na _________ [endereço do órgão contratante], o 

MUNICÍPIO DEMARICÁ, por meio do _____________[órgão da Administração Direta], 

ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir denominado 

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      

o      contrato],      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita noCadastroNacionaldePessoasJurídicas–

CNPJsobonº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representadapor 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e acordado o presente 

Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por 

meio do processo administrativo nº _____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – 
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Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei 

Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 

914/2022, 921/2022, 922/2022 e 78/2025, com suas alterações posteriores, bem como pelos 

preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta 

da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer 

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de ___________________[serviços/fornecimento 

contínuo], devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo 

_____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______), na forma abaixo descrita: 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e 

integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos 

no processo administrativo nº ____/__, no Termo de Referência, em detalhes e informações 

fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), 

correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ ____________ (_____________ reais). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

documento de cobrança no(a)____________[setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro– Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro 

mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, 

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no 

parágrafo primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a 

pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade 

trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] 

de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas 

normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento 

a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança no ____________ [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas contratações de obras e serviços, o parágrafo oitavo deve ser 

acrescido à cláusula quarta do contrato, com a seguinte redação: 

 

Parágrafo Oitavo – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela 

CONTRATADA com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão 

efetuados diretamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução. 
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CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ (   ) 

meses  contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

______________, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês do orçamento estimado;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada 

no parágrafo anterior. 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:] 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do 

serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada 

pela própria CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que 

tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 

 

[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 

incluir os seguintes parágrafos:] 

 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento 

será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os 

custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 
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dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de 

obra. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do 

requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO  

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de 

Referência (Anexo _____ do Edital de Concorrência Eletrônica nº _______).   

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 

seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada 

por ato do __________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a 

prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
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integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução 

dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidadede no valor de R$ 

______________________ equivalente a 2% (dois por cento) do valor total doContrato.  

Parágrafo Primeiro –O(a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para 

assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar 

valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados 

em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a 

CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada 

for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA 

pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à 

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e 

o débito verificado. 

 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 

1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
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Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos dagarantia a qualquer título, seu valor original 

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da 

cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 

sempre contados da utilização ou da notificação pelo ________________ [órgão ou entidade], o 

que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratantee, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 

XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante 

a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula 

de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do 

risco. 

 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a 

seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes 

do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a 

Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de 

caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 

disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 
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declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este 

contrato. 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das 

apólices de seguro, antes da assinatura do contrato,  

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil 

pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o 

integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida 

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser 

aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

Parágrafo Sexto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período 

de vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual 

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a 

comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador 

ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, 

bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações.   

Parágrafo Oitavo– Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 
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124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 

2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da  

Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão 

responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo 

de contratação. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

 

5) Caso seja utilizada garantia modalidade de Título de Capitalização (art. 96, § 1º, 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo quarto - O Título de Capitalização será custeado por pagamento único, na 

modalidade instrumento de garantia, com resgate pelo valor total e prazo de vigência idêntico 

ao prazo do contrato. 

Parágrafo quinto - O Título de Capitalização deverá ser emitido por Sociedades de 

Capitalização autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros 
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Privados, – fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com o Título de 

Capitalização, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo sexto - O Título de Capitalização emitido não poderá conter obrigações, 

restrições ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverá 

conter declaração expressa da Sociedade de Capitalização da qual conste que conhece 

integralmente este contrato. 

Parágrafo sétimo - Na hipótese de Resgate do Título de Capitalização a qualquer título, seu 

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no 

caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) 

horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo ______ [órgão ou entidade], o 

que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao CONTRATANTE cópia 

autenticada do Título de Capitalização antes da assinatura do contrato. 

Parágrafo nono - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo décimo - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses 

contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver. 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado 

nos termos daLei Federal nº 14.133/2021.  

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução dostrabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 

objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas; 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas peloCONTRATANTE; 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pelaFiscalização; 

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 

entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o 

CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que 

serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso deinsuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução 

do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 

CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 

deinsuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários 

e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município 

ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento àCONTRATADA; 
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d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamentefundamentada. 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________  [setor do órgão ou entidade contratante responsável pela 

fiscalização da execução do contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos 

materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 

durante todo prazo de execução contratual; 

IX – Responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre outras 

medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação: 

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

b) depósito de valores em conta vinculada; 

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que serão 

deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos 

serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato 

gerador. 

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os 

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos; 

XIII–  cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz. 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações; 

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras,  
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serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

XIX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a 

alíquota aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO 

CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 

a avaliação de servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 

78/2025 , que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no 

Termo de Referência. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a especificação do Edital e 

seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização 

do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro– Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 

reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, 

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da 

data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no 

prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às 

expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior 

e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando às penalidades previstas no Parágrafo Primeiro, “d”; 

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 

14.133/2021, o órgão requisitante poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que 

couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou 

saldo não atendido do Contrato; 

(c) Multa de 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, 

nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de 

extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os 

seguintes parâmetros: 

1) 0,5% (meio por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem 

anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

4) A multa prevista nas alíneas “b” e “c” do Parágrafo Primeiro será aplicada conforme as 

infrações cometidas e o nível de gravidade respectivo, indicados na matriz de risco e tabela a 

seguir: 

 

IM
P

A
C

T
O

 

Alto 
6 

(4%) 

8  

 (8%) 

9   

(10%) 

Médio 
3   

(1,5%) 

5 

(3%) 

7   

(6%) 

Baixo 
1   

(0,5%) 

2   

(1%) 

4 

 (2%) 

  BAIXO MÉDIO ALTO 

  PROBABILIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO NÍVEL MIN. MÁX. 

1 

Deixar de manter, durante todo o período de vigência 

contratual, quaisquer das condições de habilitação e 

qualificação que permitiram sua contratação. 

9 10% 20% 

2 
Não entregar o objeto dentro dos prazos estabelecidos 

e na forma prevista neste Termo de Referência. 
9 10% 20% 

3 
Não executar quaisquer das obrigações descritas no 

item 6 deste Termo de Referência. 
9 10% 20% 
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4 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do 

contrato. 
9 10% 20% 

5 

Deixar de disponibilizar e manter atualizados conta de 

e-mail, endereço e telefones comerciais para fins de 

comunicação formal entre as partes. 

8 8% 20% 

6 

Deixar de dispor de serviço de plantão telefônico 24 

(vinte e quatro) horas por dia durante todos os dias da 

semana, inclusive fim de semana e feriados. 

8 8% 20% 

7 

Se recusar a corrigir os erros nos documentos emitidos 

em razão da execução do objeto do contrato 

apontados pela Fiscalização. 

8 8% 20% 

8 

Deixar de responsabilizar-se pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus colaboradores e por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE e a 

terceiros. 

8 8% 20% 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, a execução do objeto. 
8 8% 20% 

10 

Deixar de se responsabilizar pelos encargos trabalhista, 

fiscal e comercial, pelos seguros de acidente e 

quaisquer outros encargos resultantes da prestação do 

serviço. 

7 6% 20% 

11 

Deixar de encaminhar documentos fiscais e todas as 

documentações determinadas pelo fiscal do contrato 

para efeitos de atestar a entrega dos bens e comprovar 

regularizações. 

6 4% 20% 

12 

Deixar de se responsabilizar pelas informações, 

documentos e relatórios entregues, bem como deixar 

de assinar os documentos, atas e relatórios produzidos. 

6 4% 20% 

13 
Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer 

operações financeiras. 
6 4% 20% 
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14 

Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio 

ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha 

tomado ciência em razão do cumprimento de suas 

obrigações sem o consentimento prévio e por escrito 

do CONTRATANTE 

6 4% 20% 

15 

Utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua 

qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 

atividades de divulgação empresarial, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos. 

5 3% 20% 

16 

Deixar de relacionar-se com o CONTRATANTE, 

exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato ou 

pessoa designada pelo Secretário da pasta. 

4 2% 20% 

17 

Deixar de se sujeitar à fiscalização do 

CONTRATANTE, tais como, mas não limitados a, 

resposta de e-mails, telefonemas, atendimento às 

orientações do fiscal do contrato e a prestação dos 

esclarecimentos formulados. 

3 1,5% 20% 

18 

Deixar de relatar à CONTRATANTE toda e 

quaisquer irregularidades ocorridas, que impeça, altere 

ou retarde a execução do Contrato, efetuando o 

registro da ocorrência com todos os dados e 

circunstâncias necessárias a seu esclarecimento. 

3 1,5% 20% 

19 
Deixar de comparecer às reuniões agendadas, sem 

prévia comunicação 
3 1,5% 20% 

 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

Parágrafo Terceiro - Na gradação das multas administrativas serão observadas as seguintes 

regras:  

1) Se o infrator, cumulativamente, não for reincidente na prática de infrações administrativas, 

não tiver agido com dolo e não tiverem ocorrido circunstâncias agravantes, o valor da multa 

será aplicado no mínimo previsto na tabela anterior; 
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2) Se, além dos elementos previstos no inciso anterior, a infração for cometida por pessoa 

física, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, o valor da multa deverá ser 

inferior a um quarto do valor máximo previsto para a respectiva infração, não podendo, em 

qualquer caso, ser inferior ao mínimo previsto na tabela anterior; 

3) São circunstâncias que sempre agravam a penalidade, quando não constituem ou 

qualificam a infração: 

a) Reincidência nas infrações; 

b) Ausência de comunicação, pelo infrator, do risco de danos a bens, pessoas e serviços; 

c) Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária ou por outro motivo 

torpe, ou coagindo outrem para a execução material da infração, 

d) Afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

e) Causando danos à propriedade alheia; 

f) Mediante fraude ou abuso de confiança; 

g) No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou 

beneficiada por incentivos fiscais; 

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d” do Parágrafo Primeiro será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

Parágrafo Quinto - A sanção prevista na alínea “e” do Parágrafo Primeiro será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

Parágrafo Sexto -  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 
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Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do Parágrafo Primeiro 

poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem 

a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

Parágrafo Oitavo - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do Parágrafo Primeiro não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 

de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Nono - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, bem como antes da recomposição do valor original da garantia, que tenha 

sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Primeiro não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

Parágrafo Décimo Segundo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Terceiro -  Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas 

nas alíneas “d” e “e” do Parágrafo Primeiro, bem como a rescisão contratual, serão 

publicados resumidamente no Jornal Oficial de Maricá - JOM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis)contados da intimação da aplicação das penalidades 

estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

no prazo de 3 (três) dias úteis)contados da intimação da extinção do contrato quando 

promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de15 (quinze)  dias úteiscontados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o 

art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, 

na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 

será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinçãocom culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos:  
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(a) a devolução dagarantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamentesofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas 

até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta 

Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuênciado 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensaoficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

 

[Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas contratações de obras e serviços, a cláusula Décima Nona do 

Contrato deverá ter a seguinte redação:] 

 

Excetuada a subcontratação obrigatória, não poderá haver cessão ou subcontratação 

independentemente da prévia e expressa anuência do _________________ [órgão ou entidade 

contratante]. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a substituir as microempresas ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas, na hipótese de extinção da subcontratação, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual obrigatório originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o(a) _________________ [órgão ou entidade 

contratante] do ocorrido, sob pena de rescisão e sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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Parágrafo Segundo – A substituição da microempresa ou empresa de pequeno porte 

subcontratada dependerá de prévia e expressa anuência do _________________ [órgão ou 

entidade contratante] e se dará mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Terceiro – Demonstrada a inviabilidade da substituição das microempresas ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas, a CONTRATADA ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade, 

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação, ficando solidariamente responsável 

com a SUBCONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais, inclusive as de 

natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do 

ProgramadeTrabalho,  CódigodeDespesa__________, tendo sido  empenhada  a  

importânciadeR$  , por meio da Nota de Empenho nº

 , ficando o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

Fica eleito o Foro de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município, na forma do Decreto Municipal nº 78/2025, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Jeneiro, na forma da legislação aplicável. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–

se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e 

vencem  em  dias de expedienteno CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presenteem __________( ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também oassinam. 

 

Maricá, de de . 

 

_______________________________________________________________ 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

 

 


